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APRESENTAÇÃO

Caros leitores,

       É com grande satisfação que apresentamos a Edição de outubro de 2025 da Revista Jurídica do Tribunal Regional 
do Trabalho da 14ª Região. Nesta publicação, reunimos artigos que refletem o compromisso deste Regional com a 
produção científica, o debate jurídico contemporâneo e a valorização da pesquisa aplicada ao Direito do Trabalho e 
à Justiça Social.

A presente edição aborda temas atuais e relevantes, que dialogam com os desafios do mundo laboral e com a 
missão institucional da Justiça do Trabalho em promover a dignidade da pessoa humana, a igualdade e a inovação.        

A seguir, destacamos os principais artigos que compõem esta edição:

Artigo 1: Efeitos do Recolhimento Tardio no Montante Devido a Título de Contribuições Previdenciárias

O estudo analisa, com base em dados empíricos e estatísticos, os impactos financeiros e jurídicos decorrentes do 
recolhimento extemporâneo das contribuições previdenciárias. O trabalho evidencia como o conhecimento técnico 
em cálculos trabalhistas e previdenciários pode prevenir prejuízos e promover maior eficiência administrativa.

Artigo 2: Justiça do Trabalho e Governança Informacional: Desafios da Soberania Digital e da Inteligência 
Artificial na Proteção de Direitos Fundamentais

A pesquisa discute as transformações do Direito do Trabalho diante da incorporação de tecnologias digitais e sis-
temas algorítmicos. Enfatiza-se a necessidade de uma governança informacional soberana, que assegure a proteção 
dos direitos fundamentais e a transparência nas relações laborais mediadas por inteligência artificial.

Artigo 3: O Papel da Empresa para Assegurar os Direitos Fundamentais dos Refugiados por Meio do Tra-
balho Decente: Superando Barreiras Através do Compliance

O artigo propõe uma reflexão sobre a responsabilidade corporativa na inclusão social e laboral de refugiados, 
demonstrando como o compliance pode ser instrumento efetivo na promoção de um trabalho digno e inclusivo.

Artigo 4: Justiça Gratuita na Justiça do Trabalho — Notas sobre a Decisão do TST no Tema 21 dos Recursos 
Repetitivos

A análise examina os desdobramentos da recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho sobre a concessão da 
justiça gratuita, discutindo seus reflexos práticos no acesso à justiça e na efetivação dos direitos sociais.

Artigo 5: Associação da Justiça do Trabalho, Inteligência Artificial e Gestão do Conhecimento

O texto explora a interação entre a inteligência artificial e os processos de gestão do conhecimento no âmbito da 
Justiça do Trabalho, apontando os desafios éticos, técnicos e jurídicos dessa integração.

Artigo 6: Teletrabalho e Bem-Estar do Trabalhador — Um Estudo no Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região/Brasil

A pesquisa empírica apresenta um panorama do teletrabalho no TRT14, analisando seus efeitos sobre a produtivi-
dade e o bem-estar dos servidores, e propondo práticas institucionais de equilíbrio entre eficiência e qualidade de vida.

Artigo 7: Pejotização: Uma Análise do Instituto à Luz dos Princípios Basilares do Direito do Trabalho

O trabalho examina o fenômeno da pejotização e suas implicações na descaracterização do vínculo empregatício, 
ressaltando a importância dos princípios da primazia da realidade e da proteção ao trabalhador.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição outubro de 2025 | 4

Artigo 8: Governança e Responsabilidade Socioambiental na Justiça do Trabalho: O Caso do TRT-14 e a 
Agenda da Sustentabilidade

O artigo evidencia as iniciativas do Tribunal no cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), destacando o papel da Justiça do Trabalho na promoção da sustentabilidade ambiental e institucional.

Artigo 9: Governança Algorítmica e Gestão de Pessoas — Desafios Jurídicos para a Proteção dos Direitos 
Fundamentais nas Relações de Trabalho Contemporâneas

O estudo aborda a aplicação de sistemas algorítmicos na gestão de pessoas, analisando os riscos à privacidade, à 
transparência e à equidade, e propondo parâmetros para um uso ético e jurídico da tecnologia no ambiente laboral.

Artigo 10: Prêmio Trabalhista — Análise Judicial e Implicações no Direito do Trabalho

O artigo realiza uma análise crítica sobre a natureza jurídica do prêmio trabalhista, examinando decisões recentes 
e suas consequências para o reconhecimento e valorização da remuneração variável no contexto das relações de 
trabalho.

Artigo 11: A Equalização da Força de Trabalho e o Acesso à Justiça: A Experiência do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região Sob a Perspectiva dos Direitos Humanos e Fundamentais:

 O artigo apresenta a experiência do TRT da 14ª Região na equalização da força de trabalho como instrumento de 
ampliação do acesso à justiça. A iniciativa alia eficiência administrativa e justiça social, reafirmando o compromisso 
institucional com os direitos humanos e o Estado Democrático de Direito.

Matéria Especial: 1º Acórdão Proferido em Dissídio Coletivo de Greve Sob Perspectiva de Gênero no Brasil

Encerrando esta edição, destacamos decisão paradigmática proferida pela Exma. Desembargadora Tereza Apare-
cida Asta Gemignani, no âmbito do TRT da 15ª Região, reconhecida como o primeiro acórdão em Dissídio Coletivo de 
Greve julgado sob perspectiva de gênero no país. O caso, julgado conforme a Recomendação CNJ nº 128/2022 e a Re-
solução CNJ nº 492/2023, representa um marco na consolidação de uma Justiça sensível às desigualdades estruturais 
e comprometida com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU.

A Comissão Editorial agradece a todos os autores, pareceristas e colaboradores que contribuíram para a reali-
zação desta edição. O TRT14 reafirma, assim, seu compromisso com a produção científica de excelência, o debate 
jurídico de qualidade e a valorização do conhecimento como instrumento de transformação social.

Desejamos a todos uma excelente leitura.

Comissão Editorial
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
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EFEITOS DO RECOLHIMENTO TARDIO NO MONTANTE DEVIDO A TÍTULO 
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS1

Adriano Lélis de Medeiros*   Agnaldo Keiti Higuchi**  Aline Fagundes dos Santos***

ABSTRACT
Every day, several decisions are handed down in 

the scope of the Labor Courts of the country, and in 
most of them there is the obligation for the emplo-
yer to collect late or overdue social security contribu-
tions, levied on the salary installments granted, gene-
rating several charges due to the incomplete or late 
collection of those contributions. The present article 
aims to show, through real data, the financial loss that 
the lack of knowledge or the lack of diligence of the 
Human Resources area in the calculation and pay-
ment of these obligations can cause to the organi-
zation. To do so, it used a simple random sample, wi-
thout replacement, of 80 lawsuits filed in 2012, in the 
Teófilo Otoni/MG Labor Court, comparing the values 
of social security contributions to be executed (either 
in the Labor Court or in the Common Federal Court) 
with the values originally due. In the end, it concludes 
that the correct qualification of the Human Resour-
ces professional with respect to knowledge of labor 
legislation and calculations can mean, in addition to 
a competitive advantage for the organization, also an 
important financial savings, in the form of legal char-
ges avoided by collecting on the date and in the cor-
rect amount the social security contributions levied 
on the payroll.

Keywords: Social Security Contributions, HR, Cal-
culation, Collection, Legal Additions.

1 *Mestre em Administração Pública (UFVJM). Graduado em Administração, Matemática e Ciências (FENORD/IESI). Especialização em 
Matemática e Estatística (UFLA), e em RH/Rotinas e Cálculos Trabalhistas (UNOPAR/Pitágoras). Analista Judiciário do TRT/3(MG). Contato: 
adriano.lelis@ufvjm.edu.br.
**Graduação e mestrado em Administração pela Universidade Estadual de Maringá, doutorado em Administração pela UFMG. Diretor 
da FACSAE/UFVJM, vinculado ao Programa de Pós Graduação em Administração Pública da UFVJM. Contato: agnaldo.higuchi@ufvjm.
edu.br.
***Doutora em Direito das Relações Sociais na PUC/SP. Mestre em Direitos Fundamentais, Especialista em Direito Processual Civil e Ba-
charel em Direito na Universidade Luterana do Brasil (ULBRA/RS). É professora na Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA). Contato: 
alinefds@unipampa.edu.br .

 adrianol@trt3.jus.br

RESUMO
Diariamente, diversas decisões são proferidas no 

âmbito das Varas do Trabalho do país, sendo que 
em grande parte delas surge a obrigação para o 
empregador de recolher contribuições previdenciá-
rias atrasadas, incidentes sobre as parcelas salariais 
deferidas, gerando diversos encargos em função do 
recolhimento incompleto ou tardio daquelas contri-
buições. O presente artigo objetiva levantar, através 
de dados reais, o prejuízo financeiro que a falta de 
conhecimento ou a atuação pouco diligente da área 
de Recursos Humanos na apuração e quitação des-
sas obrigações pode causar para a organização. Para 
tanto, utilizou-se uma amostra aleatória simples, sem 
reposição, de 80 processos ajuizados no ano de 2012 
na Vara do Trabalho de Teófilo Otoni/MG, confrontan-
do valores de contribuições previdenciárias a serem 
executadas (seja na Justiça do Trabalho ou na Justiça 
Federal Comum) com os valores originalmente de-
vidos. Ao final, conclui-se que a qualificação correta 
do profissional de Recursos Humanos no que diz res-
peito ao conhecimento da legislação e dos cálculos 
trabalhistas pode significar, além de vantagem com-
petitiva para a organização, também uma importan-
te economia financeira, na forma de encargos legais 
evitados ao se recolher na data e no montante corre-
tos as contribuições previdenciárias incidentes sobre 
a folha de pagamento.

Palavras-chave: Contribuições Previdenciárias, 
RH, Cálculo, Recolhimento, Acréscimos Legais.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição agosto de 2025 | 7

Tabela 1 - CNAE Fiscal 2.0
CNAE Fiscal 2.0 RAT Descrição da atividade 

0111-3/01 2 % Cultivo de arroz
0111-3/02 2 % Cultivo de milho
0111-3/03 2 % Cultivo de trigo
0121-1/01 1 % Horticultura, exceto morango
0121-1/02 1 % Cultivo de morango

0122-9/00 1 %
Cultivo de flores e plantas 

ornamentais

0220-9/01 3 %
Extração de madeira em 

florestas nativas

0220-9/02 3 %
Produção de carvão vegetal - 

florestas nativas

0220-9/02 3 %
Produção de carvão vegetal - 

florestas nativas

Fonte: receita.fazenda.gov.br

1. INTRODUÇÃO
O conhecimento de cálculos trabalhistas, em es-

pecial da metodologia de apuração das contribui-
ções previdenciárias devidas sobre a folha de paga-
mento, constitui requisito indispensável para o bom 
profissional de Recursos Humanos, seja ele da área 
pública ou da iniciativa privada. Saber não só o quan-
to recolher, mas também a época correta para efetuar 
o recolhimento, pode livrar as empresas de grandes 
transtornos e de importantes prejuízos, resultantes 
dos juros e multa aplicados, os quais se mostram in-
clusive muito superiores à maioria dos índices de cor-
reção atualmente utilizados no mercado.

Porém, muitas vezes o profissional só vai se dar 
conta desses fatores quando já se vê diante da situa-
ção consolidada e não tendo mais o poder de revertê-
-la. É o que ocorre, por exemplo, no curso dos proces-
sos judiciais quando, por força de decisão transitada 
em julgado, o empregador se vê obrigado, num curto 
espaço de tempo, a recolher contribuições previden-
ciárias referentes ao vínculo empregatício reconheci-
do em Juízo ou a comprovar o parcelamento admi-
nistrativo das mesmas junto à Secretaria da Receita 
Federal. Importante ressaltar que, no segundo caso, 
para requerer a benesse, o empregador é obrigado a 
recolher de imediato e em parcela única o montante 
referente à cota parte do trabalhador, o que por si só 
já representa uma quantia financeira considerável.

O objetivo do presente artigo é, além de analisar 
aspectos legais referentes a prazos e alíquotas das con-
tribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de 
pagamento, demonstrar com um exemplo prático, uti-
lizando dados extraídos de processos distribuídos na 
Vara do Trabalho de Teófilo Otoni/MG no ano de 2012, 
a importância do conhecimento de cálculos trabalhis-
tas para o profissional de Recursos Humanos.

Assim, optou-se por apresentar primeiramente 
a legislação que disciplina o cálculo, os prazos e os 
acréscimos legais incidentes sobre as contribuições 
previdenciárias, em especial sobre aquelas decorren-
tes de decisões proferidas na Justiça do Trabalho. A 

SUMÁRIO - 1. Introdução - 2. Contribuições Previ-
denciárias: aspectos legais - 3. Contribuições Pre-
videnciárias na Justiça do Trabalho - 4. Prazo para 
recolhimento das Contribuições Previdenciárias - 
5. Acréscimos legais sobre débitos previdenciários 
- 6. Procedimentos metodológicos - 7. Análise es-
tatística dos prejuízos causados pelo recolhimento 
em atraso das  contribuições previdenciárias - 8. 
Resultados e Discussão - 9. Considerações Finais

seguir, apresenta-se a pesquisa de dados realizada 
em processos da unidade de Teófilo Otoni/MG, bem 
como as principais conclusões extraídas do estudo, o 
qual acredita-se ter valor didático para todos aqueles 
que lidam no dia a dia com o cálculo e a elaboração 
de folha de pagamento, ou com a apuração de valo-
res devidos a título de contribuições sociais.

2. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: 
ASPECTOS LEGAIS

A legislação básica sobre contribuições previden-
ciárias consta dos artigos 195 e 201 da Constituição 
Federal, da Lei nº 8.212/91 e do Decreto nº 3.048/99. 
O primeiro desses diplomas prevê o recolhimento de 
contribuições sociais por parte do empregador, inclu-
sive o doméstico, com incidência sobre a folha de sa-
lários e demais rendimentos pagos a pessoa física que 
lhe preste serviços, como empregado ou como contri-
buinte individual. O desconto previdenciário referente 
à cota patronal (art. 22 da Lei n.º 8.212/91) correspon-
de a 20% para empresas em geral, e 22,5% para ban-
cos e instituições financeiras, mais Risco Ambiental do 
Trabalho, de 1% a 3%, conforme tabela do Ministério 
da Fazenda (CNAE fiscal 2.0), abaixo exemplificada:

 Para o empregador doméstico (art. 24), a alíquo-
ta aplicada é de 8%, mais 0,8% de RAT (conforme Lei 
Complementar nº 150/2015). O empregador, além de 
recolher a cota patronal sobre o salário de contribui-
ção, fica obrigado a reter e a efetuar o recolhimento 
das contribuições relativas ao empregado.

O art. 28 da Lei nº 8.212/91 define o que é salário 
de contribuição: o total de rendimentos recebidos de 
um ou mais empregadores como contraprestação 
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pelo trabalho realizado; a remuneração registrada 
na CTPS; o valor recebido mensalmente por ativida-
de exercida por contra própria; ou o valor declarado 
pelo segurado. O art. 20 do mesmo diploma legal 
estabelece que as contribuições dos empregados, 
inclusive o doméstico e o avulso, serão apuradas mês 
a mês, aplicando-se as respectivas alíquotas (7,5% a 
14%), referentes a faixas distintas de rendimentos, 
sobre o salário de contribuição, até os limites máxi-
mos definidos anualmente em portaria do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. Diferentemente da 
cota da empresa, a contribuição do empregado tem 
limite máximo definido. Mesmo que o trabalhador 
perceba remuneração superior a esse limite ou pos-
sua mais de um vínculo e seus ganhos, somados, o 
ultrapassem, o desconto incidirá somente sobre esse, 
e não sobre o valor total percebido. 

  Com relação ao contribuinte individual (art. 21), 
que não tem vínculo empregatício com a empresa 
ou com o contratante, a cota patronal corresponde a 
20% e a contribuição do trabalhador, que deverá ser 
retida pela empresa para posterior recolhimento (MP 
nº 83, convertida na Lei nº 10.666/03), corresponde a 
11%. Se, no entanto, a prestação de serviços autôno-
mos se der entre pessoas físicas, não haverá incidên-
cia de contribuições previdenciárias, nos termos do 
art. 102, §6º, II, da Instrução Normativa RFB nº 971/09.

Ainda, conforme a Lei nº 9.317/96 e a Lei Comple-
mentar nº 123/06, as empresas optantes pelo Simples 
Nacional estão dispensadas do recolhimento da cota 
patronal, devendo recolher apenas a parte correspon-
dente à contribuição previdenciária do empregado.

	
3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Em decorrência do caput do artigo 43 da Lei 
nº 8.212/91, os juízes do trabalho têm por obriga-
ção determinar, sob pena de responsabilidade, o 
recolhimento imediato dos valores devidos a tí-
tulo de contribuições previdenciárias nas ações 
trabalhistas cujas decisões ou acordos deferirem 
parcelas de natureza salarial. Ainda, segundo o 
artigo 114, VIII, da Constituição Federal, a Justi-
ça do Trabalho é competente para executar de 
ofício as contribuições previdenciárias devidas 
sobre verbas salariais deferidas em sentença pro-
ferida ou acordo homologado. Essa atribuição 
consiste, no entendimento de Benith (2017), no 
exercício de dupla competência:

Logo, podemos concluir que o artigo 114, 
VIII da Constituição investe o juiz do trabalho 
de uma dupla competência: (i) a competência 
jurisdicional para processar, julgar e executar de 
ofício as contribuições do artigo 195, I, “a”, e II; 
e, precedentemente, (ii) a competência (tipica-
mente) administrativa para constituir o crédito 
previdenciário. Nessa linha, o magistrado será 
responsável por formalizar o crédito tributário a 
ser executado e, logo em seguida, orientar os 
atos de constrição e expropriação patrimoniais 
contra o contribuinte em caso de seu inadim-
plemento (BENITH, 2017, p. 34).

Por força desses dispositivos, surge a obrigação 
dos juízes do trabalho determinarem de ofício, nos 
processos em que haja decisão deferindo verbas 
salariais, o recolhimento das contribuições previ-
denciárias correspondentes, além de procederem à 
execução das respectivas quantias em caso de ina-
dimplência. A PGF (Procuradoria-Geral Federal), que 
atua junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, 
será intimada desses atos, com vista dos autos que 
será obrigatória nos casos em que o valor das contri-
buições atinja o limite definido na PGF-AGU nº 47 de 
7 de julho de 2023 (atualmente, R$40.000,00).

O artigo 43 da Lei nº 8.212/91, e os artigos 276 e 
277 do Decreto nº 3.048/99 prescrevem ainda os pro-
cedimentos a serem adotados para o recolhimento 
das contribuições previdenciárias devidas por força 
de decisões proferidas na Justiça do Trabalho. O fato 
gerador ocorre na data da prestação do serviço, de-
vendo ser apuradas mês a mês, recolhidas no mesmo 
momento em que as demais verbas trabalhistas fo-
rem pagas e, caso haja parcelamento (ou acordo), o 
recolhimento das contribuições sociais deve ocorrer 
nas mesmas datas e de forma proporcional ao valor 
das parcelas. Nos acordos celebrados devem ser dis-
criminadas as parcelas de natureza salarial, sobre as 
quais incidem as contribuições, sob pena de incidi-
rem sobre o valor total homologado, não se conside-
rando a mera menção a percentuais como discrimi-
nação de parcelas. Ainda, por força do art. 276, § 7º 
do Decreto nº 3.048/99, em caso de reconhecimento 
de vínculo empregatício, o juiz do trabalho determi-
nará o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias referentes a todo o período reconhecido, mesmo 
que o pagamento das remunerações referentes a ele 
não tenha sido objeto da causa. 
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 Tabela 2 – Selic Acumulada – junho de 2018

Mês/Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Janeiro 56,61 48,44 37,95 25,29 12,06 3,04

Fevereiro 56,12 47,65 37,13 24,29 11,19 2,57

Março 55,57 46,88 36,09 23,13 10,14 2,04

Abril 54,96 46,06 35,14 22,07 9,35 1,52

Maio 54,36 45,19 34,15 20,96 8,42 1

Junho 53,75 44,37 33,08 19,8 7,61  

Julho 53,03 43,42 31,9 18,69 6,81  

Agosto 52,32 42,55 30,79 17,47 6,01  

Setembro 51,61 41,64 29,68 16,36 5,37  

Outubro 50,8 40,69 28,57 15,31 4,73  

novembro 50,08 39,85 27,51 14,27 4,16  

dezembro 49,29 38,89 26,35 13,15 3,62
 Fonte: receita.fazenda.gov.br

4. PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

As contribuições previdenciárias incidentes so-
bre a folha de pagamento devem ser recolhidas até 
o dia 20 do mês seguinte ao mês de referência. Já 
o recolhimento das contribuições incidentes sobre 
o 13º salário, que é feito separadamente, deverá ser 
efetuado até o dia 20 de dezembro. Caso a data de 
recolhimento caia em fim de semana ou em feriado 
bancário, o recolhimento deverá ser efetuado no dia 
útil imediatamente anterior.

No caso das contribuições previdenciárias devi-
das por força de decisão judicial, proferida na Justiça 
do Trabalho, estas devem ser recolhidas até o dia 2 
do mês seguinte ao mês em que ocorreu a liquida-
ção do julgado, que geralmente resulta do trânsito 
em julgado de sentença líquida ou da homologação 
de cálculos apresentados pelas partes, pelo perito ou 
pelo setor de liquidação judicial. 

Até setembro de 2023, o recolhimento era feito 
através da Guia de Previdência Social, GPS, emitida 
no site da Receita Federal (receita.fazenda.gov.br). Po-
rém, nos processos com data de trânsito em julgado 
a partir de 01/10/2023, a GPS não é mais utilizada e 
o recolhimento deve ser feito via DARF (Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais), sob o código 
6092, por meio do DCTFWeb, depois de informados 

os dados da ação trabalhista no eSocial.
Após, efetuado o recolhimento, a documentação 

comprobatória deverá permanecer arquivada pelo 
prazo mínimo de 10 anos a partir da data em que 
ocorreu o pagamento. 

5. ACRÉSCIMOS LEGAIS SOBRE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

As contribuições previdenciárias devidas sobre a 
folha de pagamento ou por força de decisão judicial, 
quando não pagas no prazo legal, acarretam acrésci-
mos previstos no artigo 61 da Lei n.º 9.430/96, na for-
ma de juros, multa e correção monetária, incidentes 
a partir do dia seguinte ao vencimento da obrigação.

Desde janeiro de 1995 o índice de atualização 
aplicável aos tributos federais, aqui incluídas as con-
tribuições previdenciárias, é a taxa SELIC, Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia a qual traz embu-
tida, além da atualização monetária, a taxa de juros 
do período a que se refere. Por esse motivo, seu valor 
acumulado supera em valores absolutos grande par-
te dos indexadores econômicos com que se trabalha 
hoje no Brasil. O valor da SELIC, bem como a tabela 
acumulada, são divulgados mensalmente no site da 
Receita Federal. Como exemplo, os valores acumula-
dos para o mês de junho de 2018 eram os seguintes:

Além dos juros SELIC, sobre as contribuições em 
atraso incide multa, na razão de 0,33% ao dia, até o 
limite de 20%. Dessa forma, um atraso superior a 60 
dias já implicará na aplicação da multa em seu valor 
máximo.

Para as contribuições previdenciárias referentes à 
folha de pagamento, os acréscimos legais começam 
a incidir a partir do dia 21 do mês seguinte ao mês de 
referência. Já com relação às contribuições em atraso 
cobradas pela Justiça do Trabalho, existem duas re-
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gras diferentes a serem observadas. Por força da Sú-
mula nº 368 do TST e da Medida Provisória nº 449/08 
(que deu origem à Lei nº 11.941/09), para o período 
trabalhado até 04/03/2009 considera-se como fato 
gerador da contribuição previdenciária o pagamento 
do crédito trabalhista, que deve ocorrer até o dia 2 
do mês seguinte ao da liquidação do julgado. Desta 
forma, para as contribuições previdenciárias em atra-
so pagas até essa data, aplicam-se apenas os índices 
de correção próprios dos demais créditos trabalhistas 
(atualmente, IPCA-E), não havendo que se falar em 
multa antes de ultrapassado tal prazo. Para o período 
trabalhado posterior a 04/03/2009 aplicam-se juros 
SELIC a partir do mês seguinte ao mês de prestação 
dos serviços. Quanto à multa, nos termos do inciso V 
da Súmula nº 368 do TST, passará a incidir logo após 
esgotado o prazo de citação para pagamento. 

Com relação específica aos acréscimos legais (ju-
ros e multa), entende o Tribunal Pleno do TST2  que 
são de responsabilidade exclusiva do empregador, 
pois o empregado não pode ser responsabilizado 
pelos encargos decorrentes do não recolhimento das 
contribuições no prazo legal, uma vez que não foi ele 
quem deu causa ao atraso.

Por fim, no caso de pagamento ou parcelamento 
junto à Receita Federal de contribuições previden-
ciárias atrasadas, cobrado ou requerido administra-
tivamente, independentemente da época à qual as 
contribuições se refiram, adota-se como fato gerador 
a efetiva prestação de serviços, aplicando-se juros SE-
LIC e multa a partir do mês posterior ao de referência. 

6. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Os métodos de procedimento são etapas 
mais concretas da investigação científica, com 
finalidade mais restrita (micro) no que diz respei-
to à explicação dos fenômenos. Também cha-
mados de métodos específicos ou discretos, se 
constituem em etapas da investigação nas quais 
se utilizam meios técnicos determinados para a 
coleta e análise dos dados, de modo a garantir 
objetividade e precisão na investigação de fa-
tos sociais. Como muitas vezes um único pro-
cedimento se mostra insuficiente para orientar 

2 O Tribunal Pleno do TST, em sessão extraordinária no dia 20/10/15 (E-RR - 1125-36.2010.5.06.0171) ao decidir sobre a atualização e juros 
sobre a contribuição previdenciária, entendeu que o empregado não pode ser responsabilizado pelos juros e multa não recolhidos na 
época própria pela empregadora (TRT/3ª Região, 2016, p. 320).

todas as ações a serem desenvolvidas durante 
a pesquisa, é comum serem utilizados de ma-
neira combinada (MARCONI; LAKATOS, 2017, GIL, 
2008, PRODANOV; FREITAS, 2013). 

Como métodos de procedimento, foram ado-
tados o monográfico e o estatístico.  No método 
monográfico a pesquisa é limitada a determina-
da categoria e caracteriza-se pela especificação, 
primando mais pela profundidade do que pelo 
alcance. A investigação deve examinar o tema 
escolhido, buscando identificar todos os fatores 
que o influenciaram e analisando-o em todos os 
seus aspectos. Para tanto, o pesquisador realiza 
um trabalho rigoroso no qual se utiliza predomi-
nantemente de doutrinas, sistematizando obser-
vações, críticas e reflexões (MARCONI; LAKATOS, 
2017, SEVERINO, 2017, GONSALVES, 2001, GIL, 
2008). Neste sentido, buscou-se analisar os as-
pectos legais e doutrinários envolvidos na exe-
cução de contribuições previdenciárias pela Jus-
tiça do Trabalho.

O método estatístico, por sua vez, tem por 
base a teoria das probabilidades e permite obter 
de conjuntos complexos representações sim-
ples, aptas a comprovar ou refutar as relações 
dos fenômenos entre si, bem como elaborar ge-
neralizações sobre sua natureza, ocorrência ou 
significado. O objetivo principal é fornecer uma 
descrição quantitativa dos fatos sociológicos, 
políticos, econômicos etc. Embora as explica-
ções obtidas com a sua utilização não possam 
ser consideradas absolutamente verdadeiras, o 
método permite obter conclusões com razoável 
grau de precisão. A estatística, no entanto, não 
deve ser considerada apenas um meio de descri-
ção racional. Constitui também um método de 
experimentação, de prova e de análise de extre-
ma utilidade para os estudos de natureza social 
(MARCONI; LAKATOS, 2017, GIL, 2008, PEREIRA et 
al, 2018).

A pesquisa é descritiva quanto aos objetivos, 
bibliográfica e documental quanto às fontes, 
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quantitativa quanto ao enfoque, e aplicada quan-
to à natureza. Pesquisas descritivas têm como 
objetivo primordial a descrição das característi-
cas de determinada população ou fenômeno ou 
então, o estabelecimento das relações entre va-
riáveis. As pesquisas descritivas são, juntamente 
com as exploratórias, as que habitualmente reali-
zam os pesquisadores sociais preocupados com 
a atuação prática. Incluem pesquisas que visam 
levantar as opiniões, atitudes e crenças de uma 
população, ou as características de um grupo, 
como sua distribuição por idade, sexo, procedên-
cia, nível de escolaridade, estado de saúde física 
e mental etc, através de observação sistemática. 
Geralmente assumem a forma de levantamento, 
como o censo nacional, a pesquisa de mercado 
e a pesquisa de opinião. (VERGARA, 2005, SILVA; 
MENEZES, 2005, GIL, 2008, PRODANOV; FREITAS, 
2013, SEVERINO, 2017). 

A pesquisa bibliográfica utiliza-se de um con-
junto de fontes secundárias, na forma de ma-
teriais escritos (principalmente livros e artigos 
científicos) ou gravados, mecânica ou eletronica-
mente, que contêm informações já elaboradas e 
publicadas por outros autores. Tem por objetivo 
colocar o pesquisador em contato direto com 
o material já escrito a respeito do seu objeto de 
pesquisa. Sua principal vantagem reside no fato 
de permitir ao investigador a cobertura de uma 
gama de fenômenos muito mais ampla do que 
aquela que poderia pesquisar diretamente. É in-
dispensável nos estudos históricos, pois em mui-
tas situações não há outra maneira de conhecer 
os fatos passados se não com base em dados 
bibliográficos. 

Já a pesquisa documental utiliza-se de fontes 
primárias, na forma de documentos que ainda 
não receberam organização, tratamento analíti-
co e publicação, podendo ser inclusive reelabo-
rados conforme os objetivos do estudo. Neste 
caso, o pesquisador tem a vantagem de ir direto 
à fonte, sem correr o risco de reproduzir um erro 
ou análise precipitada feita por outro estudio-
so, o que é possível de ocorrer na pesquisa bi-
bliográfica. Como os documentos subsistem ao 
longo do tempo, constituem a mais importante 
fonte de dados em qualquer pesquisa de nature-

za histórica. Tem custo relativamente baixo, uma 
vez que a análise dos documentos, além da ca-
pacidade do pesquisador, exige apenas disponi-
bilidade de tempo. Outra vantagem é não exigir 
contato com os sujeitos da pesquisa, o que eco-
nomiza tempo (GIL, 2008, PRODANOV; FREITAS, 
2013, MARCONI; LAKATOS, 2017, SEVERINO, 2017, 
MENEZES et al, 2019). 

A pesquisa quantitativa envolve variáveis pre-
determinadas cuja análise é feita geralmente 
com o auxílio de métodos estatísticos. Esta abor-
dagem permite um alto índice de generalização, 
sendo que nela o pesquisador assume uma ati-
tude mais neutra em relação ao objeto de estu-
do. Nos métodos quantitativos faz-se a coleta 
de dados numéricos, os quais geram conjuntos 
ou massas de dados passíveis de serem analisa-
dos utilizando-se determinadas técnicas mate-
máticas. Numa pesquisa em que a abordagem 
é predominantemente quantitativa o pesqui-
sador se limita à descrição factual dos eventos, 
desprezando num primeiro momento sua com-
plexidade social. Esse enfoque pode ser adotado 
ao se examinar qualquer área do saber humano 
(PEREIRA et al, 2018, MATTAR, 2014, PRODANOV; 
FREITAS, 2013, VERGARA, 2005).

Por fim, a pesquisa aplicada possui finalidade 
prática e busca a solução de problemas concre-
tos, envolvendo verdades e interesses locais. Ao 
contrário da pesquisa pura, que tem natureza es-
peculativa e é motivada pela curiosidade intelec-
tual do pesquisador, tem foco na utilização e nas 
consequências práticas do conhecimento, estan-
do mais voltada para a aplicação imediata numa 
realidade circunstancial do que no desenvolvi-
mento de teorias de valor universal. Responde, 
de modo geral, às indagações dos atores envol-
vidos no planejamento e formulação de políticas 
públicas, sendo por isso o tipo de pesquisa de 
maior interesse para os pesquisadores sociais 
(MATTAR, 2014, PRODANOV; FREITAS, 2013, GIL, 
2008, SILVA; MENEZES, 2005, VERGARA, 2005).

Foi realizado um levantamento estatístico dos 
valores atualizados, em confronto com os valores 
originalmente devidos, a título de contribuições 
previdenciárias originadas em processos ajuiza-
dos na Vara do Trabalho de Teófilo Otoni/MG, no 
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Estimação da Frequência Populacional de certa Categoria de uma 
Variável Aleatória Qualitativa através da Frequência Amostral

Tamanho da População N = 2.410

Nìvel de Confiança Desejado 100% - alfa = 95,50%

Risco de Erro alfa/2 (%) = 2,25%

Abcissa da Curva Normal  z0 = 2,0047

Frequência Populacional Estimada 
Previamente

P (%) = 57,00%

Máxima Margem de Erro Desejada e0 (%) = 11,00%

Máxima Variância da Frequência 
Amostral

 V (%) = 30,11%

Máximo Desvio Padrão da Frequência 
Amostral

s (%) = 5,49%

Tamanho da Amostra para População 
Infinita

n0 = 82

Fração Amostral da População Infinita f0  (%) = 3,40%

Tamanho da Amostra para População 
Finita

n = 80

Fração Amostral da População Finita f (%) = 3,32%

                                 Fonte: COCHRAN,1965	 	

ano de 2012, último ano em que se trabalhou 
exclusivamente com autos físicos naquela VT, 
estando grande parte do acervo ainda disponí-
vel para consulta nos arquivos da repartição, na 
maior parte dos processos já tendo inclusive se 
encerrado o procedimento executório, o que se 
revelou de suma importância para a pesquisa. 
Além disso, naquele ano ocorreu o recorde his-
tórico da unidade no que diz respeito à quanti-
dade de processos ajuizados (2410).

Optou-se por realizar a pesquisa em proces-
sos judiciais por dois motivos: primeiro, por se tratar 
de situação em que na grande maioria das vezes as 
contribuições previdenciárias são recolhidas extempo-
raneamente com relação ao vínculo empregatício dis-
cutido, gerando atualizações, juros e multa. E segundo, 
por se tratarem de dados concretos, reais e, portanto, 
perfeitamente passíveis de associação com a realidade 

das empresas, em especial dos setores responsáveis 
pelo cálculo das contribuições previdenciárias e pela 
elaboração das folhas de pagamentos.

Para apuração dos valores, selecionou-se uma 
amostra aleatória simples, ajustada ao tamanho da 
população (N=2410 processos), de n=80 processos, 
com coeficiente de confiança de 95,5% e margem de 
erro máxima de 11%. Na prática essas porcentagens 
indicam que, caso fossem extraídas diversas amostras 
de igual tamanho, utilizando-se os mesmos procedi-
mentos já citados e calculando-se as respectivas es-
timativas (média, mediana, variância, desvio padrão, 
etc), os valores obtidos teriam uma diferença limite, 
para mais ou para menos, de 11% para os verdadei-
ros valores observados (parâmetros) considerando-
-se toda a população, sendo que a probabilidade do 
valor extraído da amostra diferir do verdadeiro valor 
observado na população não chegaria a 5 de 100 
tentativas.

Para o sorteio da amostra utilizou-se o recurso Fer-
ramentas de Análise do Microsoft Excel, mais preci-
samente a função ALEATÓRIO. A pesquisa prática foi 
feita através de consulta processual ao site do TRT/3ª 

Região (www.trt3.jus.br) para acesso aos documentos, 
principalmente textos de sentenças e atas de acor-
dos, com posterior utilização da planilha de cálculos 
previdenciários na Justiça do Trabalho (disponível no 

Tabela 3 - Estimação da Frequência Populacional de certa Categoria de uma Variável Aleatória Qualitativa 
através da Frequência Amostral

http://www.trt3.jus.br/


Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição agosto de 2025 | 13

site www.apoioneft.com.br), desenvolvida pelo procu-
rador federal Jacques Anatole Xavier Ramos. Os valo-
res das contribuições, bem como os encargos (juros 
e multa), foram atualizados até 28/02/2018. 

7. ANÁLISE ESTATÍSTICA DOS PREJUÍZOS 
CAUSADOS PELO RECOLHIMENTO EM ATRASO 
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

O levantamento envolveu o cálculo de medidas 
estatísticas de posição, dispersão e assimetria, a ela-

boração de distribuições de frequências e o cálculo 
de probabilidades (COSTA, 1998, BARBETTA, 2006). 
Além disso, realizaram-se testes de hipóteses para 
comparar a média das contribuições originais de-
vidas com a média dos acréscimos decorrentes do 
atraso no recolhimento. As tabelas e medidas foram 
geradas utilizando-se a linguagem de programação 
R e o software correspondente. Seguem as principais 
estatísticas e resultados obtidos, após efetuada a aná-
lise qualitativa dos dados.

Tabela 6 – Comparação de Médias

Tabela 4 - Medidas de Posição, Dispersão e Assimetria
VARIÁVEL MÍNIMO 1º QUARTIL MEDIANA 3º QUARTIL MÁXIMO MÉDIA ATÉ MÉDIA > MÉDIA VARIÂNCIAD.PADRÃOD.MÉDIO INTERQUARTIS ASSIMETRIA

VALOR DA CAUSA (R$) 45.17 887.50 2500.00 22166.66 110000.00 15242.78 68,75% 31,25% 574156816 23811.34 17483.7 22094.48 1.585.399
INSS TOTAL (R$) 0.00 0.00 0.00 89.69 71098.33 3446.20 82,50% 17,50% 104825816 10174.26 5.388.094 1.775.975 100.345

INSS ORIGINAL (R$) 0.00 0.00 0.00 27.67 32016.00 1677.68 82,50% 17,50% 22876939 4.752.997 2.611.463 731.825 1.045.684
INSS ACRÉSCIMOS (R$) 0.00 0.00 0.00 317.8 39082.3 1780.4 82,50% 17,50% 29925850 5.436.155 2.772.481 630.765 0.970236

INSS ORIGINAL (%) 0.00 0.00 0.00 17,93 54,97 12,79 75% 25% 0.04827436 0.2183367 0.1891994 0.323375 1.735.698
INSS ACRÉSCIMOS (%) 0.00 0.00 0.00 45,21 89,27 13,46 73,75% 26,25% 0.05318427 0.2291713 0.1985037 0.455625 1.739.701

Fonte: elaborada pelo autor.

Intervalos de Confiança:

VALOR DA CAUSA (EM REAIS) IC(mu; 0.95 )=[ 9876.75 ; 20608.81 ]
INSS COM ACRÉSCIMOS (EM REAIS) IC(mu; 0.95 )=[ 1153.37 ; 5739.03 ]
INSS – VALOR ORIGINAL (EM REAIS) IC(mu; 0.95 )=[ 606.57 ; 2748.8 ]
INSS – ACRÉSCIMOS (EM REAIS) IC(mu; 0.95 )=[ 555.3 ; 3005.44 ]
INSS ORIGINAL / INSS TOTAL (%) IC(mu; 0.95 )=[ 0.08 ; 0.18 ]
INSS ACRÉSCIMOS / INSS TOTAL (%) IC(mu; 0.95 )=[ 0.08 ; 0.19 ]

Tabela 5 – Frequência absoluta, relativa epercentual
                                              n       fr         f%
Vínculo Não Reconhecido          59     0.74     73.7
Vínculo Reconhecido                   21    0.26     26.3
Total                                                 80    1.00     100
Fonte: elaborada pelo autor.

http://www.apoioneft.com.br/
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 8. Resultados e Discussão

 O valor médio pedido nos processos trabalhistas 
distribuídos na unidade de Teófilo Otoni/MG, no ano 
de 2012, é R$15.242,78. Esse valor não representa tão 
bem o conjunto estudado, uma vez que o valor máxi-
mo, referente ao processo 572/2012, é muito superior 
à mediana e à grande maioria dos valores pedidos 
nos demais processos e por isso interfere no cálculo 
da média. Isso é facilmente verificável se observar-
mos que 50% dos processos têm valor de causa infe-
rior a R$2.500,00 e que apenas 31,25% dos processos 
têm como pedido inicial um valor superior à média. A 
análise conjunta das medidas indica distribuição as-
simétrica de dados, o que é comprovado pelas medi-
das de dispersão (com desvios inclusive superiores à 
média e próximos ao terceiro quartil) e de assimetria. 
Essas características se verificam, em maior ou menor 
grau, para praticamente todas as variáveis observa-
das durante o estudo.

Embora o valor médio das contribuições devidas, 
calculadas sobre os vínculos reconhecidos seja R$ 
3.446,20, em pelo menos 50% dos processos não ha-
via contribuições a serem recolhidas sobre o contrato 
de trabalho e em pelo menos 75% dos processos o 
valor das contribuições devidas não ultrapassou R$ 
89,69. Além disso, somente em 17,5% dos processos 
o valor devido foi superior à média, indicando uma 
baixa base arrecadatória se comparada com o valor 
médio de causa apurado. Em 26,25% dos processos 
houve reconhecimento de vínculo na sentença ou 
no acordo, indicando ser esse o montante aproxi-
mado de processos daquela unidade em que ocorre 
a execução de contribuições previdenciárias devi-
das em decorrência da relação de trabalho. Nesses 
processos, o valor médio a ser recolhido a título de 
contribuições previdenciárias, somando-se a cota pa-
tronal e a parte do empregado, além dos acréscimos 
devidos em função do atraso no recolhimento, cor-
responde a aproximadamente 22,61% do valor mé-
dio inicial atribuído à causa nos processos que dão 
entrada naquela unidade. Mais da metade desse va-
lor, ou seja, 51,66% em média, correspondem a juros 
e multa acrescidos em função do não recolhimento 
no prazo correto.

Segundo Komatsu (2017):

A grande aplicabilidade da inferência esta-
tística é obter uma informação acurada de uma 
característica de uma população sem que se 

precise coletar informações de todos os seus 
indivíduos. Assim, utiliza-se um subconjunto de 
dados observados (amostra) para inferir carac-
terísticas do conjunto maior (população). Dado 
um conjunto de observações independentes 
(amostra aleatória) de uma população cuja dis-
tribuição pertença a alguma família de distribui-
ções, como a Normal ou a de Poisson, a inferên-
cia estatística paramétrica pode ser utilizada para 
testar hipóteses sobre, ou estimar, parâmetros 
desconhecidos, como a média e o intervalo de 
confiança. (...) Muitos delineamentos de pesquisa 
em psicologia, educação e ciências sociais impli-
cam comparar dois grupos em relação a alguma 
característica mensurada. Neste cenário, uma 
das dúvidas que muitos pesquisadores se depa-
ram no momento de testar suas hipóteses é qual 
teste escolher, considerando a desejabilidade de 
se obter maior poder em detectar diferenças e 
diminuir os riscos de falsos positivos. Para com-
parar duas amostras independentes, os pesqui-
sadores têm recorrido principalmente a duas 
ferramentas estatísticas: o teste t de student e o 
teste de Ma nn-Whitney (ou Mann-Whitney WIl-
coxon) (KOMATSU, 2017, p. 122).

Determinada a variável a ser testada, valor mé-
dio original da contribuição previdenciária devida, 
definiram-se os parâmetros do teste de hipóteses, 
com nível de confiança (alfa) igual a 5% e tamanho 
da amostra igual a 80. Em seguida, comparou-se o 
valor médio devido originalmente a título de con-
tribuições previdenciárias por processo com o valor 
médio dos acréscimos devidos sobre as contribui-
ções em atraso.

Como resultado do teste de hipóteses constatou-
-se ser mínimo (perto de 30 reais) o valor médio das 
diferenças entre a média dos valores originalmente 
devidos e os seus acréscimos (juros e multa), do que 
se conclui que os encargos resultantes do atraso no 
recolhimento das contribuições previdenciárias atin-
gem, em pouco espaço de tempo, valores muito sig-
nificativos. 

  A diferença entre uma média pontual e a outra 
(R$1780,40 e R$1677,68) já demonstrava a proxi-
midade entre os valores das duas variáveis. O teste 
de hipóteses realizado corrobora essa conclusão ao 
demonstrar que o percentual de acréscimos (juros 
e multa) resultantes do atraso no recolhimento de 
contribuições previdenciárias nos processos pesqui-
sados corresponde a quase 100% do valor original. 

Fica demonstrado assim, de forma prática, o pre-
juízo financeiro que pode advir da falta de conhe-
cimento ou de organização da área de Recursos 
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Humanos da empresa, especificamente do setor res-
ponsável pela elaboração da folha de pagamento e 
pelo pagamento das obrigações sociais, quando este 
negligencia o recolhimento das contribuições previ-
denciárias devidas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conhecimento de cálculos trabalhistas é ferra-
menta indispensável aos profissionais de Recursos 
Humanos, notadamente àqueles que trabalham com 
a elaboração de folhas de pagamento. E um dos prin-
cipais descontos salariais que ocorrem na folha do 
empregado é a contribuição previdenciária podendo 
atingir, para empresas não optantes pelo Simples Na-
cional, pelo menos 21% do valor do salário pago, isso 
somente para a cota patronal. A correta interpretação 
da legislação vigente, bem como a correta aplicação da 
metodologia de cálculo referente a essas contribuições, 
pode evitar futuros prejuízos financeiros que compro-
metam o equilíbrio e a estratégia da organização. 

Um débito previdenciário que atinja o sexagési-
mo primeiro dia de atraso, por exemplo, já incorre-
rá no percentual máximo de multa possível, ou seja, 
20%. Além disso, o índice de atualização aplicável (SE-
LIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) 
por embutir, além da correção monetária, a taxa de 
juros do período correspondente, supera a maioria 
dos indexadores utilizados no Brasil atualmente, one-
rando bastante os cofres das empresas que pagam 
em atraso esses tributos.

	 Uma pesquisa prática realizada junto à Vara 
do Trabalho de Teófilo Otoni/MG envolvendo 80 pro-
cessos do ano de 2012 demonstrou que o acréscimo 
resultante do recolhimento tardio de contribuições 
previdenciárias cobradas judicialmente atingiu, em 
média, 51,66% do montante total devido, superan-
do inclusive o valor original das cotas patronal e do 
empregado somadas se forem levadas em conta as 
médias pontuais calculadas; um percentual bastante 
significativo. O uso de amostra para análise da situa-
ção, embora tenha representado uma limitação, in-
terferindo inclusive na margem de erro igual a 11%, 
mostrou-se necessária devido ao tempo e aos recur-
sos, humanos e materiais, disponíveis para a realiza-

ção de estudo envolvendo uma população total de 
2410 processos trabalhistas.

Diante do exposto, chegou-se à conclusão de que 
a qualificação correta do profissional de Recursos 
Humanos no que diz respeito ao conhecimento da 
legislação e dos cálculos trabalhistas pode significar, 
além de vantagem competitiva para a organização, 
também uma importante economia financeira, na 
forma de encargos legais evitados ao se recolher no 
prazo e no montante corretos as contribuições pre-
videnciárias devidas sobre a folha de pagamentos. 
Assim, cabe à Área de Recursos Humanos, como par-
ticipante ativa da estratégia da empresa, zelar pelo 
cumprimento das obrigações para com os colabora-
dores, o que acaba por beneficiar a organização em 
duplo sentido: primeiro, evitando prejuízo financeiro 
na forma de encargos por atrasos no recolhimento 
das obrigações sociais; e segundo, demonstrando 
para os colaboradores a forma séria e diligente com 
que são tratados os seus direitos legais, o que inva-
riavelmente aumentará sua confiança, estreitará seu 
relacionamento e fortalecerá seu compromisso para 
com o empregador.

	 Como desdobramento do estudo, identifi-
cou-se a necessidade de uma pesquisa qualitativa 
para se investigar práticas de RH que ajudem a mini-
mizar os atrasos nos cumprimentos das obrigações 
trabalhistas por parte das organizações.

Artigo originalmente apresentado em 10/06/2018 
como trabalho de conclusão do Curso de Especiali-
zação em RH: Rotinas e Cálculos Trabalhistas, da Uni-
versidade Pitágoras Unopar, posteriormente comple-
mentado com informações extraídas da Dissertação 
de Mestrado elaborada sob a orientação da profes-
sora Dra. Aline Fagundes dos Santos e defendida em 
01/02/2022 no Mestrado Profissional em Adminis-
tração Pública da Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, intitulada CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SÚMULA VINCULANTE 
53 e EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA: análise estatística 
das restrições à capacidade arrecadatória da Justiça 
do Trabalho. Demonstrações estatísticas elaboradas 
sob a orientação do professor Dr. Agnaldo Keiti Higu-
chi do Departamento de Administração da FACSAE/
UFVJM.
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 JUSTIÇA DO TRABALHO E GOVERNANÇA INFORMACIONAL: DESAFIOS 
DA SOBERANIA DIGITAL E DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA PROTEÇÃO 

DE DIREITOS FUNDAMENTAIS

 alexbrantpaulino@gmail.com 

RESUMO:
A incorporação acelerada de tecnologias digitais e 

sistemas algorítmicos nas relações laborais e nas insti-
tuições jurídicas desafia os fundamentos tradicionais 
do Direito do Trabalho, demandando uma reconfigu-
ração das categorias jurídicas frente à centralidade da 
informação enquanto vetor de poder. Essa transfor-
mação digital, mediada por plataformas e inteligên-
cia artificial, revela formas de subordinação veladas, 
marcadas por assimetrias informacionais, opacidade 
algorítmica e fragilidades institucionais. A governan-
ça da informação, entendida como o conjunto de 
normas e mecanismos que regulam a produção, cir-
culação e uso dos dados, emerge como tema crucial, 
sobretudo em sua interface com a soberania digital e 
a proteção dos direitos fundamentais dos trabalhado-
res. O estudo problematiza a insuficiência dos marcos 
regulatórios nacionais para enfrentar a captura infor-
macional e a opacidade algorítmica nas relações la-
borais e na atuação jurisdicional, analisando a efetivi-
dade de direitos constitucionais em um contexto de 
decisões mediadas por sistemas automatizados. Com 
base em abordagem qualitativa e revisão crítica da li-
teratura sobre capitalismo de vigilância, colonialismo 
de dados e regulação internacional da inteligência 
artificial, o artigo identifica os desafios para uma jus-
tiça digital informacionalmente soberana, propondo 
uma reorientação garantista e democrática da Justiça 
do Trabalho.

Palavras-chave: tecnologias digitais; subordina-
ção laboral; governança da informação; soberania di-
gital; direitos fundamentais.

ABSTRACT: 
The accelerated incorporation of digital technolo-

gies and algorithmic systems into labor relations and 
judicial institutions challenges the traditional foun-
dations of Labor Law, requiring a reconfiguration of 
legal categories in light of information’s centrality as 
a power asset. This digital transformation, mediated 
by platforms and artificial intelligence, reveals hidden 
forms of subordination characterized by information-
al asymmetries, algorithmic opacity, and institutional 
vulnerabilities. Information governance—defined as 
the set of normative, political, and technical mech-
anisms regulating data production, circulation, and 
use—emerges as a critical theme, particularly regard-
ing digital sovereignty and the protection of workers’ 
fundamental rights. The study problematizes the in-
sufficiency of national regulatory frameworks to ad-
dress informational capture and algorithmic opacity 
in labor relations and judicial decision-making, ex-
amining the effectiveness of constitutional rights in 
a context increasingly mediated by automated sys-
tems. Employing a qualitative approach and critical 
literature review on surveillance capitalism, data co-
lonialism, and international AI regulation, the article 
identifies the challenges for building an information-
ally sovereign and socially committed digital justice, 
proposing a democratic and rights-based reorienta-
tion of Labor Justice.

Keywords: Digital technologies; labor subordi-
nation; information governance; digital sovereignty; 
fundamental rights.
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SUMÁRIO  - 1. Introdução. 2. Governança da infor-
mação e soberania digital - 3. Plataformas digitais 
e novas formas de subordinação -  4. Colonialismo 
de dados e assimetrias globais - 5. O modelo inter-
nacional de governança judicial da IA - 6. Conside-
rações finais.

1. INTRODUÇÃO 
A incorporação acelerada de tecnologias digitais 

e sistemas algorítmicos às dinâmicas laborais e ins-
titucionais desafia os marcos tradicionais do Direito 
do Trabalho, exigindo uma reconfiguração das cate-
gorias jurídicas diante da centralidade da informação 
como ativo de poder. A transformação digital do 
mundo do trabalho, impulsionada por plataformas 
e mediada por inteligência artificial, tem gerado for-
mas de subordinação invisíveis, marcadas por assime-
trias informacionais, opacidade algorítmica e vulnera-
bilidade institucional. Nesse contexto, emerge como 
questão crítica a governança da informação — com-
preendida como o conjunto de mecanismos norma-
tivos, políticos e técnicos que regulam o ciclo de pro-
dução, circulação e uso dos dados — em interseção 
com a noção de soberania digital, especialmente no 
que tange à proteção dos direitos fundamentais dos 
trabalhadores e à atuação do próprio Poder Judiciário.

A problemática que orienta este estudo reside na 
insuficiência dos atuais marcos regulatórios nacionais 
para lidar com os impactos da captura informacional 
e do uso de algoritmos opacos na configuração das 
relações de trabalho e na função jurisdicional da Jus-
tiça do Trabalho. Em especial, investiga-se em que 
medida a ausência de uma governança informacio-
nal democrática compromete a efetividade de ga-
rantias constitucionais, como a dignidade da pessoa 
humana, a função social da empresa e o acesso à jus-
tiça, em um cenário no qual as decisões judiciais e la-
borais passam a ser mediadas, em parte, por sistemas 
automatizados.

Para enfrentar essa problemática, o artigo dialoga 
criticamente com a literatura contemporânea sobre 
capitalismo de vigilância (Zuboff, 2019), colonialismo 
de dados (Polido, 2023a), divisão informacional do 
trabalho (Brochado, 2023) e regulação internacional 
da inteligência artificial (UNESCO, 2024), articulando 
essas contribuições à realidade brasileira. A pesqui-
sa adota abordagem qualitativa e bibliográfica, com 
análise crítica de documentos normativos, dados 
empíricos do IBGE e decisões judiciais nacionais e 

internacionais, como as emitidas pela Corte Consti-
tucional da Colômbia e pelo Conseil d’État francês. O 
objetivo é identificar os principais desafios normati-
vos e institucionais para a construção de uma justiça 
digital informacionalmente soberana e socialmente 
comprometida.

A proposta, portanto, consiste em evidenciar que 
a transformação digital do trabalho e da justiça não 
pode ser compreendida apenas como um fenôme-
no tecnológico, mas como um campo de disputa 
política e jurídica em torno do controle dos dados, 
da transparência algorítmica e da efetividade dos 
direitos fundamentais. Trata-se de uma reflexão que 
reposiciona a Justiça do Trabalho como agente ati-
vo na formulação de novos parâmetros de regulação 
digital, a partir de uma perspectiva garantista, demo-
crática e constitucionalmente orientada.

2.  GOVERNANÇA DA INFORMAÇÃO E SOBERA-
NIA DIGITAL

A acelerada expansão das tecnologias digitais e 
das arquiteturas algorítmicas vem impactando pro-
fundamente a dinâmica do trabalho e da justiça no 
contexto global. Na raiz dessas transformações está 
a informação, que se converteu não apenas em ati-
vo econômico, mas em elemento estruturante das 
relações de poder. A governança da informação — 
entendida como a disputa por controle, gestão e 
normatização dos fluxos de dados — constitui hoje 
um dos eixos centrais do debate sobre direitos fun-
damentais na sociedade digital (Polido, 2023a).

A soberania digital é um conceito que emerge 
nesse cenário como resposta à crescente dependên-
cia de infraestruturas e serviços geridos por grandes 
conglomerados tecnológicos, as big techs. Trata-se da 
capacidade de indivíduos, instituições e Estados de 
exercerem controle sobre seus dados, decisões e sis-
temas tecnológicos. A captura informacional por par-
te de corporações transnacionais e o fluxo massivo 
de dados trabalhistas, muitas vezes sem regulação ou 
consentimento adequado, constituem uma ameaça 
concreta à autonomia coletiva e individual dos traba-
lhadores (Polido, 2023).

 Nota-se, ainda, que a centralização do poder infor-
macional nas mãos de plataformas transnacionais — 
frequentemente submetidas a interesses geopolíticos 
e econômicos estranhos ao espaço constitucional bra-
sileiro — pode acarretar riscos significativos à autono-
mia cidadã e à própria função pública da Justiça. 
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3. PLATAFORMAS DIGITAIS E NOVAS FORMAS 
DE SUBORDINAÇÃO

A expansão das plataformas digitais como meio 
de intermediação laboral tem configurado novos 
modos de organização do trabalho e, concomitan-
temente, novas formas de subordinação. Segundo 
dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domi-
cílios Contínua (PNAD Contínua) referente ao quarto 
trimestre de 2022, aproximadamente 1,49 milhão de 
brasileiros estavam vinculados ao trabalho por meio 
de aplicativos digitais, o que representa cerca de 1,7% 
da população ocupada no setor privado (IBGE, 2023). 
Entre esses trabalhadores, destaca-se a predominân-
cia da ausência de autonomia na definição do valor 
das tarefas e dos clientes a serem atendidos: 97,3% 
dos motoristas e 84,3% dos entregadores relataram 
que as plataformas determinavam essas condições 
sem qualquer espaço para negociação. Essa configu-
ração evidencia um modelo de subordinação media-
do por tecnologias digitais que substituem a tradicio-
nal relação hierárquica do emprego formal por uma 
gestão algorítmica impositiva.

Essa dinâmica encontra respaldo crítico na teo-
ria do “colonialismo de dados” elaborada por Polido 
(2023a), que denuncia a reprodução de padrões de 
exploração e dominação nos fluxos assimétricos 
de dados entre países centrais e periféricos. A de-
pendência tecnológica e os modelos estrangeiros 
adotados pelas plataformas aprofundam vulnerabi-
lidades institucionais e ampliam a exclusão digital de 
populações já marginalizadas. No campo das relações 
laborais, essa assimetria manifesta-se na forma como 
algoritmos organizam, de maneira opaca, o tempo, a 
produtividade e a remuneração, eliminando espaços 
de controle externo e diluindo a capacidade de resis-
tência e negociação dos trabalhadores. Tal processo 
reforça estruturas de poder desiguais que atravessam 
não apenas as relações econômicas, mas também a 
reprodução das desigualdades sociais e institucionais.

A discussão jurídica em torno da natureza dessa 
relação de trabalho ainda está em curso no Brasil, 
tendo como marco o julgamento do Recurso Extraor-
dinário n. 1.354.760/SP (Tema 1.232 da Repercussão 
Geral) pelo Supremo Tribunal Federal (STF). O caso 
se mostra emblemático para a definição do vínculo 
empregatício nas plataformas digitais e para a regu-
lação das novas formas de subordinação presentes 
nesse contexto. Ainda que o entendimento jurídico 
não esteja pacificado, a realidade fática aponta para 
uma relação marcada por mecanismos de poder e 
dependência informacional que afetam diretamente 

a garantia de direitos fundamentais, como a remu-
neração justa, a segurança no trabalho e a dignidade 
humana dos trabalhadores.

Por fim, é imprescindível reconhecer que a subor-
dinação nas plataformas digitais transcende a mera 
ausência de vínculo formal e se manifesta em um 
contexto sociotécnico complexo, onde a lógica da 
automação e do controle algorítmico reconfigura o 
trabalho e impõe novos desafios para a proteção dos 
direitos laborais. A crítica à opacidade dos sistemas 
de gestão e à precarização das condições de traba-
lho demanda não só um olhar jurídico atento, mas 
também um debate interdisciplinar que contemple 
as dimensões políticas, sociais e tecnológicas dessa 
nova configuração do trabalho, visando a construção 
de políticas públicas e normativas que efetivamente 
assegurem a justiça social e a autonomia dos sujeitos 
laborais.

4. COLONIALISMO DE DADOS E ASSIMETRIAS 
GLOBAIS 

Nesse sentido, podemos pensar nessa lógica 
como uma linha de montagem invisível:  trabalha-
dores, embora conectados digitalmente, não partici-
pam da definição das regras que organizam seu labor. 
Seus dados alimentam sistemas algorítmicos opacos, 
programados em centros distantes, muitas vezes fora 
da jurisdição nacional, onde são definidos os critérios 
de produtividade, remuneração e permanência na 
plataforma. Nessa estrutura, decisões fundamentais 
sobre o cotidiano laboral são tomadas sem diálogo, 
sem acesso à informação e sem possibilidade de con-
testação — uma assimetria que compromete a ideia 
de justiça social.

 O debate em torno da soberania digital está in-
trinsecamente relacionado à crítica da instrumenta-
lização da inteligência artificial. Como explica Polido 
(2023b, p. 112), “a regulação da IA não pode se limitar 
a diretrizes ético-técnicas ou autorregulatórias das 
corporações. Trata-se de uma agenda pública global 
que exige reequilíbrio normativo, democratização do 
acesso e reconstrução de garantias jurídicas em esca-
la local e internacional”.

A omissão do Estado nesse processo reforça de-
sigualdades estruturais e fragiliza a proteção de di-
reitos fundamentais, especialmente no mundo do 
trabalho — circunstância que impõe aos Tribunais a 
responsabilidade de atuarem de forma proativa na 
formulação de parâmetros normativos sobre o uso 
de dados e algoritmos, tanto por plataformas quanto 
no seu próprio ambiente institucional.
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 Essa atuação judicial deve incidir em duas frentes 
interdependentes: (i) na regulação dos algoritmos uti-
lizados por empregadores e plataformas digitais, e (ii) 
na garantia de que o Poder Judiciário empregue tec-
nologias de IA sob governança ética, com transparên-
cia, responsabilização e respeito ao devido processo.

É fundamental reconhecer que as soluções 
baseadas em inteligência artificial carregam uma 
dimensão política e normativa frequentemente 
encoberta por uma aparência de neutralidade 
técnica. Os algoritmos utilizados no âmbito da 
Justiça do Trabalho não operam de forma isenta: eles 
incorporam valores e critérios previamente definidos 
sobre eficiência, relevância processual e padrões de 
litigância, moldando a forma como as demandas 
são triadas e julgadas. Longe de promoverem maior 
acesso à justiça, essas ferramentas podem, na prática, 
aprofundar desigualdades, excluindo justamente 
os trabalhadores em situações mais precárias, cujos 
pleitos destoam das estatísticas predominantes ou da 
jurisprudência consolidada. Ainda que não se possa 
negar o avanço e a presença inevitável da tecnologia, 
isso não significa que sua aplicação deva ser acrítica 
ou alheia aos impactos sociais que provoca.

É fundamental, portanto, que o uso de tecnologias 
digitais pelo Poder Judiciário seja submetido a 
um robusto processo de regulação pública, com 
garantias de auditabilidade, participação cidadã 
e controle externo. A Justiça do Trabalho, por 
sua centralidade na proteção dos direitos sociais, 
deve liderar esse debate, adotando parâmetros de 
governança que não apenas mitiguem os riscos da 
inteligência artificial, mas que também reafirmem seu 
compromisso histórico com a dignidade do trabalho 
e com o princípio da justiça social. Sem essa inflexão 
crítica, a modernização tecnológica corre o risco de se 
converter em um instrumento de enfraquecimento 
institucional e de erosão dos direitos fundamentais.

Exemplos internacionais já apontam diretrizes 
concretas nesse sentido. Na França, o Conseil d’État 
interpretou a Loi pour une République numérique (Lei 
n. 2016-1321) para afirmar que decisões administra-
tivas baseadas em algoritmos devem mencionar ex-
pressamente o uso da IA, tornar públicos seus parâ-
metros essenciais e assegurar acesso à explicação por 
parte dos cidadãos afetados — vedando decisões 
fundamentadas exclusivamente em sistemas opacos, 
conhecidos como “caixas-pretas algorítmicas” (Conseil 
D’état, 2020).

Na Colômbia, a Corte Constitucional, ao julgar o 
Recurso de Tutela T-323/2024, analisou o uso do Cha-

tGPT por um juiz e considerou que, embora não te-
nha havido substituição do raciocínio humano nem 
violação ao devido processo, é necessário instituir di-
retrizes obrigatórias sobre transparência, verificabili-
dade, privacidade e limitação do uso de IA no âmbito 
judicial. A Corte determinou que o Conselho Superior 
da Judicatura elabore um conjunto de normas orien-
tadoras, com base nos princípios da UNESCO para o 
uso ético da inteligência artificial (Corte Constitucio-
nal da Colômbia, 2024; UNESCO, 2024).

Essa postura internacional evidencia um caminho 
dual de governança judicial da IA que pode ser adap-
tado ao contexto brasileiro da Justiça do Trabalho: de 
um lado, instituir mecanismos de transparência algo-
rítmica nas plataformas laborais; de outro, construir 
um arcabouço normativo que assegure o uso ético, 
auditável e constitucionalmente comprometido da 
IA no próprio sistema de justiça.

5. O MODELO INTERNACIONAL DE GOVERNANÇA 
JUDICIAL DA IA

A chamada “divisão informacional do trabalho”, 
denunciada por autores como Brochado (2023), Zu-
boff (2019) e Polido (2023a), evidencia como a tec-
nologia, longe de ser neutra, reproduz estruturas 
históricas de exclusão. Trabalhadores com baixa esco-
laridade, acesso precário à internet ou pertencentes 
a grupos minorizados são frequentemente os mais 
afetados por sistemas automatizados de avaliação, 
ranqueamento ou desligamento. Essa lógica amplia a 
subordinação para além do espaço físico do trabalho, 
colonizando o cotidiano do trabalhador por meio de 
dispositivos móveis, biometria, vigilância preditiva e 
coleta de dados comportamentais.

Diante desse cenário, a governança informacio-
nal deve ser pensada não apenas como uma política 
pública de inovação, mas como uma dimensão da 
justiça social e da soberania constitucional. Como 
defendem Polido e Vieira (2023), é papel do Estado 
estabelecer mecanismos de proteção, controle de-
mocrático e transparência sobre as infraestruturas 
digitais, garantindo que a transformação tecnológica 
ocorra sob os marcos da dignidade da pessoa huma-
na, da igualdade e da participação. Sem isso, a pro-
messa de modernização se converte em uma amea-
ça à própria legitimidade das instituições.

Zuboff (2019), ao desenvolver a teoria do capi-
talismo de vigilância, alerta para o modo como a 
extração de dados se tornou um novo regime eco-
nômico, cujas consequências escapam às estruturas 
tradicionais de regulação do trabalho: “O capital de 
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vigilância prospera com a coleta unilateral de dados 
e com a modelagem de comportamentos para fins 
comerciais, à margem de qualquer transparência de-
mocrática” (Zuboff, 2019, p. 22). Essa lógica impacta 
diretamente o mundo laboral ao permitir práticas 
automatizadas de avaliação, exclusão e vigilância dos 
trabalhadores — muitas vezes sem transparência ou 
controle judicial efetivo.

No contexto do trabalho digital, essa assimetria 
informacional adquire contornos dramáticos. Plata-
formas de trabalho sob demanda concentram da-
dos comportamentais e algoritmos que determinam 
acesso a tarefas, pontuação e até desligamento auto-
mático de trabalhadores, com mínima ou nenhuma 
possibilidade de contestação. Como explica Brocha-
do (2023, p. 150), “o poder informacional se converte 
em mecanismo de controle invisível, mas profunda-
mente normativo, com impacto direto sobre os cor-
pos que trabalham.” O poder informacional, portanto, 
deixa de ser uma externalidade técnica para se cons-
tituir como novo eixo de subordinação.

A regulação desse ambiente exige repensar os 
parâmetros tradicionais do Direito do Trabalho. A 
governança da informação precisa ser compreendi-
da como um campo que envolve decisões políticas, 
econômicas e jurídicas sobre quem detém o poder 
de decidir sobre os dados — inclusive aqueles gera-
dos na relação de trabalho. Sem um marco normati-
vo claro e políticas públicas de soberania informacio-
nal, o risco é de aprofundamento das desigualdades 
sociais sob a aparência de inovação e neutralidade 
técnica (European Commission, 2021).

Desse modo, colocar a soberania digital no cen-
tro da discussão trabalhista é essencial para garantir 
que a transformação digital do mundo do trabalho 
não ocorra à revelia dos princípios constitucionais, 
especialmente a dignidade da pessoa humana (art. 
1º, III), os valores sociais do trabalho e da livre iniciati-
va (art. 1º, IV), e a função social da empresa (art. 170, 
III), conforme a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988. Trata-se de uma dimensão nova da 
autonomia, que agora também depende do controle 
sobre os dados e da transparência algorítmica.

Essa proteção encontra respaldo, ainda, em con-
venções internacionais ratificadas pelo Brasil, como a 
Convenção n. 87 da OIT (liberdade sindical), a Con-
venção n. 98 (direito à negociação coletiva), bem 
como no Pacto Internacional sobre Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais (PIDESC) e na Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San 
José da Costa Rica), que garantem o direito ao traba-

lho digno, à não discriminação e à proteção contra 
formas modernas de dominação. A regulação das 
tecnologias e a governança da informação, portanto, 
devem ser compreendidas como expressões con-
temporâneas da luta por justiça social e efetividade 
dos direitos fundamentais.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A transformação digital do mundo do trabalho e 
da justiça, impulsionada por sistemas algorítmicos 
e pela plataformização da economia, não pode ser 
compreendida de forma despolitizada ou restrita ao 
campo da inovação tecnológica. Trata-se de um fe-
nômeno profundamente enraizado em disputas por 
poder, controle informacional e redefinição dos pró-
prios fundamentos do Direito do Trabalho. A análise 
realizada demonstrou que a ausência de uma gover-
nança informacional democrática — aliada à captura 
de dados por agentes privados globais — compro-
mete garantias constitucionais fundamentais, ao 
ampliar formas de subordinação invisíveis e limitar a 
autonomia de trabalhadores e instituições públicas.

Nesse cenário, a Justiça do Trabalho brasileira se 
depara com o desafio histórico de reposicionar-se 
como agente ativo na construção de uma regulação 
digital comprometida com os princípios da dignida-
de da pessoa humana, da transparência algorítmica 
e da soberania informacional. A experiência inter-
nacional demonstra que a adoção de mecanismos 
de governança ética da inteligência artificial, com 
responsabilização e controle público, é não apenas 
viável, mas urgente. O fortalecimento de diretrizes 
normativas claras, articuladas à proteção dos direitos 
fundamentais, é condição indispensável para que o 
processo de digitalização institucional não aprofun-
de desigualdades estruturais já presentes nas rela-
ções laborais.

Assim, o reconhecimento da informação como 
eixo estruturante das novas formas de subordinação 
demanda uma abordagem crítica e multidisciplinar, 
capaz de integrar saberes jurídicos, tecnológicos e 
sociopolíticos. A construção de um modelo de jus-
tiça digital verdadeiramente soberano não poderá 
prescindir da atuação propositiva do Judiciário, do 
Legislativo e da sociedade civil na formulação de po-
líticas públicas que assegurem controle democráti-
co sobre os fluxos informacionais. Somente a partir 
desse reposicionamento será possível garantir que 
a inovação tecnológica opere como instrumento de 
emancipação social e não como vetor de reprodução 
da precariedade e da exclusão.
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O PAPEL DA EMPRESA PARA ASSEGURAR OS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DOS REFUGIADOS POR MEIO DO TRABALHO 

DECENTE: SUPERANDO BARREIRAS ATRAVÉS DO COMPLIANCE

Ana Elisa Prado Rocha
 Acadêmica de Direito pela Universidade Federal de Sergipe.

 RESUMO
A valorização do emprego é um mecanismo es-

sencial para a realização e a efetivação dos demais 
direitos básicos, respaldados pelo sistema jurídico 
brasileiro, assegurando, assim, as garantias indivi-
duais. Portanto, analisa-se, neste estudo, a integra-
ção de refugiados no contexto laboral, em especial 
no setor corporativo, com o intuito de reconhecer 
os obstáculos para a admissão desses indivíduos. 
Destaca-se o importante papel desempenhado pela 
iniciativa privada, por meio de sua função social, do 
“compliance”, da governança e da priorização da sus-
tentabilidade, na integração de refugiados ao meio 
ambiente de trabalho. Utilizando o método dedutivo, 
estabelece-se uma interlocução entre as referências 
bibliográficas, apoiando-se em documentos como 
os relatórios da Organização Internacional para as Mi-
grações (OIM) de 2017, da Comissão Europeia e das 
Nações Unidas de 2018, além do estudo do ACNUR 
de 2013, entre outras publicações. Conclui-se que é 
necessário sensibilizar os contratantes acerca da con-
dição dos refugiados no Brasil e auxiliá-los com capa-
citação para o recrutamento dessa força de trabalho, 
especialmente no que diz respeito à identificação de 
habilidades e aos métodos alternativos de compro-
vação da trajetória profissional.

Palavras-chave: refugiados; direitos da personali-
dade; meio ambiente do trabalho; inclusão.

ABSTRACT
Valuing employment is an essential mechanism 

for the realization and implementation of other ba-
sic rights, backed by the Brazilian legal system, thus 
ensuring individual guarantees. Therefore, this study 
analyzes the integration of refugees into the workpla-
ce, especially in the corporate sector, with the aim of 
recognizing the obstacles to hiring these individuals. 
It highlights the important role played by private 
enterprise, through its social function, compliance, 
governance and prioritization of sustainability, in 
the integration of refugees into the working envi-
ronment. Using the deductive method, a dialogue is 
established between bibliographic references, based 
on documents such as the 2017 reports of the Inter-
national Organization for Migration (IOM), the 2018 
reports of the European Commission and the United 
Nations, as well as the 2013 UNHCR study, among 
other publications. The conclusion is that it is neces-
sary to make contractors aware of the condition of 
refugees in Brazil and to help them with training for 
recruiting this workforce, especially with regard to 
identifying skills and alternative methods of proving 
professional trajectory.

Keywords: refugees; personality rights; work envi-
ronment; inclusion.
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1. INTRODUÇÃO  

Conforme estabelecido pela Convenção de Ge-
nebra, de 1951, e pela legislação brasileira (Lei nº 
9.474/97), refugiados são pessoas que se encontram 
fora de seu país de origem devido a temores justifi-
cados de perseguição por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, pertencimento a um grupo social ou 
opiniões políticas. Também são considerados refu-
giados aqueles que foram forçados a abandonar suas 
nações em razão de guerras, violência generalizada 
ou graves violações de direitos humanos. 

Em meados do século passado, ocorreram avan-
ços significativos na criação de normas de proteção 
a refugiados, com a adoção da Convenção Interna-
cional sobre o Estatuto dos Refugiados, em 1951, e 
do Protocolo de 1967, ambos ratificados pelo Brasil. O 
país também integra o Comitê Executivo do ACNUR 
desde 1958 e é membro da Organização das Nações 
Unidas (ONU), participando ativamente da coorde-
nação de ações internacionais para a proteção dessa 
população e na busca de soluções permanentes para 
suas dificuldades. A política nacional de acolhimento 
a refugiados teve um marco importante com a cria-
ção do Estatuto do Refugiado (Lei nº 9.474/1997), 
que regulamentou os procedimentos para o reco-
nhecimento e a integração desses indivíduos.  

A garantia de oportunidades de emprego cons-
titui um mecanismo fundamental para a realização 
de outros direitos básicos, amparados pelo sistema 
jurídico do país, assegurando assim a dignidade da 
pessoa humana. Nesse contexto, este estudo anali-
sa a inclusão desse grupo no mercado de trabalho, 
em especial no setor empresarial, com o objetivo de 
identificar os obstáculos enfrentados tanto por em-
pregadores quanto por refugiados no preenchimen-
to de vagas. 

Ressalta-se o papel relevante da iniciativa privada, 
por meio de sua responsabilidade social, compliance, 
governança e do compromisso com a sustentabili-
dade, no processo de integração desses indivíduos 
ao ambiente laboral. É importante destacar que essa 
integração vai além da contratação, envolvendo tam-

bém o acolhimento dentro e fora das empresas, tan-
to em relação aos funcionários quanto aos clientes. 
Além disso, são examinadas as principais barreiras e 
possíveis soluções para a inserção profissional de re-
fugiados no Brasil, citando exemplos bem-sucedidos 
que poderiam ser replicados.  

Assim, pretende-se, por meio deste artigo, res-
ponder às seguintes questões, que funcionam como 
fios condutores e delimitadores da pesquisa: Quais 
elementos são necessários para assegurar uma vida 
digna aos refugiados? Por que as empresas deveriam 
contratar refugiados? Quais são as principais difi-
culdades enfrentadas no processo de contratação? 
Quais obstáculos os refugiados encontram para aces-
sar oportunidades de trabalho? Como empregadores 
e refugiados podem superar juntos esses desafios?  

Para responder a esses questionamentos, utiliza-
-se o método dedutivo, estabelecendo um diálogo 
entre fontes bibliográficas e documentais, incluindo 
a legislação brasileira, livros, artigos acadêmicos e re-
latórios de organizações internacionais. Como base 
principal, são empregados os documentos da Or-
ganização Internacional para as Migrações (OIM) de 
2017, da Comissão Europeia e das Nações Unidas de 
2018, além do estudo do ACNUR de 2013, entre ou-
tras referências.

2. O trabalho como fator de promoção dos direi-
tos da personalidade dos refugiados: função so-
cial das empresas e governança

Em 2010, a Comissão Europeia publicou o relató-
rio “Europa 2020 – Estratégia para um Crescimento 
Inteligente, Sustentável e Inclusivo”, que traçou dire-
trizes para a União Europeia entre 2010 e 2020. O do-
cumento destacou que o envelhecimento popula-
cional, o desemprego crescente e as transformações 
no mercado de trabalho, impulsionadas por avanços 
tecnológicos, exigiam ações urgentes contra a po-
breza e pela geração de empregos. Entre as medidas 
propostas, estavam a implementação de programas 
sociais para comunidades carentes, com acesso a 
educação inovadora, capacitação profissional e opor-
tunidades de trabalho, além do combate à discrimi-
nação contra grupos vulneráveis, como pessoas com 
deficiência e migrantes.  

Silva e Lima ressaltam que a Lei de Migração re-
presenta “um primeiro passo para uma sociedade 
mais igualitária e justa, na qual não tratamos pessoas 
como nacionais e estrangeiros, imigrantes e não imi-
grantes, mas em primeiro lugar, como seres humanos 
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que vulneráveis estão, necessitam de acolhimento” 
(SILVA; LIMA, 217, p. 384-403).

Resta claro que não se pode falar em cumprimen-
to da função social empresarial quando há negligên-
cia quanto às violações dos direitos fundamentais 
de migrantes e refugiados, bem como à criação de 
mecanismos para sua inclusão em condições dignas 
de trabalho.  

A jornada dos refugiados, que fugiram de uma si-
tuação de risco à vida, continua no Brasil, pois eles, 
também, encontram condições adversas nesse país. 
Assim, quando um país falha em garantir condições 
mínimas de dignidade aos refugiados, violam-se não 
apenas direitos individuais, mas também coletivos.

A atuação das empresas em prol da inclusão de 
refugiados ao meio ambiente de trabalho decente, 
fornecendo condições de trabalho dignas, é, portan-
to, fator de promoção dos direitos da personalidade 
e importante vetor para uma vida digna.

O relatório das Nações Unidas destaca que muitos 
impactos positivos podem ser observados quando a 
empresa atua em respeito e cumpre os direitos hu-
manos, entre eles um melhor relacionamento com 
os sindicatos, a imprensa, a comunidade e o gover-
no. Além disso, o relatório aponta que tais empresas 
costumam ter investidores mais confiantes e, assim, 
há um impacto positivo sobre o valor de suas ações. 
Por último, destaca-se, ainda, que há uma melhora no 
bem-estar de seus funcionários.

A fim de evitar a responsabilização da empresa e 
com o objetivo de adotar práticas mais éticas, muitas 
empresas adotam o que se conhece como práticas 
de Compliance, que podem ser entendidas como 
um conjunto de regras e de procedimentos padro-
nizados que direcionam a atuação da empresa, para 
coibir e enfrentar práticas ilícitas no ambiente empre-
sarial, no trato com os seus colaboradores e consu-
midores, ou com qualquer outra pessoa envolvida, 
direta ou indiretamente, à sua atividade empresarial.

Conforme o relatório das Nações Unidas, para que 
uma ingerência no modelo empresarial seja bem-su-
cedida, no sentido de tornar a moralidade orgânica 
juntamente à empresa, é necessário traçar uma estra-
tégia baseada em quatro pilares sucessivos e contí-
nuos: planejar, fazer, verificar a eficácia e revisar ações.

Primeiramente, é fulcral identificar as falhas e as 
possíveis áreas de violações dos direitos humanos. 
Assim, identificam-se os casos de corrupção, de ris-
co à segurança, de discriminação, de privacidade, de 
direitos trabalhistas internacionais etc. Posteriormen-
te, definem-se quais são as ações, os papéis a serem 

desempenhados e os seus responsáveis, bem como 
um treinamento adequado. A seguir, deve-se aferir a 
eficácia das medidas e, por último, promover uma re-
visão do processo, incorporando mudanças ao ciclo.

O Decreto 9.571/2018 estabeleceu as diretrizes 
nacionais sobre empresas e direitos humanos e está 
pautado no compromisso do Estado e das empresas 
com a proteção dos direitos humanos, bem como no 
monitoramento e na reparação de eventuais viola-
ções a tais direitos. Em seu art. 8º, estabelece que “[...] 
caberá às empresas combater a discriminação nas re-
lações de trabalho e promover a valorização e o res-
peito da diversidade em suas áreas e hierarquias, com 
ênfase em: [...] VIII – buscar a erradicação de todas as 
formas de desigualdade e discriminação”.

Com a promulgação da referida lei, criou-se um 
instrumento que obriga as empresas a adotarem prá-
ticas que respeitem os direitos humanos de forma 
institucionalizada, com especificidade e detalhamen-
to de medidas a serem cumpridas. Nota-se, portanto, 
que o compliance e a governança passam a ser uma 
necessidade, especialmente em questões sobre direi-
tos humanos.

Para que a empresa promova o acolhimento de 
refugiados, em seu quadro de funcionários, assegu-
rando seus direitos da personalidade e cumprindo 
sua função social, devem-se superar alguns entraves 
para a contratação de refugiados no país, conforme 
se verá adiante.

 3. O papel das empresas para superar os entra-
ves na contratação de refugiados no Brasil: de-
safios e propostas

A atividade laboral representa, para muitos refu-
giados, um importante meio de integração na so-
ciedade que os recebe. Contudo, os benefícios des-
sa inclusão transcendem os indivíduos diretamente 
envolvidos. A força de trabalho dos refugiados pode 
trazer vantagens econômicas tanto para os países re-
ceptores quanto para as organizações que os empre-
gam, cumprindo assim sua responsabilidade social.

Os impactos econômicos decorrentes da absor-
ção de refugiados no mercado de trabalho são am-
plos e atingem diversos setores da sociedade. No 
âmbito nacional, observa-se um crescimento na ren-
da populacional. Estudantes refugiados enriquecem 
o capital intelectual do país e promovem a troca de 
saberes. Aqueles que se tornam empreendedores ou 
investidores geram novas oportunidades de empre-
go. Como consumidores, estimulam a demanda por 
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produtos e serviços, influenciando indicadores como 
inflação e produção nacional. E como contribuintes, 
auxiliam no financiamento dos cofres públicos.

Entretanto, esse potencial frequentemente é su-
butilizado devido à ausência de políticas de empre-
gabilidade adequadas, resultando no desperdício das 
competências desses profissionais. Conforme apon-
tado por relatório da OIM, quando as habilidades dos 
migrantes (incluindo refugiados) não são aproveitadas, 
ocorre uma “fuga de cérebros” que representa perda 
significativa de capital humano para a sociedade.

Estudos da Comissão Europeia, Nações Unidas e 
ACNUR identificaram diversos desafios na contrata-
ção de refugiados. Um dos principais entraves é o 
desconhecimento dos empregadores sobre a situa-
ção jurídica desses indivíduos no Brasil. Ao chega-
rem ao país, os refugiados recebem um “protocolo 
provisório” que, embora permita a obtenção de do-
cumentos básicos como CPF e carteira de trabalho, 
pode transmitir a falsa impressão de que seu visto de 
permanência pode ser negado a qualquer momen-
to - apesar do compromisso internacional assumido 
pelo Brasil de protegê-los.

Essa aparente provisoriedade desencoraja diver-
sos empregadores, especialmente considerando 
que muitos refugiados necessitam de capacitação 
profissional, o que demanda tempo e investimento 
por parte das empresas. Além disso, a situação dos 
refugiados está sujeita a variações políticas conforme 
mudanças governamentais, aumentando a percep-
ção de risco por parte dos contratantes.

Contudo, pesquisas do ACNUR revelam que a 
maioria dos refugiados deseja obter a nacionalidade 
brasileira após quatro anos de residência regulariza-
da. Considerando esse desejo de permanência, os 
princípios de proteção aos direitos humanos e os 
diversos acordos internacionais assinados pelo Brasil, 
há grande probabilidade de que a maioria desses in-
divíduos tenha seus vistos aprovados e permaneçam 
no país.

O primeiro passo para superar esses desafios é 
a conscientização do setor empresarial. Quando os 
empregadores compreendem a vulnerabilidade dos 
refugiados e seu potencial, tornam-se mais propen-
sos a atuar como agentes de sua integração social. O 
ACNUR recomenda ações de sensibilização e orienta-
ção às empresas como estratégia fundamental para 
o sucesso das políticas de inserção laboral de refugia-
dos. Nesse contexto, a capacitação dos profissionais 
de recursos humanos é crucial, pois muitas oportu-
nidades deixam de ser aproveitadas simplesmente 

por desconhecimento sobre a possibilidade legal de 
contratação desses profissionais. Conforme pesquisa 
coordenada pelo professor doutor Leandro de Car-
valho, da Universidade de Brasília, especialista em 
Desenvolvimento e Cooperação Internacional  “[...] 
mais de 90% dos recrutadores não sabem a diferença 
entre contratar um refugiado e um brasileiro”.

Dessa forma, a colaboração entre o setor privado 
e organizações da sociedade civil torna-se essencial 
tanto para a geração de oportunidades profissionais 
quanto para a realização de programas de qualifica-
ção que favoreçam a inserção laboral dessa popu-
lação. Os processos seletivos tradicionais, realizados 
através de agências de emprego com vagas abertas 
ao público em geral, frequentemente colocam os re-
fugiados em situação de desvantagem competitiva 
em relação aos candidatos brasileiros.  

Pesquisa realizada pelo ACNUR confirma essa 
perspectiva, destacando que as alianças com em-
presas podem tanto facilitar o acesso ao emprego 
quanto promover a conscientização corporativa so-
bre a realidade dos refugiados no país, abordando 
tanto aspectos discriminatórios quanto questões le-
gais envolvidas em sua contratação. Nesse contexto, 
documento da OIM sugere como alternativa viável a 
articulação do governo federal com empresas para 
estabelecer acordos de cooperação com o Sistema 
Nacional de Emprego e entidades da sociedade civil.  

O mesmo relatório da OIM aponta como me-
dida eficaz a criação de benefícios fiscais e auxílios 
financeiros diretos, desde que acompanhados de 
mecanismos de fiscalização que garantam o com-
prometimento das organizações com as normas 
estabelecidas. Como exemplo, cita o programa Ste-
p-in, desenvolvido na Suécia, onde posições no se-
tor público e privado recebem subsídios, sendo que 
a participação de refugiados como estagiários está 
condicionada à sua matrícula em cursos de idiomas 
oferecidos pelos municípios em período parcial. O 
documento ressalta que, no caso brasileiro, as contra-
tações provavelmente precisam ser realizadas como 
empregos formais, e não como estágios, devido às 
exigências da legislação trabalhista local, que vincu-
la a modalidade de estágio à condição de estudante 
regular.  

Uma possível solução para essa limitação legal 
seria incluir os refugiados no programa de apren-
dizagem profissional, eliminando a restrição etária 
máxima de 24 anos prevista no artigo 428 da CLT, 
seguindo o mesmo critério aplicado a pessoas com 
deficiência. Dessa maneira, durante o período de 
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capacitação linguística, os refugiados poderiam ser 
contratados na condição de aprendizes.  

Diversas ações da iniciativa privada são realizadas 
em todo o país, conforme pesquisa disponível no site 
Empresas com Refugiados (2021). As Lojas Renner, 
desde 2016, o Instituto Lojas Renner, braço social da 
Lojas Renner, desenvolve um projeto de capacitação 
para refugiadas, a fim de contribuir para a inserção 
social, o empoderamento das mulheres e a sua colo-
cação no mercado de trabalho. Mais de 300 pessoas 
em situação de refúgio já receberam a formação e 75 
foram contratadas para atuar em lojas da Renner, Ca-
micado e Youcom, que integram o grupo empresarial. 

A Electrolux tem uma de suas sedes na capital 
amazonense e criou, no começo de 2019, um progra-
ma de capacitação e de contratação de refugiados. Já 
a equipe do Shopping Mueller em Curitiba efetivou, 
em novembro de 2018, a contratação de quatro ve-
nezuelanos: três para vagas de ajudante de serviços 
gerais e outra para atendimento. Três funcionárias 
são mulheres formadas em Psicologia, Pedagogia e 
Marketing, e um é homem com Ensino Médio Com-
pleto. 

Em 2017, a multinacional Mapfre e a organização 
não governamental Mulheres do Brasil realizaram 
a capacitação de 30 refugiados e a inserção de 24 
pessoas em vagas de trabalho; Por sua vez, o Grupo 
Carrefour Brasil contrata refugiados desde 2015, com 
a parceria do Empoderando Refugiadas, projeto da 
Rede Brasil do Pacto Global, Agência da ONU para 
Refugiados (ACNUR) e ONU Mulheres.

Um desafio adicional relatado por empregadores 
refere-se à dificuldade de avaliar a formação acadêmi-
ca, experiência profissional e competências técnicas 
dos refugiados recém-chegados. Essa barreira decor-
re tanto de possíveis limitações linguísticas quanto 
da ausência de documentação comprobatória ou do 
desconhecimento por parte dos recrutadores sobre 
os sistemas educacionais dos países de origem.  

Algumas ferramentas internacionais têm de-
monstrado eficácia na superação desses obstáculos. 
O EU Skills Profile Tool, adotado por países da União 
Europeia, permite que refugiados realizem avaliações 
online de suas habilidades profissionais, registrando 
não apenas qualificações formais mas também com-
petências individuais. Outro exemplo é o My Skills, 
utilizado na Alemanha, onde candidatos assistem a 
vídeos demonstrativos de atividades laborais especí-
ficas e devem identificar possíveis erros ou sequen-
ciar tarefas corretamente, comprovando assim seu 
conhecimento prático.

Além das barreiras linguísticas, muitos refugiados 
desconhecem os processos seletivos adotados no 
mercado brasileiro. Frequentemente, enfrentam di-
ficuldades para apresentar a documentação exigida, 
não apenas por eventual falta dos documentos, mas 
também por incerteza sobre quais são os requisitos 
necessários.  

Uma iniciativa que visa facilitar o acesso ao em-
prego é o Projeto 1%, desenvolvido pela Agência de 
Empregos Recrutamento Fácil no Paraná. Além de 
realizar a compatibilização entre vagas e candidatos 
cadastrados, o projeto oferece serviços gratuitos de 
elaboração e tradução de currículos, facilitando assim 
a conexão entre imigrantes e oportunidades de tra-
balho e contribuindo para sua inserção profissional.  

Outro aspecto relevante, destacado em relatório 
da Comissão Europeia e das Nações Unidas, é o desa-
fio do treinamento profissional devido às limitações 
no domínio do idioma. O ACNUR recomenda a im-
plementação de cursos de língua portuguesa com 
foco no vocabulário técnico das áreas profissionais, 
integrados à prática laboral.  

A população refugiada é extremamente diversifi-
cada, incluindo desde mães solo que não dispõem 
de condições para deixar seus filhos a fim de estudar, 
até profissionais com diferentes níveis de proficiência 
linguística. Essa heterogeneidade exige abordagens 
personalizadas para garantir uma integração social 
efetiva. Conforme estudo do ACNUR, é fundamental 
desenvolver planos de ação individualizados para sua 
inserção no mercado de trabalho. Outra medida es-
sencial é a preparação do ambiente corporativo, com 
a adoção de políticas internas que valorizem a diver-
sidade e combatam a discriminação.  

As organizações devem investir na capacitação de 
seus colaboradores, promovendo a conscientização 
sobre diferenças culturais e explicando os motivos 
para a contratação de refugiados. Paralelamente, é 
crucial oferecer treinamento específico aos refugia-
dos contratados, proporcionando informações sobre 
a empresa e implementando programas de mento-
ria, onde um funcionário experiente acompanha o 
novo colaborador em suas atividades.  

Por último, é preciso que haja troca de experiên-
cias entre as empresas para o compartilhamento de 
boas práticas, conforme o estudo do ACNUR. Nesse 
sentido, o projeto Empresas com Refugiados é uma 
iniciativa para criar um banco de dados de boas prá-
ticas para empresas, dividido em quatro áreas de 
atuação: 1) promoção da empregabilidade; 2) apoio 
ao empreendedorismo; 3) incentivo aos meios de co-
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nhecimento e de educação; 4) realização de iniciati-
vas de sensibilização e de engajamento.

A exigência de comprovação de escolaridade ou 
experiência profissional nos mesmos moldes aplica-
dos a brasileiros coloca os refugiados em situação de 
desigualdade, desconsiderando suas trajetórias pes-
soais e violando seus direitos fundamentais. Muitos 
perderam seus diplomas e deixaram para trás suas 
vidas, trazendo consigo apenas o desejo de recons-
truir sua existência com dignidade em um novo país. 
A falta de compreensão por parte dos empregadores 
sobre a realidade desses indivíduos pode levar à sua 
exclusão do mercado de trabalho, pois sem a devida 
orientação e preparo, as empresas não estarão capa-
citadas para identificar suas competências e validar 
suas qualificações por meios alternativos.  

Diante desse cenário, é imprescindível sensibilizar 
os empregadores sobre a condição dos refugiados no 
Brasil e capacitá-los para processos seletivos inclusivos, 
com ênfase na identificação de habilidades e em mé-
todos alternativos de comprovação de experiência. Na 
impossibilidade de utilizar sistemas convencionais de 
avaliação, os recrutadores podem considerar declara-
ções de assistentes sociais, referências de empregado-
res anteriores no país de origem ou outros documen-
tos que atestem a idoneidade do candidato. Quando 
não houver meios de comprovação tradicionais, ca-
racterísticas pessoais como ética e postura profissional 
devem ser valorizadas na seleção.

 4. Considerações finais

Diante do exposto, torna-se imperativo que em-
presas e poder público implementem medidas ino-
vadoras para viabilizar a inserção de refugiados em 
condições dignas de trabalho, assegurando assim seus 
direitos fundamentais. O acesso ao emprego qualifica-
do representa um mecanismo essencial para a con-
cretização de outros direitos constitucionais básicos, 
como alimentação adequada e moradia digna. Desta 
forma, o trabalho decente configura-se simultanea-
mente como instrumento de sobrevivência digna e via 
de realização dos direitos pessoais desses indivíduos.  

No âmbito da proteção dos direitos humanos, 
os programas de conformidade normativa devem 
ser adaptados para assegurar tratamento respeitoso 
aos refugiados, tanto na condição de colaboradores 
quanto como consumidores, preservando suas iden-

tidades culturais. No ambiente laboral, tais progra-
mas ajudam a prevenir e combater situações de as-
sédio motivadas por xenofobia contra trabalhadores 
refugiados.  

A colaboração com o setor privado mostra-se in-
dispensável para políticas efetivas de empregabilida-
de. É crucial estimular a geração de postos formais de 
trabalho que possibilitem a integração profissional 
dessa população. Entretanto, a falta de informação 
por parte de empregadores, gestores públicos e até 
dos próprios refugiados permanece como obstáculo 
significativo.  

Para superar esta barreira, são necessárias cam-
panhas educativas direcionadas tanto ao setor em-
presarial quanto aos órgãos públicos, elucidando os 
procedimentos para contratação. Paralelamente, é 
fundamental desenvolver programas de capacitação 
para refugiados recém-chegados, que muitas vezes 
desconhecem os processos seletivos locais e enfren-
tam dificuldades culturais e linguísticas.  

Um acompanhamento sistemático do perfil dos 
candidatos e das vagas disponíveis pode contribuir 
para contratações mais duradouras, mesmo em pe-
ríodos de instabilidade econômica. A criação de fei-
ras de emprego específicas e cursos de qualificação 
profissional alinhados às demandas do mercado 
brasileiro representa outra iniciativa promissora. A 
implementação de uma plataforma digital unificada 
- nos moldes do Centro de Integração do Imigrante 
em São Paulo - poderia facilitar significativamente o 
encontro entre candidatos e oportunidades.  

Recomenda-se ainda a ampliação de programas 
de aprendizagem profissional sem restrições etárias 
(à semelhança do previsto para pessoas com defi-
ciência no artigo 428 da CLT), combinando inserção 
laboral com ensino do idioma português. Durante o 
período de formação linguística, os refugiados pode-
riam ser contratados como aprendizes.  

Quanto à comprovação de qualificações, a dificul-
dade em avaliar formação e experiência profissional 
de recém-chegados exige soluções criativas. Inspira-
do em modelos europeus bem-sucedidos como o 
EU Skills Profile Tool e My Skills, sugere-se o desenvolvi-
mento de uma ferramenta nacional unificada e mul-
tilíngue para avaliação de competências, permitindo 
a integração mais ágil desses profissionais, indepen-
dentemente do domínio do idioma.  
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RESUMO
A decisão do Pleno do TST, adotada no Tema 21 

dos recursos repetitivos (IRR) pacificou uma questão 
recorrente nos processos trabalhistas, a respeito da 
necessidade da comprovação da condição de insu-
ficiência econômica para se demandar na Justiça do 
Trabalho. O texto apresenta alguns conceitos rele-
vantes sobre a gratuidade judiciária e seus atributos 
e analisa as repercussões concretas dessa decisão no 
âmbito das demais ações judiciais.

Palavras-chave
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ciência econômica.

ABSTRACT
The decision of the TST’s pacified a recurring the-

me in labor processes, regarding the need to prove 
the condition of economic insufficiency to sue in the 
Labor Court. The text presents some relevant con-
cepts about free legal assistance and its attributes 
and analyzes the concrete repercussions of this deci-
sion in the context of other legal actions.

Keywords
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 1. INTRODUÇÃO

No dia 14 de outubro de 2024, o Pleno do TST 
iniciou a discussão sobre a validade da declaração 
assinada pela própria parte para comprovar a insufi-
ciência de recursos para ter acesso à Justiça gratuita, 
desde que não haja prova em contrário. O caso foi 
afetado ao Pleno como recurso repetitivo2, o que faz 
com que a decisão, concluída no dia 16 de dezem-
bro, tenha o status de Precedente Qualificado, nos 
termos do disposto nos artigos 489, par. 1o. e 926, 
do CPC, dentre outros dispositivos. Neste texto, ire-
mos analisar a decisão proferida, revisitando alguns 
conceitos relevantes sobre a temática da gratuidade.
﻿
2. Contextualizando o assunto

O § 3o. do artigo 790 da CLT disciplina, desde a 
redação conferida pela Lei nº 10.537/2002, o institu-
to da gratuidade da justiça no processo do trabalho. 
Até sua vigência, o tema era regulado apenas pela Lei 
1.060/50, cujo artigo 2o. expressamente consagrava 
que “gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou 
estrangeiros residentes no país, que necessitarem recor-
rer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.” Embora 
o CPC-2015 tenha revogado esse e outros dispositi-
vos da Lei 1.060, isso afetou de maneira muito sutil o 
processo laboral, eis que boa parte das disposições do 
novo Código não lhe seriam compatíveis (nesse sen-
tido, v. SILVA, 2015, pp 149-151). Na realidade, o CPC 
inovou ao tratar do tema, em seus artigos 98 a 102, já 
que isso não era previsto em seu antecessor. Portanto, 
as hipóteses e condições para a concessão da Justiça 
Gratuita, em matéria laboral, são aquelas vazadas no 
dispositivo mencionado, e cujas alterações, ainda que 
pontuais, representaram a mudança mais significativa 
sobre o assunto, completado pela inserção do § 4o., 
sobre o que trataremos mais adiante. 

2IRR 21, que tem como leading case o processo IncJulgRREmbRep 277-83.2020.5.09.0084

3.  Sobre a gratuidade judiciária

Antes de analisarmos as alterações processadas 
na CLT pela chamada “reforma trabalhista” - tema que 
motivou a decisão retro mencionada - , entendemos 
relevante fazer algumas ponderações a respeito da 
questão, mormente em razão da sua relevância. O 
instituto da gratuidade judiciária consiste no direito 
daqueles que, quando se mostrarem necessitados, 
poderem demandar sem ter o ônus financeiro de pa-
gar as despesas do processo. Trata-se de um direito 
fundamental, cravado no inciso LXXIV do art. 5o., da 
Constituição (“o Estado prestará assistência jurídica in-
tegral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos”), e garantido aos que não possuem condi-
ções econômicas de arcar com os custos do processo. 
No entanto, a forma traçada no texto constitucional 
não abrange toda a dimensão da gratuidade neces-
sária para dar cumprimento efetivo a essa garantia. 
Como afirma Dinamarco, “a assistência judiciária é ins-
tituto destinado a favorecer o ingresso em juízo, sem o 
qual não é possível o acesso à justiça, a pessoas despro-
vidas de recursos financeiros suficientes à defesa judicial 
de direitos e interesses.” (DINAMARCO, 1999, p. 671) 

Logo, para que se assegure ao cidadão o efetivo 
direito de defender seus interesses em juízo - outra 
garantia constitucional inafastável - , é necessário 
que lhe seja garantida a gratuidade para a postula-
ção, seja com a dispensa de pagamento dos custos 
financeiros do processo, seja contando com patrocí-
nio profissional, dado que, na maior parte das ações 
judiciais, há necessidade de assistência de advoga-
do para se demandar ou mesmo para se defender 
de uma demanda. Em nosso entender, o comando 
constitucional estabelece um direito amplo, capaz 
de abranger as duas modalidades de gratuidade, em 
que pese o texto não seja tão claro nesse sentido. É 
que não se pode compreender o instituto sem que 
seja analisado em todas as suas dimensões, já que o 
propósito nítido da norma é permitir aos cidadãos 
necessitados que possam fazer uso do Poder Judiciá-
rio para defesa de seus interesses e direitos. E, para 
isso, precisam tanto da assistência profissional como 
da isenção do pagamento das despesas do processo. 

A bem da verdade, entendemos que o assunto 
não tem sido bem desenvolvido na doutrina - o que, 
naturalmente, acaba por afetar a jurisprudência. Sob 
o ponto de vista conceitual, entendemos que gratui-
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dade deve ser compreendida de forma distinta, em 
suas duas dimensões. Em primeiro lugar, no que se 
denomina assistência judiciária, que é um instituto 
de direito administrativo, colocado à disposição do 
hipossuficiente, para que possa ter a indispensável 
assistência de um profissional do direito na sua de-
manda. Isso, a rigor, deveria ser feito pelos defensores 
públicos, mas também pode ser exercida por advo-
gados particulares mediante convênios. Apesar de 
determinado pela Constituição, a instalação das De-
fensorias Públicas ainda não foi cumprida em diver-
sas localidades, e mesmo quando ela existe, normal-
mente não tem recursos materiais suficientes para a 
demanda. Por isso, costuma haver convênios entre a 
OAB e entidades estatais para prover essa assistência 
aos necessitados. 3 

Define-se a assistência judiciária como um direito 
ao patrocínio profissional nas demais judiciais, sem 
que o cidadão tenha que arcar com os honorários 
profissionais. Já a justiça gratuita é “direito à dispensa 
provisória de despesas, exercível em relação jurídica pro-
cessual, perante o juiz que promete a prestação jurisdi-
cional” (MIRANDA, PONTES DE. 1999, p. 383). Trata-se, 
portanto, do direito de demandar sem ter de pagar as 
despesas processuais decorrentes da demanda. 

Sendo institutos distintos, ainda que análogos, 
eles podem incidir de forma independente: por ve-
zes, a parte não tem suficiência de recursos, mas con-
trata advogado privado para defender seus interes-
ses, muitas vezes ajustando honorários percentuais 
sobre o êxito da demanda. Nem por isso, poderá ter, 
sob tal fundamento, indeferida a justiça gratuita, já 
que a utilização da assistência judiciária gratuita não 
é requisito para o seu exercício do direito do outro 
direito. A regra constante no parágrafo 4o. do artigo 
99 do CPC ratifica essa assertiva, de modo inconteste: 
a gratuidade da justiça não se confunde com a as-
sistência judiciária gratuita. Dessa forma, mesmo que 
a parte esteja assistida por advogado particular - ou 
seja, sem fazer uso da assistência judiciária gratuita - 
ela poderá requerer e obter o benefício, já que essa 
situação não lhe constitui um impeditivo. 

Apesar de entendermos que essa distinção é níti-
da, deparamo-nos com muitas decisões judiciais que, 
equivocadamente, indeferem a gratuidade da justiça 
sob o fundamento de que o litigante estaria assistido 

3Como aqueles realizados pelas Procuradorias dos Estados, por instituições de ensino, dentre outras

4 Agravo de instrumento 1.001.412-0/0, TJ-SP, Seção de Direito Privado, 36a. Câmara, Relator Palma Bisson, julgamento em 19/01/2006

por advogado particular, o que tornaria inverossímil 
sua alegação de incapacidade econômica para arcar 
com os custos do processo. Além da confusão con-
ceitual, esse tipo de solução também ignora que, em 
muitos casos, o patrocínio profissional é oferecido ad 
exitum, ou seja, sem a cobrança prévia dos honorá-
rios, com contratos prevendo um percentual do re-
sultado econômico obtido pela parte. Logo, ainda 
que legítima a presunção em questão seria destituída 
de fundamento fático. De qualquer sorte, esse tipo 
de assertiva resta completamente superada pelo tex-
to legal, que inova a respeito do tema, mas de forma 
bastante oportuna e sensata.

A propósito do tema, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo proferiu decisão interessante que, a par de en-
frentar o assunto, notabilizou-se pelo sentido poético 
e humanista do acórdão: 

“Ementa: Agravo de instrumento – acidente 
de veículo – ação de indenização decisão que 
nega os benefícios de gratuidade ao autor, por 
não ter provado que menino pobre é e por não 
ter peticionado por intermédio de advogado 
integrante do convênio OAB/PGE inconformis-
mo do demandante – faz jus aos benefícios da 
gratuidade de Justiça menino filho de marce-
neiro morto depois de atropelado na volta a 
pé do trabalho e que habitava castelo só de 
nome na periferia, sinais de evidente pobreza 
reforçados pelo fato de estar pedindo aquele 
u’a pensão de comer, de apenas um salário mí-
nimo, assim demonstrando, para quem quer e 
consegue ver nas aplainadas entrelinhas da sua 
vida, que o que nela tem de sobra é a fome não 
saciada dos pobres – a circunstância de estar a 
parte pobre contando com defensor particular, 
longe de constituir um sinal de riqueza capaz 
de abalar os de evidente pobreza, antes reve-
la um gesto de pureza do causídico; ademais, 
onde está escrito que pobre que se preza deve 
procurar somente os advogados dos pobres 
para defendê-lo? Quiçá no livro grosso dos pre-
conceitos… – recurso provido.”4 

O CPC-2015 não disciplinou a assistência judiciá-
ria - que continua a ser tratada pela lei 1.060/50, que 
não foi integralmente revogada por ele (o art. 1.072, 
III do CPC,  revogou somente os arts. 2º, 3º, 4º, §§ 1º 
a 3º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei nº 1.060), limitando-se a 
discorrer sobre a justiça gratuita - embora, tanto em 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10616556/artigo-1072-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707642/artigo-2-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707582/artigo-3-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707350/artigo-4-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707312/par%25C3%25A1grafo-1-artigo-4-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707262/par%25C3%25A1grafo-3-artigo-4-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707118/artigo-6-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11707101/artigo-7-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11706983/artigo-11-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11706919/artigo-12-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11706553/artigo-17-da-lei-n-1060-de-05-de-fevereiro-de-1950
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109499/lei-de-assist%25C3%25AAncia-judici%25C3%25A1ria-lei-1060-50


Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição outubro de 2025 | 34

seu caput como no par. 1o., inc VI, expressamente dis-
pense o pagamento de honorários profissionais, de-
notando que o patrocínio, nesse caso, é gratuito. Ao 
fazê-lo, repete o comando constitucional destinando 
o benefício a toda pessoa natural ou jurídica, brasilei-
ra ou estrangeira, com insuficiência de recursos. Di-
vorcia-se, dessa forma, ao impreciso e restritivo con-
ceito de “pobreza, na acepção jurídica do termo”, que 
era a tônica da legislação anterior, e elimina de vez a 
polêmica sobre a possibilidade de concessão ou não 
a pessoas jurídicas. A partir da vigência da lei 13.105, 
tornou-se inquestionável que a justiça gratuita pode ser 
concedida tanto a pessoas naturais como jurídicas, bas-
tando-lhes que sejam qualificadas como dotadas de 
recursos insuficientes para as despesas do processo. 

Salienta-se, por oportuno, que embora o art. 14 da 
lei 5.584/70, faça menção à aplicação da lei 1.060/50 
ao processo trabalhista, o que é tratado nesse dis-
positivo é a gratuidade da justiça. A lei 5.584 foi mais 
precisa nesse aspecto, pois ao tratar do tema, fixou 
especificamente as situações nas quais o trabalhador 
pode ser assistido por profissional indicado pelo seu 
sindicato, podendo postular, com advogado, sem 
ter de pagar os honorários respectivos. A propósito, 
a questão da assistência judiciária trabalhista não foi 
afetada pela Lei 13.467, que não alterou a Lei 5.584/70 
nem criou disposições para tratar do tema. 

Assim, no processo do trabalho a assistência ju-
diciária é outorgada aos sindicatos pela lei 5.584/70, 
de maneira prioritária, inexistindo essa obrigação a 
qualquer outra entidade, a despeito de o artigo 14 
Lei Orgânica da Defensoria Pública assinalar que “A 
Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Dis-
trito Federal e nos Territórios, junto às Justiças Federal, do 
Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e instân-
cias administrativas da União.” Note-se que a Lei 5.584 
já consagrava essa determinação de forma subsidiá-
ria (“Art 17 - Quando, nas respectivas comarcas, não 
houver Juntas de Conciliação e Julgamento ou não exis-
tir Sindicato da categoria profissional do trabalhador, é 
atribuído aos Promotores Públicos ou Defensores Públi-
cos o encargo de prestar assistência judiciária prevista 
nesta lei.”), mas com a vigência da Lei Complementar 
80/94, essa passou a ser uma regra geral. Vale dizer, 
tanto trabalhadores como empregadores necessita-
dos podem solicitar à Defensoria Pública da União a 
prestação de assistência judiciária para defender seus 
interesses na Justiça do Trabalho.

 4. As regras “reformadas” da CLT

Retomando a regulação da CLT, observa-se que 
o legislador consagrou algumas diretrizes bastante 
singelas para a concessão da gratuidade.  Assim, rati-
ficou o entendimento jurisprudencial predominante 
de que a concessão poderia ser feita em qualquer 
instância e independentemente de requerimento da 
parte interessada, o que nos parece consonante com 
as diretrizes lavradas pela Constituição. Isso se har-
moniza com a regra adotada pelo CPC, que permite o 
requerimento da gratuidade em diversos momentos 
do processo, a uma para atender a situações em que 
o pedido é feito pelo réu ou pelo terceiro interessado, 
a duas porque a situação ensejadora do direito pode 
surgir após a primeira intervenção da parte no feito, o 
que legitimaria seu pedido. 

Cabe assinalar que, embora o caput do artigo 99 
faça referências específicas a determinados atos pro-
cessuais, o parágrafo. 1o. o completa, de forma coe-
rente, permitindo que o pedido de gratuidade seja 
apresentado por petição simples. Dessa sorte, res-
ta consagrada a ideia segundo a qual a gratuidade 
pode ser requerida na peça de ingresso da parte no 
feito - ou seja, petição inicial, contestação ou requeri-
mento de ingresso do terceiro -; por ocasião do recur-
so apresentado por todos os legitimados a recorrer 
(art. 996, do CPC) ou, então, a qualquer tempo, por 
simples petição nos autos, o que é plenamente assi-
milável pelo processo do trabalho diante dos termos 
do § 3o., do artigo 790, da CLT. 

Isso deita por terra um recorrente argumento que 
encontramos (ou, pelo menos, encontrávamos) em 
decisões judiciais de indeferimento da gratuidade, 
dando a ela um sentido estático - vale dizer, teria que 
ser aferida apenas quando do ajuizamento. Como se 
trata de um elemento econômico, ele pode variar no 
tempo e no espaço, de modo que aquele que tinha 
recursos para as despesas processuais em certo mo-
mento, pode não mais tê-los em outro. Isso se acen-
tua ainda mais no processo do trabalho, no qual as 
custas não são exigidas previamente, senão apenas 
por ocasião do recurso ou do cumprimento da sen-
tença. Serão estes os momentos em que a suficiência 
ou a insuficiência econômica serão relevantes para 
determinar a possibilidade da concessão do direito. 

Temos críticas, no entanto, ao uso legislativo da 
expressão “faculdade”, constante da CLT, para indicar 
a possibilidade ou não dessa concessão pelo magis-
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trado do trabalho. Entendemos que a concessão da 
gratuidade não deriva de uma “escolha” do juiz, mas 
sim constitui um direito do cidadão, quando preen-
che os requisitos para tanto. É a mesma opinião de 
Cândido Dinamarco, para quem “a ordem jurídico-
-processual não outorga faculdades nem ônus ao juiz. 
Aquelas têm por premissa a disponibilidade de bens ou 
de situações jurídicas e, daí, serem conceituadas como 
liberdade de conduta: cada qual age ou omite-se segun-
do sua vontade e sua própria escolha, tendo em vista o 
resultado que mais lhe agrade. Mas o juiz não está no 
processo para a gestão de seus próprios interesses, se-
não para regular os de outrem, ou seja, das partes. (…) 
Todos os poderes que a lei lhe outorga são acompanha-
dos do dever de exercê-los.” (DINAMARCO, 1999, p. 208).

Como bem ensina o clássico professor de direito 
processual, ao juiz, no exercício de sua nobre função, 
não é dado o direito de exercer “faculdades”. Isso ele 
faz no plano pessoal, com suas preferências, escolhas, 
vicissitudes e direcionamentos. No exercício da juris-
dição, espera-se do juiz que exerça o poder que lhe 
é constitucionalmente assegurado, que está dentro 
da estrutura elementar dos Estados democráticos: o 
poder de dizer o direito, aplicando concretamente o 
que determinam a Constituição e as leis.

Acrescentamos que o § 2o. do artigo 99, do CPC-
2015 reconhece a incondicionalidade do direito à 
gratuidade, permitindo que seu indeferimento so-
mente ocorra se algum dos pressupostos legais dei-
xar de ser preenchido. Elimina, com isso, qualquer 
conformação subjetiva capaz de inviabilizar o direito, 
fundando-se somente nos elementos objetivamente 
expostos pelo texto legal. Ainda assim, o dispositivo 
estabelece a necessidade de se determinar, quando 
necessário, que o requerente do benefício comprove 
o preenchimento dos requisitos, antes de o pedido 
ser-lhe indeferido. A persistência normativa evidencia 
o já destacado caráter de fundamentalidade desse 
direito, que não é outra coisa senão uma decorrên-
cia do próprio direito de ação. Por essa razão, infeliz 
o texto da CLT ao afirmar que essa concessão é mera 
“faculdade” do magistrado, o que não deve ser assim 
considerado. 

Por fim - mas não menos importante -, deve-se 
destacar que a CLT permite a concessão da gratuidade 
mesmo sem requerimento da parte, permitindo-
-se inferir que, se o juiz verificar que estão presentes 
as condições objetivas para o deferimento do benefí-
cio, deverá fazê-lo de ofício, dando efetividade à regra 
constitucional de amplo acesso ao Poder Judiciário.

 5. Outros elementos da gratuidade

Desde a redação conferida em 2002 ao artigo 
790, § 3o., da CLT, resta inconteste a possibilidade de 
se conceder a gratuidade a pessoas jurídicas, por-
quanto não há qualquer distinção feita pelo dispo-
sitivo. Como já afirmamos, o CPC-2015 reconheceu 
essa possibilidade de forma expressa, mas com uma 
ressalva essencial: as pessoas jurídicas ou entes des-
personalizados - como o espólio, o nascituro, o con-
domínio, dentre outros - precisam comprovar sua 
condição de insuficiência econômica para obtenção 
da gratuidade, pois a presunção referida só atinge as 
pessoas naturais (artigo 99, § 3o. do CPC). 

Na esteira do que já afirmava o art. 10 da lei 1.060 - 
e, portanto, o que prevalecia no processo do trabalho 
- , o  §6o. do art. 99 do CPC estabelece que a gratuida-
de de justiça é um direito de caráter pessoal, de ma-
neira que só produz efeitos específicos àquele ao qual 
foi concedido. Como não é extensível ao litisconsor-
te, se houver, que deve postular o benefício de forma 
individual, sujeitando-se ao deferimento judicial, na 
forma já exposta. O mesmo se aplica ao sucessor do 
beneficiário: a ocorrência da sucessão processual não 
transfere ao sucessor o benefício da gratuidade, se 
concedida ao sucedido. Cabe ao sucessor, se preen-
chidos os pressupostos legais, no momento em que 
requerer a sucessão, também postular a gratuidade, 
sujeitando-se ao deferimento judicial. 

Com relação às despesas abrangidas pela justiça 
gratuita, tem-se que o texto consolidado é genérico 
ao afirmar que ela abrangeria “inclusive traslados e 
documentos”. Identifica-se, assim, que, a rigor, a totali-
dade das despesas decorrentes do processo estariam 
albergadas pela gratuidade, o que atenderia plena-
mente o comando constitucional já invocado. A cir-
cunstância permite a aplicação parcial das regras do 
CPC, pelo critério da supletividade. Nesse contexto, o 
caput do artigo 98 assinala que estariam abrangidas 
as custas, as despesas processuais e os honorários ad-
vocatícios, presumindo-se que são os honorários do 
causídico que defende os interesses da parte que ob-
tém o benefício. Ratificando esse conceito, o parágra-
fo 1o. explicita que a gratuidade abrange as taxas ou 
as custas judiciais; os selos postais; as despesas com 
publicação na imprensa oficial; a indenização devida 
à testemunha que comparece a juízo - cujo salário do 
dia deverá ser pago pelo empregador, como deter-
mina o art. 473, VIII, da CLT.; as despesas com a realiza-
ção de exame de código genético (DNA) e de outros 
exames considerados essenciais; os honorários do 
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advogado e do perito e a remuneração do intérpre-
te ou do tradutor; o custo com a elaboração de me-
mória de cálculo; os depósitos previstos em lei para 
interposição de recurso, para propositura de ação e 
para a prática de outros atos processuais inerentes 
ao exercício da ampla defesa e do contraditório e os 
emolumentos devidos a notários ou registradores 
em decorrência da prática de registro, averbação ou 
qualquer outro ato notarial necessário à efetivação 
de decisão judicial. 

Pelas razões expostas, identifica-se o universo 
das parcelas albergadas pela gratuidade também no 
processo do trabalho, inclusive o inc. VIII do referido 
parágrafo. Isso porque, apesar de o entendimento 
sedimentado na jurisprudência trabalhista ter sido 
construído no sentido da inaplicabilidade desse pre-
ceito em se tratando do depósito recursal a que alu-
de o art. 899, da CLT, a Lei 13.467 fez inserir o § 10 nes-
se artigo, determinando que “são isentos do depósito 
recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 
filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”            

         
 6. A mudança de critérios para a concessão da 
gratuidade

A alteração mais relevante e pretensamente cruel 
- dentro do espírito que motivou a maior parte das 
modificações feitas pela Lei 13.467 - no § 3o. se deu 
em sua parte final. Em primeiro lugar, o legislador 
ampliou o limite autorizador da concessão da gratui-
dade: antes da “reforma’, isso era assegurado a quem 
percebesse salário igual ou inferior ao dobro do mí-
nimo legal; com a vigência da lei, passaram a tê-lo os 
que perceberem salário igual ou inferior a 40% (qua-
renta por cento) do limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social. Levando-se em 
conta os valores nominais das referências usadas pe-
las normas na ocasião da vigência da Lei 13.467, hou-
ve um pequeno aumento do limite o que, em tese, 
ampliaria os beneficiários. 

No entanto, a supressão da parte final evidencia 
que isso foi meramente uma cortina de fumaça, usada 
com evidente finalidade de esconder os verdadeiros 
propósitos dos artífices da “reforma”: a obstaculização 
do amplo acesso ao Poder Judiciário Trabalhista pe-
los mais necessitados. É que o texto revogado previa 
a possibilidade de concessão da gratuidade mesmo 
aos litigantes que, ainda que percebendo salários su-
periores ao limite fixado, declarassem, sob as penas 
da lei, que não tinham condições de pagar as custas 
do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família. Essa supressão, associada à regra do pará-

grafo 4o., levou à interpretação de que a concessão 
da gratuidade a quem tem salário superior ao limite 
fixado pela norma somente poderia ocorrer median-
te a comprovação de que o postulante não tem sufi-
ciência de recursos para o pagamento das custas do 
processo.

Isso representaria um enorme e grave retroces-
so em termos de acesso à justiça. Na origem, a Lei 
1.060 preconizava que a parte que pretendesse go-
zar os benefícios da gratuidade deveria requerê-la 
ao juiz, mencionando, na petição, o rendimento ou 
vencimento que percebia e os encargos próprios e 
os da família (art. 4o., caput). No entanto, a lei exigia 
que o postulante instruísse a petição com atestado, 
emitido pela autoridade policial ou pelo Prefeito Mu-
nicipal, no qual deveria constar que o requerente era, 
realmente, necessitado, não podendo pagar as des-
pesas do processo (art. 4o., § 1o.). Em 1979, o texto 
foi alterado para dispensar esse atestado caso fosse 
juntado contrato de trabalho comprobatório de que 
o postulante percebia salários em valor igual ou infe-
rior ao dobro do mínimo legal regional, que também 
poderia ser substituído pela carteira de trabalho (art. 
4o., § 3o.). 

Note-se, pois, que a exigência de “prova” da con-
dição hipossuficiência econômica por atestado de 
autoridade decorre de uma lei de 1950, em um con-
texto constitucional e institucional completamente 
distinto daquele que se tem atualmente. 

Ainda assim, esse texto já não vigora desde 1986, 
porquanto a Lei nº 7.510, substituiu a redação do ci-
tado artigo 4o para afirmar que “a parte gozará dos 
benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está 
em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 
família.” Logo, há quase quarenta anos o legislador 
aboliu qualquer necessidade de comprovação da 
condição de insuficiência econômica, consagrando, 
aliás, a presunção em favor do postulante que afir-
masse essa condição, sob pena de pagamento até 
o décuplo das custas judiciais (art. 4o., § 1º. , com a 
redação dada pela Lei nº 7.510/1986). 

Esses dispositivos foram revogados pelo CPC-
2015, mas isso se deu porque o código passou a 
disciplinar integralmente a gratuidade, como já afir-
mamos. Assim, o artigo 99, caput, e seu § 1o. asse-
guram o requerimento de gratuidade por simples 
petição (inicial ou intermediária, como já explicado), 
não exigindo qualquer comprovação da condição de 
insuficiência econômica do postulante. Isso porque 
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o parágrafo 3o. do art. 99 reafirma o caráter de fun-
damentalidade da gratuidade judiciária, preservando 
o que já constava do art. 4o., caput, e seu parágrafo 
1o. da lei 1.060/50, ou seja, simples declaração de in-
suficiência financeira apresentada por pessoa natural 
é presumidamente verdadeira, não ensejando qual-
quer necessidade de comprovação. 

Dessa análise extrai-se o profundo retrocesso 
trazido no texto da Lei 13.467 na alteração dos pará-
grafos do artigo 790, da CLT - e, como dito, não sem 
intencionalidade. O legislador pretensamente “re-
formista” e “modernizador”, na realidade, retrocedeu 
quase setenta anos, voltando a exigir de todos os que 
pretendem obter a gratuidade judiciária a comprova-
ção da sua condição: os que perceberem até o valor 
máximo fixado na lei devem fazer a prova desse fato; 
os demais devem provar sua condição de insuficiên-
cia econômica. Não é preciso muita perspicácia para 
se identificar que essa alteração pretendia afetar gra-
vemente os trabalhadores, que é a população mais 
intensamente atingida pela mudança de critério. No 
entanto, também afetaria também as pequenas e 
médias empresas, como iremos tratar mais adiante, 
denotando, mais uma vez, que toda a “reforma traba-
lhista” foi arquitetada somente com foco no grande 
poder econômico.5

 7. Potenciais efeitos concretos das alterações

Há alguns efeitos concretos latentes nas intenções 
dessas alterações. O propósito central, como dito, é 
inibir o direito constitucional de ação por parte dos 
trabalhadores, o que se completa com a modulação 
dos efeitos da gratuidade - com a sua relativização 
para fins de pagamento de custas, honorários advo-
catícios e periciais.6 No entanto, de forma colateral, 
isso tende a causar outros problemas. Em primeiro 
lugar, o regramento como formulado permitiria a 
criação de um incidente processual tumultuário e 
completamente desnecessário. Não restam dúvidas 
de que haveria uma profusão de situações de impug-
nação à gratuidade requerida pelos trabalhadores, 
o que demandaria a necessidade de uma cognição 
específica sobre o tema, por certo comprometendo 
o fluxo regular do processo trabalhista.  A depender 
de como o pleito fosse formulado - e, eventualmente, 
justificado -, as reclamadas tenderiam a questionar o 

5 Nesse sentido, vide DIAS et alii, 2018

6  Tema que foi tratado em definitivo pelo STF, na ADI 5766

pedido, demandando ao magistrado que profira de-
cisão primária a respeito do tema. 

A rigor, nem é o caso de se admitir a impugna-
ção feita na forma do artigo 100, do CPC, porque 
entendemos que é incompatível com o processo 
do trabalho. Com efeito, há um óbice procedimen-
tal à sua adoção, eis que, no processo do trabalho, 
não existe a figura da antecipação de despesas, em 
face do princípio da gratuidade, consoante já apon-
tamos. Por isso, em regra o pedido de gratuidade 
somente é apreciado por ocasião da sentença, salvo 
em raros casos. Mesmo em processos que não en-
volvem relação de emprego, não se faz a cobrança 
antecipada de custas, o que torna impraticável o de-
ferimento da gratuidade desde a petição inicial ou da 
contestação. Portanto, o pedido de gratuidade não 
é apreciado preliminarmente pelo juiz, ao despachar 
a inicial, como ocorre no CPC, de sorte que não se 
há que falar em pedido de revogação da gratuidade 
concedida, na forma do caput do art. 100. Na mesma 
esteira, o parágrafo único do art. 100 é totalmente 
incompatível com o processo do trabalho, em face 
do princípio da gratuidade, já objeto de comentários 
próprios. Não havendo despesas a antecipar, não há 
cominação a se fazer, nem sequer imposição de mul-
ta, justamente por não haver o principal.

O que ocorreria, nesse caso, é uma possível identi-
ficação, por parte do magistrado, sobre a pertinência 
ou não do questionamento ao requerimento de gra-
tuidade - que, repita-se, não precisa nem deve ser de-
cidido preliminarmente. Isso porque, se entender que 
não houve prova suficiente da condição econômica, 
o juiz deveria conceder prazo para que o postulante 
assim procedesse (art. 99, § 2o., do CPC, compatível 
com o processo do trabalho), e isso somente poderia 
ser feito ainda na fase instrutória do processo. Ainda 
assim, entendemos que os juízes do trabalho, atentos 
à realidade típica daqueles que demandam no Judi-
ciário trabalhista, deveriam relativizar essa exigência 
macabra constante da lei. Afinal, como se faz a prova 
de que o trabalhador não pode pagar as despesas 
do processo? Por mais que se pretenda estabelecer 
parâmetros objetivos para tanto, essa concepção se-
ria sempre relativa, pois dependeria não somente de 
seus rendimentos, mas das despesas que possui e, so-
bretudo, do montante dos custos do processo. Esses 
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elementos têm variações temporais e espaciais e nem 
sempre são identificáveis de maneira singela. Isso sem 
contar que a exposição de informações da vida finan-
ceira do trabalhador pode acarretar uma indesejável 
invasão na sua esfera de privacidade, completamente 
desnecessária sob a luz do processo contemporâneo. 

Por isso, entendemos que o juiz do trabalho, diante 
de um eventual questionamento a respeito da gra-
tuidade judiciária formulado pela reclamada, sempre 
deveria se pautar por três elementos fundamentais. 
Em primeiro lugar, usar o indispensável bom senso, so-
bretudo na compreensão da dimensão dos elementos 
trazidos pelos litigantes ao processo. Fazendo-se uma 
avaliação perfunctória dos fatos apresentados pelas 
partes já é possível inferir se o postulante do benefício 
o faz de maneira apropriada ou artificial. Vale lembrar 
que, como já dissemos, a regra é que a parte que pos-
tula a gratuidade no processo do trabalho seja o tra-
balhador, invariavelmente desempregado, cujo perfil 
já denota a condição presumida de hipossuficiência. 

Em segundo lugar, deve sempre presumir verda-
deira a alegação de insuficiência deduzida por pes-
soa natural (art. 99, § 3o, do CPC),  salvo se houver 
fundada controvérsia sobre sua condição. Assim, o 
fato de o § 4o do artigo 790 da CLT estipular que o 
benefício da justiça gratuita será concedido à parte 
que comprovar insuficiência de recursos para o pa-
gamento das custas do processo, sua aplicação deve 
ser harmonizada com as disposições CPC, como au-
torizado pelo seu artigo 15. Não cabe, dessa forma, 
determinar-se ao reclamante que comprove sua hi-
possuficiência econômica, que se presume nos ter-
mos da lei processual, totalmente compatível com o 
processo laboral. 

A partir dessa presunção, caberia à reclamada fa-
zer prova robusta de que a declaração foi falsa, o que 
ensejaria até mesmo a aplicação das sanções proces-
suais e penais preconizadas na norma àquele reco-
nhecido como tendo apresentado falsa declaração. 
Concluir-se de outra forma seria reconhecer que as 
regras do CPC a respeito dos requisitos para a gra-
tuidade são mais benéficos do que os da CLT, o que 
representa um contrassenso. Afinal, as características 
do processo do trabalho devem ser voltadas à facili-
tação do acesso à Justiça, pela natureza dos créditos 
que são, em sua maioria, objeto dos litígios. Se assim 
fosse, um credor de uma obrigação de qualquer na-
tureza teria a seu favor a presunção de insuficiência 
econômica para fins de gratuidade, mas o trabalha-
dor empregado teria de fazer prova desse fato, o que 
denota uma absurda inversão de valores. Por tais ra-

zões entendemos a necessidade de serem harmoni-
zadas as regras legais citadas, a fim de se alcançar a 
finalidade do instituto.

É oportuno destacar, ainda, que a aferição da 
pertinência da gratuidade sempre deve levar em 
conta o momento em que ela é deferida. O fato de 
haver remissão aos salários do trabalhador como 
parâmetro objetivo para o deferimento do benefício 
não pode induzir à ideia de que isso se refere ao 
período em que ele estava empregado. Desde 
o período em que manteve seu contrato com o 
empregador, a situação econômica do reclamante 
pode ter sido alterada, pois ele pode estar em outro 
emprego, com menor remuneração ou, como na 
maior parte das vezes, estar desempregado. Como 
o deferimento ou não da gratuidade representará a 
possibilidade de se exigir o pagamento de despesas 
no processo, a aferição da condição econômica 
tem que ser feita a partir da situação em que o ato 
processual será praticado, o que, no processo laboral, 
ocorre normalmente na sentença ou no recurso, 
consoante o que já foi dito.

 8. A decisão do TST no IRR 21

Passemos agora a analisar propriamente os fun-
damentos da decisão do TST e de que maneira ela se 
ajusta ao que aqui defendemos. O incidente de re-
curso repetitivo examina os critérios de concessão da 
gratuidade de justiça à luz das disposições introduzi-
das pela citada “reforma trabalhista” (Lei 13.467/2017). 
O ponto central da discussão era exatamente definir 
o que configuraria a “prova de insuficiência financei-
ra” exigida pelo novo texto.

Antes da vigência da lei, a jurisprudência conside-
rava a simples declaração de hipossuficiência como 
suficiente para o deferimento do benefício, amparan-
do-se principalmente no princípio do acesso à justiça. 
O entendimento vinha sumulado no verbete 463 do 
próprio TST, que estabelece que a assistência judiciá-
ria gratuita pode ser concedida a uma pessoa natural 
com base na declaração de hipossuficiência econô-
mica. Essa declaração poderia ser feita pela parte ou 
pelo seu advogado, desde que ele tenha poderes es-
pecíficos para isso. A partir da nova redação da CLT, 
surgiram interpretações distintas, refletidas nas duas 
correntes de posicionamento no julgamento do TST.

A primeira corrente, liderada pelo ministro Breno 
Medeiros, argumenta que, para rendimentos supe-
riores ao limite legal, a mera declaração de insuficiên-
cia não bastaria, sendo necessárias outras evidências 
contextuais, ainda que indiciárias, da condição finan-
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ceira desfavorável do trabalhador. Como exemplo, 
apontou a ausência de novos registros em carteira 
de trabalho, que poderia sugerir situação de vulne-
rabilidade, ou a declaração de imposto de renda que 
aponte ausência de recursos. Contudo, prevaleceu a 
segunda corrente, inaugurada pela divergência dos 
ministros Dezena da Silva e Alberto Balazeiro. Esse en-
tendimento sustenta que a declaração de incapacida-
de financeira do trabalhador é, em si, suficiente para 
a concessão do benefício, salvo se a parte contrária 
apresentar prova robusta em sentido contrário. Con-
forme Balazeiro, “o ônus de demonstrar a ausência do 
único requisito para o benefício cabe à parte adversa”. Em 
sua avaliação, a questão envolve o direito fundamental 
de acesso ao Judiciário, independente da capacidade 
econômica para suportar os custos processuais.7

O julgamento foi assim concluído:
O Tribunal Pleno decidiu: I - por maioria, que é 

possível a declaração de pobreza firmada pelo 
requerente, sob as penas da lei, nos termos do 
art. 790, § 4.º, da CLT. Vencidos os Exmos. Mi-
nistros Breno Medeiros, Relator, Alexandre Luiz 
Ramos, Revisor, Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Mar-
tins, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Dora Maria da Costa, 
Guilherme Augusto Caputo Bastos e Douglas 
Alencar Rodrigues; II - postergar a definição da 
tese jurídica para a próxima sessão ordinária do 
Tribunal Pleno, a realizar-se em 25/11/2024.

A conclusão do julgamento, que se deu em 
16/12/2025, aprovou a seguinte tese:

“(i) independentemente de pedido da parte, o 
magistrado trabalhista tem o poder-dever de 
conceder o benefício da justiça gratuita aos liti-
gantes que perceberem salário igual ou inferior 
a 40% (quarenta por cento) do limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, conforme evidenciado nos autos;
“(ii) o pedido de gratuidade de justiça, formu-
lado por aquele que perceber salário superior 
a 40% (quarenta por cento) do limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, pode ser instruído por documento par-
ticular firmado pelo interessado, nos termos da 
Lei nº 7.115/83, sob as penas do art. 299 do Có-
digo Penal;

7 Cf Notícia veiculada no sítio do TST - https://tst.jus.br/-/tst-inicia-o-julgamento-quanto-%C3%A0-validade-da-declara%C3%A7%-
C3%A3o-de-pobreza-para-fins-de-gratuidade-de-justi%C3%A7a . Acesso em 03/06/2025

“(iii) havendo impugnação à pretensão pela 
parte contrária, acompanhada de prova, o juiz 
abrirá vista ao requerente do pedido de gratui-
dade de justiça, decidindo, após, o incidente  
(art. 99, § 2º, do CPC).”

Consoante o texto que antecedeu esta análise, 
estamos de pleno acordo com o que foi proclamado 
pelo TST, que revela, a nosso sentir, a melhor interpre-
tação que se pode conferir à temática da gratuidade, 
sobretudo pela sua dimensão constitucional. A tese 
fixada vai ao encontro do que defendemos, seja no 
sentido de: a) reconhecer a possibilidade de conces-
são da gratuidade de ofício pelo juiz; b) afirmar a in-
cidência automática dessa garantia para quem tem 
salários dentro do limite fixado pela CLT; c) assinalar 
a presunção de veracidade da declaração feita pela 
parte - pessoa natural - que perceber valores maiores 
que o limite; d) declarar que essa presunção pode ser 
infirmada por prova apresentada pela parte contrária. 

O que se espera, a partir da fixação dessa tese, é 
que os incidentes que versam sobre o assunto sejam 
encerrados, como forma de valorização substancial 
de um direito fundamental, cujo exercício foi bem re-
conhecido pela Corte Superior Trabalhista.

 Considerações finais
A decisão do TST sobre a gratuidade judiciária se 

destaca por conferir a necessária importância do di-
reito fundamental de acesso à justiça, reiterando que 
a declaração de insuficiência econômica firmada pela 
parte deve ser aceita como prova de sua condição, 
salvo evidência contrária robusta. Esse entendimen-
to reflete o compromisso constitucional de garantir 
o acesso igualitário ao Judiciário, especialmente para 
aqueles em condições de vulnerabilidade econômi-
ca, que não poderiam arcar com os custos proces-
suais sem prejuízo de seu sustento. A decisão reitera 
a proteção à dignidade e o direito de defesa, subli-
nhando que é dever do Estado assegurar que todos 
os cidadãos tenham plena possibilidade de buscar 
amparo judicial, independentemente de sua condi-
ção financeira. Esse entendimento proporciona uma 
estabilidade jurídica necessária e adequada à realida-
de socioeconômica dos trabalhadores, respeitando 
os princípios constitucionais e promovendo o direito 
à ampla defesa e ao contraditório, elementos essen-
ciais para a concretização da justiça social.

https://tst.jus.br/-/tst-inicia-o-julgamento-quanto-%C3%A0-validade-da-declara%C3%A7%C3%A3o-de-pobreza-para-fins-de-gratuidade-de-justi%C3%A7a
https://tst.jus.br/-/tst-inicia-o-julgamento-quanto-%C3%A0-validade-da-declara%C3%A7%C3%A3o-de-pobreza-para-fins-de-gratuidade-de-justi%C3%A7a
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RESUMO
Este estudo trata da Associação da Justiça do 

Trabalho, Inteligência Artificial e Gestão do Conhe-
cimento, reunindo conceitos indispensáveis para 
a sua compreensão. O objetivo geral é identificar a 
relação existente entre a justiça do trabalho, a inte-
ligência artificial e a gestão do conhecimento. Para 
isso, é fundamentado por meio do estudo da evolu-
ção do Direito do Trabalho, que, segundo Lacerda e 
Mariano (2017), Delgado (2017) e Montagna (2019), 
surge junto às transformações de caráter sociais, eco-
nômicas e políticas acarretadas pela revolução indus-
trial; a Inteligência Artificial no Poder Judiciário do 
Brasil que, segundo Vivian (2020), surge em razão da 
transformação constante da tecnologia em resposta 
à necessidade das pessoas e das organizações; a Ges-
tão do Conhecimento é apresentada como modelo 
de gestão capaz de associar-se à IA e ao direito do 
trabalho, promovendo, segundo Nonaka e Takeuchi 
(2008), o processo contínuo de criação e dissemina-
ção de novos conhecimentos na organização. Como 
resultado, foi analisada a interseção entre os três pi-
lares supracitados, evidenciando que a atuação con-
junta desses elementos pode gerar impactos signi-
ficativos na Administração Pública, especificamente, 
na prestação jurisdicional na justiça do trabalho. Por 
fim, foram apresentadas as limitações deste artigo e 
as sugestões para pesquisas futuras.

Palavras-Chave: Justiça do Trabalho; Inteligência Arti-
ficial; Gestão do Conhecimento.

ABSTRACT
This study addresses the Association of Labor 

Justice, Artificial Intelligence, and Knowledge Ma-
nagement, bringing together essential concepts for 
its understanding. The overall objective is to identify 
the relationship between labor justice, artificial inte-
lligence, and knowledge management. To this end, it 
is based on the study of the evolution of Labor Law, 
which, according to Lacerda and Mariano (2017), Del-
gado (2017), and Montagna (2019), emerged alongsi-
de the social, economic, and political transformations 
brought about by the industrial revolution; Artificial 
Intelligence in the Brazilian Judiciary, which, accor-
ding to Vivian (2020), emerged due to the constant 
transformation of technology in response to the 
needs of individuals and organizations; and Know-
ledge Management is presented as a management 
model capable of associating itself with AI and labor 
law, promoting, according to Nonaka and Takeuchi 
(2008), the continuous process of creating and dis-
seminating new knowledge within the organization. 
As a result, the intersection between the three afore-
mentioned pillars was analyzed, demonstrating that 
the combined action of these elements can generate 
significant impacts on public administration, specifi-
cally on the provision of justice in labor courts. Finally, 
the limitations of this article and suggestions for futu-
re research were presented.

Keywords: Labor Justice; Artificial Intelligence; 
Knowledge Management
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1. INTRODUÇÃO

O trabalho e as relações trabalhistas são pilares da 
sociedade, intrinsecamente ligados à dignidade da 
pessoa humana e servindo como a principal fonte 
de sustento para as famílias. Por essa razão, em 1º de 
maio de 1943, por meio do Decreto-Lei nº 5.452,  foi 
criada a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), um 
marco fundamental na história das relações trabalhis-
tas brasileiras. Além disso, a Constituição Federal do 
Brasil dedica diversos dispositivos a esse tema funda-
mental, garantindo direitos e estabelecendo diretri-
zes para um ambiente de trabalho justo e equitativo, 
bem como estabelece as competências específicas 
da Justiça do Trabalho.

Por pertencer à administração direta, a Justiça do 
Trabalho deve observar os princípios constitucionais 
da administração pública, entre eles o da eficiência. 
Com esse objetivo, a Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004, instituiu o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a su-
pervisão administrativa, orçamentária, financeira e 
patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e se-
gundo graus.

No cenário atual, o Poder Judiciário convive com 
as oportunidades e os desafios oriundos da evolução 
das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) 
que são fatores determinantes para a capacidade 
produtiva da sociedade e das organizações econô-
micas. De um lado, o desenvolvimento tecnológico 
resulta em em mudanças nas relações de trabalho 
no setor privado, demandando atuação da Justiça do 
Trabalho, a exemplo do surgimento de aplicativos de 
transportes e de entrega de encomendas, bem como 
provas digitais.

Por outro lado, o desenvolvimento tecnológico 
gerou oportunidades de melhoria na prestação dos 
serviços jurisdicionais, a exemplo do Processo Judicial 
eletrônico (PJe), o qual agiliza os procedimentos dos 
processos. Além disso, houve o surgimento da Inteli-
gência Artificial, que, segundo o CSJT, “ajuda a realizar 
análises mais precisas, otimizar a consulta de leis e ju-
risprudência e aprimorar a tomada de decisões judi-
ciais”, além de valorizar a capacitação profissional dos 
servidores e possui como objetivo “transformar a Justi-
ça do Trabalho, tornando-a mais ágil, acessível e justa”.

Neste contexto, a Gestão do Conhecimento (GC) 
apresenta-se como suporte para o processo de iden-
tificação, a criação, o compartilhamento e a aplicação 
de conhecimentos essenciais a serem considerados 
no desenvolvimento e otimização de inteligências 
artificiais.

Assim, este artigo tem como objetivo geral, por 
meio de pesquisa bibliográfica, identificar a relação 
existente entre a justiça do trabalho, a inteligência ar-
tificial e a gestão do conhecimento.

2. Desenvolvimento

	 Neste tópico são abordados os fundamen-
tos teóricos que norteiam este artigo, precisamente: 
direito do Trabalho: Surgimento, evolução e cenário 
atual do direito do trabalho no Brasil; inteligência 
artificial no Poder Judiciário do Brasil; Gestão do Co-
nhecimento no contexto do direito do trabalho e da 
evolução tecnológica; e interseção Direito do Traba-
lho, Inteligência Artificial e Gestão do Conhecimento 
no Poder Judiciário.

2.1 Direito do Trabalho: Surgimento, evolução e 
cenário atual do direito do trabalho no Brasil

Segundo Lacerda e Mariano (2017), os primeiros 
sinais do direito do trabalho se deram em XXI a.C. até 
XIX d.C. período pelo que ficou conhecido como lo-
cação de trabalho trazido pelo código de Hamurabi. 
Complementa que o Direito Trabalhista nos primór-
dios era visto como instrumento de tortura, pois a 
primeira forma de trabalho eram executadas por 
escravos, os quais eram considerados objetos de do-
mínio do seu senhor e não tinham nenhum tipo de 
direito.

Já na época do feudalismo, o trabalho também 
foi considerado um castigo, período que os servos 
entregavam parte de sua produção aos senhores 
feudais como meio de proteção de sua terra, ou seja, 
os senhores ofereciam proteção ao redor dos feudos 
e os servos pagavam com parte daquilo que produ-
ziam por essa proteção dos senhores.

Segundo Lacerda e Mariano (2017), Delgado 
(2017) e Montagna (2019), o direito do trabalho surge 
junto às transformações acarretadas pela revolução 
industrial, sendo que essas transformações foram de 
caráter sociais, econômicas e políticas.

Lacerda e Mariano (2017) afirmam que foi por vol-
ta do século XVIII que a proteção ao trabalhador se 
aproximou mais do atual direito do trabalho, avan-
çando junto com a  revolução industrial, com o in-
tuito de garantir salubridade nas fábricas e garantir 
que as pessoas não fossem demitidas sem nenhuma 
garantia. Para Montagna (2019), tal fato ocorreu em 
razão do desemprego causado pela substituição da 
mão de obra humana por máquinas a vapor. Diante 
disso, surgiu a necessidade de criar garantias a essas 
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pessoas, as quais eram demitidas sem remuneração 
ou aviso prévio.

Montagna (2019) afirma que no Brasil, essa justiça 
especializada só veio a aparecer no século XX, com a 
criação dos Conselhos Permanentes de Conciliação 
e Arbitragem, porém nunca foram implementados. 
Destaca-se, ainda, que somente com a promulgação 
da Constituição Federal de 1946 os tribunais traba-
lhistas e juízes trabalhistas foram postos no Poder 
Judiciário, anteriormente a isso eram somente consi-
derados como órgãos do Poder Executivo.

Segundo Delgado (2017), o direito do trabalho é 
o conjunto de todas as regras, princípios e institutos 
jurídicos que regem as relações de trabalho, quer 
seja no plano das obrigações contratuais individuais, 
quer seja no plano dos vínculos previstos entre entes 
coletivos que representem sujeitos deste contrato. 
Além disso, afirma que esse ramo do direito englo-
ba ainda duas esferas, a esfera individual e a esfera 
coletiva. Nesse contexto, o direito individual trata da 
regulação do contrato de emprego, onde fixa direi-
tos, obrigações e deveres entre as partes. Já o direito 
coletivo regula as relações da chamada autonomia 
privada coletiva, isto é, as relações entre grupos de 
empregados e empregadores ou entre obreiras e 
empregadores.

O autor argumenta, ainda, que, atualmente, o 
direito do trabalho tem dispositivos como a Consti-
tuição Federal e a Consolidação das Leis Trabalhistas 
que asseguram direitos aos trabalhadores e mitigam 
a possibilidade de os trabalhadores terem seus con-
tratos de trabalho rescindidos sem nenhuma garan-
tia como ocorria no passado.

Neste contexto, segundo Wetin (2023), a Consoli-
dação Leis Trabalhistas (CLT) é um marco importante, 
pois possui alguns direitos aos trabalhadores como, 
a garantia de uma jornada de trabalho com horário 
máximo de 8 horas diárias, descanso semanal remu-
nerado, férias, recebimento de horas extras trabalha-
das, entre outros benefícios que são encontrados no 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Além disso, a CLT é indispensável ao cenário atual 
das relações de trabalho, pois ela garante a proteção 
dos direitos do trabalhador, a regulamentação das 
relações de trabalho, a segurança jurídica para fun-
cionários, a formalização do mercado de trabalho, a 
facilidade de acesso à informação, entre outros bene-
fícios para os celetistas.

Além da CLT, outros dispositivos asseguram os 
direitos dos trabalhadores, entre os quais pode-se 
citar a Constituição Federal de 1988 (CF) que dispõe 

no seu artigo 7º   alguns direitos dos trabalhadores 
como: o seguro-desemprego, o fundo de garantia do 
tempo de serviço (FGTS), remuneração do trabalho 
noturno superior à do diurno, entre outros direitos.

Ainda segundo a atual Constituição Federal, compe-
te à Justiça do Trabalho, entre outros, processar e julgar: 
as ações que envolvam exercício do direito de greve; as 
ações sobre representação sindical, entre sindicatos, en-
tre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e em-
pregadores; os mandados de segurança, habeas corpus 
e habeas data, quando o ato questionado envolver ma-
téria sujeita à sua jurisdição; entre outros.

No século XXI as relações de trabalho apresentam 
um cenário de precarização. Nesse sentido, Cesário e 
De Araújo (2021) explicam que as transformações nas 
relações de trabalho, aliada à flexibilização normativa 
e evolução tecnológica resultam em enfraquecimen-
to e desvalorização dos trabalhadores. Os autores 
afirmam, ainda, que há um conservadorismo no Po-
der Judiciário, fato que resulta em julgados que não 
acompanham as rápidas remodelações tecnológicas.

Diante disso, entende-se que o direito do trabalho 
surgiu para regular as relações de trabalho em razão 
do desequilíbrio desta relação, em que o trabalhador 
é a parte vulnerável dessa relação. Isso demandou 
que o Estado criasse mecanismo para proteção ao 
trabalho e ao trabalhador, por meio da criação de di-
reitos. Com a existência desses direitos, fez-se neces-
sária a criação de uma justiça especializada para jul-
gar as demandas oriundas das relações de trabalho.

Nesse contexto, fica evidente que é esperada uma 
atuação  dinâmica e efetiva da justiça do trabalho em 
ações relativas às relações de trabalho. Para isso, de-
ve-se observar o princípio constitucional da eficiên-
cia, modernizando a forma de atuação desse ramo 
do Poder Judiciário, inclusive utilizando das inova-
ções tecnológicas que estão em avanço exponencial.

Destaca-se que, apesar de o avanço tecnológico 
poder resultar na precarização das relações de tra-
balho (Cesário e De Araújo, 2021), neste artigo serão 
abordados os aspectos positivos da tecnologia em 
busca da eficiência administrativa na administração 
pública, mais precisamente no Poder Judiciário. As-
sim, destaca-se que não serão abordados os impac-
tos negativos da tecnologia nas relações de trabalho.

2.2 Inteligência Artificial no Poder Judiciário 
do Brasil

Segundo Vivian (2020), estamos vivenciando, 
atualmente, uma transformação constante em re-
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lação à tecnologia, à necessidade das pessoas e à 
estrutura social. Neste sentido, observamos a inteli-
gência artificial no Poder Judiciário do Brasil em uma 
constante que foi intensificada ao longo dos últimos 
anos, sobretudo após o início da pandemia, o que re-
flete a evolução humana e da Administração Pública ao 
aprimorar o meio de trabalho e eficiência para a presta-
ção de serviços e cumprimento dos ditames legais em 
relação aos administrados. Neste contexto, surge a Inte-
ligência Artificial (IA), que pode ser conceituada como 
uma tecnologia que permite que as máquinas apren-
dam e tomem decisões como os humanos. Nesta linha 
de raciocínio, ainda, a inteligência artificial é uma ciência 
que, a partir de uma base de dados, identifica padrões, 
traz resultados, resolução de problemas e tomada de 
decisões de forma simulada em uma máquina, com 
cada vez mais precisão e eficiência.

Turing (2009), através do artigo “Computing Ma-
chinery and Intelligence” traz o seguinte questiona-
mento: “Máquinas podem pensar?”. O matemático, 
conhecido como “pai da computação”, questionou 
o que hoje a Inteligência Artificial simula quase que 
perfeitamente, já que a inteligência artificial evoluiu 
a um ponto sobre-humano ao trazer, de forma mais 
célere que um humano, soluções para diversos ques-
tionamentos.  

Este questionamento do “pai da computação”, 
hoje, poderia ser traduzido como realidade de um 
ponto de vista menos científico: Através das redes 
neurais artificiais, é como se as máquinas realmente 
pensassem como humanos. Haykin (2001), inclusive, 
encontrou dois aspectos em que a rede neural se 
assemelha ao cérebro humano: O fato de o conhe-
cimento ser adquirido pela rede a partir de seu am-
biente através de um processo de aprendizagem e a 
força de conexão entre neurônios que são utilizadas 
para armazenar o conhecimento adquirido. Tudo isso 
faz com que as redes neurais interajam e funcionem 
de forma quase que sobre-humana, o que traz re-
sultados, soluções e dados cada vez mais rápidos e 
precisos. Esse tipo de tecnologia, que utiliza apren-
dizado profundo (deep learning), é a base de ferra-
mentas como o ChatGPT, que traz respostas com alto 
nível de coerência ao aplicar, também, o Machine 
Learning, algo conhecimento como o aprendizado 
da máquina.

Foi através desse desenvolvimento tecnológico 
e exponencial que a inteligência artificial evoluiu e, 
a partir daí, surgiram os mais diversos instrumentos. 
Isto foi reafirmado, ainda, por Toosi et al. (2021) em “A 
brief history of AI: How to prevent another winter (a 

critical review)” quando citou que “the field of artificial 
intelligence (…) has witnessed exponential growth 
in the past decade including a remarkably wide ar-
ray of applications”. No contexto do Poder Judiciário, 
a inteligência artificial é utilizada para a automatiza-
ção de tarefas repetidas, facilitação da elaboração e 
emissão de documentos e para, até mesmo, correção 
ortográfica. Ferramentas como o sistema Victor, utili-
zado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) para ana-
lisar repercussão geral, e o Athos, do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ), que classifica jurisprudência, são 
exemplos de IA aplicada diretamente à rotina judicial. 
Foi desenvolvido, ainda, o ChatJT, chatbot criado pela 
Justiça do Trabalho para agir como assistente virtual 
e responder dúvidas do dia a dia laboral dos servido-
res, tanto da área jurídica do tribunal quanto para os 
servidores de apoio indireto à área fim.

Nesse cenário, o trabalhador público passa a as-
sumir uma nova posição: a de gestor do próprio co-
nhecimento. Isso ocorre porque, ao interagir com sis-
temas baseados em IA, o servidor precisa interpretar 
informações automatizadas, validar sugestões produ-
zidas por algoritmos e tomar decisões com base em 
análises que envolvem não apenas aspectos técnicos, 
mas também valores jurídicos e éticos. Dessa forma, 
a interligação entre inteligência humana e inteligên-
cia artificial forma uma verdadeira simbiose, na qual 
o conhecimento tácito do trabalhador complementa 
os conhecimentos explícitos organizados e estrutura-
dos pela máquina criando novos conhecimentos em 
(Nonaka & Takeuchi, 2008).

A essa nova realidade soma-se a importância da 
Gestão do Conhecimento (GC), uma abordagem ad-
ministrativa que busca capturar, organizar, comparti-
lhar e aplicar o conhecimento produzido dentro das 
instituições  (Nonaka & Takeuchi, 2008). No Judiciário, 
a IA atua como facilitadora desse processo, sistema-
tizando dados, promovendo a aprendizagem institu-
cional e auxiliando na construção de políticas públi-
cas mais eficazes.

Além disso, a utilização da IA nos tribunais suscita 
debates relevantes do ponto de vista jurídico e ético, 
especialmente no que se refere à proteção de dados, 
à imparcialidade dos algoritmos e à responsabilidade 
pelas decisões automatizadas. O livro Ruído, de Kah-
neman, Sibony e Sunstein (2021), reforça que as deci-
sões humanas estão sujeitas a variações indesejadas 
e incoerências — ruídos — que a IA pode, em certa 
medida, mitigar. No entanto, esse avanço não deve 
prescindir da supervisão humana e da observância 
aos princípios constitucionais que regem o Direito 
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do Trabalho e a atuação do Judiciário. Em relação à 
gestão do conhecimento, a IA surge para mitigar “ruí-
dos” humanos que poderiam dificultar a organização 
e aplicação do conhecimento, tendo em vista que, 
através de suas ferramentas, consegue automatizar 
passos a passos de operações padrões ao identifi-
cá-los nas tarefas e gerir o conhecimento de forma 
didática para o servidor público.

Dessa forma, a inteligência artificial no Poder Ju-
diciário brasileiro, impulsionada pela IA, não apenas 
redefine processos e práticas internas, como tam-
bém exige um novo perfil de servidor, mais analítico, 
colaborativo e comprometido com a aprendizagem 
contínua. Trata-se, portanto, de um movimento que 
integra tecnologia, conhecimento e direitos funda-
mentais — o que exige do Estado não apenas inves-
timento técnico, mas também sensibilidade institu-
cional para garantir que o avanço tecnológico esteja 
a serviço da cidadania e da justiça.

2.3 Gestão do Conhecimento no contexto do di-
reito do trabalho e da evolução tecnológica

Nesse contexto de transformação digital, surgem 
desafios associados à análise e ao tratamento dos da-
dos e das informações que são produzidos visando 
transformá-los em conhecimento. Nesse sentido, o 
estudo da gestão do Poder Judiciário é importante 
para dinamizar a duração razoável dos processos e o 
alcance dos objetivos deste ramo do Estado (Couto; 
De Oliveira, 2016).

Acrescenta-se que a Lei nº 15.080 de 30/12/2024, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, vetou o provimento 
de cargos que resultem em aumento de despesas, 
sendo permitido apenas o provimento em cargos 
efetivos que estavam ocupados no mês de março de 
2024 e cujas vacâncias não tenham resultado em pa-
gamento de proventos de aposentadoria ou pensão 
por morte.

Dessa forma, os gestores públicos, incluindo os do 
Poder Judiciário, devem utilizar ferramentas e concei-
tos administrativos, bem como os meios tecnológicos 
em busca da manutenção da eficiência administrativa 
nesse cenário de aumento da complexidade das de-
mandas dos jurisdicionados, combinados com a redu-
ção do quadro de pessoal e com o avanço das inova-
ções da tecnologia da informação no Poder Judiciário.

Diante disso, GC é uma técnica administrativa ca-
paz de contribuir para a efetividade da administração 
pública na prestação de serviços que visam garantir 
à população acesso aos direitos sociais e políticas pú-
blicas voltadas para a área trabalhista no Brasil.  

A GC é um termo multidisciplinar que não possui 
definição única pelos teóricos (Alvarenga Neto, 2008; 
Ribeiro et al, 2017). Nonaka e Takeuchi (2008), primei-
ros autores a  estudarem esse tema, definem a GC 
como processo contínuo de criação e disseminação 
de novos conhecimentos na organização, incorpo-
rando-os em novos sistemas, tecnologias e serviços, 
de modo a adaptar a organização às rápidas mudan-
ças no ambiente externo, proporcionando mais efeti-
vidade administrativa.

Alvarenga Neto (2008) e Ribeiro et al, (2017) com-
plementam que a GC é um conjunto de atividades de 
aquisição, criação, codificação, transferência, interli-
gando as diversas fontes de conhecimentos para que 
a organização crie processos controlados e eficientes 
de inovação, aprendizagem contínua e educação 
corporativa a partir dos conhecimentos disponibili-
zados, de modo a criar uma vantagem competitiva.

Para Schlesinger et al. (2008) e Wiig (2000) o obje-
tivo da GC na área pública é mais amplo do que os da 
iniciativa privada, pois, além do objetivo de melhorar 
o desempenho e a produtividade, inclui a capacida-
de de o Estado lidar de forma ágil com os imprevistos, 
desastres e novas demandas da sociedade, além de 
promover inclusão e reduzir a desigualdade social.

Wiig (2000) sustenta, também, que no longo pra-
zo a GC proporciona inovações e condições para o 
desenvolvimento da sociedade por meio da capa-
citação da força de trabalho e formação de uma es-
trutura econômica que possibilite a competitividade 
dos países no cenário internacional.

Porém para Schlesinger et al. (2008) esse processo 
é lento em razão de ainda preservarem, no setor pú-
blico, as disfunções do modelo burocrático de ges-
tão, tais como a rigidez administrativa e o foco dos 
servidores em cumprir normas para evitar eventuais 
punições,  fato que dificulta a agilidade em respon-
der, com qualidade, as demandas da sociedade.

Assim, é necessário que as instituições públicas 
superem esses desafios inerentes à administração 
pública para usufruírem dos benefícios da GC. Nes-
se sentido, Batista (2012) desenvolveu o Modelo de 
Gestão do Conhecimento para a Administração Pú-
blica Brasileira, o qual considera as especificidades do 
setor público, sendo destinado aos três poderes do 
Estado brasileiro, aos entes da administração direta e 
indireta,  em todos os níveis de governo.

Ao aplicar a primeira etapa modelo supracitado, 
ou seja, o diagnóstico do nível de maturidade de GC 
por meio do Instrumento para Avaliação da Gestão 
do Conhecimento na Administração Pública (IAG-
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CAP), Batista (2016) constatou que das 73 organiza-
ções pesquisadas, aproximadamente 70% estão nos 
níveis iniciais de GC, ou seja, ainda estão distantes de 
institucionalizar a GC de modo que esse método ge-
rencial seja internalizado no modo de os servidores 
públicos trabalharem.

Destaca-se que três órgãos do Poder Judiciário Fe-
deral aceitaram participar da pesquisa, as autoavalia-
ções apresentaram os seguintes resultados: no Con-
selho da Justiça Federal (CJF) a implementação da GC 
é avaliada e melhorada continuamente; no Superior 
Tribunal Militar (STM) a organização começa a perce-
ber a importância da GC; e no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) há práticas de GC em algumas áreas.

A baixa quantidade de pesquisas sobre a GC no 
Poder Judiciário reduz a possibilidade de identificar 
o estágio atual da GC nesse ramo do Estado. Nesse 
contexto, para Cesário (2019) o Poder Judiciário do 
Brasil ainda carece de maior nível de atenção pela co-
munidade científica.

Entre os ramos do Poder Judiciário brasileiro há a 
Justiça do Trabalho, a qual tem a supervisão adminis-
trativa, orçamentária, financeira e patrimonial exer-
cida pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT). Em consulta às resoluções administrativas 
emitidas pelo CSJT, foi identificada a ausência de nor-
matização de uma política formal de GC. Contudo, a 
importância da GC foi reconhecida pela instituição 

por meio do ato 84/2022 de 10 de junho de 2022,  
em que o CSJT declarou que a ausência de ou im-
plantação deficiente da Gestão do Conhecimento 
é uma fraqueza da Justiça do Trabalho, além de res-
trição orçamentária e limitação para a reposição do 
quadro de pessoal, dentre as ameaças.

No âmbito do TRT14, os gestores e servidores do 
TRT14 têm a percepção, respectivamente, que o ór-
gão possui 52,92% e 35,20% de capacidade de GC 
(Landim, 2018). Pesquisa de Afonso (2023) identificou 
que, na percepção dos magistrados(as) e servido-
res(as), há melhoria contínua da GC no TRT14, mesmo 
sem institucionalização dessa prática administrativa.

Diante do exposto neste tópico, fica evidente que 
a GC é uma prática administrativa apta a lidar com os 
desafios enfrentados pela Administração Pública brasi-
leira. Para isso, foi desenvolvido um método específico 
para o setor público brasileiro, o qual pode ser utiliza-
do pelo Poder Judiciário em busca de manutenção da 
eficiência da prestação jurisdicional. Podendo, inclusi-
ve, ser utilizado para melhoria dos resultados almeja-
dos com o avanço da transformação digital.

2.4 Interseção Direito do Trabalho, Inteligência 
Artificial e Gestão do Conhecimento no Poder Ju-
diciário

Figura 1. Demonstrativo da interseção

Fonte: elaborada pelos autores
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Tabela 1 - Descritiva dos elementos diagramados.
Elemento Descritiva

a  Proteção ao trabalhador
 Dignidade da pessoa humana
 Divergências nas relações de trabalho

d  Mudança das relações de trabalho (DT e IA)
b  Aprendizagem de máquina

 Automatização de tarefas repetidas
 Agilidade na obtenção e tratamento de dados

f  Tratamento das informações automatizadas (IA e GC)
c  Criação, disseminação, aplicação e armazenamento de conhecimento

 Inovação
 Aprendizagem contínua

e  Aprendizagem organizacional (GC e DT)
g  Eficiência na prestação jurisdicional (todos)

Fonte: Elaborada pelos autores

A imagem 1 e a tabela 1 apresentam uma síntese 
da associação entre o Direito do Trabalho, a Inteligên-
cia Artificial e a Gestão do Conhecimento. Observa-se 
que o primeiro elemento consiste na proteção ao tra-
balhador em razão da assimetria existente na relação 
de trabalho, visando preservar a dignidade humana, 
dessa forma a Justiça do Trabalho atua nas ações 
oriundas de divergências nas relações de trabalho 
aplicando a legislação cabível.

A atuação desse ramo do Estado é impactada 
pelo surgimento e rápida evolução da Inteligência 
Artificial (IA), pois surgem novas formas de trabalho 
em velocidade superior à capacidade de o Estado le-
gislar sobre os direitos e obrigações que devem ser 
observados ao utilizar a IA nas relações de trabalho.

A IA possibilita a aprendizagem de máquina, de 
modo que a IA passe a tomar decisões pelos huma-
nos, principalmente nas demandas repetitivas ou 
programadas. Isso representa uma maior agilidade na 
obtenção e tratamento de dados, porém resulta em 
excesso de informações. Por outro lado, a supervisão 
humana é indispensável, em razão das possíveis im-
plicações de vieses ou erros da IA.

Neste contexto, a Gestão do Conhecimento (GC) 
pode ser utilizada para auxiliar no tratamento dos da-
dos e informações que são gerados pela IA, além de 
mapear os principais vieses e erros que devem ser cor-
rigidos para aprimorar a IA. A GC serve, também, de 
modelo de gestão para que as organizações geren-
ciem o seu conhecimento essencial, ou seja, aquele 
que representa uma vantagem competitiva.

Nesse sentido, a justiça do trabalho pode os con-
ceitos da GC para identificar o conhecimento essencial 

na prestação jurisdicional, o conhecimento existente e 
a lacuna de conhecimento. Na sequência deve-se pla-
nejar a criação de conhecimento por meio de oficinas 
ou capacitação formais para suprir a lacuna existente. 
Destaca-se que o conhecimento criado deve ser com-
partilhado e aplicado na prestação jurisdicional.

Assim, com a circulação do conhecimento é pos-
sível aproveitar as oportunidades existentes com a 
utilização da IA, além de propor inovações na meto-
dologia de trabalho para lidar com os desafios atuais, 
como a redução do quantitativo de servidores e a rá-
pida transformação nas demandas judiciais, de modo 
a alcançar a Eficiência na prestação jurisdicional.

3. Considerações Finais

O presente artigo analisou a conexão entre Direito 
do Trabalho, Inteligência Artificial e Gestão do Conhe-
cimento, com destaque às transformações atuais à Jus-
tiça do Trabalho na área da tecnologia. A pesquisa teve 
como objetivo geral analisar a relação existente entre 
esses três tópicos através de uma abordagem bibliográ-
fica e teórica. Considerando a análise dos tópicos cita-
dos, ainda, confere-se que este objetivo foi plenamen-
te alcançado, tendo em vista que foram mapeados os 
principais pontos de conexão entre esses elementos.

Inicialmente, foi introduzida a evolução históri-
ca do Direito do Trabalho, sendo apresentada a sua 
definição e seu objetivo em relação às mudanças 
da sociedade. Após isso, foi apresentado o conceito 
de Inteligência Artificial e a transformação que vem 
acontecendo ao longo dos últimos anos na Admi-
nistração Pública, com destaque às ferramentas exis-
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tentes, como o ChatJT, o que demonstra o nível de 
evolução e importância da IA na atualidade. Após isso, 
discutiu-se sobre a Gestão do Conhecimento e como 
ela pode ser aplicada no setor público, com ênfase na 
capacidade de aplicar saberes organizacionais de for-
ma estratégica. 	

Por fim, foi analisada a interseção entre os três pi-
lares supracitados, momento em que foi evidenciado 
que a atuação conjunta desses três elementos pode 
gerar impactos significativos na Administração Pú-
blica. Além disso, percebe-se que a IA gera impactos 

positivos na aplicação da Gestão do Conhecimento, 
tendo em vista a potencialização  da utilização da 
Gestão do Conhecimento na Administração Pública.

Como limitação deste artigo, destaca-se que não 
foram realizados estudos de caso específicos que 
permitissem que o tema fosse aprofundado e anali-
sado do ponto de vista prático das ferramentas cita-
das. Dessa forma, recomenda-se, para pesquisas futu-
ras, pesquisas e entrevistas com servidores da Justiça 
do Trabalho para melhor avaliação da interseção dos 
três elementos retrocitados no presente artigo.
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RESUMO  
O t eletrabal ho é fruto das políticas de moderni-

zação na administração pública, criando incertezas e 
oportunidades para as organizações e trabalhadores. 
Os reflexos dessa atividade têm indicado não haver 
consenso sobre as possíveis vantagens e desvanta-
gens no bem-estar do trabalhador. Esta pesquisa tem 
como objetivo identificar os níveis de bem-estar no 
trabalho de um Tribunal Regional do Trabalho (TRT) 
brasileiro, comparando os grupos de servidores que 
se encontram em teletrabalho versus servidores que 
atuam em trabalho presencial. O estudo se pautou 
na aplicação de um questionário para medir os níveis 
de bem-estar dos trabalhadores através das escalas: 
satisfação no trabalho (EST), envolvimento com o 
trabalho (EET) e comprometimento organizacional 
afetivo (ECOA), utilizando técnicas estatísticas de 
correlação e regressão logística ordinal. Os resulta-
dos indicam que os servidores em teletrabalho apre-
sentaram maiores níveis de EST e de ECOA quando 
comparados aos servidores em trabalho presencial. 
Quanto a EET, não foi possível encontrar diferenças 
significativas entre as duas modalidades. Tais resul-
tados reforçam os achados de outras pesquisas na 
área, demonstrando que o teletrabalho possibilita 
a geração de bem-estar ao trabalhador, porém, não 
obrigatoriamente, em todas as vertentes. O estudo 
contribui para que acadêmicos, profissionais e outras 
instituições possam verificar os efeitos do teletraba-
lho e suas possíveis implicações no bem-estar dos 
trabalhadores.

Palavras-chaves: Teletrabalho; Bem-estar no tra-
balho; A dministração Pública.

ABSTRACT
Teleworking is the result of modernization po-

licies in public administration and creates uncer-
tainties and opportunities for organizations and 
employees. The consequences of this activity have 
shown that there is no consensus on the possible 
advantages and disadvantages for the well-being 
of workers. The aim of this study is to determine the 
level of well-being at work in a Brazilian Regional La-
bor Court (TRT) by comparing groups of employees 
who telework with those who work face-to-face. The 
study is based on the application of a questionnaire 
to measure employee well-being through the scales 
of job satisfaction (EST), work engagement (EET) and 
affective organizational commitment (ECOA), using 
statistical correlation procedures and ordinal logistic 
regression. The results indicate that remote workers 
had higher EST and ECOA scores compared to on-
-site workers. No significant differences were found 
for EET between the two modalities. These results su-
pport the findings of other research in this area and 
show that remote working can improve employee 
wellbeing, although not necessarily in all aspects. The 
study helps academics, professionals and other ins-
titutions to review the effects of teleworking and its 
potential impact on employee wellbeing.

Keywords: Teleworking; Well-being at work; Pu-
blic administration.
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1. INTRODUÇÃO

Historicamente, o mundo tem passado por pro-
fundas transformações nas relações de trabalho que 
têm impactado diretamente no funcionamento das 
empresas, nos órgãos públicos e na experiência do 
trabalhador. A experiência de bem-estar é estudada 
desde o início do século XX, tendo seu início relacio-
nado ao conceito de motivação e, posteriormente, 
sendo compreendida a partir de fatores atitudinais e 
do ambiente laboral (Siqueira, 2008).

Dentre várias possibilidades, o uso das tecnolo-
gias têm impactado a experiência no bem-estar do 
trabalhador (Barbosa et al. 2017), promovendo um 
amplo processo de rompimento com os padrões 
tradicionais de trabalho (Barbosa et al. 2017; Klein et 
al., 2019), impulsionadas pelo contexto social e eco-
nômico mundial (Freitas et al., 2021). Como efeito, se 
cria a um só tempo incertezas e oportunidades para 
as organizações e para os trabalhadores como um 
amplo movimento de flexibilização (Schleder et al., 
2019), no qual o teletrabalho é representado por ex-
celência (Silva, 2018), gerando um fenômeno a nível 
global (Gerdeman, 2020).

No Brasil, as organizações privadas e, mais recen-
temente, as públicas têm se adaptado a esse novo 
contexto com o uso das ferramentas de tecnologia 
da informação (TI) e da oferta de cargos e funções 
passíveis de cumprimento na modalidade de teletra-
balho (Santos & Reis, 2021). Nessa linha, destaca-se 
a Resolução CSJT N. 109/2012 que implemento, de 
forma experimental, o teletrabalho no Poder Judiciá-
rio, mais tarde regulamentando-o, em definitivo, por 
meio da Resolução CNJ N. 227/2016.

Estudos tem demonstrado não haver consenso so-
bre os efeitos do teletrabalho no bem-estar do traba-
lhador, indicado algumas vantagens, tais como, maior 
autonomia do trabalhador, redução do estresse e in-
cremento da produtividade (Bosua et al., 2012; Chiare-
tto et al., 2018; Taschetto & Froehlich, 2019; Filardi et al., 
2020; Lemos et al., 2020; Pereira et al., 2021; Radulovic 
et al., 2021; Battisti et al., 2022; Fayad & Nunes, 2023). 
Por outro lado, outras pesquisas tem demonstrado ha-
ver desvantagens, tais como sobrecarga de trabalho, 
distanciamento da realidade organizacional e dificul-
dade de diferenciar a vida pessoal e profissional (Hau 
& Todescat, 2018; Contreras et al., 2020; Guerra et al., 
2020; Batista & Galegale, 2021; Leite & Lemos, 2021; 
Wang et al., 2021; Noonan  &  Glass, 2012).

Para tentar preencher essa lacuna, este estudo 
tem como objetivo identificar os níveis de bem-es-
tar no trabalho de um Tribunal Regional do Trabalho 

(TRT) brasileiro, comparando os grupos de servidores 
que se encontram em teletrabalho versus servidores 
que atuam em trabalho presencial. A pesquisa bus-
ca contribuir com a literatura, estudantes e gestores 
públicos, ao buscar verificar se o teletrabalho pro-
picia melhores níveis de bem-estar ao trabalhador, 
com base em um modelo proposto por Siqueira & 
Padovam (2008). Se justifica por abordar uma ativi-
dade que tende a se tornar cada vez mais difundida 
em órgãos públicos, os quais, embora já a utilizem ou 
venham a utilizá-la, ainda necessitam de ferramentas 
para avaliação, dado aos vários efeitos (vantagens e 
desvantagens) sobre o bem-estar dos teletrabalhores.

Este artigo é composto pela introdução e mais 5 
seções. A seção 2 trata do referencial teórico, abor-
dando a temática do teletrabalho e do bem-estar no 
trabalho; a seção 3 aborda a metodologia adotada 
para esta pesquisa; a seção 4 apresenta os resultados 
encontrados; na seção 5 é feita a discussão dos resul-
tados; e, por fim, a seção 6 traz as considerações finais.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Teletrabalho

O teletrabalho surge do termo telecommuting, 
quando da implementação de um programa que 
permitiu que um grupo de trabalhadores exercessem 
suas atividades de casa, sem precisarem se deslocar 
para a empresa (Sakuda & Vasconcelos, 2005). Nessa 
definição, commuting diz respeito ao deslocamento 
entre casa e trabalho, e o prefixo tele infere que os 
meios telemáticos substituiriam o deslocamento físi-
co e as atividades presenciais (Lamond et al., 1997). 
Por sua vez, a Organização Internacional do Trabalho 
(1996), diz que teletrabalho é toda atividade laboral 
exercida em local diferente daquele ocupado pela 
empresa ou instituição a qual o trabalhador está vin-
culado, prescindindo de seu deslocamento, com a 
condição de que sejam utilizados recursos de Tecno-
logia da Informação e Comunicação (TIC).

Considerando os riscos e benefícios do teletraba-
lho, alguns órgãos públicos do Brasil inovaram ao ini-
ciar sua implementação, tal como o Serviço Federal 
de Processamento de Dados (SERPRO), considerado 
como a primeira experiência que se tem registro, 
chegando a ser premiada no Concurso Nacional de 
Experiências de Gestão da Administração Pública Fe-
deral em 1998 (Oliveira & Pantoja, 2018).

Inspiradas pela experiência da SERPRO, outros ór-
gãos brasileiros também aderiram ao teletrabalho, 
destacando-se, dentre outros, o Tribunal de Contas 
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da União em 2009, a Advocacia-Geral da União em 
2011, a Receita Federal em 2012, o Tribunal Superior 
do Trabalho em 2012, o TRT em 2012, o Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial em 2016 e o Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro em 2016 (Alves, 2020).

Especificamente no TRT14, o teletrabalho teve iní-
cio com a publicação da Portaria 2.407 de 05 de maio 
de 2012, a título de projeto-piloto, em um setor espe-
cífico da área judiciária de 2o grau. Posteriormente, a 
Portaria 840 de 11 de abril de 2014 regulamentou o 
teletrabalho, o qual é atualmente regido pela Resolu-
ção Administrativa 55/2018 (Brasil, 2018). Um marco 
em sua trajetória ocorreu por meio da publicação de 
Atos e Recomendações em consonância com nor-
mativos dos Tribunais Superiores, implementando, 
dentre outras medidas: realização de audiências te-
lepresenciais, atendimento ao público por meio de 
recursos de tecnologia, migração de unidades para 
o funcionamento 100% digital (Brasil, 2020; Brasil, 
2021). Atualmente, a Resolução Administrativa N. 9 
de 28 de fevereiro de 2023, disciplinou a Resolução 
CNJ n. 481 (Brasil, 2022), determinando que o traba-
lho presencial deveria voltar a ser regra, limitando 
o teletrabalho a no máximo 30% dos servidores de 
cada Unidade do Tribunal.

2.2 Vantagens e desvantagens do teletrabalho

O capital humano é indispensável para o suces-
so das organizações, constituindo-se enquanto uma 
importante vantagem competitiva Gubman (1998), 
tornando essencial considerar as emoções dos tra-
balhadores, bem como seu nível de engajamento, 
satisfação ou estresse (Brieff & Weiss, 2002). Pesquisar 
e intervir sobre o bem-estar dos teletrabalhadores per-
mite antever os riscos laborais a que eles estão subme-
tidos, subsidiando um processo de preparação para o 
teletrabalho (Lucas & Santos, 2021; Lopes & Lunardi, 
2022), além de também conhecer os benefícios que 
tem efeito protetor para a saúde física e mental dos 
mesmos, preservando no médio e longo prazo a sua 
capacidade produtiva (Oliveira & Pantoja, 2020). 

A expansão do teletrabalho tem lançado luz sobre 
as vantagens e desvantagens desta modalidade no 
bem-estar do trabalhador, tais como o possível im-
pacto na produtividade, motivação e na rotina, além 
da não vinculação entre colegas (Silva, 2015; Cardoso 
& Petri, 2023). Quando a experiência de teletrabalho 
é satisfatória, ocorre uma melhoria no clima organi-
zacional, aumento da produtividade, redução da ro-
tatividade e do absenteísmo (Chiaretto et al., 2018). 
Outros efeitos positivos dizem respeito a maior pro-

ximidade com a família, autonomia na organização e 
execução das tarefas, economia de tempo, flexibilida-
de de horários e maior equilíbrio entre vida pessoal e 
profissional (Hau & Todescat, 2018; Filardi e tal., 2020, 
Guerra et al., 2020).

Para que se tenha uma experiência produtiva no 
teletrabalho, o trabalhador deve ter habilidades rela-
cionadas à organização de tarefas, boa capacidade 
de comunicação e automotivação (Giglio et al., 2018; 
Gálvez et al., 2020; Song & Gao, 2020).  Apesar da re-
cente expansão do teletrabalho, o contexto desafia-
dor para gerir uma equipe pode trazer insegurança 
nas organizações (Aderaldo et al., 2017), sendo indis-
pensável o planejamento e acompanhamento das 
atividades, como foco nas responsabilidades com-
partilhadas por todos os envolvidos (Leite & Lemos, 
2021). 

Dentre as possíveis desvantagens do teletrabalho, 
pode haver preconceito por parte de gestores e de 
familiares, que questionam a seriedade e o compro-
metimento de quem está nesta modalidade (Tasche-
tto & Froehlich, 2019), o excesso de horas trabalhadas 
e a sobreposição com atividades domésticas (Lemos 
et al., 2020), a individualização excessiva das ativida-
des, que pode comprometer o trabalho em equipe 
(Haubrich & Froehlich, 2020), além do senso de per-
tencimento e aumentar o sentimento de isolamento 
que são prejudiciais tanto para a produtividade do 
trabalhador quanto para o seu bem-estar (Zhang et. 
al., 2020). Adicionalmente, Rocha & Amador (2018) 
alertam para a perda de vínculo com a organização, a 
desatualização às mudanças internas e a sensação de 
não fazer parte de sua equipe. Este cenário, no médio 
e longo prazo, impacta negativamente no alcance 
dos objetivos organizacionais Maia et al. (2020), im-
pede a criação de estratégias coletivas de enfrenta-
mento dos desafios que surgem na rotina de trabalho 
(Silva, 2018), além de poder prejudicar o crescimento 
profissional na organização (Pereira et al., 2021).

De acordo com Oliveira et al. (2018), as temáticas 
relacionadas à saúde, qualidade de vida e bem-estar 
no trabalho influenciam na rotina, nas relações inter-
pessoais e no cumprimento das tarefas, sendo ne-
cessária a elaboração de estratégias e políticas que 
intervenham sobre este cenário. Tais estratégias apri-
moram o funcionamento das organizações e qualifi-
cam a atividade do trabalhador (Quadros & Trevisan, 
2002; Maryuri et al., 2020; Morán & Burgos, 2020; Melo 
et. al, 2023;  Neto et. al, 2023)  por meio da melhora 
dos níveis de bem-estar no trabalho (Siqueira & Pa-
dovam (2008).
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2.3 Medidas de Bem-Estar no Trabalho

O bem-estar deve ser compreendido como um 
fenômeno em si, passível de estudo e mensuração, e 
não como um fator acessório ou plano de fundo do 
ambiente organizacional (Siqueira, 2008). Este enten-
dimento permite que o bem-estar seja alvo de inter-
venções para promover mudanças desejadas nas or-
ganizações (Marujo et al., 2007; Albuquerque & Leite, 
2009; El-Kouba et al., 2009; Agapito et al., 2015; Mishi-
ma-Santos et al., 2020; Santos & Reis, 2021), as quais 
influenciam diretamente no desempenho e nos indi-
cadores de absenteísmo e rotatividade (Quadros & Tre-
visan, 2002; Covacs, 2006; Santos & Ceballos, 2013; Frei-
tas, 2019; Mendes et al., 2020; Miyazaki & Videira, 2020).

O conceito proposto por Siqueira & Padovam 
(2008), define o construto de bem-estar no trabalho 
(BET) como uma experiência positiva de vínculo com 
o trabalho e com a organização a qual se está vincu-
lado (Diener et al., 2003; Siqueira & Gomides Jr., 2004; 
Souza et al., 2015). O BET é um conceito multidimen-
sional aplicado ao contexto de trabalho (Siqueira e 
Padovam, 2008), que considera os seus antecedentes 
e consequentes, além de fatores emocionais e cogni-
tivos dos indivíduos (Gomide Jr. & Hernandez, 2005; 
Marqueze & Moreno, 2005; Santos & Ceballos, 2013; 
Giovannini & Cohen, 2017; Pinho et al., 2018; Garcez 
et al., 2018; Onça & Bido, 2019). Este modelo é com-
posto por três construtos que são medidos por esca-
las específicas: escalas de satisfação no trabalho, de 
envolvimento com o trabalho e comprometimento 
organizacional afetivo (Siqueira & Padovam, 2008).

2.3.1 Escala de Satisfação no Trabalho (EST)

A EST engloba a caracterização positiva do teletra-
balho em cinco aspectos ou dimensões específicos e 
diferenciados (Siqueira & Gomide Jr., 2004; Siqueira & 
Padovam, 2008), sendo estes, a relação com as che-
fias (El-Kouba et al., 2009); relação com os colegas de 
trabalho (Sadir & Lipp, 2013); retribuição financeira; 
oportunidades de ascensão profissional (Sant’anna 
et al., 2012) e satisfação com as tarefas realizadas (Si-
queira, 2008).

Dentre os fatores antecedentes da EST, a literatura 
aponta as relações interpessoais de parceria e coo-
peração entre colegas (Rego et al., 2015), lideranças 
com perfil participativo e de suporte (Mendes, 2014), 
valorização do esforço e do desempenho por pares e 
superiores hierárquicos (Sampaio et al., 2019), políti-
cas claras referentes à ascensão profissional na orga-
nização (Amâncio et al., 2021), retribuição financeira 

adequada ao nível de responsabilidade (Pinho et al., 
2018) e a percepção, por parte do trabalhador, do va-
lor que o trabalho realizado tem para a organização e 
para a sociedade (Onça & Bido, 2019).

O trabalhador satisfeito no trabalho tende a le-
var essa experiência para sua vida como um todo, 
tornando-se mais satisfeito fora do trabalho (Freitas, 
2019), enquanto que no âmbito laboral torna-se mais 
propício a internalizar e reproduzir a cultura organiza-
cional, fator essencial para a eficácia da organização 
(Pinho et al., 2018). A EST determina, em grande par-
te, o nível de saúde física e mental dos colaboradores, 
criando condições para que estes se empenhem no 
desenvolvimento profissional (Warr, 1987), motivan-
do para o trabalho (Guimarães & Souza Neto, 2021) e 
ajudando a construir um clima organizacional amis-
toso, cooperativo e produtivo (Martins & Veiga, 2022).

Com base nessas evidências, surge a primeira hi-
pótese de pesquisa:

H1. Os servidores em teletrabalho apresentam 
maior nível de satisfação no trabalho, quando com-
parados aos servidores em trabalho presencial.

2.3.2 Escala de Envolvimento com o trabalho 
(EET)

Siqueira & Padovam (2008) definem a EET a partir 
da capacidade do desempenho laboral afetar a au-
to-estima do trabalhador, tal como uma experiência 
de absorção, que gera prazer e empenho no alcan-
ce dos objetivos, metas, feedback do desempenho e 
exigência de altas habilidades. O envolvimento com 
o trabalho torna o trabalhador propenso a aderir a 
tarefas mais complexas e a ter desempenho superior 
(Sgarbosa & Mozzato, 2020; Simões & Costa, 2020), 
fazendo com que sinta o sucesso ou fracasso da or-
ganização como sendo seu também, reduzindo o 
absenteísmo e a rotatividade (Gonçalves et al., 2021).

Os principais fatores que propiciam a experiên-
cia de envolvimento com o trabalho são: a percep-
ção de significância do trabalho que se realiza, fator 
este que impulsiona o desempenho do trabalhador, 
estimulando-o a assumir responsabilidades cada vez 
maiores na organização, além de apresentar compor-
tamentos de cidadania organizacional (Onça & Bido, 
2019); a autonomia do trabalhador, que possibilita a 
este pôr em práticas suas próprias capacidades na re-
solução de problemas e na tomada de decisão (Gar-
cez et al., 2018); e a existência de metas na rotina de 
trabalho, que sejam claras e desafiadoras, para que 
cumpram a função de estimular o engajamento (Si-
mões & Costa, 2020).
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O trabalho tem o poder de moldar a autoimagem 
do trabalhador por meio das identificações que são 
estabelecidas com as funções que são desempenha-
das no trabalho (Giovannini & Cohen, 2017), que pro-
movem a internalização do significado das tarefas e 
dos valores organizacionais (Onça & Bido, 2019). Tais in-
dicações conduzem a segunda hipótese deste estudo:

H2. Os servidores em teletrabalho apresentam 
maior nível de envolvimento com o trabalho, quando 
comparados aos servidores em trabalho presencial. 

2.3.3 Escala de Comprometimento Organizacio-
nal Afetivo (ECOA)

A ECOA foi definida originalmente como uma 
identificação do trabalhador com a organização e 
seus objetivos, com o reconhecimento dos efeitos 
positivos de estar vinculado à organização (Borges-
-Andrade, 1994). Tem como um de seus principais an-
tecedentes o suporte organizacional, caracterizado 
como toda a gama de ações e políticas que a organi-
zação promove em prol de seus colaboradores (Oli-
veira et al., 2018), estimulando a autonomia, definin-
do critérios de recompensa e ascensão profissional, 
inclusão e participação nas decisões administrativas 
e oferta de benefícios (Covacs, 2006).

Gomes et al. (2020) apontam a justiça organizacio-
nal como outro condicionador do comprometimen-
to, que contribui para o vínculo com as organizações, 
se manifestando, entre outros, pela participação nas 
decisões, distribuição de recursos, transparência e 
acesso às informações e feedback do desempenho. 
Por seu turno, Gonçalves et al. (2021) tratam que a 
internalização dos valores praticados no trabalho cria 
uma maior identificação dos trabalhadores com a or-
ganização, moldando seus comportamentos e atitu-
des (Gonçalves et al., 2021). Como consequência do 
comprometimento, cria-se um contexto propício à 
melhoria do desempenho, intenção de permanecer 
na organização (Kaveski & Beuren, 2020), maior pre-
valência de comportamentos de cidadania organiza-
cional (Oliveira et al., 2018), além de promover lealda-
de e adesão à missão, aos valores e à visão de futuro 
da organização (Covacs, 2006). Nesse contexto, indi-
ca-se a terceira hipótese da pesquisa:

H3. Os servidores em teletrabalho apresentam 
maior nível de comprometimento organizacional 
afetivo, quando comparados aos servidores em tra-
balho presencial.

3 METODOLOGIA

O Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região, or-
ganização em que foi realizada a pesquisa, aprovou 
a sua realização por meio do Despacho Presidencial 
de 22 de agosto de 2022, registrado no sistema de 
processos administrativos eletrônicos da Justiça do 
Trabalho, sob o número 4510/2022. Da mesma for-
ma, esta pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética 
da Universidade Federal de Rondônia por meio do 
Parecer Consubstanciado 5.888.581, datado de 11 de 
fevereiro de 2023.

O instrumento aplicado foi composto pelo Termo 
de Consentimento Livre e Esclarecido, por um ques-
tionário sociodemográfico para coletar informações 
sobre o perfil pessoal e profissional do público-alvo 
da pesquisa, assim como pelas Medidas de Bem-es-
tar no Trabalho, compostas pelas Escalas de Satisfa-
ção no Trabalho, Envolvimento com o trabalho e de 
Comprometimento Organizacional Afetivo.

Esta pesquisa, de cunho prioritariamente quan-
titativo, se baseia em dados estatísticos para aná-
lise dos resultados. Para Minayo & Sanches (1993), 
os estudos quantitativos evitam as imprecisões da 
subjetividade, distanciando-se do caso particular e 
se direcionando ao coletivo, a partir de ferramentas 
estatísticas que possibilitam a generalização de suas 
inferências construídas a partir de uma minuciosa 
análise de dados.

Utilizou-se o método de levantamento (survey), 
caracterizado como um procedimento de obtenção 
de dados detalhados diretamente com uma amos-
tra da população inserida dentro do contexto que 
se pretende conhecer (Cavalcante & Moreira, 2010). 
Após a coleta dos dados, as informações foram anali-
sadas com base no software SPSS 20.0, verificando os 
seguintes elementos estatísticos: Alfa de Cronbach 
das escalas; Correlação de Spearman; Testes de nor-
malidade; Teste de comparação de Mann-Whitney e 
Teste de regressão logística ordinal. 

Sugere-se como resultados para o alfa de cronba-
ch, valores acima de 0,7 para melhor precisão nos re-
sultados (Nunally, 1975). A correção de Spearman é a 
mais sensível para encontrar a não normalidade da 
distribuição amostral e o mais eficaz para qualquer 
tamanho de amostra (Pino, 2014). O teste de compa-
ração de Mann-Whitney compara dois grupos inde-
pendentes com amostras não normais (Simões et al., 
2010). A regressão logística permite identificar o nível 
de associação e predição quando a variável depen-
dente é organizada de forma ordinal (Figueira, 2006; 
Cabral, 2013; Fernandes et al., 2021).
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A população foi composta por 689 servidores 
do TRT, que exercem suas funções nas modalidades 
presencial e de teletrabalho. O instrumento de co-
leta desta pesquisa foi composto pelas Medidas de 
Bem-Estar no Trabalho (Siqueira, 2008), contendo as 
seguintes Escalas: 
a) EST: composta por 15 itens em sua versão reduzida, 

visa medir o construto satisfação no trabalho com 
base em uma escala tipo Likert de 7 pontos (to-
talmente insatisfeito a totalmente satisfeito). Essa 
escala avalia as dimensões: satisfação com os co-
legas, com o salário; com a chefia; com a natureza 
do trabalho e com as promoções (Siqueira, 2008);

b) EET: contempla 5 itens que medem, de forma uni-
dimensional, o construto envolvimento com o 
trabalho, em uma escala tipo Likert de 7 pontos 
(discordo totalmente a concordo totalmente).

c) ECOA: baseada em 5 itens, em sua versão reduzida, 
baseada em uma escala tipo Likert de 5 pontos 
(nada a extremamente), que medem o construto 
unidimensional do comprometimento organiza-
cional afetivo.
O quadro 1 apresenta as variáveis independentes 

(modalidade de trabalho), e as variáveis dependentes 
(Escalas aplicadas):

 Quadro 1 - Variáveis da pesquisa
Variáveis da Pesquisa

Variáveis Independentes Modalidades de trabalho
Teletrabalho

Trabalho Presencial

Variáveis Dependentes Componentes do bem-estar no 
trabalho

EST
EET

ECOA

 Fonte: Dados da pesquisa (2022).

O quadro 1 indica as duas modalidades teletraba-
lho a serem investigadas neste estudo (teletrabalho 
e trabalho presencial), visando analisar suas relações 
com as escalas EST, EET e ECOA. 

4 RESULTADOS

A seguir são apresentados os principais dados so-
ciodemográficos divididos entre as duas modalida-
des de trabalho (teletrabalho e trabalho presencial): 

Tabela 1 - Dados sociodemográficos e profissionais

 C aracterísticas
Teletrabalho Presencial

Quantidade Porcentagem (%) Quantidade Porcentagem (%)
Gênero
    Feminino
    Masculino

53
55

49,07
50,93

51
65

49,96
56,04

Idade
    18 a 35 anos
    36 a 45 anos
    46 a 55 anos
    56 anos ou mais

27
37
26
18

25,00
34,26
24,07
16,67

18
31
38
29

15,52
26,72
32,76
25,00

Estado Civil
    Solteiro (a)
    Casado(a) / União estável
    Separado(a) / divorciado(a) 
/ viúvo(a)

16
84

8

14,81
77,77

7,40

14
94

8

12,06
81,03

6,89
Cargo efetivo
    Sem cargo efetivo / 
técnico(a)
          Analista(a)

70
38

64,81
35,19

86
30

74,14
25,86

Área de lotação
    Administrativa
    Judiciária

44
64

40,74
59,26

54
62

46,55
53,45

Modalidade
    Teletrabalho
    Presencial

108
-

100
-

-
116

-
100

Fonte: Elaborado pelo autor (2023).
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Na tabela 1, identifica-se uma homogeneidade na 
amostra, em ambos os grupos (teletrabalho e traba-
lho presencial) no que tange aos gêneros feminino 
e masculino e nas áreas administrativa e judiciária. 
Quanto à faixa etária, em ambas modalidades hou-
ve maior concentração nas duas faixas etárias inter-
mediárias, entre 36 e 55 anos de idade. O estado civil 
predominante foi o de casado(a) ou em união está-
vel, com 77,77% entre os teletrabalhadores e 81,03% 
entre os presenciais. Também houve predominância 
dos servidores sem cargo efetivo ou com cargo de 
técnico administrativo, que representam 64,81% dos 
teletrabalhadores respondentes e 74,14% dos traba-
lhadores presenciais.

Na análise de à confiabilidade, os resultados do 
alpha de Cronbach foram considerados elevados 
(Nunally, 1975), indicando na escala EST, subgrupos: 
satisfação com os colegas 0,84; satisfação com as pro-
moções 0,88; satisfação com o salário 0,93; satisfação 
com a natureza do trabalho 0,88; satisfação com a 
chefia 0,94, enquanto na escala EET 0,86 e ECOA 0,96. 

Seguindo o procedimento indicado por Siqueira 
(2008), encontrou-se a média aritmética das respos-
tas dos participantes em cada escala, somando a res-
posta numérica de cada pergunta e dividindo pelo 
número total de perguntas da escala ou dimensão 
em questão. Na sequência, utilizou-se o teste de cor-
reção de Spearman, conforme tabela 2.

 Tabela 2 - Teste de correlação de Spearman

Dimen-
sões e 

Escalas

Parâme-
Tros

Dimensões da EST

EST EET ECOA
Colegas Promo-

Ções Salário
Natu-

reza do 
trabalho

Chefia

–
p-valor de 
Shapiro-

-Wilk
< 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001

Colegas
Rho (ρ) —

p-valor —

Promo-
Ções

Rho (ρ) 0,615** —

p-valor < 0,001 —

Salário
Rho 0,485** 0,648** —

p-valor < 0,001 < 0,001 —

Nature-
za do 

trabalho

Rho (ρ) 0,674** 0,671** 0,606** —

p-valor < 0,001 < 0,001 < 0,001 —

Chefia
Rho (ρ) 0,694** 0,550** 0,487** 0,692** —

p-valor < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 —

EST
Rho (ρ) 0,803** 0,845** 0,779** 0,863** 0,806** —

p-valor < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 —

EET
Rho (ρ) 0,253** 0,280** 0,250** 0,358** 0,170* 0,298** —

p-valor < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 0,011 < 0,001 —

ECOA
Rho (ρ) 0,481** 0,510** 0,366** 0,577** 0,474** 0,578** 0,468** —

p-valor < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 < 0,001 —

 Fonte: Elaborado pelo autor (2023). * p < 0,05, ** p < 0,001

Conforme tabela 2, o teste de correlação de 
Spearman, que prescinde da normalidade das amos-
tras (Bauer, 2007), indica que à direção das correla-

ções entre as escalas e dimensões, o rho (ρ) de todas 
correlações foi maior que 0, indicando correlação po-
sitiva (Cohen, 1995).
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4.1 Comparação entre modalidades

Na tabela 3 estão relacionados os resultados do 

teste de normalidade, a estatística do teste de Mann-
-Whitney, as medianas e amplitude interquartis das 
amostras:

Na tabela 3 verifica-se que apenas na EET e na 
dimensão salário a comparação não apresentou sig-
nificância estatística (p > 0,05). Nas demais escalas e 
dimensões foi encontrada significância estatística (p 
< 0,05), com níveis maiores para o teletrabalho, a par-
tir da análise da mediana, da amplitude interquartil 
(AIQ) e dos quartis (Q3 e Q1).

4.2 Regressão

Foram construídos um modelo de regressão lo-
gística ordinal para cada construto medido pelas 
escalas, utilizando as modalidades de trabalho (pre-
sencial ou teletrabalho) como preditoras do modelo, 
conforme tabela 4:

 Tabela 3 - Teste de comparação de Mann-Whitney

Testes / 
Medidas

Modali-
Dade

Dimensões da EST

EST EET ECOA
Colegas Promo-

Ções Salário
Natureza 

do 
trabalho

Chefia

p-valor 
do 

Shapiro-
-Wilk

Ttb* < ,001 < ,001 < ,001 < ,001 < ,001 < ,001 0,021 < ,001

Pres** 0,001 < ,001 < ,001 0,001 < ,001 0,022 0,01 < ,001

Mann-
-Whitney
(p-valor)

4810,5
(0,002)

4849
(0,003)

5590
(0,154)

4957,5
(0,006)

4809,5
(0,002)

4616,5
(< 0,001)

6180
( 0,862)

4824,5
(0,002)

Mediana
Ttb* 6 5,33 5 5,67 6,67 5,67 4,2 4

Pres** 5,67 5 5 5 6 5,27 4 4

AIQ
(Q3 - Q1)

Ttb*
1,67

(6,67 - 
5,00)

1,33
(6,00 - 
4,67)

1,00
(6,00 - 
5,00)

1,33
(6,33 - 
5,00)

1,33
(7,00 - 
5,67)

1,14
(6,27 - 
5,13)

2,20
(5,20 - 
3,00)

0,80
(4,40 - 
3,60)

Pres*
1,08

(6,08 - 
5,00)

1,34
(5,67 - 
4,33)

1,00
6,00 - 
5,00)

1,00
(6,00 - 
5,00)

2,00
(7,00 - 
5,00)

1,15
(5,87 - 
4,72)

2,65
(5,45 - 
2,80)

0,80
(4,00 - 
3,20)

 Fonte: Dados da pesquisa (2023). *Teletrabalho (Tlb) **Presencial (Pres)

 Tabela 4 - Significâncias e estimativas dos modelos de regressão logística ordinal
Significância

Modelo Pseudo R2 de 
Nagelkerke

Qui-quadrado da razão da 
verossimilhança df p-valor

EST 0,046 7,627 1 0,006

EET 0,001 0,143 1 0,705

ECOA 0,031 5,773 1 0,016

Estimativas

Modelo Parâmetros Qui-quadrado de Wald
Razão 

de 
chances

Intervalo de 
confiança 95%

EST
Teletrabalho 7,256 2,394 1,268 – 4,517

Presencial * - 1 -

EET
Teletrabalho 0,143 1,098 0,676 – 1,785

Presencial * - 1 -

ECOA
Teletrabalho 5,681 1,902 1,121 – 3,226

Presencial * - 1 -
 Fonte: Dados da pesquisa (2023). *Parâmetro de referência do preditor.
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De acordo com a tabela 4 verificou-se em EST uma 
significância estatística (p < 0,05), e Pseudo R2 (0,046) 
indicando um poder de explicação de 4,60% (0,046 x 
100) dos casos. A estimativa do modelo indica que os 
teletrabalhadores apresentam 139,40% ((2,394 -1) x 
100) ou 2,394 vezes mais chances de responder a um 
nível de classificação acima de satisfação no trabalho 
em comparação aos trabalhadores presenciais. A ETT 
não apresentou significância estatística (p > 0,05), ao 
passo que na ECOA encontrou-se significância esta-
tística (p < 0,05) e Pseudo R2 (0,031) que indica poder 
de explicação de 3,10% (0,031 x 100) dos casos. A es-
timativa do modelo indica que os teletrabalhadores 
apresentam 90,2% ((1,902 - 1) x 100) ou 1,902 vezes 
mais chances de responder a um nível de classifica-
ção acima do comprometimento organizacional afe-
tivo em comparação aos trabalhadores presenciais.

5 DISCUSSÃO DOS RESULTAD OS 

Verificou-se uma forte correlação na maior parte 
das dimensões analisadas, com destaque a EST (0,779 
a 0,863), seguida pela ECOA (0,366 a 0,578), e, em me-
nor grau, em EET (0,170 a 0,358). No que se refere ao 
teste de comparação, apenas na dimensão ‘salário’ da 
EST e na EET não se verificou significância estatística 
(p < 0,05), indicando que os níveis de resposta entre 
os grupos eram similares nestes.

De acordo com os parâmetros indicados por Baba 
et al. (2014), as correlações estabelecidas pelas di-
mensões da EST, se analisadas isoladamente, foram 
moderadas entre si, podendo ser consideradas com 
forte relação quando baseadas na utilização de todos 
seus indicadores. Verificou-se que, embora o pseudo 
R2 tenha apresentado um valor considerado baixo 
(0,046), porém previsível no modelo de regressão lo-
gística (Corrar et al., 2007), o valor do p-value (0,006) 
e do qui-quadrado (7,627) possibilita inferir que a as-
sociação entre as variáveis é estatisticamente signifi-
cativa (Cabral, 2013). 

Tais achado corroboram com outros estudos so-
bre o teletrabalho e sobre o bem-estar no trabalho, 
indicando que essa modalidade possibilita a inte-
gração da equipe, redução de conflitos e mobiliza-
ção no alcance de objetivos comuns (El-Kouba et al., 
2009; Leite & Lemos, 2021); gera identificação e senso 
de pertencimento (Sant’anna et al., 2012; Sequeira, 
2016; Sampaio et al., 2019); estimula o desenvolvi-
mento profissional com melhora da produtividade e 
permite maior autonomia na resolução de tarefas e 
estabelecimento da rotina (Oliveira & Pantoja, 2020; 
Tascheto & Froehlich, 2019; Guerra et al., 2020; Mishi-

ma-Santos et al., 2020; Filardi et al., 2020; Froehlich & 
Haubrich, 2020; Pereira et al., 2021). Este modelo indi-
ca que os teletrabalhadores apresentam, a princípio, 
2,394 vezes mais chances de terem melhores níveis 
de satisfação quando comparados aos trabalhadores 
presenciais, permitindo, assim, que se confirme H1.

Em EET, os resultados encontrados foram fracos 
ou muitos fracos, indicando que as respostas sobre 
satisfação poderiam não ter a mesma intensidade no 
construto de envolvimento. Por sua vez, em ECOA, os 
resultados foram predominantemente moderados, 
porém superiores à EET. O pseudo R2 apresentou um 
valor extremamente baixo (0,001), enquanto que o 
valor do p-value (0,705) e qui-quadrado (0,143), indi-
cam a não existência de associação entre as variáveis. 

O envolvimento com o trabalho é capaz de criar 
uma relação profunda com a realização de tarefas 
(Giovannini & Cohen, 2017), diminuindo o efeito so-
bre a produtividade, o absenteísmo e a rotatividade 
(Miyazaki & Videira, 2020; Gonçalves et al., 2021), as-
sim como o potencial para engajamento em projetos 
desafiadores que demandem por maior empenho 
do trabalhador Onça & Bido (2019). Importante des-
tacar que o envolvimento regular pode não ser um 
indicador claramente negativo, que possibilita, por si 
só, um equilíbrio entre trabalho e vida pessoal que é 
um gerador de bem-estar (Filardi et al., 2020; Guerra 
et al., 2020; Mendes et al., 2020; Pereira et al., 2021). 
Segundo Mendes et al. (2020), a possibilidade de mi-
grar para o teletrabalho abre a possibilidade de um 
trabalho mais eficiente, conciliando, ao mesmo tem-
po, a rotina de trabalho diária com outras atividades 
pessoais que são capazes de manter o bem-estar dos 
trabalhadores. Assim, este modelo demonstra que, a 
priori, não ocorrem diferenças relevantes entre os ní-
veis de envolvimento com o trabalho dos teletrabalha-
dores (1,098), se comparados aos trabalhadores pre-
senciais. Com base nesses parâmetros, rejeita-se H2.  

Por fim, na ECOA, como observado na EST, o pseu-
do R2 também apresentou um valor considerado bai-
xo (0,031), porém previsível no modelo de regressão 
logística (Corrar et al., 2007), ao passo que o p-value 
(0,016) e o qui-quadrado (5,773), subsidiam uma as-
sociação estatisticamente significativa entre as variá-
veis (Cabral, 2013). 

O maior comprometimento organizacional afe-
tivo dos teletrabalhadores gera um sentimento de 
pertencimento e identificação com a organização, 
assim como um sentimento de retribuição para que 
se empenhem em melhores entregas (Oliveira et al., 
2018; Hau & Todescat, 2018; Oliveira & Pantoja, 2020; 
Filardi et al, 2020; Froehlich & Haubrich, 2020; Guerra 
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et al., 2020; Leite & Lemos, 2021; Lucas & Santos, 2021; 
Pereira et al, 2021), com maior sentimento de orgu-
lho da organização, percepção positiva da imagem 
corporativa (Oliveira & Pantoja, 2020) e melhoria do 
clima organizacional (Guerra et al., 2020), propician-
do, dessa forma, uma redução na rotatividade e do 
absenteísmo (Tascheto & Froehlich, 2019; Filardi et al., 
2020; Leite & Lemos, 2021). Este modelo indica que os 
teletrabalhadores apresentam, a princípio, 1,9 vezes 
mais chances de terem melhores níveis de compro-
metimento organizacional quando comparados aos 
trabalhadores presenciais, possibilitando, assim, o 
aceite de H3.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O objetivo deste estudo foi identificar os níveis de 
bem-estar no trabalho de um TRT brasileiro, compa-
rando os grupos de servidores que se encontram em 
teletrabalho versus servidores que atuam em trabalho 
presencial. Corroborando com as hipóteses H1 e H3, 
verificou-se que ambas as escalas indicaram haver 
maior nível de satisfação dos servidores em teletra-
balho, quando comparados aos servidores em traba-
lho presencial. Os resultados obtidos em EST indicam 
que a experiência de trabalho tem o poder de me-
lhorar a satisfação com colegas, chefia, salário, pro-
moção e natureza da tarefa. Já, em ECOA, percebe-se 
que os teletrabalhadores podem, de forma geral, ter 
uma melhor imagem da organização e sentimento 
de orgulho por pertencerem a ela. 

Por sua vez, no que tange a H3 acerca dos dados 
referentes a escala EET, os resultados não trouxeram 
variações relevantes, indicando que a modalidade 
de trabalho (teletrabalho ou presencial) não interfe-
re diretamente na experiência de absorção e enga-
jamento profundo com o trabalho. Destaca-se que 

esse achado, isoladamente, não permite afirmar um 
resultado negativo, pelo fato do nível de resposta ter 
sido intermediário (e não inferior) como também por 
representar um possível equilíbrio entre vida profis-
sional e pessoal dos servidores investigados.

Diante do exposto, infere-se com base no mode-
lo proposto por Siqueira & Padovam (2008) que, no 
caso específico do TRT14, os servidores em teletra-
balho apresentaram melhores níveis de bem-estar 
no trabalho, quando comparados aos servidores em 
trabalho presencial. Em um contexto geral, o resul-
tado demonstra que o teletrabalho pode auxiliar na 
redução do absenteísmo e a rotatividade, melhorar 
a produtividade e o clima organizacional, não inter-
ferindo diretamente na experiência com o trabalho 
com um todo.

Esta pesquisa apresenta algumas limitações. A 
primeira diz respeito ao fato de ter sido aplicada em 
uma única instituição. Caso o estudo fosse feito em 
outras instituições, os resultados poderiam ser dife-
rentes. Embora entendamos que a abordagem quan-
titativa possa trazer resultados conclusivos, inferimos 
que, em alguns casos, ela possa ser entendida por 
alguns pesquisadores como uma limitação, visto que 
os estudos predominantes nesta área de investiga-
ção são, em sua maioria, qualitativos. Para dirimir essa 
discussão, sugere-se, como pesquisas futuras, a repli-
cação desse modelo em outras instituições ou a utili-
zação de outras técnicas, que permitam a integração 
de resultados a partir de variados métodos de análise. 
Outras abordagens podem considerar estudos longi-
tudinais, identificando as alterações do bem-estar no 
trabalho ao longo da experiência laboral, assim como 
sua relação com os antecedentes de bem-estar no 
trabalho e/ou indicadores, como a produtividade e 
o absenteísmo.
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PEJOTIZAÇÃO: uma análise do instituto à luz dos princípios basilares 
do Direito do Trabalho

Isabela Saraiva da Silva Couto1

RESUMO:
O presente artigo versa sobre a pejotização, tendo 

como ponto de partida uma das várias Reclamações 
Constitucionais analisadas pelo c. STF sobre o tema. A 
pejotização é uma forma alternativa de prestação de 
serviços que tende a afastar a proteção constitucional 
garantida aos empregados com vínculo de emprego. 
O instituto ganhou força com o advento da Reforma 
Trabalhista, todavia, por eliminar direitos constitucio-
nalmente assegurados, deve ser visto com cautela. 
Inserida em um contexto de necessidade de adequa-
ção das formas de trabalho ao mundo econômico 
atual, a pejotização cresceu de forma abrupta, ainda 
que pensada inicialmente para reger relações espe-
cíficas e pontuais, o que acabou trazendo grande in-
segurança jurídica. Não por acaso, o instituto ainda 
é alvo de forte divergência na doutrina e sobretudo 
na jurisprudência, estando no centro dos debates nas 
Cortes Superiores. 

Palavras chave: Pejotização; Jurisprudência; Di-
reitos Sociais; Princípios do Direito do Trabalho.

ABSTRACT:
This article addresses the phenomenon of pejoti-

zação, using one of several Constitutional Complaints 
analyzed by the Brazilian Supreme Federal Court (STF) 
as a starting point. Pejotização is an alternative form 
of service provision that tends to bypass the constitu-
tional protections granted to employees with formal 
labor contracts. This practice gained strength with 
the advent of the Labor Reform; however, since it 
eliminates constitutionally guaranteed rights, it must 
be approached with caution. Emerging in a context 
that demands the adaptation of work relations to the 
current economic landscape, pejotização has grown 
rapidly, even though it was initially intended to go-
vern specific and exceptional cases. This has resulted 
in significant legal uncertainty. Unsurprisingly, the 
concept remains the subject of intense doctrinal and, 
especially, jurisprudential debate, and is at the center 
of discussions in the higher courts.

Keywords: Pejotização; Jurisprudenc;. Social Ri-
ghts; Labor Law Principles.
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1. INTRODUÇÃO
O presente artigo busca analisar a pejotização e 

seu impacto nas relações de trabalho, estando in-
serida no contexto de flexibilização trazido pela Lei 
13.467/17 e vem sendo validada pela jurisprudência 
do colendo STF. 

Objetiva-se demonstrar que, embora seja impe-
riosa a necessidade de as relações trabalho acom-
panharem as transformações do mercado, aquelas 
estão fundadas em princípios e regras muito mais 
abrangentes, os quais buscam equalizar uma relação 
que já nasce desigual, desigualdade esta que não se 
elimina com a majoração salarial. 

Um dos grandes dilemas atuais é assegurar a ga-
rantia dos direitos trabalhistas frente às novas formas 
de trabalho. Muito se debate sobre como a quanti-
dade de direitos trabalhistas vigente impacta na eco-
nomia, porém pouco se diz sobre o outro lado da 
moeda, no qual se encontra um trabalhador que não 
detém poder de escolha livre quando busca inserção 
no mercado de trabalho. 

A pejotização pode ser um fator que contribui para a 
precarização do trabalho, num contexto já não favorável 
às relações trabalhistas. Embora necessário resguardar a 
evolução das relações, é também preciso garantir a ve-
dação ao retrocesso, visto que os direitos trabalhistas até 
então vigentes advêm de lutas seculares, conquistados 
sob o suor de inúmeros trabalhadores.

Não há um consenso na jurisprudência sobre a 
validade ou não do fenômeno da pejotização, mas é 
possível depreender que o Supremo Tribunal Federal 
vem sendo favorável a ele, externalizando tal posi-
cionamento, na maioria dos casos, através de Recla-
mações Constitucionais, nas quais cassa as decisões 
proferidas pela Justiça do Trabalho.

Por ser uma situação que elimina diversos direitos, 
a pejotização deve ser analisada com cautela, mor-
mente quando detectados indícios de que ela está 
sendo usada unicamente para mascarar a relação 
empregatícia vigente.

2. APRESENTAÇÃO DO CASO

No presente artigo será analisada a RECLAMA-
ÇÃO 60.620, que foi acolhida pela Segunda Turma 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, resultando na 

cassação da decisão proferida nos autos do processo 
1001353-61.2020.5.02.0718, decidido originalmente 
pelo Eg. Tribunal Regional de 2ª Região, na qual houve 
reconhecimento do vínculo de emprego entre uma 
Senior Account e a empresa de telefonia Tim S/A. 

No referido caso paradigma, a sentença proferida 
pelo Tribunal Regional de origem, diante da ocorrên-
cia da pejotização, declarou a nulidade do contrato 
de prestação de serviços firmado, sob o fundamento 
de ter sido entabulado com o intuito de camuflar os 
direitos trabalhistas da parte obreira, e reconheceu o 
vínculo empregatício havido entre as partes, eis que 
presentes todos os requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT. 
A decisão de primeiro grau fora ratificada pela 2ª Tur-
ma do Eg. TRT da 2ª Região, instâncias estas sobera-
nas na análise de fatos e provas. 

Inconformada com a condenação, a empresa de 
telefonia Tim S/A apresentou Reclamação perante 
o c. STF, alegando afronta às decisões proferidas na 
ADPF 324, na ADC 48, na ADI 5.625, bem como no 
Tema 725 de repercussão geral, cuja 2ª Turma formou 
maioria para, divergindo do voto do Ministro Relator 
Edson Fachin, reconhecer a licitude da pejotização 
ocorrida, em razão da jurisprudência pacífica do Su-
premo Tribunal no sentido de ser possível a tercei-
rização de qualquer atividade, independentemente 
de ser ela meio ou fim, e de qualquer outra forma de 
divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas.

Sob a ótica do Ministro Relator Edson Fachin, a 
Reclamação não merecia seguimento, na medida em 
que a questão trazida à baila não era idêntica àquelas 
que ensejaram a consolidação da jurisprudência da 
Corte, ressaltando a impossibilidade de modificação 
dos contornos fáticos delimitados pelo Tribunal de 
origem. Destacou que nos arestos paradigmas não foi 
suscitada “fraude na contratação mediante formação 
de vínculo formal entre empresas, ou ainda, a contra-
tação de um trabalhador pessoa física por uma plata-
forma digital de intermediação de serviços” (BRASIL, 
RCL 60620 AGR / SP, 2024), contornos fáticos estes que 
sustentam a decisão objeto da Reclamação. 

Segundo o Relator, não é possível obter das de-
cisões proferidas em controle concentrado de cons-
titucionalidade invocadas chancela “sob o aspecto 
constitucional, da substituição de relações jurídicas 
empregatícias a que apenas se atribui roupagem de 
contrato formal, inclusive sob o prisma do cumpri-
mento das obrigações trabalhistas e fiscais.” (BRASIL, 
RCL 60620 AGR / SP, 2024).

 Por sua vez, na manifestação do voto divergen-
te, o Ministro Gilmar Mendes ressaltou que o caso é 
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dirimido a partir do entendimento da Corte firmado 
na ADPF 324 e no Tema 725 da sistemática da reper-
cussão geral, pois o pano de fundo de todos os casos 
comparados é a flexibilização das normas trabalhistas 
e a possibilidade de qualquer outra forma de divisão 
do trabalho entre pessoas jurídicas distintas. Desta-
cou que o caso correspondia à análise, novamente, 
da licitude da terceirização, controvérsia esta que já 
fora dirimida:

a controvérsia trazida pela parte reclamante 
corresponde à licitude da “terceirização” da ati-
vidade-fim da empresa tomadora através de 
contratos de prestação de serviços profissionais 
por meio de pessoas jurídicas ou sob a forma 
autônoma, a chamada “pejotização. (BRASIL, 
RCL 60620 AGR / SP, 2024).

Ao cabo dos debates, o voto divergente formou 
maioria, tendo sido seguido pelos Ministros Dias Tof-
foli e André Mendonça, e culminou no provimento 
da Reclamação.

3. REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA

A licitude ou não da pejotização ainda é alvo de 
forte controvérsia na Justiça Trabalhista, havendo 
inúmeras decisões conflitantes acerca do tema, com 
diversos fundamentos que sustentam cada posicio-
namento. 

Recentemente, a 1ª. Turma do Eg. Tribunal Regio-
nal da 3ª Região no processo de autos nº 0010496-
05.2023.5.03.0057 reconheceu a fraude na contra-
tação de um trabalhador, cujo vínculo de emprego 
fora mascarado sob a forma de um contrato cível 
entre duas pessoas jurídicas, sustentando que, em 
que pese a terceirização em todas as suas camadas 
já tenha sido declarada lícita pelo c. STF na análise do 
Tema 725, a discussão em pauta se fundava no repú-
dio à pejotização, instituto substancialmente distinto 
daquele outrora declarado válido pela Suprema Cor-
te (MINAS GERAIS, 2024).

Na fundamentação da decisão, a Turma ressaltou 
que a invalidade não recai no contrato de prestação 
de serviço autônomo firmado, mas sim no fato de 
que, diante do preenchimento dos requisitos da re-
lação empregatícia, não há como dar amparo àque-
le, situação que se distancia daquelas já enfrentadas 
pelo c. STF. 

Segundo a relatora, 

[...] não se está declarando invalidade da pres-
tação de serviços por meio de contrato de re-

presentação comercial, mas sim reconhecendo, 
a partir da análise do conjunto probatório pro-
duzido nos autos, pela existência do vínculo de 
emprego, notadamente porque foi evidenciada 
a subordinação jurídica direta do autor à ré.
O caso em tela também não guarda nenhuma 
aderência com a decisão proferida pelo STF no 
julgamento do Tema 725 da Repercussão Geral, 
RE 958.252 e na ADPF 324, porque não se tratou 
de terceirização, mas sim de reconhecimento 
de vínculo de emprego, pela constatação da 
existência de subordinação jurídica direta do 
autor aos prepostos da ré, e a concomitância 
dos pressupostos da relação de emprego, con-
forme o art. 2º e 3º da CLT.
Ou seja, não se está negando validade a even-
tual contrato de trabalho na modalidade autô-
nomo, pelo simples reconhecimento de que te-
ria havido uma terceirização da atividade-fim, e 
desse modo não há ofensa à autoridade das de-
cisões do STF no RE 958.252 e na ADPF 324. (MI-
NAS GERAIS, ROT 0010496-05.2023.5.03.0057, 
2024)

Em sentido diametralmente oposto, outra Tur-
ma deste mesmo Tribunal Regional não reconheceu 
fraude na contratação de um trabalhador na forma 
de pessoa jurídica. No processo de autos nº 0010041-
76.2022.5.03.0024, a 9ª Turma do Eg. TRT da 3ª Região 
entendeu que o contrato de prestação de serviços 
firmado se deu entre um trabalhador hipersuficien-
te, isto é, com alto grau de instrução e remuneração, 
sem nenhum lastro de vício de consentimento (MI-
NAS GERAIS, 2022).

 	 Nas palavras do Des. Relator, 
[...] O contrato foi assinado por pessoa plena-
mente capaz (reclamante, como representante 
legal da pessoa jurídica contratada), devida-
mente instruído e ciente sobre os termos que 
foram acordados para a prestação de serviços, 
tendo aceitado, à época, as condições estabe-
lecidas pelo contratante. Não há, pois, razoabili-
dade em reconhecer fraude no ajuste firmado, 
e, por corolário, desconstituí-lo. (MINAS GERAIS, 
ROT 0010041-76.2022.5.03.0024, 2022)

Na fundamentação da decisão, a Turma respal-
dou-se em uma Reclamação analisada pelo c. STF, na 
qual, da mesma forma que decidido no caso usado 
como ponto de partida do presente artigo, a Supre-
ma Corte declarou a licitude da pejotização em razão 
da validade da terceirização e de qualquer outra for-
ma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas dis-
tintas, entendimentos, como já mencionado, firma-
dos na ADPF 324 e no Tema 725 de repercussão geral.
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É perceptível que as mesmas decisões do Supre-
mo Tribunal Federal estão sendo usadas para validar 
e também para invalidar a pejotização, a depender 
do enfoque que se dá a elas, de modo que a questão 
permanece sem um deslinde minimamente pacífico, 
o que gera insegurança jurídica, tanto para as empre-
sas como para os trabalhadores.  

Por essa razão, o c. Tribunal Superior do Trabalho 
instaurou recentemente um Incidente de Recurso 
Repetitivo que ainda está pendente de julgamento, 
no qual se pretende analisar se “É válida a contra-
tação de trabalhador que constitui pessoa jurídica 
para a realização de função habitualmente exercida 
por empregados no âmbito da empresa contratante 
(“pejotização”)? E a conversão de relação de emprego 
em relação pejotizada?”. (BRASIL, IncJulgRREmbRep - 
373-67.2017.5.17.0121, 2025)

Sendo uma análise mais específica do tema, mor-
mente quando se verifica que na jurisprudência do c. 
STF o tema da pejotização se mistura com o da ter-
ceirização, e, sobretudo, feita pela Justiça especializa-
da na matéria trabalhista, a decisão do TST se mostra 
necessária e urgente.

Todavia, em que pese a existência do IRR, o STF 
decidiu tomar para si a decisão sobre a validade e le-
galidade da pejotização, se propondo a analisar, não 
apenas seu cabimento e a distribuição do ônus da 
prova, mas também a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar a questão. Para tanto, foi instau-
rado o Tema 1389 de repercussão geral (BRASIL, ARE 
1532603, 2025), que culminou na suspensão nacional 
de todos os processos que tratam da licitude da con-
tratação de trabalhador autônomo ou pessoa jurídica 
para a prestação de serviços.

4. ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO

 	 A doutrina trabalhista brasileira entende a 
pejotização como sendo o fenômeno pelo qual o 
trabalhador oferece sua força de trabalho a outem, 
constituindo, para tanto, uma pessoa jurídica, cujo 
vínculo entre eles é formalizado por meio de um 
contrato cível de prestação de serviços. Segundo sa-
lientam os autores Vanessa Rocha Ferreira e Murielly 
Nunes dos Santos, “esse contrato cível envolve duas 
pessoas jurídicas com obrigações de fazer entre si, no 
entanto, na prática há uma pessoa jurídica que man-
tém vínculo empregatício com uma pessoa física, 
travestida com um CNPJ, na qualidade de seu empre-
gado.” (FERREIRA; SANTOS, 2021, p. 104).

A dinâmica da pejotização é vista sob duas cor-
rentes na doutrina, uma cujo enfoque se volta para 

os danos causados pela simulação e a outra que de-
fende os objetivos capitalistas de crescimento eco-
nômico e a necessidade de as relações de trabalho 
acompanharem as novas perspectivas de mercado. 

Em relação à segunda corrente, que até então se 
mostra minoritária, Orbem (2016) ressalta que

[...] o empresariado encontrou no receituário 
neoliberal a justificativa para a disseminação 
desse modelo, pois dentre outras coisas privi-
legia a autonomia da vontade das partes que 
vigora nos contratos civis e comerciais em de-
trimento da regulação das relações de trabalho 
juridicamente subordinado pelo Estado; como 
também no discurso do empreendorismo, que 
ressalta o trabalho autônomo como maior liber-
dade e possibilidades de maior ganho e coope-
rativismo. (ORBEM, 2016, p.153)

Os partidários dessa corrente sustentam que a 
flexibilização das regras contratuais possibilita que 
o trabalhador abdique da condição de empregado, 
podendo optar pela forma de pacto contratual que 
melhor lhe convém, sobressaindo seu direito à livre 
iniciativa. 

 Conforme destacado por Barbosa e Orbem 
(2015), os juristas Leone Pereira e Luiz Carlos Amorim 
Robortella defendem a pejotização como forma de 
trabalho lícita. Citando as teses defendidas pelos au-
tores, Barbosa e Orbem (2015) consignam que Perei-
ra é favorável à pejotização nos contratos envolven-
do professores de cursos preparatórios para o Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil e para concursos 
públicos por uma razão tributária, alegando que a 
vedação do instituto implicaria em aumento subs-
tancial de trabalho informal, ao passo que sua regu-
lamentação promove o trabalho regular, contando, 
ainda, com uma proteção trabalhista, ainda que miti-
gada. (PEREIRA apud BARBOSA; ORBEM, 2015, p. 9-10)

Por sua vez, Robortella sustenta a aplicabilidade 
do uso da pejotização aos trabalhadores de alta qua-
lificação, pois estes se destacam em face da grande 
maioria de empregados, não podendo, pois, serem 
submetidos à homogeneidade da legislação traba-
lhistas, eis que não se sentem confortáveis com os 
limites impostos pela relação clássica empregatícia. 
(ROBORTELLA apud BARBOSA; ORBEM, 2015, p. 10)

 Em sentido diametralmente oposto, os juristas 
filiados à primeira corrente sustentam que a pejotiza-
ção é, em verdade, uma fraude trabalhista, pois bus-
ca camuflar uma relação empregatícia sob a forma 
contratual de prestação de serviços autônoma. Nas 
palavras de Mauricio Godinho Delgado (2019), 
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A dinâmica judicial trabalhista também regis-
tra a ocorrência de uma situação fático-jurídica 
curiosa: trata-se da utilização do contrato de so-
ciedade (por cotas de responsabilidade limitada 
ou outra modalidade societária existente) como 
instrumento simulatório, voltado a transparecer, 
formalmente, uma situação fático-jurídica de na-
tureza civil/comercial, embora ocultando uma 
efetiva relação empregatícia. Em tais situações si-
mulatórias (denominadas pela prática trabalhista 
de pejotização, neologismo que se reporta à ex-
pressão pessoa jurídica, identificada pelas iniciais 
P.J.), há que prevalecer o contrato que efetiva-
mente rege a relação jurídica real entre as partes, 
desconsiderando-se a simulação evidenciada. 
(DELGADO, 2019, p. 437)

 	 Os autores Ferreira e Santos (2021) destacam 
os efeitos deletérios da pejotização, uma vez que 
nesta configuração de labor o trabalhador é quem 
assume os riscos da atividade econômica, fica des-
protegido em face de eventual acidente de trabalho, 
pois não lhe seria assegurada a estabilidade prevista 
no art. 118 da Lei nº 8.213/91, além de gerar prejuízo 
à previdência social, que deixaria de arrecadar as con-
tribuições devidas pelo trabalhador e pelo empregador. 

Por sua vez, Ribeiro e Lopes (2023) ressaltam que 
“a precarização é uma consequência direta da pejo-
tização. Perde-se sumariamente direitos básicos trazi-
dos pelas normas trabalhistas. É uma forma de mas-
carar a relação de emprego que existe na realidade 
fática.”. (RIBEIRO; LOPES, 2023, p. 1505)

A pejotização está inserida em um contexto de 
flexibilização das normas trabalhistas, que foi poten-
cializada pela Lei 13.467/17, situação que, por si só, 
já implicaria em enorme divergência, considerando a 
ausência de pacificação quanto aos benefícios desta 
e, sobretudo, seu alcance. Porém, o debate do institu-
to é ainda mais profundo: é possível abdicar ou afas-
tar as normas cogentes trabalhistas em prol da vonta-
de das partes, mormente considerando que as regras 
que regem a configuração da relação empregatícia 
permanecem em vigor e não foram modificadas pela 
recente legislação, ainda que pudessem ter sido? 

Fato é que a licitude ou não da pejotização, por 
qualquer ângulo que ela seja analisada, é um tema 
longe da pacificação doutrinária, sobretudo conside-
rando ser este um campo onde se inserem juristas 
altamente protetivos ao empregado e às normas tra-
balhistas em vigor e também juristas que entendem 
que a legislação trabalhista deve evoluir de modo a 
permitir uma maior aplicação da autonomia da von-
tade, exponencial do direito privado. 

5. NORMAS QUE REGULAMENTAM A MATÉRIA

A pejotização em termos literais e codificados 
apareceu na legislação brasileira com o art. 129 da Lei 
11.196/2005, que dispõe:

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a 
prestação de serviços intelectuais, inclusive os 
de natureza científica, artística ou cultural, em 
caráter personalíssimo ou não, com ou sem a 
designação de quaisquer obrigações a sócios 
ou empregados da sociedade prestadora de 
serviços, quando por esta realizada, se sujeita 
tão-somente à legislação aplicável às pessoas 
jurídicas, sem prejuízo da observância do dis-
posto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002 - Código Civil. (BRASIL, 2005)

Como se depreende, o fenômeno em questão foi 
pensado para os casos da prestação de serviço inte-
lectual. Não por acaso, a pejotização inicialmente era 
muito corriqueira em relações envolvendo médicos, 
advogados e trabalhadores da tecnologia, os quais, por 
trabalharem utilizando preponderantemente a ativida-
de intelectual, eram vistos fora do contexto da hipossu-
ficiência que rege as relações empregado/empregador. 

Todavia, a lógica de mercado acabou por forçar a 
ampliação da pejotização, num discurso de necessi-
dade de adequação das formas de trabalho às novas 
realidades de mercado. E nesse contexto adveio a 
Lei 13.467/17, que trouxe consigo a formalização da 
flexibilização, permitido soluções distintas das regras 
tradicionais do contrato de trabalho. 

Segundo Delgado e Delgado, “A Lei n. 13.467/2017 
busca romper com essa lógica civilizatória, democrá-
tica e inclusiva do Direito do Trabalho, por meio da 
desregulamentação ou flexibilização de suas regras 
imperativas incidentes sobre o contrato trabalhista.” 
(DELGADO; DELGADO, 2017, p. 41). Prosseguem os 
autores afirmando que,

Ao invés de respeitar o patamar jurídico fi-
xado na Constituição da República, a Lei n. 
13.467/2017 simplesmente faz emergir parâ-
metro jurídico sepultado há décadas no campo 
do Direito, isto é, a desmedida prevalência do 
poder econômico na principal relação de poder 
existente no âmbito da economia e da socieda-
de, a relação de emprego. (DELGADO; DELGA-
DO, 2017, p. 41)

É inegável que a Lei 13.467/17, denominada de 
Reforma Trabalhista, foi difundida como uma mo-
dernização da legislação trabalhista e sua adequação 
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aos novos paradigmas de trabalho, contando com 
grande apoio da classe patronal. Não por acaso, foi 
inserido o art. 4-A na Lei 6.019/74, que trata sobre o 
trabalho temporário, prevendo que:

Art. 4o-A.  Considera-se prestação de serviços a 
terceiros a transferência feita pela contratante 
da execução de quaisquer de suas atividades, 
inclusive sua atividade principal, à pessoa jurí-
dica de direito privado prestadora de serviços 
que possua capacidade econômica compatível 
com a sua execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.467, de 2017)
§ 1o  A empresa prestadora de serviços contrata, 
remunera e dirige o trabalho realizado por seus 
trabalhadores, ou subcontrata outras empresas 
para realização desses serviços. (Incluído pela Lei 
nº 13.429, de 2017)
§ 2o  Não se configura vínculo empregatício 
entre os trabalhadores, ou sócios das empresas 
prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu 
ramo, e a empresa contratante. (Incluído pela Lei 
nº 13.429, de 2017) (BRASIL, 1974)

É perceptível que há brecha para interpretação 
de validação da pejotização. Contudo, como ressalta-
do por Porto e Vieira (2019), a prestação de serviços 
que trata o referido artigo depende da transferência 
da execução das atividades da empresa contratante, 
o que não se confunde com a situação em que o tra-
balhador, seja como sócio ou titular da pessoa jurídica, 
presta uma atividade personalíssima, fornecendo, para 
tanto, apenas sua mão de obra. Segundo os autores, 
“esse contrato não configura prestação de serviço, 
pois, por meio dele, não se transfere execução de ativi-
dade, mas apenas se contrata força de trabalho.” (POR-
TO; VIEIRA, 2019, p. 55)

Além disso, é certo que, mesmo flexibilizando 
direitos trabalhistas, alterando e suprimindo tantos 
outros que há muito tempo eram assegurados, a Lei 
13.467/17 não se imiscuiu nos artigos que tratam dos 
requisitos para a configuração do vínculo empregatí-
cio e tampouco naquele que dispõe ser nulo qualquer 
ato que pretenda desvirtuar, impedir ou fraudar a apli-
cação dos preceitos contidos na Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT).

Dito isso, permanecem válidos e vigentes os arti-
gos 2º e 3º da CLT que dispõem:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, in-
dividual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço.
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa 

física que prestar serviços de natureza não even-
tual a empregador, sob a dependência deste e 
mediante salário. (BRASIL, 1943)

Assim sendo, todo e qualquer trabalhador que 
prestar serviços com subordinação, pessoalidade, de 
forma onerosa e não eventual deverá ser considerado 
empregado, independentemente da forma como seu 
contrato tenha sido pactuado, eis que o artigo 9º da 
referida lei prevê que “Serão nulos de pleno direito os 
atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir 
ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na pre-
sente Consolidação.” (BRASIL, 1943), isto é, não serão 
admitidas formas de camuflar as disposições cogentes 
da lei, disposição esta que não foi enfrentada no caso 
paradigma e tampouco nas diversas outras Reclama-
ções Constitucionais que chegam até o STF.

Além disso, o parágrafo único do artigo 3º da CLT 
regulamenta que “não haverá distinções relativas à es-
pécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 
entre o trabalho intelectual, técnico e manual.” (BRA-
SIL, 1943), equiparando todas as formas de trabalho 
para fins de configuração do vínculo de emprego, de 
modo que, ainda que o trabalho intelectual, nos ter-
mos do art. 129 da lei 11.196/2005, pudesse ser for-
malizado sob a forma pejotizada, a CLT é expressa em 
determinar que, preenchidos os requisitos da relação 
empregatícia, esta deverá prevalecer, independente 
da forma do trabalho.  

É certo que a regulamentação do trabalho se fez 
necessária para evitar que situações degradantes vol-
tassem a ocorrer, como era na época da Revolução 
Industrial. Segundo a autora Volia Bomfim (2017), 

O Direito do Trabalho nasce como reação ao 
cenário que se apresentou com a Revolução In-
dustrial, com a crescente e incontrolável explo-
ração desumana do trabalho. É produto da rea-
ção da classe trabalhadora ocorrida no século 
XIX contra a utilização sem limites do trabalho 
humano. (BOMFIM, 2017 p. 11)

No direito brasileiro a primeira Constituição Fe-
deral que elevou os direitos trabalhistas ao status 
constitucional foi a promulgada em 1934, prevendo 
direitos como salário mínimo, jornada de trabalho de 
oito horas, férias, etc. (BRASIL, 1934).

Na Constituição Federal vigente, promulgada em 
1988, o núcleo duro dos direitos trabalhistas foi elen-
cado no art. 7º, estando inserido dentro dos direitos 
sociais, os quais integram os direitos fundamentais 
(BRASIL, 1988). Por serem direitos fundamentais, os 
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direitos sociais possuem a característica da vedação 
ao retrocesso social, isto é, não podem ser suprimidos 
ou enfraquecidos, o que impede que as conquistas já 
alcançadas sejam desconstituídas, eis que, em regra, 
advêm de lutas históricas.

Neste contexto protecionista, o Brasil é signatário 
da Convenção 198 da OIT, a qual prevê que a política 
nacional deve incluir medidas destinadas a 

combater as relações de trabalho disfarçadas 
no contexto de, por exemplo, outras relações 
que possam incluir o uso de outras formas de 
acordos contratuais que escondam o verdadei-
ro status legal, notando que uma relação de  tra-
balho disfarçado ocorre quando o empregador 
trata um indivíduo diferentemente de como 
trataria um empregado de maneira a esconder 
o verdadeiro status legal dele ou dela como 
um empregado, e estas situações podem sur-
gir onde acordos contratuais possuem o efeito 
de privar trabalhadores de sua devida proteção. 
(CONVENÇÃO 198 OIT, 2006)

É perceptível que a legislação brasileira, em con-
junto com os organismos internacionais, se preocupa 
com a manutenção da relação de trabalho digna, so-
bretudo porque, sendo um dos aspectos relevantes 
da vida do indivíduo, sua garantia resguarda, em boa 
medida, a dignidade da pessoa humana, pilar funda-
mental da Constituição Federal de 1988. 

Assim sendo, em que pese legalmente prevista 
para situações excepcionais e limitadas, a pejotização 
encontra-se inserida dentro de um contexto muito 
maior e, sobretudo, mais específico, sendo certo que 
sua adoção de forma indiscriminada, como se tem 
visto atualmente, afronta princípios constitucionais 
basilares e enfraquece direitos trabalhistas conquis-
tados a partir de lutas históricas.

6. ANÁLISE CRÍTICA 

Da leitura do julgado paradigma e de tantos ou-
tros, é perceptível que na jurisprudência do STF há 
uma mistura entre os termos “terceirização” e “pejoti-
zação”, ainda que sejam institutos substancialmente 
distintos. Na terceirização há uma relação triangular, 
consistente na figura do trabalhador, da empresa 
intermediadora da mão de obra e a da empresa to-
madora dos serviços. Neste sistema, a empresa to-
madora contrata a empresa intermediadora, a fim de 
que esta execute os serviços designados por meio de 
seus próprios funcionários. 

Na pejotização não há essa relação triangular. Há, 

em verdade, uma relação bilateral, formada pelo tra-
balhador que se apresenta como uma pessoa jurídica 
e a empresa para a qual presta os serviços. 

Na terceirização há uma relação empregatícia, 
existente entre a empresa intermediadora da mão de 
obra e o trabalhador, e uma relação cível contratual, 
entre aquela e a empresa tomadora dos serviços. Já 
na pejotização existe, formalmente e na aparência, 
uma relação contratual entre duas pessoas jurídicas, 
uma que se apresenta para a prestação dos serviços 
e outra para se beneficiar deles. 

Assim, nota-se que, embora seja uma tentativa 
de unificar a jurisprudência, os julgados do STF, em 
verdade, ao mesclarem os institutos, acabam por uti-
lizar fundamentos de um (terceirização) para justifi-
car o outro (pejotização), embora sejam fenômenos 
trabalhistas com consequências muito diferentes e, 
portanto, incomparáveis.

Como já mencionado, a pejotização é defendida, 
primordialmente, como uma forma de adequar as re-
lações de trabalho às novas relações de mercado, as 
quais, por sua vez, possuem necessidades diferentes 
daquelas existentes quando da consolidação da base 
dos direitos trabalhistas atuais. Porém, como bem sa-
lientado por Remedio e Doná (2018), 

[...] não se nega que os negócios em geral são 
regidos por meio de regras do mercado, da 
oferta e da procura, o que tende a influenciar di-
retamente as relações de trabalho e de empre-
go. [...] As regras do mercado, entretanto, não 
podem servir de fundamento para a instituição 
e implementação de institutos que fraudem ou 
cerceiem os direitos dos trabalhadores, como 
ocorre em grande medida com a pejotização. 
(REMEDIO; DONÁ, 2018, p. 72).

É certo que no direito privado vigora a soberania 
da vontade, em que a liberdade de escolha é a regra, 
porém, em que pese haver divergência quanto a esta 
classificação, o Direito do Trabalho pode ser conside-
rado ramo híbrido, no qual as regras de direito priva-
do se misturam com as normas de direito público, de 
modo que há limitações firmes no que toca à auto-
nomia da vontade, mormente considerando que se 
trata de um ramo em que as partes estão em uma 
clara relação de desigualdade, a qual não se limita à 
desigualdade econômica. 

Por tutelar direitos e deveres de partes assimétri-
cas, o Direito do Trabalho possui uma feição mais pro-
tecionista ao contratante mais frágil, que, não deten-
do o controle da produção, fornece sua mão de obra 
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em troca de remuneração. Para tanto, é revestido por 
princípios basilares, os quais são colocados em xeque 
ao se admitir a pejotização, eis que esta, para se man-
ter, deve ser amparada na eliminação da proteção. 

Dito isso, é inegável que a pejotização, de pronto, 
viola o princípio da proteção ao trabalhador que se 
consagrou no intuito de equilibrar a relação desigual 
e é vista pela doutrina majoritária trabalhista, seguin-
do a orientação de Américo Plá Rodriguez, como gê-
nero, do qual são espécies o princípio da norma mais 
favorável, da condição mais benéfica e do in dubio 
pro operário (PLA RODRIGUZ apud CASSAR, 2017).

 	 Segundo Cassar (2017), 

[...] a alteração da CLT pela Reforma Trabalhista 
(Lei nº 13.46717) [...] comprovam o enfraqueci-
mento do principio da proteção ao trabalhador, 
pois cada vez mais se prestigia a autonomia da 
vontade do trabalhador no contrato de traba-
lho e em suas alterações, ignorando a sua vul-
nerabilidade. (CASSAR, 2017, p. 171) 

A pejotização viola, também, o princípio da pri-
mazia da realidade, segundo o qual a realidade dos 
fatos deve se sobrepor, sendo irrelevante o contra-
to quando este não traduzir a real situação fática, na 
medida em que a pejotização é firmada na validade 
contratual, de modo que, ainda que presentes os 
requisitos da relação de emprego, esta não poderá 
imperar, pois não foi assim que as partes pactuaram. 

Não é demais destacar que os direitos trabalhistas 
advêm de lutas históricas e, por essa razão, a Justiça 
do Trabalho possui uma visão mais protecionista, de 
modo a resguardar e garantir a tutela dos direitos dos 
trabalhadores, que há muito vêm sofrendo com as 
pressões de mercado e sendo obrigados a sucumbir 
frente às decisões patronais. 

A desigualdade presente nas relações de trabalho 
não se funda apenas na desigualdade econômica, 
mas também na desigualdade situacional, eis que, 
embora recebendo salários altos, os trabalhadores 
ainda devem se submeter às decisões de seu empre-
gador, o qual pode agir em violação dos direitos tra-
balhistas, usando, apenas, a supremacia de seu poder. 

É raro ver situações em que os trabalhadores po-
dem se negar a agir de determinado modo imposto 
por seu empregador, ainda que saibam que tal deter-
minação é lesiva para seus direitos. Na prática, o que se 
verifica são trabalhadores aceitando as condições que 
lhes são impostas, para garantir a remuneração ao final 
do mês e, assim, prover o sustento de sua família. 

E justamente por conhecer essa realidade laboral 

é que o Direito do Trabalho tende a ser tão proteti-
vo, eis que não há dialogo em igualdades de partes 
quando estas já iniciam as tratativas em situações de-
siguais, desigualdade esta que, frisa-se, não é equili-
brada por uma remuneração diferenciada. 

É certo que não se pode validar as situações em 
que o trabalhador, tendo opção de ser contratado 
sob as normas celetistas vigentes, escolhe espon-
taneamente pela relação pejotizada, por questões 
financeiras ou tributárias, e posteriormente ingressa 
perante o judiciário alegando ter tido seus direitos 
trabalhistas violados, sob pena de afronta ao princí-
pio do venire contra factum proprium. 

E aqui nem se discute a incidência do princípio 
da irrenunciabilidade de direitos, visto que este, “não 
foi estabelecido para que o trabalhador possa a qual-
quer tempo invalidar uma declaração de vontade 
anteriormente proferida, mas para que se presuma a 
invalidade de certas declarações feitas em momen-
tos de flagrante inferioridade.” (FILHO, 2016).

A crítica que se faz é outra: quando não é dado ao 
trabalhador o direito de escolha ou quando esta não 
é integralmente livre e desimpedida, o que ocorre na 
maioria absoluta dos casos. A pejotização, embora 
pensada para se inserir em uma relação trabalhista 
menos desigual e com possibilidade de escolha es-
clarecida de ambas as partes, se alastrou para todas 
as relações, sendo usada como um instrumento para 
forçar contratos fictícios e suprimir direitos, retirando 
a faculdade de escolha dos trabalhadores que, para 
serem contratados, não possuem outra saída senão 
concordar com ela. 

Nessa situação, a pejotização não se mostra de 
outra forma senão fraudulenta, pois usada com o 
único propósito de majorar os lucros do empregador 
que, sob o fino véu de uma remuneração maior, su-
prime direitos há muito tempo e com muita resistên-
cia consolidados. 

É inegável que as relações de trabalho precisam 
acompanhar o mercado, sob pena de inviabilidade 
do sistema, porém a lógica de mercado não pode se 
sobrepor à garantia das condições dignas de trabalho, 
pois estas asseguram à parte inegavelmente hipossu-
ficiente da relação trabalhista direitos básicos para que 
não sucumba às condições impostas em troca da re-
muneração necessária para sua sobrevivência. 

7. CONCLUSÃO

Diante do exposto, é possível extrair que a pejo-
tização nasceu como forma alternativa de trabalho, 
limitada a situações excepcionais e dirigida a um 
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grupo seleto de trabalhadores. Contudo, passou a 
ser vista como uma forma de exponenciar os lucros 
dos empregadores que, vendo uma brecha na legis-
lação, passaram a utilizar tal mecanismo para toda e 
qualquer atividade. O respaldo para tanto veio, não 
somente da abertura da legislação, sobretudo com as 
flexibilizações trazidas pela Lei 13.467/17, mas tam-
bém da jurisprudência do c. STF, como visto a partir 
do caso paradigma, que permitiu a terceirização irres-
trita e, com isso, colocou toda prestação de serviços 
indireta no mesmo patamar, ainda que não sejam 
idênticas. 

A pejotização da forma como vem sendo utiliza-
da apenas mascara a relação empregatícia existente, 
no intuito de sonegar direitos trabalhistas e tantos 
outros decorrentes. A grande questão é que ela vem 
sendo chancelada pela Suprema Corte, que, embo-

ra não enfrente a tese da fraude perpetrada, decla-
ra válida a contratação de trabalhador travestido de 
pessoa jurídica, o que enfraquece a proteção que a 
Justiça do Trabalho há anos vem tentando garantir. 

Não se nega que seja necessária a evolução das 
formas de trabalho, sobretudo quando esta é retrato 
da sociedade em que está inserida, mas não se pode 
priorizar a relativização de direitos em nome do capi-
tal, quando as partes envolvidas estão em clara con-
dição de desigualdade. Os direitos trabalhistas são 
decorrentes de lutas seculares e marcos da aquisição 
gradual de garantias básicas para o desenvolvimento 
do trabalho digno. 

Assim, não se pode legitimar que formas alternati-
vas de contrato possam enfraquecer ou suprimir tais 
direitos, sob pena de aumento da relação de desi-
gualdade e do retorno do trabalho precarizado, que 
há tanto tempo vem sendo combatido. 
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CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR :DISPENSA DE 
LICITAÇÃO SEM DISPUTA DE LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO 

Liege Gomes Machado de Melo1

 liege@trt21.jus.br

RESUMO
O presente artigo trata da contratação direta por 

dispensa  de  licitação  em  razão  do  valor  ,conforme 
os incisos I e II do art 75 .da Lei nº ,14.133/2021 com 
foco na modalidade sem disputa de lances .A partir 
da análise da legislação vigente ,incluindo a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e a Resolução CSJT 
nº ,364/2023 o estudo demonstra que a opção pela 
ausência de disputa ,embora não obrigatória ,é juri-
dicamente  viável  e  tecnicamente  justificável  ,desde 
que motivada .Aborda-se também a evolução tecno-
lógica com a adoção do sistema Novo Divulgação de 
Compras(  Novo  DC  ,)que  centraliza  e  moderniza  os 
procedimentos de contratações diretas sem disputa 
e  inexigibilidades  .O  artigo  ressalta  que  ,em  muitos 
casos ,a realização de disputa formal pode compro-
meter  a  economicidade e a  celeridade da contrata-
ção ,contrariando princípios constitucionais e admi-
nistrativos  .Assim  ,defende-se  que  a  Administração 
deve avaliar criteriosamente a pertinência da dispu-
ta  ,considerando  o  interesse  público  ,a  natureza  da 
demanda e o custo processual envolvido .O trabalho 
conclui  reforçando  a  importância  da  motivação  ,da 
publicidade e da transparência para assegurar a lega-
lidade e a eficiência nas contratações públicas.

Palavras-chave :Contratação direta ;Dispensa de 
licitação ;Lei ;14.133/2021 Administração pública ;Dis-
puta eletrônica ;PNCP ;Compras.gov.br.

 ABSTRACT 
This article discusses direct procurement through 

waiver of bidding due to low value ,under items I and 
II of Article 75 of Brazilian Law No ,14.133/2021 .focu-
sing on the non-competitive( no bidding )electronic 
modality  .Based  on  current  legislation—including 
Normative  Instruction  SEGES/ME  No  67/2021  .and 
CSJT  Resolution  No—364/2023  .the  study  demons-
trates  that  choosing  not  to  hold  a  bidding  process 
is legally permissible and technically justifiable when 
properly motivated .It also explores technological de-
velopments with the adoption of the Novo Divulga-
ção de Compras( Novo DC )system ,which centralizes 
and modernizes direct procurements and non-com-
petitive acquisitions .The article emphasizes that re-
quiring  bidding  in  all  cases  may  result  in  inefficien-
cies ,contradicting principles of economy ,efficiency, 
and public interest .Therefore ,it is argued that public 
administrators  must  carefully  assess  whether  bid-
ding is  advantageous  in  each  case  ,considering  the 
demand’s  nature and process  costs  .The study con-
cludes by reinforcing the importance of legal motiva-
tion ,transparency ,and publicity to ensure lawful and 
effective public procurement.

Keywords  :Direct  procurement  ;Waiver  of  bid-
ding  ;Law  ;14.133/2021  Public  administration  ;Elec-
tronic dispute ;PNCP ;Compras.gov.br.
﻿

1 Servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região; Chefe do Setor de Compras  e Licitações; Pregoeira; Palestrante e Especialista 
em Direito Processual Civil e Trabalhista; Palestrante.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – Edição agosto de 2025 | 75

SUMÁRIO - 1. Introdução - 2. Da contratação direta 
em razão do valor - 3. Da instrução da contratação 
direta - 4. Peculiaridades envolvendo os limites da 
dispensa em razão do valor, trazidas pela Resolução 
CSJT nº364/2023 - 5. Da divulgação eletrônica da 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) - 6. Do 
aviso da dispensa em sítio eletrônico - 7. Da dispensa 
eletrônica COM disputa de lances 8. Da dispensa ele-
trônica SEM disputa de lances 9. Do sistema “Novo 
DC” para dispensas SEM disputa e inexigibilidades  
- 10. Dos órgãos SISG e não SISG - 11. Das boas 
práticas - 12. Considerações finais - 13. Referências

1. INTRODUÇÃO

A contratação pública de que trata a Lei 
14.133/2021 é regida por diversos princípios e dentre 
eles, destacamos: da legalidade, moralidade, eficiên-
cia, economicidade, celeridade, probidade adminis-
trativa, motivação e segurança jurídica (art. 5º da Lei 
de Licitações).

Sob a tutela desses princípios, iremos nos debru-
çar sobre a aplicabilidade da Dispensa de Licitação 
sem disputa, em razão do valor de que trata os Inci-
sos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

A Dispensa de Licitação foi regulamentada pelo 
Poder Executivo através da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 67/2021, que  a disciplinou na forma Ele-
trônica e instituiu o Sistema de Dispensa Eletrônica 
para todos os incisos do art. 75.

No âmbito do Poder Judiciário, foi instituída a Re-
solução CSJT nº 364/2023 que Dispõe sobre a Política 
de Governança e Gestão das Contratações da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, apresentando, 
dentre outros temas, regras para as contratações di-
retas em razão do valor.

Respaldados na legislação acima citada, discor-
reremos sobre a Dispensa de Licitação em razão do 
valor, sem a disputa de lances. 

2. Da contratação direta em razão do valor

O Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, relaciona dezoito 
casos taxativos de contratação direta onde é dispen-
sável a licitação, desde que observado o preço de 
mercado.  O objeto do nosso estudo abrange as Dis-
pensas de licitação em razão do valor. São elas:

I - contratação que envolva valores infe-
riores a R$ 125.451,15, no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores;   

II - contratação que envolva valores inferio-
res a R$ 62.725,59, no caso de outros servi-
ços e compras; 

3.Da instrução da Contratação Direta

O procedimento de contratação direta de-
verá ser instruído observando o art. 72 da Lei 
14.133/2021, de modo que os atos e os docu-
mentos constantes dos arquivos e registros di-
gitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 
São eles:

Documento de Formalização da Demanda 
e, conforme o caso: Estudo Técnico Prelimi-
nar, Análise de Riscos, Termo de Referência, 
Projeto Básico e Projeto Executivo. 
Estimativa da despesa
Parecer jurídico e técnico, se for o caso
Existência dos recursos orçamentários para 
cobrir a despesa;
Habilitação e qualificação mínima;
Razão da escolha do contratado; 
Justificativa do preço; 
Autorização da Autoridade Competente; e
Divulgação em sítio eletrônico oficial 

4. Peculiaridades envolvendo os limites da Dis-
pensa em razão do valor, trazidas pela Resolução 
CSJT 364/2023

A Resolução CSJT 364/2023 dispõe sobre a Políti-
ca de Governança e Gestão das Contratações da Jus-
tiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e no 
que diz respeito a contratação direta, seja dispensa 
ou inexigibilidade, em relação ao valor, os Tribunais 
podem:

- inserir ou não, no Plano de Contratação 
anual de (PCA), as demandas (independen-
te da modalidade) cujo valor esteja no limi-
te do Inc II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
(§ 2º, art. 12);
- dispensar os Estudos Técnicos Prelimina-
res quando, independente da modalidade, 
a contratação  estiver dentro dos limites do 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
(Inc I, art. 34);
- realizar o planejamento, por ao menos 1 
(um) servidor da unidade requisitante, nas 
contratações de valor estimado até o limite 
estabelecido nos incisos I e II do art. 75 da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/222814
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/222814
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Lei n.° 14.133/2021, independente da mo-
dalidade   (§ 1º, art. 35);
- compor a Equipe de Planejamento por 
pelo menos 2 (dois) servidores, sendo um 
representante da unidade requisitante, nas 
contratações de valor acima dos limites da 
contratação direta, estabelecidos nos inci-
sos I e II do art. 75 da Lei n.° 14.133/2021 (§ 
2º, art. 35).
- dispensar a manifestação jurídica nas con-
tratações diretas de pequeno valor (dispen-
sa e inexigibilidade) nos limites do incisos I 
e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, exceto 
se houver contrato formal e este não esteja 
padronizado, ou quando existir dúvida da 
legalidade da dispensa (art. 43).

5. Da divulgação eletrônica da Contratação Dire-
ta (dispensa e inexigibilidade)

Todas as contratações devem ser divulgadas no 
Portal Nacional de Contratações Públicas como con-
dição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos (art. 94, Lei 14.133/2021)

O Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à  divul-
gação centralizada e obrigatória dos atos exigidos na 
Lei de Licitações (art. 174, da Lei 14.133/2021). 

O Portal também permite o acesso ao compras.
gov.br onde são realizadas as contratações nas suas 
diversas modalidades (Pregão, Concorrência, Contra-
tação direta, Concurso, Leilão, dentre outras).

A realização das contratações nessa plataforma é 
facultativa para os órgãos e entidades dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federa-
tivos. Todavia, todos os sistemas devem ser integrados 
ao Portal Nacional de Contratações Públicas, o PNCP.

Os Tribunais Regionais do Trabalho também divul-
gam os documentos elaborados nas fases de contra-
tação, em sítio eletrônico de fácil acesso, nos termos 
da legislação específica relativa à transparência, asse-
gurando a proteção de informações e o atendimen-
to aos prazos estabelecidos em Lei em consonância 
com o art. 56 da Resolução CSJT nº 364/2023,

6. Do aviso da Dispensa em sítio eletrônico

A Lei estabeleceu no art. 72 da Lei 14.133/2021 
que as contratações mediante dispensa em ra-
zão do valor, será precedida, preferencialmen-
te, de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

pelo prazo de 3 (três) dias úteis com a especifica-
ção do objeto e a manifestação da administração 
em obter propostas adicionais.

Os atos relacionados à contratação direta, in-
clusive de pagamento, devem ser divulgados e 
mantidos à disposição do público no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP).

O Poder Executivo Federal,  através da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, dispõe sobre a Dis-
pensa de Licitação, na forma eletrônica e instituiu o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Admi-
nistração Pública federal direta, autárquica e funda-
cional. 

A realização dos procedimentos de contratação 
direta devem ser realizados no Sistema de Dispen-
sa Eletrônica.  A Dispensa Eletrônica com disputa de 
lances, denominada de Preguinho pelos agentes de 
contratação, está disciplinada no Manual, conforme 
consta do art. 3º da IN 67/2021, a seguir transcrito:

Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica cons-
titui ferramenta informatizada (...)  para a reali-
zação dos procedimentos de contratação direta 
de obras, bens e serviços, incluídos os serviços 
de engenharia.
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no Manual do Sistema de Dispen-
sa Eletrônica, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

Tanto as licitações quanto às contratações dire-
tas (dispensas e inexigibilidades) são inseridas na 
plataforma do Compras.gov e SIASGnet, ambas com 
publicação automática no PNCP, em total harmonia 
com o princípio da transparência e publicidade. Es-
ses sistemas atendem plenamente a Lei 14.133/2021 
e demais legislação vigente.

7. Da  Dispensa Eletrônica COM disputa de lances 

O Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, cita-
do na Instrução Normativa 67/2021 foi publicado em 
2021 e conforme demonstrado nas figuras a seguir, 
desde sua implementação é permitido a inserção de 
forma eletrônica da contratação direta com amparo 
em TODOS os dispositivos.

Esse sistema exigia que o agente público quan-
do da inserção  dos dados da contratação direta no 
SIASGnet, informasse se a Dispensa de Licitação iria 
ocorrer COM ou SEM disputa, conforme se vê nas 
imagens a seguir: 

https://pncp.gov.br/app/contratos?q=080021&pagina=1&status=todos&ordenacao=data
http://compras.gov.br
http://compras.gov.br
http://compras.gov
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-externa/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf/@@download/file
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Figura 1 - É possível a disputa em toda as as hipótese de contratação
Fonte: MANUAL (2021)

Observa-se na imagem que ao lançar as informa-
ções no sistema, é apresentado o campo: “Compra 
com disputa?”, e a informação, “Sim” ou “Não”que 
precisa ser marcada. 

8.  Da  Dispensa Eletrônica SEM disputa de lances 

Nos  procedimentos estabelecidos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica é possível também a 
contratação SEM disputa para TODOS os dispositivos, 
conforme consta da figura 2 inserida abaixo: 

Figura 2 - É possível a aquisição SEM disputa em todos os incisos do art. 75
Fonte: MANUAL (2021)

Tem-se, portanto, desde da implantação do siste-
ma, a possibilidade do Gestor público, na dispensa 
em razão do valor, utilizar ou não, a disputa de lances.

9. Do sistema “Novo DC” para dispensas SEM dis-
puta e inexigibilidades

Recentemente, em 16/07/2025, através  do Co-
municado nº 22/2025, o Governo Federal deu desta-
que ao sistema Novo Divulgação de Compras que já 

vinha sendo utilizado. Desta feita, destacando as con-
tratações diretas por dispensa eletrônica SEM disputa 
e as inexigibilidades serão realizadas exclusivamente 
nesse sistema. 

Em face da importância, convém transcrever o 
Comunicado ipsis litteris:

Comunicado nº 22/25 - Dispensas sem disputa 
e Inexigibilidades devem ser realizadas exclusi-
vamente pelo Novo Divulgação de Compras no 
Compras.gov.br

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/2025/no-22-25-dispensas-sem-disputa-e-inexigibilidades-devem-ser-realizadas-exclusivamente-pelo-novo-divulgacao-de-compras-no-compras-gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/comunicados/2025/no-22-25-dispensas-sem-disputa-e-inexigibilidades-devem-ser-realizadas-exclusivamente-pelo-novo-divulgacao-de-compras-no-compras-gov.br
http://compras.gov.br
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Prezados agentes de contratação,
A partir de hoje, 16/7, às contratações dire-
tas por dispensa eletrônica sem disputa e 
inexigibilidade passarão a ser realizadas 
exclusivamente pelo módulo Novo Divul-
gação de Compras (Novo DC), disponível no 
sistema Compras.gov.br.
Importante: as contratações referentes a 
remanescente de obra, serviço ou forneci-
mento, decorrentes de rescisão contratual 
e regidas pelo inciso XI do artigo 24 da Lei 
nº 8.666/1993, continuarão a ser processa-
das pelo SiasgNet, em razão do legado tec-
nológico.
O que muda?
 Para iniciar contratações diretas por dispen-
sa eletrônica sem disputa ou inexigibili-
dade, acesse, na área de trabalho “Governo”, a 
opção “Novo DC” (Novo Divulgação de Com-
pras).
 As exceções são as dispensas com disputa 
e as contratações fundamentadas no inciso XI, 
art. 24, da Lei nº 8.666/1993, que permane-
cem no SiasgNet.
 A partir da data informada, os fundamen-
tos legais aplicáveis estarão disponíveis no 
Novo DC, facilitando o correto enquadramento 
das contratações, sejam elas regidas pela Lei nº 
14.133/2021, pela Lei nº 11.947/2009 ou por ou-
tras normas específicas.
Principais benefícios:
 Centralização - todas as dispensas sem dis-
puta e inexigibilidades passam a ser tratadas 
em uma única plataforma moderna;
 Evolução contínua - elimina a dependência 
do SiasgNet, cuja estrutura limita melhorias;
 Mais eficiência - processos simplificados e 
maior agilidade nas contratações públicas.
Em caso de dúvidas, estamos à disposição para 
atendê-los na Central de Atendimento do MGI, 
ou pelo número 0800 978 9001.
Para mais detalhes, acesse o tutorial. (destaques 
originais)

Convém registrar que a Administração Pública já 
utilizava o sistema antigo do SIASGnet para aplicar a 
Nova Lei de Licitações onde era necessário marcar se 
a Dispensa:  seria com disputa. 

O módulo “Novo Divulgação de Compras 
(Novo DC)” foi disponibilizado no sistema Compras.
gov.br em 2023. E recentemente, o Governo Federal, 
destacou através do Comunicado que a plataforma 
do compras.gov, concentrou as Dispensas Eletrôni-
cas sem disputa e as inexigibilidades, exclusivamente 
no novo módulo. 

Realizar dispensa com disputa quando no caso 
concreto gera maior custo e menos celeridade, é agir 
por pura formalidade, o que fere os princípios da eco-
nomicidade, da  legalidade, da eficiência e do princí-
pio do interesse público envolvido nas contratações, 
além de gerar insegurança quanto ao resultado e ao 
alcance do objetivo pretendido. 

O Gestor Público na fase de planejamento, deli-
mita o objeto que atenderá a necessidade do órgão 
e as particularidades que levam a uma contratação 
direta e ao sondar o mercado tem como identificar se 
o uso da Dispensa Eletrônica sem disputa de lances 
propiciará maior economia e melhor resultado, como 
por exemplo: as demandas de locação de espaço, 
fornecimento de alimentos prontos para consumo, 
locação de cadeiras, som e outros equipamentos 
para eventos junto a sociedade. 

Sobre o assunto registramos parte do artigo “É 
possível fazer dispensa de licitação sem disputa?” do 
Professor Ronaldo Correa, publicado no Portal Sollici-
ta e no site de Ronny Charles e do qual transcreve-se 
parte do texto:

(...) Em primeiro lugar, observe-se que tal proce-
dimento não é obrigatório, em que pese ser de 
uso preferencial e exigir motivação para o seu 
afastamento. Portanto, o órgão poderia dispen-
sar justificadamente a divulgação de tal aviso. 
(...) E como a Controladoria-Geral da União-CGU 
indica que o custo processual é diretamente 
proporcional ao tempo gasto no processo ad-
ministrativo de contratação, se a potencial eco-
nomia obtida na disputa não compensar tais 
custos, a Dispensa Eletrônica se tornaria “defici-
tária”. 
Se para a CGU e para a Secretaria de Gestão do 
Ministério da Gestão e Inovação- SEGES/MGI o 
órgão deve justificar o uso da licitação quando 
cabe dispensa de licitação por valor, acho de-
fensável que se justifique não usar a disputa 
quando esta não se mostrar vantajosa para a 
Administração, no sentido de que o potencial 
de desconto a ser obtido na disputa não com-
pense o aumento do custo processual. (...)
No âmbito do Sistema Integrado de Adminis-
tração de Serviços Gerais- SIASG a divulgação 
das contratações diretas no Portal Nacional de 
Contrações Públicas- PNCP, realizada em cum-
primento ao Parágrafo único do referido art. 72, 
ocorre imediatamente após o cadastramento 
da dispensa de licitação no sistema, seja ela 
com ou sem disputa. E, como já indicado an-
teriormente, a divulgação de aviso para a 
obtenção de propostas adicionais é uma 

http://compras.gov
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20639/%C3%A9-poss%C3%ADvel-fazer-dispensa-de-licita%C3%A7%C3%A3o-sem-disputa%3F
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20639/%C3%A9-poss%C3%ADvel-fazer-dispensa-de-licita%C3%A7%C3%A3o-sem-disputa%3F
https://ronnycharles.com.br/e-possivel-fazer-dispensa-de-licitacao-sem-disputa/
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preferência e não um dever legal, sendo 
possível justificar a sua não adoção. No entanto, 
é necessário justificar sempre que o órgão optar 
por não realizar a disputa.(...)
Ou seja, mesmo que a IN 67 exija uso da Dis-
pensa Eletrônica pelos órgãos federais do SISG, 
e mesmo que para a publicação da contratação 
direta no PNCP seja obrigatório o uso do SIASG, 
a norma não exige que haja disputa em toda e 
qualquer Dispensa Eletrônica. Tal opção é uma 
possibilidade, a ser adotada “a critério do ges-
tor”, desde que adequadamente motivada, 
nos termos da Lei nº 9.784, de 1999, cujo excer-
to segue abaixo transcrito.

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando:
IV - dispensem ou declarem a inexigibilida-
de de processo licitatório;
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declara-
ção de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato.  (destaques inseridos)

É importante destacar mais uma vez, que o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) divulga to-
dos os atos que envolvem a contratação pública em 
qualquer órgão e de qualquer poder, dando maior 
transparência e controle para a sociedade.

É possível, através do novo sistema, a divulgação 
de todos os atos que instruíram o processo: DFD, Ter-
mo de Referência, relatório da área técnica, autoriza-
ção da Autoridade Competente, dentre outros julga-
dos pertinentes para a transparência da contratação.

10. Dos órgãos SISG e não SISG

Importa registrar que os órgãos do Sistema de 
Serviços Gerais (SISG), são vinculados à Administra-
ção Pública Federal, mas especificamente ao Poder 
Executivo se submetendo ao regramento expedido. 

Figura 3 - Sistema de Serviços Gerais
Fonte: PORTAL DE COMPRAS GOVERNO FEDERAL (2020)

Os órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legis-
lativo, os Estados e Municípios são considerados 
órgãos não-SISG e podem aderir aos regulamen-
tos em sua integralidade ou parcialmente, con-
forme estabelecido no Manual expedido pelo 
Governo Federal, cujo tópico transcrevemos:

O órgão SISG estão os que estão (sic) no Decre-
to 1.094 de 1994. Os órgãos Não SISG são todos 
os demais que preenchem o termo de acesso, 
concordam com as regras do sistema e passam 
a utilizar um ou mais subsistemas do SISG. 
Para você passar a utilizar esses sistemas você 
precisará habilitar uma UASG. As UASG são as 
Unidades de Administração de Serviços Gerais. 
Assim, você passa a fazer parte oficialmente e 
com todas as permissões do Sistema de Servi-
ços Gerais, e, com isso, só tem vantagens. 
Outro aspecto importante é que o seu órgão 
provavelmente possui outros sistemas para 
execução do orçamento, finanças planejamen-
to etc. 
Existem algumas funções e módulos que são de 
competência e uso exclusivo dos órgãos SISG, 
então, fique atento e cadastre tudo o que você 
precisa no seu termo de acesso. Você poderá, 
por exemplo, utilizar os ETP - Estudos Técnicos 
Preliminares, aderir a atas de Registro de Preços 
realizadas no sistema e muito mais. Prepare-se 
para muita informação, novidades e novos co-
nhecimentos.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/sisg
https://www.tcepi.tc.br/wp-content/uploads/2023/04/02-MANUAL-ACESSO-COMPRAS.GOV-ESTADOS-E-MUNICIPIOS.pdf
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Portanto, tanto o Poder Legislativo quanto o 
Poder Judiciário e demais entes federativos po-
dem utilizar os citados sistemas ou instituir suas 
próprias plataformas e regras. Contudo, os sis-
temas independentes devem ser integrados ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
a fim de satisfazer a exigência da Lei 14.133/2021 
conforme estabelecido nos  §§ 2º e 3º do art. 3º 
da Instrução Normativa 67/2021.

11. Das Boas Práticas 

A Dispensa Eletrônica com disputa de lances, 
pode ser adotada como regra em face do alcance da 
competitividade a nível nacional e talvez traga um 
preço mais vantajosos; a Dispensa Eletrônica sem dis-
puta, nos casos que certas particularidades justificam 
a escolha sem disputa.

O Tribunal Regional Federal da 6ª Região adotou o 
procedimento para “Dispensa Sem Disputa – SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA” e indicou o seguinte:

(...) Será necessária justificativa expressa para a 
contratação sem disputa, com a indicação do 
nome e CNPJ da empresa a ser contratada, que 
deverá ser apreciada pela autoridade compe-
tente. 
* No caso da opção pela dispensa sem disputa 
em função do valor (incisos I e II do art. 75), no 
encaminhamento que tem ciência de que a dis-
pensa com disputa é o procedimento preferen-
cial pela Lei 14.133/2021, porém, em razão das 
circunstâncias (as quais devem ser explicadas), 
o setor demandante entende não ser viável a 
disputa e expressar uma justificativa razoável 
para a contratação direta (explicar conforme 
caso concreto). 

12. Considerações Finais

A contratação direta por dispensa de licitação em 
razão do valor, especialmente sem disputa de lances, 
representa um avanço normativo e tecnológico na 
busca por maior eficiência, celeridade e economici-
dade nas contratações públicas. O sistema eletrônico 
integrado por plataformas como o SIASGnet, Com-
pras.gov.br e, mais recentemente, o Novo Divulgação 
de Compras (Novo DC), tem permitido à Adminis-
tração Pública optar de forma fundamentada entre 
a realização ou não da disputa, garantindo a devida 
transparência com publicação automática no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

A legislação vigente, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021, autoriza e disciplina a dispensa de licita-
ção com ou sem disputa, reforçando a importância 
da motivação técnica e jurídica para a escolha do 
procedimento mais adequado. Ressalta-se que o 
procedimento sem disputa não representa afronta à 
legalidade ou à moralidade, desde que devidamente 
justificado com base nos princípios da eficiência, in-
teresse público e adequação ao caso concreto.

Diante disso, observa-se que a dispensa eletrôni-
ca sem disputa deve ser compreendida como instru-
mento legítimo e útil, especialmente em situações 
onde a disputa não traria efetiva vantagem à Admi-
nistração. Casos como contratações locais, de baixo 
valor ou de natureza especializada, são exemplos em 
que a ausência de disputa se mostra não apenas le-
gal, mas mais vantajosa e racional.

Por fim, a prática revela que a escolha entre rea-
lizar ou não a disputa deve sempre estar amparada 
por critérios objetivos, análise de riscos, estudo téc-
nico (quando aplicável) e adequada publicidade dos 
atos, garantindo o controle social, a integridade do 
processo e a segurança jurídica da contratação.

https://portal.trf6.jus.br/wp-content/uploads/2024/10/8.-DISPENSA-SEM-DISPUTA-SSJ-completo.pdf
https://portal.trf6.jus.br/wp-content/uploads/2024/10/8.-DISPENSA-SEM-DISPUTA-SSJ-completo.pdf
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GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO: O CASO DO TRT-14 E A AGENDA DA 

SUSTENTABILIDADE

RESUMO
O presente artigo analisa a relação entre gover-

nança administrativa e responsabilidade socioam-
biental na Justiça do Trabalho, com ênfase nas prá-
ticas do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 
(TRT-14). A pesquisa examina como a adoção de po-
líticas sustentáveis e ações de responsabilidade so-
cioambiental fortalecem a governança e contribuem 
para os objetivos da Agenda 2030 da ONU. Para isso, 
revisitam-se os fundamentos conceituais de res-
ponsabilidade socioambiental, integrando-os com 
iniciativas concretas do TRT-14, como contratações 
públicas sustentáveis, projetos sociais e a participa-
ção na ECOLIGA/RO. Conclui-se que a governança 
sustentável no âmbito da Justiça do Trabalho é um 
vetor estratégico para a modernização administrativa 
e o fortalecimento de práticas voltadas à equidade e 
à sustentabilidade.

Palavras-chave: Conceito; Responsabilidade 
socioambiental; Justiça do Trabalho; Sustentabili-
dade; Ética ambiental.

ABSTRACT
This article analyzes the relationship between ad-

ministrative governance and socio-environmental 
responsibility within the Labor Justice system, fo-
cusing on the practices of the Regional Labor Court 
of the 14th Region (TRT-14). The research examines 
how the adoption of sustainable policies and socio-
-environmental actions strengthens governance and 
contributes to the objectives of the UN 2030 Agenda. 
To this end, the conceptual foundations of socio-en-
vironmental responsibility are revisited, integrating 
them with concrete initiatives of TRT-14, such as 
sustainable public procurement, social projects, and 
participation in ECOLIGA/RO. It concludes that sus-
tainable governance in the Labor Justice system is a 
strategic vector for administrative modernization and 
the strengthening of practices aimed at equity and 
sustainability.

Keywords: Concept; Socio-environmental res-
ponsibility; Labor Justice; Sustainability; Environmen-
tal ethics.
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INTRODUÇÃO

Na obra O Pequeno Príncipe, de Antoine de Saint-
-Exupéry, um diálogo emblemático entre a raposa e 
o protagonista destaca a importância do cuidado e 
da responsabilidade nas relações. O jovem soberano 
enfatiza o quão especial é sua rosa, mencionando 
que a regou, protegeu-a sob uma redoma de vidro 
e a resguardou das larvas, embora tenha permitido 
que algumas sobrevivessem para apreciar as borbo-
letas. A raposa, atenta à narrativa do príncipe, ressalta 
que “o essencial é invisível aos olhos” e esclarece que 
é o cuidado dedicado à rosa que a torna única. Em 
seguida, conclui: “Tu te tornas eternamente respon-
sável por aquilo que cativas. És responsável por tua 
rosa” (Saint-Exupéry, 2015, p. 101).

A partir desse enredo, emergem algumas refle-
xões fundamentais voltadas ao mundo real: até que 
ponto a humanidade tem assumido a responsabili-
dade pelo que “cativa” no planeta? Se, na narrativa de 
Saint-Exupéry, o vínculo entre o príncipe e sua rosa 
ilustra a importância do cuidado e da corresponsa-
bilidade com o outro, no mundo real, essa premissa 
pode ser ampliada para abarcar a relação entre os 
seres humanos e o meio ambiente? Em que medida 
pessoas, empresas, instituições públicas e governos 
incorporam a responsabilidade socioambiental em 
suas práticas, governanças e políticas? O conceito de 
responsabilidade socioambiental, enfim, abarca to-
das essas perspectivas?

Em convergência com a premissa do cuidado, 

2 https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemo s-fazer/?utm_source=-
google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia+do+meio+ambiente&utm_term= condicoes+sociais+x+clima&gad_source=1&gcli-
d=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs 66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB. Acessado em 
03/03/2025.	

3 René Descartes (1596–1650) é frequentemente associado à formulação de um pensamento dualista que influenciou a concepção 
moderna da relação entre humanidade e natureza. Em sua obra Discurso do Método (1637), Descartes propõe uma distinção radical en-
tre res cogitans (substância pensante, ou seja, a mente) e res extensa (substância extensa, ou seja, a matéria), fundamentando uma visão 
mecanicista do mundo natural.

4 Os objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um apelo global à ação para acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e 
o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. Estes são os objetivos para os quais 
as Nações Unidas estão contribuindo a fim de que possamos atingir a Agenda 2030 no Brasil. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/
sdgs. Acesso em: 27/7/2025.

Leonardo Boff adverte sobre a necessidade de um 
novo paradigma de convivência, hábil para fundar 
uma relação mais benigna para com o planeta Terra 
e de inaugurar um novo pacto social entre os povos, 
“no sentido de respeito e de preservação de tudo o 
que existe e vive”. Nesse contexto, o autor alerta para 
uma crise civilizacional, resultante do descaso e do 
abandono manifestados em diversas esferas da so-
ciedade. Essa crise se reflete não apenas na degra-
dação ambiental, mas também no enfraquecimento 
das redes de solidariedade e no aprofundamento das 
desigualdades, afetando crianças, pessoas em situa-
ção de vulnerabilidade, culturas marginalizadas, o 
nível moral da vida pública e o próprio equilíbrio do 
planeta (Boff, 2023a, p. 18).

Estudos recentes noticiados pela organização 
sem fins lucrativos The Nature Conservancy (TNC) 
Brasil2 , que atua na proteção e conservação 
do meio ambiente, evidenciam que as mudanças 
climáticas, intensificadas pelo aumento da concen-
tração de gases de efeito estufa (como dióxido de 
carbono, metano e óxido nitroso), afetam diversos as-
pectos da vida na Terra, agravadas por fatores como 
vulnerabilidades sociais, desmatamento e a degrada-
ção dos recursos naturais.

Diante desse cenário, observa-se que a delimita-
ção da responsabilidade socioambiental não deve se 
restringir a um compromisso meramente justificável 
com a preservação da natureza e a mitigação dos im-
pactos das ações humanas. Trata-se, essencialmente, 
de uma abordagem que busca alinhar e estruturar, 
sob uma perspectiva ético-social, as causas subja-
centes à dicotomia entre a humanidade e o caráter 
instrumental tradicionalmente atribuído à natureza 
- concepção historicamente fundamentada, ou ao 
menos viabilizada, a partir de determinados pressu-
postos do pensamento cartesiano 3.

Nesse contexto, resgata-se da metáfora extraída 

https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://www.tnc.org.br/conecte-se/comunicacao/artigos-e-estudos/mudancas-climaticas-o-que-devemos-fazer/?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=dia%2Bdo%2Bmeio%2Bambiente&utm_term=condicoes%2Bsociais%2Bx%2Bclima&gad_source=1&gclid=Cj0KCQjwyL24BhCtARIsALo0fSBCoxa368rlnTSHs66Op9SePU17Rq9A7scYCUPxHGYAl2KQqCHzXFIaAqLnEALw_wcB
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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da obra O Pequeno Príncipe um aspecto central que 
se relaciona diretamente com a responsabilidade 
socioambiental: a compreensão de que preservar a 
vida exige o reconhecimento de sua interdependên-
cia, demandando uma atuação comprometida com 
essa realidade, fundamentada em uma perspectiva 
integrada e não dualista.

Diante dessa perspectiva, torna-se pertinente 
analisar como instituições públicas, especialmente 
aquelas ligadas ao Poder Judiciário, vêm incorpo-
rando esse compromisso ético em suas práticas de 
gestão e governança. A governança administrati-
va no âmbito da Justiça do Trabalho, por exemplo, 
tem sido progressivamente associada a políticas e 
ações de responsabilidade socioambiental, em con-
sonância com diretrizes nacionais e internacionais 
de sustentabilidade, como os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da 
ONU4. Nesse quadro, o Tribunal Regional do Traba-
lho da 14ª Região (TRT-14) destaca-se por integrar 
programas e iniciativas que transcendem a ativida-
de jurisdicional, incorporando valores de equidade, 
transparência, eficiência e cuidado com o meio am-
biente e a sociedade.

Dessa forma, o presente artigo propõe-se a inves-
tigar como a política de responsabilidade socioam-
biental do TRT-14 contribui para o fortalecimento da 
governança administrativa e ao alcance dos compro-
missos sociais assumidos com a Agenda 2030, des-
tacando exemplos concretos de programas e ações 
que alinham gestão sustentável com a missão insti-
tucional da Justiça do Trabalho.

Governança e Responsabilidade Socioambiental 
da Justiça do Trabalho

A governança pública, compreendida como o 
conjunto de mecanismos e processos destinados a 
assegurar a direção estratégica, a eficiência e a inte-
gridade das instituições (TCU, 2020, p. 36), vem sendo 
cada vez mais permeada por valores ligados à sus-
tentabilidade. No caso da Justiça do Trabalho, órgãos 
como o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
(CSJT) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) têm 
emitido normas e diretrizes que ressaltam a impor-
tância da responsabilidade socioambiental.

5 MICHAELIS. Dicionário brasileiro da Língua portuguesa. Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/por-
tugues-brasileiro/responsabilidade/. Acesso em: 01/03/2025.
	

A Resolução CNJ nº 400/2021, por exemplo, ins-
tituiu a política de sustentabilidade no âmbito do 
Judiciário, enquanto o Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 
24/2014 consolidou a Política Nacional de Responsa-
bilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho. Na 
esfera do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião, a Política de Responsabilidade Socioambiental 
está disciplinada por intermédio da Resolução Ad-
ministrativa nº 038/2020. Essas normas, primordial-
mente, ressaltam a necessidade de alinhar as práticas 
administrativas a princípios de ética, transparência e 
proteção socioambiental.

Com efeito, o vocábulo responsabilidade significa 
a qualidade de quem é responsável; significa, outros-
sim, a obrigatoriedade de responder pelos próprios 
atos ou por aqueles praticados por algum subordina-
do; e, no sentido jurídico, a obrigação moral, jurídica 
ou profissional de responder pelos próprios atos, rela-
cionados ao cumprimento de determinadas leis, atri-
buições ou funções. Por fim, subsiste a compreensão 
de responsabilidade moral em contexto filosófico, 
que implica a noção crítica de que o indivíduo deve 
reconhecer os danos por ele causados, aceitando 
suas consequências.54

Immanuel Kant, em seus escritos articulados na 
Fundamentação da Metafísica dos Costumes, delimita 
o que se deve compreender por “vontade absoluta-
mente boa” no sentido da existência de uma máxima 
elevada à condição de lei universal, que não admite 
contradição. Nesse sentido, constrói-se uma lei su-
prema, respaldada no imperativo categórico, expres-
so da seguinte maneira: “sempre aja de acordo com a 
máxima da qual você possa querer que se torne uma 
lei universal” (Kant, 2018, p. 79-80).

Em outros termos, o imperativo categórico exi-
ge que as ações sigam princípios que possam valer 
como leis universais, ou seja, que possam ser aplica-
dos a todos sem contradição. Isso, portanto, signifi-
ca agir de maneira ética independentemente das 
circunstâncias ou interesses pessoais, baseando-se 
apenas do dever moral.

A conclusão kantiana, portanto, dialoga com a no-
ção de responsabilidade social, na medida em que 
essa autonomia moral também implica que gover-
nantes, gestores públicos e cidadãos devem agir com 
responsabilidade, não por vantagens políticas ou de 
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outra ordem pragmática, mas por um compromisso 
ético com o bem comum.

Aprofundando essa compreensão de bem co-
mum, Hans Jonas (2006) defende a ideia de uma éti-
ca da responsabilidade voltada à proteção das futuras 
gerações. A ideia central de Jonas, nessa perspectiva, 
revela-se atrelada à responsabilidade pelo futuro, ou 
seja, à necessidade de agir de modo a não prejudicar 
as gerações futuras com as ações do presente. Nesse 
sentido, ele formula um imperativo que preconiza: 
“Aja de modo que os efeitos da tua ação sejam com-
patíveis com a permanência de uma autêntica vida 
humana sobre a Terra” (Jonas, 2006, p. 47-48).

No Brasil, a Constituição Federal de 198865 traz à 
evidência essa premissa de natureza compromissória 
e intergeracional, consubstanciando diretrizes que 
destacam a responsabilidade do Poder Público e da 
coletividade pela manutenção de um ambiente eco-
logicamente equilibrado.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.]

De outra parte, há registro enciclopédico76 que 
define a responsabilidade socioambiental como a 
“responsabilidade que uma empresa ou organização 
tem com a sociedade e com o meio ambiente, além 
das obrigações legais econômicas”. Essa concepção 
encontra ressonância na definição adotada pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente8 , que estabelece que a 
responsabilidade socioambiental “está ligada a ações 
que respeitam o meio ambiente e às políticas que 
tenham como um de seus principais objetivos a sus-
tentabilidade.”

Nesse sentido, conforme já mencionado, merece 
destaque a Política Nacional de Responsabilidade So-
cioambiental da Justiça do Trabalho, instituída pelo 
Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24, de 13 de novembro 

6 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidente da República. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 05/3/2025

7 WIKIPEDIA. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Responsabilidade_socioambiental. Acesso em: 07/03/2025.

8 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. Disponível em: https://antigo.mma.gov.br/responsabilidade-socioambiental.html. Acesso em: 
07/03/2025.

de 2014, a qual estabelece diretrizes para a incorpo-
ração da sustentabilidade nas atividades administra-
tivas e jurisdicionais. De acordo com esse normativo:

Política Nacional de Responsabilidade So-
cioambiental da Justiça do Trabalho: (Ato 
Conjunto CSJT.TST.GP Nº 24, de 13 de no-
vembro de 2014 - art. 6º, XII e XIII):

Responsabilidade socioambiental - respon-
sabilidade de uma organização pelos impactos 
de suas decisões e atividades na sociedade e 
no meio ambiente, por meio de um comporta-
mento ético transparente, que:

contribua para o desenvolvimento sustentável, in-
clusive a saúde e bem estar da sociedade;

a)	 leve em consideração as expectativas das 
partes interessadas e os interesses difusos e 
coletivos;

b)	 esteja em conformidade com a legislação apli-
cável e seja consistente com as normas interna-
cionais de direitos humanos, direitos sociais, 
proteção ao trabalho e de comportamento;

c)	 esteja integrada em toda a organização e seja 
praticada em suas relações;

Sustentabilidade - interação do ser humano 
com o planeta que considere a manutenção da 
capacidade da Terra de suportar a vida em toda 
a sua diversidade e não comprometa a satisfa-
ção das necessidades das populações presen-
tes e futuras. Essa interação inclui objetivos de 
qualidade de vida, justiça e participação social.

A adoção dessas matrizes axiológicas demons-
tra um compromisso institucional, voltado à pro-
moção de práticas sustentáveis e ao fortalecimento 
da responsabilidade intergeracional. Portanto, esse 
movimento institucional está alinhado à ampliação 
do conceito de responsabilidade socioambiental, 
exigindo uma abordagem que integre ética, susten-
tabilidade e justiça social, superando a visão restrita 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Responsabilidade_socioambiental
https://antigo.mma.gov.br/responsabilidade-socioambiental.html
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de mitigação de impactos para consolidar um mo-
delo de coexistência equilibrada entre humanidade 
e meio ambiente.

Nessa ordem, os compromissos institucionais as-
sumidos são materializados por meio de ações con-
cretas, como contratações sustentáveis, programas 
sociais, planos estratégicos e parcerias, cujas execu-
ções são monitoradas e avaliadas continuamente 
dentro de um sistema de governança participativo e 
de controles internos e externos.

Com esse propósito, o Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho implementou a Resolução CSJT nº 
310, de 24 de setembro de 202198, que institui o Guia 
de Contratações Sustentáveis, com diretrizes para 
a inclusão de critérios de sustentabilidade nas con-
tratações de bens e serviços no âmbito da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus. Além dis-
so, por meio da Resolução nº 368, de 27 de outubro 
de 2023, instituiu o Programa de Equidade de Raça, 
Gênero e Diversidade, voltado à promoção de um 
ambiente institucional mais inclusivo e igualitário na 
Justiça do Trabalho.

As razões para esse investimento ético-susten-
tável abrangem, além de um juízo crítico social, um 
referencial epistemológico e legal amplamente reco-
nhecido: Constituição Federal; princípios de ordem 
econômica e de defesa do meio ambiente; Lei nº 
6.938/81, que introduziu a Política Nacional do Meio 
Ambiente; Política Nacional sobre a Mudança do Cli-
ma (PNMC); Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS); Política Nacional de Responsabilidade So-
cioambiental da Justiça do Trabalho (PNRS-JT); Princí-
pios do Pacto Global da ONU; Pacto pela Implemen-
tação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda 2030, bem como o disposto na Resolução 
CNJ nº 400/2021, que criou a Política de sustentabili-
dade no âmbito do Poder Judiciário.10

9 Disponível em: https://www.csjt.jus.br/documents/5625802/5631103/Guia+de+Contrata%C3%A7%C3%B5es+Sustent%C3%A1 
veis+da+JT+-+3%C2%AA+Edi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/a555215f-6d00-32fd-82d6-6942bbb3cb85?t=163 4222112920. Acesso em: 
10/03/2025.	

10 Disponível em: https://portal.trt14.jus.br/portal/responsabilidade-socioambiental/contratacoes-sustentaveis. Acesso em: 
10/03/2025.	

3. A Política de Responsabilidade Socioambien-
tal e a Gestão Administrativa no TRT-14

O conceito de sustentabilidade delineado na Po-
lítica de Responsabilidade Socioambiental da Justiça 
do Trabalho configura um ponto de partida relevan-
te para a investigação acerca da inter-relação entre 
responsabilidade socioambiental e sustentabilidade, 
bem como para dimensionar adequadamente a Polí-
tica de Responsabilidade Socioambiental do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, ao delimitar:

Sustentabilidade - interação do ser humano 
com o planeta que considere a manutenção da 
capacidade da Terra de suportar a vida em toda 
a sua diversidade e não comprometa a satisfa-
ção das necessidades das populações presen-
tes e futuras. Essa interação inclui objetivos de 
qualidade de vida, justiça e participação social.

A relevância desse ponto de partida decorre do 
fato de que a definição de sustentabilidade ora ado-
tada transcende a noção reducionista de conser-
vação ambiental para incorporar uma perspectiva 
sistêmica, na qual a interação humana, e, portanto, 
responsável socialmente com a integridade do pla-
neta, deve assegurar a manutenção das condições 
que viabilizam a vida em sua diversidade (Boff, 2023a, 
2023b, 2024).

Com efeito, a inclusão dos elementos “qualidade 
de vida”, “justiça” e “participação social” na definição 
reforça a necessidade de uma abordagem integra-
tiva, que reconhece, desde os princípios, a interde-
pendência entre fatores ecológicos, econômicos e 
sociais, propiciando o exame da correlação existente 
entre responsabilidade socioambiental e sustentabi-
lidade. Em decorrência, esse exercício crítico permi-
tirá compreender não apenas os desafios da gestão 
ambiental, mas também os imperativos éticos e nor-
mativos que orientam a construção de políticas pú-
blicas e estratégias institucionais.

https://www.csjt.jus.br/documents/5625802/5631103/Guia%2Bde%2BContrata%C3%A7%C3%B5es%2BSustent%C3%A1veis%2Bda%2BJT%2B-%2B3%C2%AA%2BEdi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/a555215f-6d00-32fd-82d6-6942bbb3cb85?t=1634222112920
https://www.csjt.jus.br/documents/5625802/5631103/Guia%2Bde%2BContrata%C3%A7%C3%B5es%2BSustent%C3%A1veis%2Bda%2BJT%2B-%2B3%C2%AA%2BEdi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/a555215f-6d00-32fd-82d6-6942bbb3cb85?t=1634222112920
https://www.csjt.jus.br/documents/5625802/5631103/Guia%2Bde%2BContrata%C3%A7%C3%B5es%2BSustent%C3%A1veis%2Bda%2BJT%2B-%2B3%C2%AA%2BEdi%C3%A7%C3%A3o_v.16.pdf/a555215f-6d00-32fd-82d6-6942bbb3cb85?t=1634222112920
https://portal.trt14.jus.br/portal/responsabilidade-socioambiental/contratacoes-sustentaveis
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Nesse ideário de aspirações, José Carlos Barbieri 
(2020, p. 132-133) destaca os cinco elementos essen-
ciais e inter-relacionados que configuram a Agenda 
203011 , concebidos para a consecução de um desen-
volvimento sustentável pleno.

1)	 Pessoas: erradicar a pobreza e a fome em to-
das as suas formas e dimensões, e garantir que 
todos possam realizar o seu potencial em digni-
dade e igualdade em um ambiente saudável;

2.	 Planeta: proteger o planeta da degradação, 
principalmente por modalidades de produção 
e consumo sustentáveis, gestão sustentável 
dos recursos naturais e medidas urgentes sobre 
a mudança climática, para que o planeta possa 
suportar as necessidades das gerações presen-
tes e futuras;

3.	 Prosperidade: assegurar que todos desfrutem 
de uma vida próspera e plena, e que o progres-
so econômico, social e tecnológico ocorra em 
harmonia com a natureza;

4.	 Paz: promover sociedades pacíficas, justas e 
inclusivas, livres do medo e da violência. Não 
pode haver desenvolvimento sustentável sem 
paz e não há paz sem desenvolvimento susten-
tável;

5.	 Parceria: mobilizar recursos necessários para 
implementar a agenda 2030 por meio de uma 
parceria global para o desenvolvimento sus-
tentável revitalizada, com base em espírito de 
solidariedade global reforçada, concentrada es-
pecialmente nas necessidades dos mais pobres 
e vulneráveis e com a participação de todos os 
países, todas as partes interessadas e todas as 
pessoas.

A base normativa dessas perspectivas de valores en-
contra respaldo originário na Declaração da Conferên-
cia da ONU no Ambiente Humano, estabelecida em Es-
tocolmo em junho de 1972, que na ocasião proclamou 
que o homem é, ao mesmo tempo, obra e construtor 

11 Conforme consta do preâmbulo da Agenda 2030: “Esta Agenda é um plano de ação para as pessoas, para o planeta e para a pros-
peridade. Ela também busca fortalecer a paz universal com mais liberdade. Reconhecemos que a erradicação da pobreza em todas as 
suas formas e dimensões, incluindo a pobreza extrema, é o maior desafio global e um requisito indispensável para o desenvolvimento 
sustentável. Todos os países e todas as partes interessadas, atuando em parceria colaborativa, implementarão este plano. Estamos deci-
didos a libertar a raça humana da tirania da pobreza e da penúria e a curar e proteger o nosso planeta. Estamos determinados a tomar 
as medidas ousadas e transformadoras que são urgentemente necessárias para direcionar o mundo para um caminho sustentável e 
resiliente. Ao embarcarmos nesta jornada coletiva, comprometemo-nos que ninguém seja deixado para trás.” Disponível em: https://
brasil.un.org/sites/default/files/2020-09/a genda2030-pt-br.pdf. Acesso em: 10/03/2025.	

12 Declaração de Estocolmo (Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano – 1972. Acesso em 
10/03/2025.

do meio ambiente que o cerca, o qual lhe dá sustento 
material e lhe oferece oportunidade para desenvolver-
-se, intelectual, moral, social e espiritualmente12.

Dessa construção principiológica, surge a possi-
bilidade de extrair de cada um dos cinco elementos 
estruturantes da Agenda 2030 um chamado à proa-
tividade, expresso em ações que possam revelar o 
compromisso ético e social inerente à responsabili-
dade compartilhada entre instituições públicas, pri-
vadas e a sociedade como um todo.

E é justamente nesse contexto que o Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT-14), sedia-
do nos Estados de Rondônia e Acre, consolidou-se 
como um dos precursores na implementação de 
programas sociais e educativos, voltados à promoção 
da cidadania e da responsabilidade socioambiental. 
Dentre as iniciativas desenvolvidas, destacam-se:

TRT14 Comunidade: programa voltado ao 
atendimento de populações em situação de 
vulnerabilidade, abrangendo ações nas áreas 
de saúde, educação, assistência jurídica e social;
Justiça do Trabalho Solidária: incentivo ao 
trabalho voluntário de magistrados e servido-
res, com arrecadação de donativos e recursos 
destinados a entidades socioassistenciais.
Justiça do Trabalho Vai à Escola e Justiça do 
Trabalho Vai à Empresa: iniciativas de caráter 
educativo, que disseminam conhecimento so-
bre direitos e deveres dos cidadãos, tanto para 
alunos de escolas públicas e privadas quanto 
para empresas locais, incluindo temas relacio-
nados à segurança no trabalho e prevenção de 
acidentes.
Justiça do Trabalho de Portas Abertas: pro-
grama que promove a visitação de estudantes 
do ensino fundamental, médio e superior às 
unidades judiciais e administrativas do TRT-14, 
visando aproximá-los da Justiça do Trabalho e 
conscientizá-los sobre seus serviços.
Programa Trabalho Seguro: coordenado na-

https://brasil.un.org/sites/default/files/2020-09/agenda2030-pt-br.pdf
https://www.suape.pe.gov.br/images/publicacoes/legislacao/1._1972_Declaracao_Estocolmo.pdf
https://www.suape.pe.gov.br/images/publicacoes/legislacao/1._1972_Declaracao_Estocolmo.pdf
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cionalmente pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), busca o desenvolvimento de ações per-
manentes de promoção da saúde do trabalha-
dor, prevenção de acidentes de trabalho e for-
talecimento da Política Nacional de Segurança 
e Saúde no Trabalho.
Programa de Combate ao Trabalho Infan-
til: também coordenado nacionalmente pelo 
TST, fomenta a conscientização sobre a erradi-
cação do trabalho infantil, contribuindo de for-
ma efetiva com políticas públicas de proteção à 
infância e ao trabalho do adolescente.13

Além dessas iniciativas, o TRT-14 integra a ECOLI-
GA/RO, uma Rede de Cooperação interinstitucional 
composta por diversas entidades públicas de Ron-
dônia, incluindo o Tribunal de Justiça, o Tribunal de 
Contas, o Ministério Público do Estado, o Ministério 
Público Federal de Rondônia, a Defensoria Pública e 
a Fundação Universidade Federal de Rondônia. O ob-
jetivo dessa rede é compartilhar informações e boas 
práticas voltadas à melhoria da gestão socioambien-
tal, abrangendo ações como compras compartilha-
das e sustentáveis, gestão de resíduos, logística de 
transporte e capacitação de pessoas.1413

Nessa perspectiva, esses processos refletem um 
modelo de corresponsabilidade institucional, no qual 
a formulação e implementação de políticas socioam-
bientais possuem o potencial não apenas de garantir 
a conformidade normativa, mas também de consoli-
dar uma postura pública eticamente comprometida 
com a sustentabilidade, abrangendo as dimensões 
dos direitos humanos, da diversidade sociocultural e 
da justiça intergeracional.

A estratégia regional da Justiça do Trabalho da 
14ª Região para o sexênio 2021-2026 é também 
um retrato desse compromisso público assumido, 
ao incorporar em seu mapa estratégico valores com 
a ética, a acessibilidade, a valorização das pessoas, a 
sustentabilidade e o respeito à diversidade.1514

Dessa forma, pelo que se denota, gradualmente 
se consolida nos âmbitos social, jurídico e adminis-
trativo um conceito de responsabilidade socioam-
biental que integra o desenvolvimento econômico, a 
preservação ambiental e o bem-estar social, estabe-

13 Disponível em: https://portal.trt14.jus.br/portal/programas-sociais. Acesso em: 11/03/2025.

14 Disponível em: https://portal.trt14.jus.br/portal/responsabilidade-socioambiental/ecoliga-ro. Acesso em: 11/03/2025.

15 Disponível em: https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/gestao-estrategica-2024-07/Cartilha%20PEP%20-%20v3%20-%20abr-
2024_.pdf. Acesso em 28/7/2025

lecendo uma proposta plausível - senão alvissareira -, 
para o equilíbrio essencial à sustentabilidade.

É nesse contexto que se situam os fundamentos 
éticos e críticos para assumir a responsabilidade pelo 
impacto das ações humanas sobre o planeta. Esse 
compromisso deve apoiar-se na corresponsabilida-
de, na ética do cuidado com o outro e, sobretudo, 
com as gerações futuras, respeitando os limites eco-
lógicos e promovendo a justiça intergeracional.

A propósito, ao aprofundar a reflexão, observa-se 
que o horizonte socioambiental — que transcende 
a mera convencionalidade social e incorpora a rege-
neração do tecido social e natural — aproxima-se do 
que Blaise Pascal (1623–1662) denominou esprit de fi-
nesse. Tal conceito remete a uma forma de compreen-
são intuitiva e sensível das situações complexas, ca-
paz de captar nuances e inter-relações que escapam 
às limitações das regras formais. Como destaca Pascal 
em Pensamentos, a razão, por si só, não é suficiente 
para apreender toda a complexidade do mundo — e 
do coração —, sendo necessário recorrer a uma inte-
ligência perceptiva e ética, capaz de reconhecer os 
vínculos sutis que entrelaçam os diversos elementos 
da realidade (Pascal, 1999, p. 104-105).

Nesse sentido, a reflexão pascaliana sugere que os 
desafios da sustentabilidade contemporânea exigem 
mais do que critérios normativos e técnicos, haja vista 
que requerem uma conduta ética sensível e contex-
tualizada, capaz de guiar decisões que promovam 
uma verdadeira transformação socioambiental.

Nessa linha ontológica, portanto, a análise das ini-
ciativas e programas do TRT-14 evidencia que a Polí-
tica de Responsabilidade Socioambiental não apenas 
consolida práticas administrativas éticas e transpa-
rentes, mas também atua como um instrumento de 
fortalecimento da governança institucional, de tal 
modo que ao integrar ações de sustentabilidade, par-
cerias, educação e inclusão social à sua estrutura ad-
ministrativa, o Tribunal projeta uma imagem de ino-
vação e responsabilidade pública, em sintonia com 
as melhores práticas de governança contemporânea.

Além disso, essa política dialoga diretamente com 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
da Agenda 2030 da ONU, contribuindo para metas 

https://portal.trt14.jus.br/portal/programas-sociais
https://portal.trt14.jus.br/portal/responsabilidade-socioambiental/ecoliga-ro
https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/gestao-estrategica-2024-07/Cartilha%20PEP%20-%20v3%20-%20abr-2024_.pdf
https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/gestao-estrategica-2024-07/Cartilha%20PEP%20-%20v3%20-%20abr-2024_.pdf
https://portal.trt14.jus.br/portal/sites/default/files/gestao-estrategica-2024-07/Cartilha%20PEP%20-%20v3%20-%20abr-2024_.pdf
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como a promoção do trabalho decente, a redução das 
desigualdades, a construção de instituições eficazes e 
o combate às mudanças climáticas. Dessa maneira, a 
governança administrativa do TRT-14 não se limita ao 
cumprimento de funções jurisdicionais, mas se amplia 
para um papel de agente ativo na transformação so-
cioambiental nos Estados de Rondônia e Acre.

Portanto, a Política de Responsabilidade Socioam-
biental do TRT-14 demonstra ser um vetor estratégico 
que, ao mesmo tempo em que fortalece os mecanis-
mos internos de governança, materializa o compro-
misso da Justiça do Trabalho com a sustentabilidade 
e com a construção de uma sociedade mais justa e 
equilibrada, conforme os princípios da Agenda 2030.

4. Considerações finais

A análise empreendida ao longo do artigo de-
monstrou que a Política de Responsabilidade So-
cioambiental do TRT-14 constitui um instrumento 
estratégico para o fortalecimento da governança 
administrativa, integrando ações que ultrapassam 
a esfera jurisdicional e alcançam dimensões sociais, 
educacionais e ambientais. Essa política, ao estabele-
cer evidente convergência com os Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, 
evidencia a capacidade do tribunal de se posicionar 
como agente indutor de práticas sustentáveis e pro-
motor de valores éticos e intergeracionais.

A par disso, constatou-se que iniciativas como 
programas de inclusão, campanhas socioeducativas, 

contratações públicas sustentáveis e a participação 
em redes colaborativas, como a ECOLIGA/RO, con-
solidam um modelo de gestão pública comprometido 
com a justiça social e ambiental. Tais ações, portanto, 
demonstram que a responsabilidade socioambiental 
não se limita à mitigação de impactos, mas busca trans-
formar a cultura organizacional e a relação da instituição 
com a sociedade e o meio ambiente, alinhando-se a 
princípios de equidade, transparência e inovação.

Além disso, a integração de políticas socioambien-
tais aos processos internos de planejamento estraté-
gico, controle e avaliação administrativa fortalece a 
resiliência institucional, com viabilidade de promoção 
de uma governança de longo prazo, capaz de ante-
ver riscos, otimizar recursos e contribuir para a cons-
trução de uma agenda de desenvolvimento susten-
tável regional. Essa postura tem o condão de ampliar 
a legitimidade da Justiça do Trabalho, aproximando-a 
eficientemente da sociedade e reafirmando seu com-
promisso com a defesa de direitos fundamentais.

Por fim, a metáfora do cuidado presente na obra O 
Pequeno Príncipe ressurge como um convite à reflexão 
sobre a responsabilidade institucional e coletiva: assim 
como o jovem príncipe é responsável por sua rosa, o 
TRT-14 — e, em última instância, toda a sociedade — 
deve reconhecer a singularidade e a fragilidade do pla-
neta que “cativa”. Preservar a vida, em sua diversidade 
e dignidade, exige comprometimento ético e visão de 
futuro, atributos essenciais para que as instituições pú-
blicas continuem a florescer como promotoras de um 
mundo mais justo, solidário e sustentável.
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RESUMO
O presente artigo examina os desafios jurídicos 

decorrentes da adoção de algoritmos e inteligência 
artificial na gestão de pessoas, fenômeno crescente 
nas relações de trabalho contemporâneas. A chama-
da governança algorítmica interfere diretamente na 
contratação, monitoramento, avaliação de desempe-
nho e até na dispensa de trabalhadores, levantando 
sérios questionamentos quanto à proteção da digni-
dade, privacidade, não discriminação e direito à trans-
parência. A partir de análise normativa, doutrinária e 
de experiências do direito comparado, especialmen-

te da União Europeia, o estudo busca refletir sobre a 
suficiência do ordenamento jurídico brasileiro – em 
especial da Constituição Federal, da CLT e da Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) – para enfrentar os ris-
cos e promover uma governança ética e responsável 
nas relações de trabalho mediadas por inteligência 
artificial.

Palavras-chave: Governança algorítmica; Direito 
do trabalho; Inteligência Artificial; Gestão de Pessoas; 
Proteção de Dados; Direitos Fundamentais.
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1. Introdução

A evolução tecnológica, notadamente o desen-
volvimento de sistemas de inteligência artificial e 
algoritmos de processamento de grandes volumes 
de dados, vem transformando de forma disruptiva 
a dinâmica das relações laborais. A chamada gover-
nança algorítmica, caracterizada pela utilização de al-
goritmos para tomada de decisões relativas à gestão 
de pessoas, tem ampliado as fronteiras do controle 
empresarial, permitindo que empregadores realizem 
contratações, avaliações de desempenho, escalas de 
trabalho, distribuição de tarefas e até mesmo dispen-
sas de forma automatizada ou semiautomatizada.

Em contrapartida, tal avanço tecnológico traz con-
sigo preocupações relevantes sob a ótica dos direitos 
fundamentais do trabalhador. O potencial de opacida-
de das decisões algorítmicas, a possibilidade de repro-
dução de vieses discriminatórios, o monitoramento 
excessivo da atividade laboral e o tratamento massivo 
de dados pessoais colocam em risco princípios basila-
res assegurados pela Constituição Federal, tais como a 
dignidade da pessoa humana, a igualdade material, a 
privacidade e o direito à não discriminação.

No contexto brasileiro, destaca-se ainda o de-
safio de compatibilizar essas novas práticas com o 
arcabouço normativo existente, em especial a Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). A 
governança algorítmica, se não for adequadamente 
regulada, pode fragilizar garantias historicamente 
conquistadas, exigindo respostas normativas, doutri-
nárias e jurisprudenciais compatíveis com a realidade 
do trabalho na era digital.

2 PASQUALE, Frank. The Black Box Society: The Secret Algorithms That Control Money and Information. Cambridge: Harvard University Press, 2015.

Diante deste cenário, o presente artigo tem por 
objetivo analisar criticamente os impactos jurídicos 
da governança algorítmica na gestão de pessoas, 
destacando seus potenciais riscos à luz do ordena-
mento jurídico nacional e das diretrizes internacio-
nais, notadamente as experiências regulatórias da 
União Europeia. Pretende-se, assim, contribuir para o 
debate acadêmico e institucional sobre os caminhos 
possíveis para uma governança tecnológica que res-
peite e reforce a proteção dos direitos fundamentais 
do trabalhador, fomentando uma atuação empresa-
rial ética, transparente e socialmente responsável.

Trata-se, pois, de reflexão indispensável em tem-
pos de profunda transformação do mundo do traba-
lho, em que a técnica não deve se sobrepor aos valo-
res que estruturam o Estado Democrático de Direito, 
mas, ao contrário, deve estar a seu serviço, orientada 
pelos princípios constitucionais da justiça social, da 
dignidade e da valorização do trabalho humano.

2. Governança algorítmica nas relações de trabalho: 
conceitos e aplicações

A revolução tecnológica que marca o século XXI 
insere no mundo do trabalho novos instrumentos de 
gestão, pautados na coleta, processamento e interpre-
tação de grandes quantidades de dados, por meio de 
algoritmos e inteligência artificial (IA). Neste contexto, 
emerge a chamada governança algorítmica, expressão 
que traduz o fenômeno de delegar a sistemas automa-
tizados ou semiautomatizados a tomada de decisões 
tradicionalmente atribuídas à gestão humana.

Para fins conceituais, a governança algorítmica pode 
ser definida como o sistema de organização, controle 
e direção de processos produtivos e de gestão de pes-
soas mediado por algoritmos, que, baseados em pa-
drões estatísticos e aprendizado de máquina (machine 
learning), extraem inferências a partir de dados massi-
vos (big data) para orientar condutas, distribuir tarefas, 
avaliar desempenho e aplicar medidas disciplinares ou 
premiações. Nesse sentido, Pasquale destaca que, em 
uma sociedade cada vez mais orientada por dados, os 
chamados sistemas de “caixa-preta” — algoritmos cujos 
critérios internos não são publicamente auditáveis — 
representam um desafio para a governança democrá-
tica e para a responsabilização jurídica2.
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No âmbito das relações laborais, a governança 
algorítmica manifesta-se em diferentes dimensões. 
No recrutamento e seleção, empresas utilizam sof-
twares que automatizam triagens curriculares, rea-
lizam entrevistas por meio de chatbots inteligentes 
e classificam candidatos com base em perfis com-
portamentais e socioeconômicos. Tais sistemas são 
treinados em bancos de dados históricos, o que, 
sem supervisão humana eficaz, pode reproduzir 
discriminações indiretas já cristalizadas no merca-
do de trabalho.

Na fase de execução do contrato, a gestão algo-
rítmica viabiliza o monitoramento em tempo real 
da jornada, produtividade e deslocamentos. Em 
ambientes de teletrabalho ou trabalho remoto, por 
exemplo, disseminaram-se ferramentas de rastrea-
mento de atividade, como softwares que registram 
movimentos de teclado, capturam imagens de telas 
e emitem relatórios de performance, muitas vezes 
sem o devido conhecimento do trabalhador quanto 
ao alcance e à forma de uso dessas informações.

A gestão de trabalho plataformizado, por sua vez, 
tornou a governança algorítmica ainda mais visível e 
complexa. Plataformas digitais de transporte, entrega 
de mercadorias ou serviços sob demanda exercem 
controle indireto por meio de sistemas que organi-
zam a oferta de tarefas, definem tarifas dinâmicas, 
classificam trabalhadores por desempenho e aplicam 
sanções automáticas por descumprimento de metas 
ou avaliações negativas de clientes. O resultado é um 
ambiente de forte assimetria informacional, em que 
trabalhadores são geridos por interfaces digitais e re-
gras de funcionamento muitas vezes opacas e unila-
teralmente alteráveis pela plataforma.

Além disso, surge a figura do people analytics, con-
junto de técnicas de análise de dados aplicado à ges-
tão de recursos humanos tradicionais. Empresas de 
grande porte vêm adotando essa prática para prever 
padrões de comportamento, antecipar pedidos de 
demissão, identificar supostos riscos de insatisfação 
ou queda de produtividade, e estruturar planos de 
carreira ou desligamentos estratégicos. Ocorre, po-
rém, que tais inferências — quando não submetidas 
a filtros éticos e jurídicos — podem embasar deci-
sões potencialmente discriminatórias ou abusivas.

Outro ponto relevante refere-se à governança al-
gorítmica na organização da jornada e do ambiente 
de trabalho. Ferramentas digitais de gestão de es-
calas automatizam a distribuição de turnos, substi-
tuindo acordos humanos por regras automáticas de 
disponibilidade e demanda. Em certos setores, como 
call centers e logística, algoritmos gerenciam pausas, 

metas de atendimento e tempos de resposta, am-
pliando a vigilância e o ritmo de trabalho.

Assim, observa-se que a governança algorítmica, 
embora apresente incontáveis ganhos de eficiência, 
introduz novas formas de controle e subordinação 
que reconfiguram elementos clássicos da relação 
de emprego. A subordinação tradicional, antes clara-
mente hierárquica, passa a assumir feições distribuí-
das e automatizadas, desafiando categorias jurídicas 
consolidadas.

Esse contexto suscita questões fundamentais: 
quem é responsável por uma decisão automatizada 
discriminatória? Como o trabalhador pode exercer 
seu direito de defesa ou questionar uma demissão 
baseada em pontuação algorítmica? É legítima a 
coleta indiscriminada de dados pessoais, inclusive 
biométricos, como forma de garantir a produtivida-
de? Tais indagações evidenciam que a governança 
algorítmica não é neutra, mas carrega valores, filtros 
e limitações, devendo ser objeto de regulamentação 
compatível com os princípios constitucionais da dig-
nidade humana, da valorização do trabalho e da pro-
teção da privacidade.

Por fim, destaca-se que o debate sobre governan-
ça algorítmica não é restrito ao campo acadêmico. 
Diversas jurisdições, como a União Europeia, avan-
çam na formulação de marcos normativos específi-
cos, a exemplo do Regulamento Geral de Proteção 
de Dados (GDPR) e da recente proposta do AI Act, que 
estabelece diretrizes éticas e de responsabilidade 
para o uso de inteligência artificial em setores sensí-
veis, inclusive o mercado de trabalho.

No Brasil, ainda que a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) preveja dispositivos sobre de-
cisões automatizadas e direitos do titular de dados, 
subsiste a lacuna de regulamentação setorial clara 
para o uso de algoritmos em relações de trabalho, de-
mandando reflexões doutrinárias, posicionamentos 
jurisprudenciais e, possivelmente, reformas legislati-
vas que assegurem a governança ética, transparente 
e responsável da tecnologia aplicada ao trabalho.

3. Desafios jurídicos contemporâneos

A incorporação de sistemas de inteligência artifi-
cial e algoritmos de gestão no âmbito das relações 
de trabalho impõe ao Direito novos contornos de 
análise, pois confronta direitos já consolidados com 
situações não previstas pela legislação tradicional. Os 
principais desafios concentram-se em três eixos: pri-
vacidade e proteção de dados, discriminação algorít-
mica e transparência decisória, todos diretamente re-
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lacionados à preservação dos direitos fundamentais 
do trabalhador.

3.1. Privacidade e proteção de dados pessoais 
no contrato de trabalho

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso X, asse-
gura a inviolabilidade da intimidade, da vida privada 
e da honra, direitos que se estendem ao contexto la-
boral. A coleta massiva de dados pessoais — inclusi-
ve sensíveis, como biometria, localização em tempo 
real e hábitos de navegação — coloca em risco tal 
garantia, especialmente quando realizada sem con-
sentimento expresso, informação clara ou finalidade 
legítima.

O advento da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/2018, trouxe avanços 
ao regulamentar o tratamento de dados pessoais no 
Brasil, inclusive no âmbito laboral. Nos termos do ar-
tigo 7º, a LGPD permite o tratamento de dados para 
a execução do contrato de trabalho, mas impõe li-
mites estritos quanto à sua necessidade, adequação 
e proporcionalidade. Ademais, o artigo 20 assegura 
ao titular o direito de solicitar revisão de decisões ba-
seadas unicamente em tratamento automatizado de 
dados que afetem seus interesses.

Todavia, observa-se na prática grande dificuldade 
de operacionalização desses dispositivos. Muitos em-
pregadores não oferecem informações claras sobre 
os fluxos de coleta, armazenamento, compartilha-
mento e descarte de dados dos trabalhadores. Além 
disso, sistemas de vigilância digital, como softwares 
que monitoram produtividade, uso de internet e in-
terações em plataformas corporativas, expandem o 
controle para além dos limites tradicionais, atingindo 
a esfera íntima do trabalhador, sobretudo em regi-
mes de teletrabalho.

A definição de limites jurídicos objetivos para esse 
monitoramento é tema ainda carente de regulamen-
tação específica na legislação trabalhista, demandan-
do interpretação conforme a Constituição, a LGPD e 
princípios internacionais, como as Convenções nº 87 
e 98 da OIT, que reforçam a proteção da autonomia e 
da dignidade do trabalhador.

3  PASQUALE, Frank. The Black Box Society: The Secret Algorithms That Control Money and Information. Cambridge: Harvard University 
Press, 2015.	

3.2. Discriminação algorítmica e seus impactos 
jurídicos

Outro desafio contemporâneo de grande relevân-
cia reside no fenômeno da discriminação algorítmica, 
que se manifesta quando sistemas de IA perpetuam 
ou até amplificam preconceitos estruturais presentes 
nos dados históricos usados para seu treinamento. 
Estudos demonstram que algoritmos utilizados em 
recrutamento, promoções ou avaliações de desem-
penho podem reproduzir vieses de gênero, raça, faixa 
etária e orientação sexual, ainda que de forma não 
intencional3.

No Brasil, o artigo 7º, inciso XXX, da Constituição 
Federal, veda expressamente qualquer forma de dis-
criminação para efeito de emprego ou remuneração. 
A Consolidação das Leis do Trabalho também prevê 
mecanismos de combate à discriminação (arts. 461, 
461-A e 482, alínea b). No entanto, tais normas foram 
concebidas sob a lógica da discriminação interpes-
soal direta, não contemplando, em sua origem, as 
complexas nuances das decisões automatizadas.

O grande obstáculo reside na opacidade algorítmica, 
que dificulta ao trabalhador identificar a causa de even-
tual tratamento desigual. A revisão judicial de decisões 
baseadas em algoritmos esbarra na falta de transparên-
cia técnica, na indisponibilidade de documentação do 
código-fonte e no sigilo comercial das plataformas.

A doutrina internacional já propõe soluções, como 
o direito à explicação, previsto no Regulamento Ge-
ral de Proteção de Dados (GDPR) da União Europeia, 
que confere aos titulares de dados o direito de obter 
informações significativas sobre a lógica envolvida 
em processos automatizados. Tais diretrizes inspiram 
a necessidade de maior robustez normativa no Brasil, 
inclusive com inversão do ônus probatório em ações 
que envolvam alegação de discriminação algorítmi-
ca, à semelhança do que ocorre em casos de assédio 
moral ou discriminação direta.

3.3. Transparência e devido processo nas deci-
sões automatizadas

A crescente delegação de tarefas decisórias a al-
goritmos demanda a construção de garantias míni-
mas de transparência, controle e possibilidade de re-
visão. A ausência de justificativa compreensível para 
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uma demissão automática, a não divulgação dos cri-
térios que embasam avaliações de desempenho ou o 
sigilo sobre métricas que determinam promoções ou 
punições violam princípios como o devido processo 
legal substantivo e o direito à ampla defesa.

A LGPD, no artigo 20, prevê que o titular dos dados 
tem o direito de solicitar revisão de decisões inteira-
mente automatizadas que afetem seus interesses, 
inclusive aquelas que definem aspectos do contra-
to de trabalho. No entanto, a eficácia prática dessa 
previsão depende de regulamentação infralegal e de 
instrumentos processuais adequados que assegurem 
o acesso efetivo do trabalhador às informações técni-
cas necessárias.

No campo jurisprudencial, ainda são incipientes 
as decisões que enfrentam tais situações, o que re-
força o papel pioneiro da Justiça do Trabalho na in-
terpretação sistemática de normas constitucionais, 
legais e princípios de proteção, de forma a compati-
bilizar inovação tecnológica com efetividade de direi-
tos fundamentais.

A criação de mecanismos de auditoria indepen-
dente, a exigência de relatórios de impacto de IA no 
ambiente laboral e o estímulo à adoção de códigos 
de ética algorítmica pelas empresas são medidas re-
comendadas em experiências estrangeiras e que po-
dem servir de subsídio para o desenvolvimento de 
boas práticas na realidade brasileira.

Diante desses desafios, torna-se imprescindível 
que o Direito do Trabalho contemporâneo assuma 
postura dialógica e proativa, reconhecendo a neces-
sidade de atualização normativa, de integração com 
o Direito Digital e de formação contínua de operado-
res jurídicos, para que a governança algorítmica não 
se converta em instrumento de precarização, mas em 
ferramenta de gestão alinhada aos valores constitu-
cionais da dignidade, igualdade e proteção do traba-
lho humano.

4. O papel do Direito do Trabalho na era digital: 
análise crítica do ordenamento brasileiro e do di-
reito comparado

A transição para um modelo de gestão organiza-
cional apoiado em tecnologias de automação e al-
goritmos inteligentes exige uma releitura das premis-
sas clássicas do Direito do Trabalho. Originalmente 
concebido para equilibrar a assimetria entre capital 
e trabalho em contextos de subordinação pessoal e 
direta, o Direito do Trabalho brasileiro, consagrado 
na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de 1943, 

enfrenta o desafio de adaptar institutos tradicionais à 
nova realidade de controle digitalizado, decisões au-
tomatizadas e organização flexível do trabalho.

No plano constitucional, o Brasil dispõe de sóli-
da base principiológica para proteger o trabalhador 
frente a tais transformações. O artigo 1º, inciso III, da 
Constituição Federal consagra a dignidade da pessoa 
humana como fundamento da República, enquanto 
o artigo 7º, caput, afirma direitos mínimos indisponí-
veis, inclusive o princípio da proteção. O desafio resi-
de em garantir a efetividade desses princípios frente 
à sofisticada estrutura tecnológica das relações labo-
rais contemporâneas.

Sob a ótica infraconstitucional, a CLT, embora te-
nha sofrido alterações significativas com a Reforma 
Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), não incorporou dis-
positivos específicos voltados à governança algorít-
mica, ao contrário de outras legislações estrangeiras 
que vêm construindo arcabouços normativos dedi-
cados à regulação da inteligência artificial. O diploma 
normativo nacional trata genericamente da proteção 
à intimidade do empregado (art. 482, alínea “e”), mas 
não disciplina a coleta e o tratamento automatizado 
de dados no âmbito das relações de trabalho.

Nesse cenário, destaca-se o papel da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) como instrumen-
to de regulação transversal. Seu artigo 20 assegura 
ao titular dos dados — inclusive o trabalhador — o 
direito de revisão de decisões inteiramente automa-
tizadas. Entretanto, a aplicação desse dispositivo no 
contexto trabalhista ainda carece de uniformidade 
jurisprudencial e de mecanismos procedimentais 
claros que viabilizem o exercício do direito à revisão, 
sobretudo diante de empregadores que se utilizam 
de algoritmos de “caixa-preta”, protegidos por sigilo 
empresarial.

Na prática, observa-se uma lacuna normativa que, 
não raras vezes, obriga a Justiça do Trabalho a recor-
rer à interpretação integrativa de normas constitucio-
nais, princípios protetivos e diretrizes internacionais 
para assegurar a prevalência dos direitos fundamen-
tais do trabalhador. É nesse ponto que a experiência 
comparada se torna referência valiosa.

No âmbito europeu, destaca-se o Regulamento 
Geral de Proteção de Dados (GDPR), em vigor des-
de 2018, que estabeleceu regras claras sobre deci-
sões automatizadas e o direito à explicação, além de 
impor obrigações de transparência e segurança às 
empresas que coletam e processam dados pessoais. 
Mais recentemente, a União Europeia avançou com 
a aprovação do Artificial Intelligence Act (AI Act), pri-
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meiro marco normativo abrangente sobre inteligên-
cia artificial, que classifica sistemas de IA conforme 
seu risco e impõe requisitos específicos para setores 
sensíveis, como relações laborais, saúde e segurança 
pública.

Outra referência relevante é a Lei de Direitos Di-
gitais da Espanha, que já reconhece explicitamente 
o direito do trabalhador à desconexão digital, à pri-
vacidade em dispositivos eletrônicos fornecidos pelo 
empregador e à proteção contra decisões automati-
zadas injustificadas.

Essas iniciativas revelam uma tendência interna-
cional de ampliar a regulação para garantir que a 
adoção de tecnologias de IA ocorra de forma ética, 
transparente e alinhada à proteção dos direitos fun-
damentais. Diferentemente, no Brasil, o debate legis-
lativo sobre uma Lei Brasileira de Inteligência Artificial 
ainda se encontra em fase inicial, com projetos de 
lei tramitando no Congresso Nacional sem previsão 
concreta de aprovação.

No âmbito judicial, observa-se uma atuação cada 
vez mais proativa da Justiça do Trabalho brasileira, que, 
em decisões pontuais, vem enfrentando questões re-
lativas a plataformas digitais, controle de jornada por 
meios eletrônicos e proteção de dados sensíveis do 
trabalhador. Contudo, a ausência de jurisprudência 
consolidada sobre governança algorítmica revela a ne-
cessidade de aprofundamento doutrinário e formação 
específica dos operadores do Direito.

Diante desse panorama, impõe-se reconhecer que 
o Direito do Trabalho, para permanecer fiel à sua fun-
ção histórica de proteção, precisa se abrir ao diálogo 
com o Direito Digital, o Direito da Proteção de Dados 
e as normas de governança corporativa. A atualização 
legislativa, combinada à adoção de boas práticas de 
compliance algorítmico e auditoria de sistemas de IA, 
mostra-se essencial para que o desenvolvimento tec-
nológico não redunde em retrocesso social, mas se 
converta em instrumento de fortalecimento da justiça 
social e da dignidade no ambiente laboral.

Assim, a experiência comparada serve de alerta e 
inspiração: a proteção dos direitos fundamentais na 
era digital demanda não apenas reformas legais, mas 
também uma cultura institucional de transparência, 
supervisão técnica e responsabilização, garantindo 
que a inovação sirva ao trabalho humano — e não 
o contrário.

5. Considerações finais

A crescente incorporação de sistemas algorítmi-
cos e inteligência artificial na gestão de pessoas re-
presenta uma das manifestações mais evidentes da 
transformação digital que remodela as relações de 
trabalho contemporâneas. O fenômeno da gover-
nança algorítmica, ainda que traga inegáveis ganhos 
de eficiência e inovação, desafia os contornos tradi-
cionais do Direito do Trabalho ao tensionar princípios 
estruturantes, como a dignidade da pessoa humana, 
o direito à privacidade, o princípio da não discrimina-
ção e o acesso à informação.

Ao longo do presente estudo, verificou-se que o 
ordenamento jurídico brasileiro ainda carece de ins-
trumentos normativos específicos e suficientemente 
robustos para regular de forma clara a governança 
algorítmica no contexto laboral. Embora a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) represente um 
avanço relevante, sua aplicação prática no âmbito 
das relações de trabalho ainda enfrenta barreiras, seja 
pela dificuldade de fiscalização, seja pela assimetria 
técnica entre empregadores e trabalhadores quanto 
ao acesso e compreensão de sistemas automatiza-
dos de decisão.

A análise do direito comparado, especialmente 
da União Europeia, demonstra que iniciativas como 
o Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR) e 
o recém-aprovado AI Act buscam enfrentar as lacunas 
regulatórias e alinhar o uso de tecnologias emergen-
tes aos valores constitucionais e aos direitos funda-
mentais. Tais experiências reforçam a necessidade de 
o Brasil avançar na elaboração de normas específicas, 
bem como de fomentar uma cultura institucional de 
ética, responsabilidade e auditoria algorítmica.

Além do aspecto normativo, destaca-se o papel 
decisivo da Justiça do Trabalho, que, por sua vocação 
protetiva, deve continuar a exercer função interpre-
tativa e proativa na aplicação dos princípios consti-
tucionais à nova realidade digital. A formação conti-
nuada de magistrados, servidores e operadores do 
Direito revela-se imprescindível para a compreensão 
técnica das tecnologias envolvidas e para a adequa-
da fiscalização de práticas empresariais que envol-
vem decisões automatizadas.

Ademais, cabe ressaltar a importância do compro-
metimento das empresas com práticas de governan-
ça transparente, adoção de códigos éticos para uso 
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de IA e implementação de mecanismos de revisão e 
contestação de decisões algorítmicas, em consonân-
cia com os direitos do trabalhador.

Assim, conclui-se que o avanço tecnológico, por 
si só, não pode ser visto como ameaça, mas como 
uma oportunidade de reafirmar a centralidade do 
trabalho humano, desde que a sua governança se 
submeta a marcos normativos eficazes, boas práticas 
corporativas e à vigilância jurisdicional atenta.

A construção de um Direito do Trabalho contem-
porâneo, capaz de responder aos desafios da era di-
gital, é tarefa que exige diálogo constante entre le-
gisladores, magistratura, academia, sociedade civil e 
setor produtivo. Somente assim será possível assegu-
rar que a tecnologia, longe de ampliar desigualdades 
ou violar garantias fundamentais, atue como instru-
mento de realização de direitos, promoção de justiça 
social e valorização do trabalho digno.
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RESUMO:
A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) promoveu 

alterações significativas na Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), ao atribuir natureza indenizatória aos prêmios 
pagos por desempenho superior ao ordinariamente es-
perado, mesmo que habituais. Essa mudança impactou 
diretamente a forma como esses valores são tratados nas 
relações de trabalho e no âmbito judicial. O conceito de 
desempenho superior, por ser jurídico indeterminado, ge-
rou insegurança jurídica e aumento da litigiosidade, exi-
gindo que o Judiciário analise caso a caso a legalidade da 
verba e sua natureza. Antes da Reforma, a jurisprudência 
reconhecia natureza salarial aos prêmios habituais, impli-
cando encargos previdenciários e trabalhistas. Com a nova 
redação do artigo 457 da CLT, abriu-se margem para flexi-
bilização, embora sem critérios objetivos claros. Tentativas 
como a MP 905/2019 buscaram regulamentar o tema, mas 
foram revogadas, agravando a insegurança. A doutrina e 
a jurisprudência divergem quanto ao critério definidor da 
natureza jurídica dos prêmios: habitualidade, fato gerador, 
ou provas documentais. A aplicação do artigo 9º da CLT 
continua essencial para coibir fraudes. Assim, cabe ao em-
pregador estruturar políticas de premiação com critérios 
transparentes e mensuráveis, enquanto o Judiciário deve 
ponderar os efeitos práticos de suas decisões à luz dos 
princípios da boa-fé, primazia da realidade e da segurança 
jurídica.

 Palavras-chave: Prêmio; Reforma Trabalhista; CLT; 
desempenho superior; natureza jurídica; jurisprudência; 
segurança jurídica.

ABSTRACT:
The Brazilian Labor Reform (Law No. 13,467/2017) intro-

duced significant changes to the Consolidation of Labor 
Laws (CLT), assigning a compensatory nature to bonuses 
paid for performance exceeding what is ordinarily expec-
ted, even if paid regularly. This change directly impacted 
how such payments are treated in labor relations and by 
the courts. The concept of “superior performance,” being 
legally indeterminate, has created legal uncertainty and 
increased litigation, requiring case-by-case judicial analysis 
to determine the legality and nature of these payments. 
Before the Reform, labor case law consistently considered 
regularly paid bonuses as salary, which implied the col-
lection of labor and social security contributions. The new 
wording of Article 457 of the CLT enabled greater flexibility, 
though lacking clear objective criteria. Attempts like Provi-
sional Measure 905/2019 sought to provide more detailed 
regulation but were repealed, worsening the uncertainty. 
Doctrine and case law diverge on the defining criterion for 
the legal nature of bonuses: regularity, triggering event, or 
documentary evidence. Article 9 of the CLT remains essen-
tial to prevent fraud. Thus, employers must develop trans-
parent and measurable bonus policies, while the Judiciary 
should weigh the practical effects of its decisions, in light 
of the principles of good faith, the primacy of reality, and 
legal certainty. 

Keywords: Bonus; Labor Reform; CLT; superior perfor-
mance; legal nature; case law; legal certainty.
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SUMÁRIO:
- 1. Introdução - 2. Da Natureza Jurídica dos Prêmios 
Anterior à Lei nº 13.467/2017. 3 - Do Prêmio no Con-
trato Verde e Amarelo: A Previsão Temperada que Não 
Vingou - 4. A Natureza Jurídica do Prêmio na Vigên-
cia da Lei nº 13.467/2017 - 5. Considerações Finais 

1 INTRODUÇÃO

A Lei n. 13.467/2017 trouxe mudanças significa-
tivas na regulamentação dos prêmios, conferindo-
-lhes natureza indenizatória e permitindo que sejam 
pagos sem integrar a base salarial. No entanto, essa 
alteração impõe novos desafios ao Poder Judiciário 
Trabalhista, especialmente no que diz respeito à apli-
cação do artigo 9º da CLT, que visa coibir fraudes no 
vínculo de emprego.

Um dos maiores entraves está na análise da re-
gularidade dos prêmios pagos em “desempenho 
superior ao ordinariamente esperado”, conceito jurí-
dico indeterminado que abre margem para diferen-
tes interpretações. A ausência de parâmetros claros 
para definir o que configura esse desempenho cria 
um ambiente de insegurança jurídica, tanto para 
empregadores quanto para trabalhadores. Frequen-
temente, surgem controvérsias sobre se os prêmios 
cumprem os requisitos legais ou se, na realidade, são 
usados como subterfúgio para disfarçar parcelas de 
natureza salarial, reduzindo encargos trabalhistas e 
previdenciários. Esse cenário sobrecarrega o Judiciá-
rio, que precisa balancear a proteção dos direitos dos 
trabalhadores e a segurança jurídica para os empre-
gadores. Além disso, a necessidade de análise caso 
a caso aumenta a complexidade dos processos, de-
mandando maior esforço na coleta de provas e in-
terpretação dos fatos. Em última instância, o desafio 
reside em identificar práticas fraudulentas sem invia-
bilizar a legítima utilização do instituto dos prêmios, 
que visa justamente incentivar o desempenho e pro-
dutividade.

Embora a legislação não imponha vedação ao 
pagamento habitual da parcela prêmio, a análise de 
sua natureza e regularidade ainda exige do juiz a apli-
cação de critérios objetivos para identificar possíveis 
fraudes. Esses critérios devem considerar a conformi-
dade dos pagamentos com os requisitos legais, como 
a vinculação ao desempenho superior e a relação en-
tre os valores pagos e os resultados efetivos, evitan-
do que a habitualidade seja usada como argumento 
para desvirtuar a natureza indenizatória do prêmio. A 
aplicação desses critérios, com fundamento no artigo 

9º da CLT, é essencial para coibir práticas fraudulentas 
e preservar a segurança jurídica do instituto.

2 DA NATUREZA JURÍDICA DOS PRÊMIOS ANTE-
RIOR À LEI N. 13.467/2017

Antes da Lei nº 13.467/2017, a CLT estabelecia 
que toda e qualquer vantagem paga habitualmen-
te ao empregado integrava sua remuneração, sendo 
considerada para o cálculo de encargos trabalhistas e 
previdenciários. O artigo 457, caput, da CLT (redação 
anterior) determinava: compreendem-se na remu-
neração do empregado, para todos os efeitos legais, 
além do salário devido e pago diretamente pelo em-
pregador, como contraprestação dos serviços, as gor-
jetas que receber.

Os prêmios eram tratados como vantagens sala-
riais sempre que seu pagamento ocorresse de forma 
habitual, gerando reflexos em férias, 13º salário, FGTS 
e outras verbas trabalhistas, sendo a jurisprudência 
trabalhista pacífica a respeito de sua natureza jurídica 
salarial nessa hipótese.

Assim, com a integração dos prêmios à remunera-
ção, os patrões eram obrigados a recolher encargos 
sobre essas parcelas. Isso implicava custos adicionais, 
mas também garantia aos trabalhadores benefícios 
previdenciários maiores no longo prazo, devido à 
base de cálculo ampliada. Para o trabalhador, isso re-
presentava uma forma de compensação futura pelo 
desempenho superior, vinculando os incentivos ime-
diatos a ganhos sustentáveis no futuro.

3 DO PRÊMIO NO CONTRATO VERDE E AMARE-
LO: A PREVISÃO TEMPERADA QUE NÃO VINGOU

A Lei nº 13.467/2017 redefiniu a natureza dos prê-
mios pagos aos trabalhadores, conferindo-lhes natu-
reza indenizatória e excluindo-os da base de cálculo 
de encargos trabalhistas e previdenciários. O artigo 
457 da CLT passou a dispor, em seus §§ 2º e 4º, que 
os prêmios pagos pelo empregador, mesmo que ha-
bituais, não integram a remuneração do empregado, 
não se incorporam ao contrato de trabalho e não 
constituem base de incidência de tributos ou contri-
buições previdenciárias.

No entanto, a Medida Provisória nº 905/2019 – 
hoje não vigente – trouxe regras adicionais especí-
ficas para a validação e caracterização dos prêmios. 
Esses dispositivos buscavam dar maior segurança ju-
rídica ao conceito de prêmios, mas também estabe-
leciam novas exigências que não estavam expressas 
na Reforma Trabalhista.
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A MP 905/2019 introduziu, por meio do artigo 5º-
A, um conjunto de regras detalhadas para a validação 
dos prêmios, ampliando a segurança jurídica para os 
empregadores que cumprissem os critérios. Contu-
do, ao mesmo tempo, as novas exigências burocráti-
cas e limitações impostas pela MP contrastavam com 
a flexibilidade promovida pela Reforma Trabalhista. 
O confronto entre as normas evidencia um dilema 
entre a necessidade de regulamentação para evitar 
fraudes e a preservação da liberdade de gestão em-
presarial.

Note-se que a MP 905/2019 manteve a lógica 
da Reforma Trabalhista ao reafirmar que os prêmios 
possuem natureza indenizatória e estão excluídos da 
base salarial e previdenciária. No entanto, ao introdu-
zir novos critérios para validação dos prêmios, trouxe 
obrigações adicionais aos empregadores, como: a) 
Estabelecimento prévio do desempenho ordinário e 
superior; b) Limitação de pagamentos a quatro vezes 
por ano civil;  c) Arquivo das regras que disciplinam o 
pagamento dos prêmios por seis anos.

Não há de se negar que essas exigências objeti-
varam conferir segurança jurídica que não se verifica 
na flexibilização promovida pela Reforma Trabalhista. 
A MP 905/2019 permitiu que o empregador avaliasse 
de forma discricionária o desempenho superior ao 
esperado, desde que o desempenho ordinário esti-
vesse previamente definido. Essa regra complementa 
o §4º do artigo 457 da CLT, mas também trouxe um 
desafio: como assegurar que a avaliação do empre-
gador seja objetiva e não suscite questionamentos 
judiciais?

A ausência de critérios objetivos na lei para men-
surar o “desempenho superior” gera insegurança jurí-
dica, especialmente em disputas judiciais em que o 
empregado questiona a ausência de transparência 
no pagamento dos prêmios. A limitação de quatro 
pagamentos anuais e um por trimestre introduzida 
pela MP não constava na Reforma Trabalhista. Para 
parcela de empregadores, essa limitação reduz a 
possibilidade de uso estratégico dos prêmios como 
incentivo contínuo à produtividade, ao passo que a 
Reforma Trabalhista, ao não impor limites, possibilita 
maior liberdade na gestão dos incentivos.

A exigência de que as regras de pagamento sejam 
estabelecidas previamente e arquivadas por seis anos 
representa uma tentativa de assegurar maior controle 
sobre a prática dos prêmios. No entanto, para peque-
nos e médios empregadores, essa formalização pode 
ser onerosa e de difícil aplicação prática. Já a Reforma 
Trabalhista, por não prever tais exigências, permitiu 

maior simplicidade na implementação das políticas 
de premiação. Embora a MP 905/2019 tenha busca-
do aprimorar a regulamentação, não conseguiu eli-
minar as ambiguidades que já existiam na Reforma 
Trabalhista, especialmente quanto ao conceito de 
“desempenho superior”. E a jurisprudência, como se 
verá, enfrenta dificuldades para identificar fraudes e 
distinguir prêmios legítimos de parcelas mascaradas 
como salário, mesmo após as alterações promovidas 
pela Lei n. 13.467/2017.

4 A NATUREZA JURÍDICA DO PRÊMIO NA VIGÊN-
CIA DA LEI N. 13.467/2017

A Lei nº 13.467/2017 trouxe importantes alterações 
no conceito e na natureza jurídica dos prêmios. De 
acordo com o artigo 457, §2º e §4º, da CLT, os prêmios 
pagos, mesmo que de forma habitual, não integram 
a remuneração do empregado, não se incorporam ao 
contrato de trabalho e não constituem base de inci-
dência de encargos trabalhistas e previdenciários. Os 
prêmios deixaram de integrar a remuneração, trazen-
do ganhos líquidos imediatos para o trabalhador, uma 
vez que não são sujeitos a deduções de INSS e FGTS. 
Isso representa um incentivo à produtividade no curto 
prazo. Por outro lado, a exclusão dos prêmios da base 
de cálculo trabalhista e previdenciária reduz as contri-
buições ao FGTS e à Previdência Social. Isso significa 
que, no longo prazo, trabalhadores terão menor acu-
mulado no FGTS e menores benefícios previdenciá-
rios, como aposentadorias e auxílios.

A Lei nº 8.036/1990 prevê que integram o salário 
de contribuição para fins de FGTS os valores pagos de 
forma habitual ao empregado, excetuadas as parcelas 
de caráter indenizatório. Logo, a exclusão dos prêmios 
da base remuneratória permitiu aos empregadores re-
duzir custos com encargos trabalhistas, incentivando a 
produtividade com menos ônus financeiro. Isso é par-
ticularmente relevante em setores que dependem de 
altos incentivos para metas específicas.

Com a retirada dos prêmios da base de cálculo, o 
Estado enfrenta perda de arrecadação significativa 
para o FGTS e a Previdência Social. E essa desonera-
ção reflete diretamente na sustentabilidade dos siste-
mas de seguridade social. Exemplo disso é que a Lei 
nº 8.212/1991 prevê que a contribuição a cargo da 
empresa, destinada à Seguridade Social recai sobre o 
total das remunerações pagas ou creditadas aos segu-
rados empregados, salvo exceções previstas nesta lei. 
Portanto, é inegável a repercussão negativa na arreca-
dação previdenciária.

Com a exclusão dos prêmios, essas remunerações 
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não integram mais a base de cálculo, gerando impac-
to negativo nas receitas. A longo prazo, a redução nas 
contribuições pode comprometer o equilíbrio finan-
ceiro da Previdência, especialmente em um cenário 
de envelhecimento populacional. Isso exige do Estado 
medidas compensatórias para manter a solvência do 
sistema. A exclusão dos prêmios, embora traga alívio 
imediato aos empregadores, pode gerar pressões fis-
cais futuras, levando o Estado a buscar alternativas, 
como o aumento de outras fontes de receita tributá-
ria ou reformas mais amplas no sistema previdenciá-
rio. Vale dizer que a alteração da natureza jurídica do 
prêmio foi uma escolha consciente do legislador pau-
tado pelo discurso de desoneração da folha salarial e 
desburocratização da legislação. A intenção foi a de 
realmente possibilitar que o empregador pague ao 
empregado um valor a mais, mesmo que isso acarre-
te para o empregado ou o sistema previdenciário um 
custo futuro.

Entretanto, em que pese essa a intenção, não foram 
criados critérios objetivos a definir a sua implementa-
ção, e ao contrário do que ocorreu no contrato verde e 
amarelo, deixou nas mãos do empregador a arriscada 
liberdade plena de instituir os parâmetros em que será 
paga conforme sua conveniência. Apesar da clareza da 
legislação sobre a exclusão dos prêmios da base remu-
neratória, a habitualidade no pagamento é frequente-
mente questionada judicialmente, especialmente em 
situações em que o vínculo com o desempenho supe-
rior ao esperado não está devidamente demonstrado.

A jurisprudência tem sido oscilante quanto à natu-
reza dos prêmios pagos, cuja análise tem se dado qua-
se que casuisticamente a depender dos balizamentos 
da lide, do ônus da prova e da prova produzida. A dou-
trina especializada tem estabelecido que o prêmio, 

2 Assim, podemos considerar dentro da concepção fundamental de prêmio os seguintes critérios: assiduidade; pontualidade; au-
sência de acidentes de trabalho; redução do número de peças devolvidas por defeito de fabricação; redução do tempo de 
produção do bem ou serviço; índice de satisfação do cliente; índice de retenção de cliente que pretendia cancelamento do serviço; 
avaliação de maturidade, cordialidade e presteza na informação; atingimento de metas, cotas ou resultados, em termos 
individuais, setoriais ou coletivos. Identifica-se em todas essas hipóteses o caráter verdadeiro de prêmio, por mérito ou por esforço 
empreendido pelo empregado, de tal sorte que esses prêmios podem ser qualificados de típicos, próprios ou autênticos. Carregam va-
lores normalmente maiores do que simples gratificação de função, oferecem satisfação pessoal e destacam o empregado 
em seu grupo, especialmente naqueles casos em que apenas um ou alguns são contemplados, em detrimento de outros 
(por exemplo, prêmio para o melhor vendedor da filial ou o melhor vendedor dentre todas as filiais, o que é diferente de prêmio para 
todos os vendedores que atingirem uma meta objetivamente considerada). Assim sendo, guardam natureza jurídica não salarial, 
porque são marcados pela característica da aleatoriedade. Por mais que o vendedor sinta-se seguro e esteja convicto de que será 
o melhor, não se pode ter certeza sobre o recebimento nem se deveria gastar por conta.” (Batista, 2017)

3 RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. PRÊMIOS X COMISSÕES. DISTINÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA HABITUALIDADE COMO FATOR 
DE DIFERENCIAÇÃO DAS PARCELA. FATO GERADOR DAS PARCELAS COMO CRITÉRIO DISTINTIVO PRIMORDIAL. Com o ad-
vento da Lei nº. 13.467/2017, a qual conferiu nova redação ao § 2º do art. 457 da CLT, a habitualidade da parcela remuneratória não pode 

“Em sua essência, não deveria ter natureza salarial. Não 
se trata de forma habitual de contraprestação pelos 
serviços prestados, não remunera o tempo à disposi-
ção do empregador, nem cobre os períodos de inter-
rupção do contrato de trabalho, como férias ou des-
cansos semanais remunerados. Destina-se claramente 
a contemplar os melhores rendimentos e as melhores 
soluções operacionais do empreendimento. Por fim, 
a concepção original de prêmio carrega o sentido da 
eventualidade, não sendo função do prêmio substituir 
o salário do empregado.”2 (Batista, 2017)

Vê-se pela doutrina que a “aleatoriedade” é um di-
visor de águas para distinguir a parcela prêmio da par-
cela comissões por exemplo, transmitindo a convicção 
de que alcançar a primeira seria algo mais custoso, 
beirando à excepcionalidade. Todavia, a lei não colo-
ca a habitualidade, como outrora fazia, como requisito 
substancial para lançar os prêmios no universo salarial. 
Desta vez, é permitido que o prêmio seja pago de ma-
neira não sazonal, desde que o empregado ou equipe, 
por seu esforço, ultrapasse a barreira do ordinário.

A criação de parâmetros pelo empregador para 
definição das metas para os prêmios tende a ser algo 
tormentoso, e talvez mesmo que disponha de uma 
assessoria jurídica para confeccionar o regulamento 
empresarial a dispor sobre o programa, ainda sim, só 
estará coberto pelo manto da segurança jurídica aca-
so acionado perante o judiciário e na análise das pro-
vas ver-se que realmente o empregador vinculou essa 
verba a um desempenho extraordinário. Portanto, a 
essência do prêmio está ligada ao seu fato gerador, 
ao passo que algumas cortes julgadoras já se alertaram 
para essa questão e estabelecem que a habitualidade 
não descaracteriza a natureza indenizatória da parcela.3

Quando se fala em fato gerador, não se está a con-
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cluir que um empregado vendedor por receber comis-
sões, todas as vendas que ele realize somente devam 
ser consideradas fato gerador de um “desempenho 
ordinário” e lançadas no universo da natureza salarial, 
tampouco se deva exigir que o desempenho extraor-
dinário seja desconectado da atribuição ordinária para 
a qual foi contratado. A lei confere ampla liberdade ao 
empregador para definir o critério, desde que seja “de-
sempenho superior ao ordinariamente esperado”. No 
exemplo criado, o mesmo vendedor poderá receber 
comissões pelas vendas ordinárias, mas o empregador 
poderá estabelecer uma política que caso superada a 
meta de vendas habituais, esse empregado se desta-

ser critério distintivo entre prêmio x comissões, mas sim, o fato gerador que dá ensejo ao pagamento de cada verba. Em termos gerais, 
as comissões são devidas pelo desemprenho ordinário, no caso concreto, a simples venda independente do montante, sendo certa a 
sua percepção. Contudo, no caso dos prêmios, a percepção não é certa, pois depende do implemento de certa condição que supera o 
desempenho ordinário do trabalhador. “In casu” a empresa demonstrou que os critérios para percepção das comissões e prêmios eram 
distintos e guardavam consonância com o regramento celetista, pois, os prêmios eram devidos somente quando do atingimento 
de certas metas pelo trabalhador, diferentemente das comissões que eram sempre devidas em função das vendas. Ademais, 
a fraude ou má-fé do empregador deve ser comprovada, pois a boa-fé é presumida, sendo que no caso em testilha não ficou compro-
vado qualquer desvirtuamento da finalidade da parcela (prêmio). Não se olvida que com a reforma trabalhista inaugurada com 
o advento da Lei nº. 13.467/2017 será mais difícil ao julgador distinguir entre as duas parcelas remuneratórias, porquanto 
a habitualidade deixou de ser critério distintivo. Contudo, tratando-se de opção legislativa e ausente indícios de desvirtuamento, 
não há que se falar em afastamento da natureza dos prêmios instituídos pela Reclamada quando preenchidos os requisitos legais. Recur-
so provido (TRT-14 - Recurso Ordinário Trabalhista: 0000104-08.2022.5.14.0001, Relator: FRANCISCO JOSE PINHEIRO CRUZ, PRIMEIRA 
TURMA - GAB DES FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ)
PRÊMIOS. COMISSÕES. FATO GERADOR. A comissão tem por fato gerador a venda de determinado produto e seu valor é calculado 
a partir de determinado percentual incidente sobre o valor da venda. Já o prêmio tem por fato gerador o desempenho superior 
ao que seria uma performance padrão, normalmente medido por meio de metas fixadas. No caso dos autos, admitido pelo 
reclamante que o pagamento da rubrica “prêmio” se dava em razão do atingimento de metas, patente que seu pagamento ocorria pelo 
desempenho superior, portanto, descabe conceder ao referido pagamento a natureza de comissão. Recurso ordinário improvido no as-
pecto. (TRT-2 - ROT: 10016641420225020611, Relator: MARIA DE FATIMA DA SILVA, Data de Julgamento: 27/08/2024, 11ª Turma - Cadeira 
4 - 11ª Turma)

4 RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRÊMIOS OU COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. Na distribuição clássica 
do ônus da prova, este cabe a quem alega o direito. No caso concreto, o Autor não se desincumbiu do ônus de provar que as ver-
bas intituladas “prêmios” eram, na verdade, comissões que todos recebiam. Recurso conhecido e desprovido. (TRT-14 - Recurso 
Ordinário - Rito Sumaríssimo: 0000092-82.2022.5.14.0004, Relator: EDSON CARVALHO BARROS JUNIOR, PRIMEIRA TURMA - GAB DES 
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ)

RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. PRÊMIOS. COMISSÕES. Incontroverso que havia o pagamento de parcelas variáveis e de forma habi-
tual, cumprindo à reclamada demonstrar os critérios para o pagamento dos alegados prêmios, de modo que, não se desin-
cumbindo de seu ônus probatório, considerando a habitualidade do pagamento das parcelas, tem-se que elas se revestem 
de nítida natureza salarial de comissões, como delineado pelo juiz a quo. (...)  (TRT-14 - ROT: 00009593420205140008, Relator: 
CARLOS AUGUSTO GOMES LOBO, SEGUNDA TURMA - GAB DES CARLOS AUGUSTO GOMES LÔBO)

PRÊMIO. NATUREZA DA PARCELA. ART. 457, §§ 1º e 4º DA CLT. LEI 13.467/2017. Como já efetivamente me manifestei em várias decisões, 
entendo que “Prêmios” são salários suplementares que objetivam remunerar a maior produtividade do trabalhador e, quando pa-
gos com habitualidade agregam-se ao salário-base constituindo-se parcela integrante da remuneração, regendo-se pelas 
mesmas regras. Destarte, ao contrário do afirmado pela sentença os “prêmios por desempenho individual” pagos pela reclamada 
detêm natureza salarial e, portanto, integram o salário do reclamante em conformidade com o art. 457, caput e § 1º, da CLT. Citado 
dispositivo legal enumera as parcelas que efetivamente compõem a remuneração dos empregados, dentre as quais se considera que 
os “prêmios por desempenho” pagos com habitualidade estão inseridos no conceito de “gratificações ajustadas”. Trata-se 
de um prêmio pelo atingimento das metas fixadas pelo empregador, pago com habitualidade (abril e outubro de cada 
ano), circunstância que sinaliza a natureza salarial da parcela, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Não há como se acolher 
a tese patronal de que os valores eram pagos apenas em caso de “vendas superiores a esperada”, já que sequer cuidou 
de mostrar o que, de fato seria “vendas esperadas”. Portanto, os prêmios pagos ao reclamante são de natureza remuneratória, 

que e receba um prêmio por isso.
Logo, não se está a concluir que em razão do em-

pregado realizar vendas, toda e qualquer ação que en-
volva essa tarefa habitual deva ser classificada como 
de natureza salarial e, consequentemente, uma fraude, 
mas sim há de ser verificado qual o fato gerador de 
cada verba. Outros julgados, por exemplo, não sendo 
expressos quanto a essa linha do fato gerador do prê-
mio, tem a questão analisada sob a óptica do ônus da 
prova ou da prova produzida, passando a verificar se 
o empregador efetua o pagamento vinculado a metas 
previamente estabelecidas e ao desempenho excep-
cional.4
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Observe, portanto, que quando a habitualidade 
não está acompanhada de critérios objetivos que jus-
tifiquem o prêmio, o Poder Judiciário tende a reclassifi-
car a parcela como salário, determinando sua integra-
ção à remuneração para todos os fins. Isso demonstra 
que a ausência de uma política clara de metas - sobre-
tudo quando verbal e não escrita - pode desvirtuar a 
intenção inicial do empregador e resultar em conde-
nações trabalhistas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conceito de “desempenho superior ao ordinaria-
mente esperado”, previsto no artigo 457, §4º, da CLT, 
é um dos pontos mais sensíveis e indeterminados da 
reforma. Esse conceito exige que o empregador de-
monstre objetivamente que o trabalhador superou os 
padrões normais de desempenho em suas atividades, 
justificando o prêmio. A jurisprudência e a doutrina 
têm evoluído para defender que o desempenho su-
perior deve ser mensurável por critérios claros, como 
indicadores previamente estabelecidos.

Em alguns casos analisados, frequentemente tem-se 
exigido a apresentação de relatórios ou registros de de-

uma vez que visavam a contraprestar a maior produtividade do autor. Incontroverso que a reclamada realizava o programa SIP, desde 
2014, em decorrência das quais pagava prêmios aos seus funcionários caso atingidas as metas instituídas (excelências) em abril e ou-
tubro de cada ano. Desse modo, repiso que, qualquer valor adicional pago com habitualidade pelo empregador e para contraprestar 
a maior produtividade do trabalhador - caso dos autos - detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração deste para todos os 
efeitos legais. Passo à análise da alteração trazida pela Lei 13.467/2017, tendo em vista ter o contrato de trabalho abrangido período 
misto, ou seja, iniciado ante da Lei 13.467/2017 (19.09.2005 a 12.09.2018) e ter findado após sua vigência: “Art. 457 - Compreendem-se na 
remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contra-
prestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões 
pagas pelo empregador. (Parágrafo alterado pela Lei nº 13.467/2017 - DOU 14/07/2017). Não obstante a alteração trazida no § 1º do 
art. 457 da CLT, certo é que o art. 468 do mesmo Diploma Legal afirma que:”Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração 
das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao 
empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia”(gn). Ainda, a permissiva legal trazida pelo § 1º do art. 468 da 
CLT em relação à reversão ao cargo efetivo ao anteriormente ocupado não pode trazer direta ou indiretamente prejuízos ao empregado. 
Portanto,mesmo que o § 1º do art. 457 da CLT tenha sido alterado pela Lei 13.467/2017 e, mesmo que a reclamada tenha elaborado 
um”Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho”do reclamante (como de fato o fez) e, ainda que haja a possibilidade de reversão ao”cargo 
anteriormente ocupado”certo é que não pode haver em qualquer hipótese diminuição na remuneração do trabalhador, sob pena de 
se infringir, frontalmente, o Princípio da Irredutibilidade Salarial, insculpido no art. 7º, VI da CF/88. Inobstante a nova redação do § 4º do 
art. 457 da CLT dada pela Lei 13.467/2017 (“(...) § 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de 
bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente 
esperado no exercício de suas atividades)”(gn)) certo é que trata citado dispositivo de “desempenho superior ao ordinariamen-
te esperado” e a reclamada sequer cuidou de “demonstrar o ordinariamente esperado” a tempo de colher frutos da tese 
do “extraordinário - superior ao esperado” a abonar a exclusão dos reflexos do título prêmio (contraprestação por atingi-
mento de metas) para o período a partir de 11.11.1017 ou mesmo de 03.09.2018 (data da alteração contratual). Destarte, 
independentemente da configuração da parcela (prêmio e/ou comissão) deveria integrar a remuneração do trabalhador para todos os 
efeitos legais. Reformo a sentença para condenar a reclamada a integrar os valores pagos a título de SIP na remuneração do reclamante 
e pagar os respectivos reflexos em férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS + 40%. (TRT-2 10006773320195020271 SP, Relator: IVANI 
CONTINI BRAMANTE, 4ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação: 11/03/2020)

sempenho para avaliar a sustentabilidade da natureza 
indenizatória dos prêmios e, na sua falta, os juízes têm 
apreciado a questão sob a perspectiva da prova ou do 
ônus da prova, em geral, benéfica ao empregado, nas 
hipóteses em que o ônus é invertido. Esse cenário de-
monstra a dificuldade prática enfrentada pelos empre-
gadores na instituição do programa de prêmios e pelo 
Judiciário na aplicação do conceito. A falta de parâme-
tros objetivos abre margem para interpretações diver-
sas, aumentando a litigiosidade. Não há dúvidas de que 
a saída mais eficaz à resolução do problema da indeter-
minabilidade do conceito será a pacificação de tema 
por meio do TST ou do STF, caminho este que tende a 
ser moroso e nem sempre resolve as nuances de litigio-
sidade que se apresentam diariamente.

Por isso, enquanto a questão não se torna pacífi-
ca no âmbito do TST ou do STF, é imprescindível que 
as empresas formalizem políticas de premiação com 
critérios claros e devidamente documentados, mes-
mo não vigente a previsão antes contida do contrato 
verde amarelo. Diante disso, deparando-se com litígio 
envolvendo a natureza do prêmio, como o juiz do tra-
balho poderia avaliar o conceito indeterminado nos 
casos concretos?
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Antes de qualquer exercício cognitivo relacionado 
ao caso concreto, o juiz deve ter em mente que a LIN-
DB traz importantes parâmetros que orientam a atua-
ção judicial, especialmente em cenários de incerteza 
conceitual como este. O art. 20 da LINDB determina 
que, na esfera judicial, a decisão deve considerar as 
consequências práticas da decisão. Assim, o juiz do tra-
balho, ao analisar o conceito de “desempenho superior 
ao ordinariamente esperado”, deve refletir e ponderar 
sobre o impacto de sua decisão para ambas as partes, 
a preservação da segurança jurídica do instituto dos 
prêmios e os reflexos econômicos, como a perda de 
arrecadação tributária e trabalhista.

Num primeiro momento, há de se definir quais 
são as atribuições normais desempenhadas pelo em-
pregado, verificando, inclusive, se sobre elas recaem 
controvérsias a respeito do desenvolvimento. Afinal, 
antes de provar o “desempenho superior” há de ficar 
claro qual é o ordinário. Em segundo lugar, em sendo 
uma verba reconhecidamente paga pelo empregador 
e considerada como de natureza indenizatória, há de 
ser verificada quais foram as balizas colocadas pelo tra-
balhador na petição inicial. Normalmente, o emprega-
do não dispõe dos regulamentos empresariais sobre 
a política remuneratória e elege algumas estratégias 
para viabilizar a produção da prova a seu favor.

Há situações em que antes de ajuizar uma reclama-
ção, o autor lança mão do procedimento de produção 
antecipada de provas ou, na petição inicial solicita a 
instauração de incidente de exibição de documentos 
ou mesmo adota como prática requerer ao juízo a in-

versão do ônus da prova para que o empregador apre-
sente a documentação. Atentar para tais abordagens 
é crucial para a busca da verdade real e da primazia 
da realidade, sobretudo quando evidenciado nos ba-
lizamentos que a política remuneratória possui regras 
escritas, constituindo verdadeiras fontes autônomas a 
complementar o conceito indeterminado.

Será a partir delas que o magistrado poderá distin-
guir qual é o fato gerador dos prêmios e avaliar se 
é legítimo, ou seja, se se confunde com outras verbas 
de natureza salarial pagas pelo empregador em de-
corrência de desempenho ordinário. E pautando-se 
pelos princípios da boa-fé objetiva e da primazia da 
realidade poderá ser verificado se a finalidade do prê-
mio é genuína, considerando os impactos práticos da 
decisão, evitando inviabilizar o instituto dos prêmios, 
que pode ser benéfico para estimular a produtividade. 
Assim, será possível avaliar se os prêmios têm relação 
direta com o desempenho do trabalhador acima do 
“ordinariamente esperado”, baseando-se em indica-
dores mensuráveis e/ou comparação com desempe-
nhos anteriores e/ou com o desempenho médio dos 
demais na mesma função.

Em conclusão, não é propósito deste artigo criar 
uma receita aplicável para qualquer caso, sobretudo 
porque a multiplicidade de situações do mundo fá-
tico é infinitamente superior à capacidade do direito 
acompanhar todas as suas nuances em tempo real, 
motivo pelo qual esse singelo trabalho tem por obje-
tivo ampliar o horizonte de possibilidades reflexivas e 
resolutivas sem, de forma alguma, esgotar o tema.
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“If we are to keep our democracy, there must be one 
commandment: Thou shalt not ration justice.”

Jurist Learned Hand, 1951. 

   Resumo
O presente artigo analisa o Projeto de Equalização 

na Distribuição da Força e Carga de Trabalho imple-
mentado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região (TRT14), correlacionando-o com o direito de 
acesso à justiça enquanto direito humano e funda-
mental. A partir de uma leitura interdisciplinar, o es-
tudo demonstra que a equalização institucional, ao 
redistribuir de forma racional e equânime os recursos 
humanos e materiais da Justiça do Trabalho, constitui 
instrumento de concretização do Estado Democráti-
co de Direito e de promoção da justiça social. A pes-
quisa, de natureza teórico-descritiva e abordagem 
qualitativa, ancora-se em referenciais como Amartya 
Sen, Kazuo Watanabe e Boaventura de Sousa San-
tos, bem como em normativas do Conselho Nacio-
nal de Justiça e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. Conclui-se que a equalização, ao conjugar 
eficiência administrativa e equidade jurisdicional, 
amplia o acesso à ordem jurídica justa e fortalece o 
princípio republicano da cidadania.

Palavras-chave: Acesso à justiça. Equalização. 
Eficiência judiciária. Direitos fundamentais. Justiça do 
Trabalho.

 Abstract
This article analyzes the Equalization Project for 

the Distribution of Workforce and Workload imple-
mented by the Regional Labor Court of the 14th Re-
gion (TRT14), correlating it with the right of access to 
justice as a human and fundamental right. Through 
an interdisciplinary approach, the study demonstra-
tes that institutional equalization, by rationally and 
equitably redistributing human and material resour-
ces within the Labor Justice system, constitutes an 
instrument for realizing the Democratic Rule of Law 
and promoting social justice. The research, of a theo-
retical-descriptive nature and qualitative approach, is 
based on references such as Amartya Sen, Kazuo Wa-
tanabe, and Boaventura de Sousa Santos, as well as 
regulations issued by the National Council of Justice 
and the Superior Council of Labor Justice. It conclu-
des that equalization, by combining administrative 
efficiency with jurisdictional fairness, expands access 
to a just legal order and strengthens the republican 
principle of citizenship.

Keywords: Access to justice. Equalization. Judi-
cial efficiency. Fundamental rights. Labor Justice.
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 1. INTRODUÇÃO

Fosse para condensar o pensamento kafkiano em 
uma única frase, talvez se pudesse afirmar que a admi-
nistração da justiça, ao pretender racionalizar o justo, 
acaba por negar-lhe o sentido. A seu modo, o autor 
capta o paradoxo da modernidade: a transformação 
do ideal de justiça em um dispositivo de controle bu-
rocrático, onde o rito suplanta a substância e a norma 
se autonomiza de seu fundamento ético.

 De fato, em O Processo, Kafka (1925) desvela o ros-
to inumano da burocracia judiciária, cuja engrenagem 
impessoal devora o indivíduo sob o peso de uma le-
galidade sem transparência. O protagonista, Josef K., 
é lançado em um labirinto de acusações e instâncias 
cuja lógica interna jamais se revela, simbolizando o ab-
surdo de um sistema que se auto-reproduz sem fina-
lidade moral. 

A justiça, nesse contexto, converte-se em espetácu-
lo da opacidade — uma máquina que funciona apenas 
para demonstrar sua própria funcionalidade. O tribunal 
kafkiano é, antes de tudo, uma metáfora da alienação 
institucional, na qual a forma jurídica, em vez de garantir 
o Direito, o anula em seu automatismo (KAFKA, 1925).

Em uma perspectiva sociológica, Weber (1922) 
descreve com exatidão esse fenômeno. Ao analisar a 
dominação legal-racional, identifica, na burocracia, o 
ápice da racionalização moderna, marcada pela im-
pessoalidade, pela previsibilidade e pela tecnificação 
das relações sociais. Contudo, essa racionalidade, que 
se pretendia instrumento de emancipação, revela-se, 
no limite, uma “jaula de ferro” (stahlhartes Gehäuse) — 
estrutura formal que aprisiona o agir ético e converte o 
Direito em mera técnica de administração social. Essa 
alegoria representa, de modo geral, a edificação de 
estruturas racionais de dominação sobre os indivíduos 
na sociedade moderna. 

Nesse caldo cultural, o processo judicial, enquanto 
manifestação exemplar da racionalidade burocrática, 
deixa de ser meio de realização da justiça para se tor-
nar mecanismo de preservação da ordem.

Pese embora a existência de algumas diferenças 
fundamentais, o diálogo entre Kafka e Weber permite 
compreender que ambos “convergem no que se refere 
a registrar patologias, contradições e absurdos que as-
sombram os sistemas jurídicos modernos” (LITOWITZ, 
2011, p. 49). 

A crise contemporânea da justiça, sob esse enfo-
que, não se deve à ausência de leis, mas à hipertrofia 
procedimental que substitui a reflexão ética pela efi-
ciência normativa. A administração da justiça, nesse 
contexto, já não opera em nome do justo, mas de si 
mesma. Tal como no universo kafkiano, o Direito se tor-
na fim em si mesmo — um ritual que se repete inde-
finidamente, sem transcendência, sem reparação, sem 
verdade. Entre a ficção e a sociologia, ambos revelam 
que a justiça moderna é a mais trágica das ironias: um 
sistema racional que perdeu o sentido do humano.

E com razão. A legitimidade do Poder Judiciário, 
em um Estado Democrático de Direito, não se esgota 
na outorga formal de competência jurisdicional, mas 
repousa na sua capacidade de oferecer respostas cé-
leres, equânimes e efetivas às demandas sociais. A jus-
tiça, enquanto valor político e ético, não se manifesta 
apenas pela aplicação técnica da lei, mas pela realiza-
ção concreta dos direitos e pela observância dos prin-
cípios constitucionais que norteiam a atividade estatal.

Imbuído por esse espírito, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, sensível às exigências contem-
porâneas de eficiência e racionalidade administrativa, 
idealizou o projeto de equalização e distribuição da 
força e carga de trabalho, com o objetivo de corrigir 
desequilíbrios históricos na estrutura do primeiro grau 
de jurisdição e, por conseguinte, aprimorar a presta-
ção jurisdicional. Tal iniciativa, longe de constituir mero 
exercício de reengenharia administrativa, expressa 
uma compreensão ampliada do acesso à justiça, con-
cebido como direito humano e fundamental, de na-
tureza instrumental e garantidora de todos os demais 
direitos.

O artigo propõe-se, portanto, a examinar a equali-
zação empreendida no âmbito da Justiça do Trabalho 
de Rondônia e Acre, à luz do direito de acesso à ordem 
jurídica justa — conceito formulado por Kazuo Wata-
nabe (1988) — e da concepção de justiça como ex-
pansão das liberdades reais, desenvolvida por Amartya 
Sen (2006). A investigação ancora-se, ainda, nas diretri-
zes da Agenda 2030 das Nações Unidas, notadamente 
no Objetivo 16, que propugna pela construção de ins-
tituições eficazes, responsáveis e inclusivas.

A metodologia adotada é essencialmente qualitati-
va, de caráter descritivo e analítico, valendo-se de fon-
tes normativas, doutrinárias e institucionais. A análise 
busca demonstrar que o aprimoramento da gestão 
interna da Justiça do Trabalho não se resume a uma 
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demanda técnica, mas reflete um compromisso ético-
-político com a concretização dos direitos fundamen-
tais e com a efetividade da cidadania. 

À semelhança de Os Irmãos Karamázov, de Dostoié-
vski, ao indagar se o homem pode viver sem justiça, 
o percurso metodológico deste estudo também parte 
da convicção de que o Direito não sobrevive apartado 
da sensibilidade humana (DOSTOIÉVSKI, 2022). Toda 
pesquisa jurídica, ainda que ancorada na objetividade 
das normas, é, no fundo, um exercício de escuta — 
escuta do tempo, das vozes silenciadas e da própria 
consciência institucional. Em última instância, pesqui-
sar é também poetizar o Direito, na tentativa de que 
ele não se converta em letra morta, mas em verbo vivo 
— capaz de traduzir, em cada sentença e em cada ato 
administrativo, a eterna aspiração humana por equilí-
brio e sentido.

2. O ACESSO À JUSTIÇA COMO DIREITO 
HUMANO E FUNDAMENTAL

O acesso à justiça representa, desde a segunda 
metade do século XX, uma das principais vertentes 
de consolidação do Estado Democrático de Direito 
e de universalização dos direitos humanos. A Cons-
tituição Federal de 1988, ao dispor em seu artigo 5º, 
inciso XXXV, que “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, consa-
gra-o como cláusula pétrea, assegurando a todos os 
cidadãos a possibilidade de obter tutela jurisdicional 
efetiva e tempestiva.

Para isso, impõe-se, a priori, a eliminação da dis-
tância entre a igualdade jurídico-formal e as desigual-
dades socioeconômicas, de modo a viabilizar o  aces-
so à ordem jurídica justa,  cuja concepção transcende 
a dimensão puramente procedimental, a incorporar 
aspectos materiais e estruturais do próprio funciona-
mento do sistema judiciário (WATANABE, 1988).

A propósito desse recorte epistemológico, a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, tendo como re-
ferencial artigo 8º da Convenção Americana de Direi-
tos Humanos, afirma que todos os Estados Partes têm 
o dever de garantir aos seus cidadãos, sempre que 
violados ou ameaçados de lesão direito e/ou interes-
se juridicamente protegido, acesso célere a um juiz 
imparcial para obtenção de uma resposta em tempo 
razoável. Mas não se esgota nisso. 

[...] El debido proceso se encuentra, a su vez, ín-
timamente ligado con la noción de justicia, que 
se refleja en: i) un acceso a la justicia no sólo 
formal, sino que reconozca y resuelva los facto-
res de desigualdad real de los justiciables, ii) el 
desarrollo de un juicio justo, y iii) la resolución 
de las controversias de forma tal que la decisión 
adoptada se acerque al mayor nivel de correc-
ción del derecho, es decir que se asegure, en la 
mayor medida posible, su solución justa.  (Rua-
no Torres Y Otros vs. El Salvador). 

Em outras palavras, o acesso à justiça é um direito 
humano autônomo, compreendendo não apenas o 
direito de ação, mas também o dever estatal de as-
segurar a existência de mecanismos acessíveis e efi-
cazes para a solução de controvérsias. Nesse sentido, 
o sistema judiciário deve ser compreendido como 
instrumento de emancipação social e não como ins-
tância reprodutora das desigualdades estruturais.

Mais que isso, impende destacar que a justiça não 
se realiza mediante a mera conformidade institucio-
nal, mas, efetivamente, pela ampliação das “liberda-
des substantivas”, entendidas estas como as reais 
oportunidades que os indivíduos possuem de viver 
a vida que valorizam (SEN, 2006).  Assim, o acesso à 
justiça, enquanto meio de concretização dessas liber-
dades, deve ser analisado à luz das condições sociais, 
econômicas e administrativas que tornam possível - 
e real - o exercício pleno da cidadania.

Se é verdade que Direito é fato, valor e norma, a 
efetividade do acesso à justiça depende, portanto, da 
articulação harmônica entre as estruturas normati-
vas, as condições fáticas de seu exercício e os valores 
ético-sociais que o legitimam (REALE, 2002).  Aludido 
construto perpassa, claro, não só ao aspecto exógeno 
do sistema de justiça, mas também - e sobretudo - a 
seu arquétipo endógeno, a contemplar a estrutura, a 
gestão e a sua organização interna.

Esse funcionamento interno - e, por vezes, hi-
pertrofiado - alimenta o imaginário coletivo do am-
biente jurídico, nem sempre, aliás, positivo. O léxico 
camusiano, por exemplo, conta com um vocabulário 
repleto de conceitos próprios à administração da jus-
tiça, além das várias metáforas, símbolos e adornos 
que a caracterizam, ora de forma trágica, ora com 
uma nota de esperança. 

As figuras representativas da composição orgâni-
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ca da justiça — o juiz, o tribunal e a lei — despertam 
interesse não apenas por sua centralidade institucio-
nal, mas por serem, com frequência, apresentadas, 
tanto nos ensaios filosóficos quanto nas obras ficcio-
nais, como obstáculos à realização do que, por ele-
mentar razoabilidade, se poderia denominar justo. A 
tensão entre forma e substância, entre norma e valor, 
atravessa séculos de reflexão e continua a ecoar nas 
páginas de autores que problematizaram o destino 
humano diante da burocracia e do poder. 

Sob o prisma do absurdismo de Camus, o aparato 
judicial aparece como inútil à finalidade que ostenta, 
entregando um resultado divorciado do justo e assu-
mindo, por isso, uma feição contraditória e anômala.

Daí poder afirmar que o acesso à justiça não se 
resume à entrega do provimento jurisdicional. Essa 
visão solipsista presta um desserviço ao paradigma 
constitucional, orientado pela promoção e efetivação 
dos direitos humanos. O direito de acesso à ordem 
jurídica justa supõe e pressupõe não apenas a possi-
bilidade formal de provocar a jurisdição, mas a exis-
tência concreta de condições materiais, simbólicas 
e institucionais que tornem essa provocação real e 
significativa. Implica um compromisso estatal e social 
com a equidade, a escuta e a dignidade.

Nessa perspectiva, o acesso à justiça se converte 
em experiência de cidadania e não em mero ritual 
procedimental. Exige do Estado uma postura ativa de 
redução das assimetrias e de criação de meios que 
aproximem o cidadão do centro decisório, democra-
tizando o discurso jurídico. Trata-se, portanto, de um 
acesso que não se esgota na porta do tribunal, mas 
que começa na escuta das desigualdades e se consu-
ma na construção compartilhada da justiça.

Vale dizer, garantir o acesso à ordem jurídica justa 
é, como diria Hannah Arendt (1958), “reconhecer o 
outro como sujeito do mundo comum” — um gesto 
político e ético que reafirma a própria razão de ser do 
Estado Democrático de Direito.

Desse modo, qualquer política pública voltada ao 
fortalecimento do sistema de justiça — como o pro-
jeto de equalização ora analisado — deve ser com-
preendida como instrumento de concretização dos 
direitos humanos, na medida em que busca superar 
os entraves institucionais e geográficos que histori-
camente obstaculizam o acesso pleno à tutela juris-
dicional.

 3. EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUSTIÇA 
SOCIAL: FUNDAMENTOS DO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO

O princípio da eficiência, insculpido no caput do 
artigo 37 da Constituição da República, constitui um 
dos vetores fundamentais da Administração Pública 
contemporânea. Todavia, a eficiência administrativa 
não se confunde com a mera racionalização de meios 
ou com o aumento da produtividade institucional; ela 
traduz, antes, um compromisso ético de realização do 
interesse público, mediante o emprego racional dos 
recursos públicos em prol do bem comum.

Partindo-se da premissa de que a escassez de re-
cursos é um dado da realidade, a exigir do gestor es-
colhas trágicas, impõe-se à gestão pública a busca de 
métodos de alocação eficiente que maximizem o al-
cance social das políticas públicas. Sem eleger o termo 
budget constraint — limitação estrutural de recursos 
—, Amartya Sen, sobre o ponto, desenvolve uma teo-
ria da eficiência ancorada na abordagem das capaci-
dades (capability approach), segundo a qual o desen-
volvimento deve ter em mira o bem-estar humano 
por meio da expansão das capacidades individuais e 
coletivas, notadamente dos grupos em situação de 
vulnerabilidade (SEN, 2006).  A gestão pública, por-
tanto, deve ser informada por uma base ampliada de 
indicadores — sociais, geográficos e culturais — que 
revelem as condições reais de conversão de recursos 
em functionings, isto é, a priorização do bem comum e 
a concretização dos direitos fundamentais.

Pese embora se reconheça a inexorabilidade da es-
cassez, a visão de Sen a desloca do plano da limitação 
para o da responsabilidade ética na escolha pública. 
A questão central deixa de ser “como dividir o pouco 
que há” e passa a ser “como ampliar as possibilidades 
humanas do que já se tem” (SEN, 2006). A verdadeira 
eficiência não se mede pela lógica do mercado, mas 
pela capacidade estatal de expansão das liberdades 
humanas e de realização da justiça social.

No âmbito da Justiça do Trabalho - palco da realiza-
ção da justiça social - referida concepção assume uma 
feição particular: a eficiência administrativa se con-
verte em instrumento de democratização do acesso 
à jurisdição, na medida em que o uso adequado dos 
recursos humanos e tecnológicos resulta em maior ce-
leridade, transparência e isonomia processual. 
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Na medida em que é contraproducente batalhar 
contra a reserva do possível - luta essa quixotesca e inú-
til -, o desafio que se coloca reside, então, na responsa-
bilidade ética da escolha pública diante da escassez de 
recursos disponíveis. A eficiência, assim compreendi-
da, não se opõe à justiça social; ao contrário, constitui 
condição necessária para a sua efetividade. 

É nesse horizonte que o aprimoramento das 
estruturas internas do Judiciário, tal como propõe 
o projeto de equalização do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, revela-se mais do que um 
expediente técnico-administrativo: trata-se de uma 
expressão concreta do dever ético de harmonizar a 
racionalidade dos meios com o valor da justiça. 

A eficiência, aqui, converte-se em virtude republi-
cana — um modo de assegurar que a limitação dos 
recursos não limite também os direitos. Ao equalizar 
a força de trabalho e racionalizar os fluxos internos, o 
Tribunal reafirma que a gestão pública, quando orien-
tada por princípios de equidade e responsabilidade, é 
também uma forma de justiça social em ação.

 4. O PROJETO DE EQUALIZAÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO: 
GÊNESE, FUNDAMENTOS E METODOLOGIA

O projeto de equalização na distribuição da força e 
carga de trabalho no âmbito do primeiro grau de Juris-
dição da Justiça do Trabalho de Rondônia e Acre nasce 
da constatação empírica de que a estrutura organiza-
cional tradicional não mais correspondia às exigências 
contemporâneas de eficiência e equidade.

 Após 38 anos de funcionamento em moldes re-
lativamente estáticos, tornou-se imperioso repensar 
a engenharia administrativa da instituição, de modo 
a alinhá-la à sua missão institucional: “realizar Justiça, 
no âmbito das relações de trabalho, contribuindo para 
a paz social e o fortalecimento da cidadania” (TRT14, 
2025).

O projeto não se apresenta como ruptura, mas 
como continuidade evolutiva — um movimento de 
aperfeiçoamento que respeita a memória institucional, 
mas que se projeta em direção ao futuro. Inspirado na 
premissa de que “todo poder emana do povo”, reafir-
ma o compromisso republicano de que a legitimidade 
da jurisdição decorre do serviço prestado à sociedade.

A partir do diagnóstico estatístico, a desvelar uma 
sintomática assimetria do volume de processos entre 
as 32 unidades judiciárias que compõem a estrutura 
orgânica do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Re-
gião, e de estudos preliminares com vistas a solucionar 
o problema, foi possível apresentar um projeto que, 
além de inovador, pudesse atender às particularidades 
e vicissitudes da jurisdição dos estados de Rondônia 
e Acre.

Desse modo, a se ter em conta que eficiência con-
siste na responsabilidade ética da escolha pública, 
dentre as possibilidades existentes, com o propósito 
de expandir as liberdades e garantir os direitos funda-
mentais (SEN, 2006), percebeu-se que a distribuição 
equânime do volume processual deveria estar acom-
panhada de uma reengenharia da estrutura organiza-
cional do primeiro grau de jurisdição. A escassez de 
recursos é, como se sabe, um dos elementos limita-
dores dos fins e, portanto, a reorganização não só era 
necessária mas essencial para a realização plena da 
justiça social. 

Com base nessas premissas, o projeto de equali-
zação teve como vetor  metodológico cinco eixos es-
truturantes: (1) observância aos postulados constitu-
cionais e infraconstitucionais; (2) aprimoramento das 
condições de pessoal para que o(a) magistrado(a) 
possa decidir com maior qualidade e em tempo ra-
zoável; (3) simplificação dos processos internos de 
gestão; (4) preservação da distribuição equânime de 
processos; e (5) ampliação do acesso à ordem jurídica 
justa.

Cada eixo traduz uma dimensão específica da po-
lítica pública de justiça. O primeiro assegura a ade-
rência normativa da proposta às Resoluções CSJT nº 
296/2021 e CNJ nº 194/2014, que tratam da padroni-
zação da estrutura organizacional e da atenção prio-
ritária ao primeiro grau de jurisdição. O segundo re-
conhece que o fator humano é o núcleo da atividade 
jurisdicional: magistrados(as) e servidores(as) são, em 
última instância, mediadores de conflitos humanos e, 
portanto, demandam condições laborais adequadas 
para exercer seu ofício com integridade psíquica e 
eficiência técnica.

O terceiro eixo — simplificação de processos in-
ternos — dialoga com a crítica weberiana à burocra-
cia excessiva e busca a criação de uma secretaria ju-
dicial única, de caráter modular, a centralizar funções 
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e a padronizar rotinas. Tal medida visa reduzir redun-
dâncias, promover economia de recursos e garan-
tir maior uniformidade nas decisões, atendendo ao 
ideal de que “casos semelhantes devem ser tratados 
de forma semelhante” (treat like cases alike).

O quarto e o quinto eixos concentram a essência 
do projeto: a redistribuição equitativa da carga de tra-
balho e a consequente ampliação do acesso à ordem 
jurídica justa. 

Como adverte o Relatório Justiça em Números 
(CNJ, 2024), a disparidade entre o volume de pro-
cessos e a força de trabalho disponível constitui um 
dos maiores desafios do sistema judicial brasileiro. A 
equalização proposta pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da 14ª Região, ao mitigar tais desequilíbrios, 
contribui diretamente para a concretização do direito 
fundamental de acesso à justiça, insculpido no artigo 
5º, XXXV, da Constituição Federal.

4.1.  A operacionalização da equalização da Jus-
tiça do Trabalho de Rondônia e Acre

A equalização da Justiça do Trabalho de Rondônia 
e Acre, conduzida pelo Tribunal Regional do Traba-
lho da 14ª Região, representa um marco de inovação 
administrativa e de compromisso com os valores 
constitucionais da eficiência, isonomia e efetividade 
jurisdicional. 

A sua operacionalização, formalmente instituída 
pelas Resoluções Administrativas nº 029, 030, 031, 
032 e 033, todas de 29 de abril de 2025, materializa 
o esforço institucional de redistribuição equitativa 
da carga e da força de trabalho entre as unidades 
jurisdicionais, sem perda de identidade das Varas do 
Trabalho e com fortalecimento dos mecanismos de 
cooperação e racionalização.

O ponto de partida desse processo foi o Estudo 
Técnico Preliminar – Equalização da Carga e Força de 
Trabalho, elaborado pelo Grupo de Trabalho instituí-
do pela Portaria GP nº 037/2025, que identificou dis-
crepâncias significativas entre o volume processual, o 
número de servidores(as) e a estrutura das unidades 
judiciárias nos dois estados. Tal diagnóstico eviden-
ciou a necessidade de um redesenho organizacional, 
orientado pelos princípios da eficiência administrativa 
e da transparência, e que assegurasse o equilíbrio en-
tre produtividade e qualidade do serviço jurisdicional.

Em termos práticos, no que diz respeito ao pro-
cesso de reengenharia da estrutura orgânica do pri-
meiro grau de jurisdição, a Resolução Administrativa 
nº 030/2025 regulamentou o funcionamento das Se-
cretarias Unificadas das Varas do Trabalho, estabele-
cendo a criação de Polos Regionais — o Polo de Por-
to Velho, o Polo do Cone Sul e o Polo de Rio Branco 
—, cada qual coordenado por um Juiz Diretor. Esses 
polos passaram a concentrar a gestão administrativa 
e processual de múltiplas Varas do Trabalho, sob uma 
mesma estrutura de secretaria unificada, responsável 
pela tramitação dos feitos, pela gestão documental e 
pelo atendimento ao público interno e externo.

As secretarias unificadas foram organizadas em di-
visões especializadas — Conhecimento, Liquidação, 
Execução e Pesquisa Patrimonial — e uma Seção de 
Atendimento, conforme previsto no art. 4º da RA nº 
030/2025. Essa estrutura funcional reflete a adoção 
de um modelo matricial de gestão, que permite o 
redimensionamento da força de trabalho conforme 
a demanda processual, favorecendo o compartilha-
mento de competências e a eliminação de gargalos 
operacionais.

Em paralelo, foi promovida uma readequação das 
jurisdições das Varas do Trabalho, redefinindo a abran-
gência territorial de algumas unidades e integrando-
-as aos Polos Regionais (Resolução Administrativa nº 
031/2025). Com isso, buscou-se compatibilizar a dis-
tribuição geográfica com o volume de processos e 
a densidade populacional das regiões atendidas, em 
conformidade com a Resolução CSJT nº 296/2021 e 
a Resolução CNJ nº 219/2016, que orientam a equa-
lização nacional de servidores(as) e magistrados(as).

Por sua vez, a Resolução Administrativa nº 
033/2025, alterou o Regulamento Geral das Secreta-
rias (RA nº 105/2022), adequando as competências 
das novas unidades e disciplinando as atribuições 
das secretarias unificadas dos Polos Regionais. Essas 
unidades passaram a responder pela regular trami-
tação e julgamento dos processos, bem como pela 
manutenção das instalações e dos equipamentos, 
pelo controle de bens e pela coordenação dos servi-
ços administrativos. Assim, consolidou-se uma estru-
tura orgânica que conjuga centralização gerencial e 
descentralização funcional, garantindo maior fluidez 
operacional e uniformidade procedimental.

Ao mesmo tempo que se condensou o trabalho 
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em secretarias unificadas, os gabinetes dos(as) ma-
gistrados(as) também passaram por um processo de 
remodulação organizacional, inaugurado pela Resolu-
ção Administrativa  nº 032/2025, a qual promoveu alte-
rações substanciais no Regimento Interno do Tribunal, 
a adequar a estrutura das unidades judiciárias às novas 
diretrizes de governança e eficiência administrativa.

Referida reformulação teve como objetivo não 
apenas redefinir atribuições, a ultrapassar o plano 
meramente estrutural, para se inscrever em uma ló-
gica de racionalização da força de trabalho. Nela, o 
gabinete judicial deixa de ser um espaço isolado de 
produção decisória para se tornar parte de uma en-
grenagem orgânica, pautada pela cooperação, pela 
padronização de fluxos e pela otimização de recursos 
humanos e tecnológicos.

O gabinete passou a contar, formalmente, com 
composição própria e estrutura delineada, composta 
por servidores(as) nomeados(as) para o exercício de 
cargos em comissão de Assessor-Chefe de Gabinete 
de 1º Grau (CJ-1), por indicação do(a) Juiz(íza) Titular 
da respectiva Vara do Trabalho. Além do Assessor-
-Chefe, o gabinete é composto pelo(a) assistente FC-
6, além de um(a) servidor(a) a ocupar a função FC-5.  
O quadro se completa com a presença de mais um(a) 
servidor(a), sem função, a totalizar o número de 4. 

Sob esse prisma, o gabinete deixa de ser mero 
espaço de apoio e assume o papel de unidade es-
tratégica, em que a atividade decisória se entrelaça 
com a gestão de pessoas, o planejamento interno e 
a coordenação das rotinas processuais. A figura do(a) 
magistrado(a), nesse novo arranjo, transborda o li-
mite do julgador individual e passa a exercer função 
gerencial e pedagógica: é gestor(a) de gabinete, me-
diador(a) de processos organizacionais, guardião(ã) 
da eficiência e da regularidade dos serviços, mas 
também agente formador(a) de cultura institucional.

A implementação do modelo - vale lembrar - foi 
pautada por um processo participativo e dialógico, 
envolvendo magistrados, servidores, representantes 
sindicais e institucionais — a exemplo da AMATRA14, 
SINSJUSTRA, Ministério Público do Trabalho e seccio-
nais da Ordem dos Advogados de Rondônia e Acre. 

E, em 1º de junho de 2025, o que existia no plano 
da ideação ganhou existência corpórea, a deflagrar 
um novo ciclo na história institucional da Justiça do 
Trabalho de Rondônia e Acre. A partir desse instante 
inaugural, o conceito deixou de ser abstração, a re-

lembrar que toda estrutura, por mais sólida que pare-
ça, só se justifica quando serve ao movimento.

Porque a justiça, afinal, não é estática: é caminho. 
É, em alusão à Camus, uma artista “revoltada por exce-
lência” (GEHRELS, 1969, p. 44). Não no sentido negati-
vo do termo, mas, tendo em nota que, a partir da luci-
dez alcançada pelo seu reconhecimento, inaugura a 
possibilidade de ação que visa a restaurar a condição 
humana naturalmente injusta.  “Há uma categoria de 
indivíduos que é capaz de encontrar o equilíbrio cer-
to, e que é a categoria do artista” (GEHRELS, 1969, p. 
43). E justiça é, na essência, equilíbrio.

 5. EQUALIZAÇÃO E EFETIVIDADE DOS DIREITOS 
HUMANOS: A JUSTIÇA COMO EXPERIÊNCIA DE 
LIBERDADE

A esta altura é possível perceber que a experiên-
cia da equalização, acompanhada de um movimento 
de reengenharia orgânica, no contexto da Justiça do 
Trabalho de Rondônia e Acre, não se restringe à re-
distribuição aritmética da força de trabalho. Trata-se, 
antes, de um projeto ético e político que se ancora na 
concretização dos direitos humanos e fundamentais, 
em especial no direito de acesso à justiça — eixo es-
truturante do Estado Democrático de Direito. 

O redesenho institucional promovido pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 14ª Região, ao reorgani-
zar secretarias, fóruns e gabinetes, insere-se em uma 
concepção mais ampla de justiça enquanto prática 
emancipatória, vinculada à noção de liberdade subs-
tantiva (SEN, 2006).

Sob esse enfoque, a equalização adquire feição 
humanista: ao otimizar os recursos humanos e ra-
cionalizar a gestão judicial, cria condições concretas 
para o exercício pleno da cidadania.

E assim se afirma porque a justiça deve ser com-
preendida como um “processo de democratização 
institucional” (SOUZA, 1986), capaz de traduzir as 
promessas normativas do Estado de Direito em ex-
periências concretas de cidadania. Na medida em 
que produtora de epistemes, a influenciar na confor-
mação de culturas e condutas sociais, a justiça - en-
quanto valor e direito - é o berço da democracia, na 
medida em que esta só existe se garantida a primeira.

Em perspectiva arendtiana, pode-se dizer que a 
justiça somente se efetiva quando reconhece o outro 
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como sujeito de um “mundo comum” (ARENDT, 1958, 
p. 72). A reestruturação organizacional, ao humanizar 
a gestão e assegurar condições equânimes de traba-
lho a magistrados(as) e servidores(as), desvela esse 
reconhecimento ético: não há justiça sem alteridade, 
nem igualdade sem cuidado. A equalização, nesse 
sentido, é também um exercício de escuta — escu-
ta das diferenças regionais, das limitações materiais 
e das vozes institucionais historicamente silenciadas.

Demais disso, sob a ótica da Agenda 2030 da 
ONU, especialmente do Objetivo de Desenvolvimen-
to Sustentável n.º 16, que propugna por “instituições 
eficazes, responsáveis e inclusivas” (UNITED NATIONS, 
2015), o projeto do Tribunal Regional do Trabalho da 
14ª Região materializa um compromisso global com 
a efetividade dos direitos humanos e com o fortale-
cimento da justiça enquanto bem público. A equali-
zação se insere, assim, no campo das políticas de go-
vernança democrática, pelas quais a racionalização 
administrativa é compreendida como instrumento 
de ampliação das liberdades humanas e de consoli-
dação do Estado de Direito.

Ao articular, portanto, eficiência, equidade e direi-
tos humanos, a equalização transcende o domínio da 
gestão para afirmar a justiça como prática de liber-
dade. Trata-se de um movimento institucional que 
conjuga técnica e sensibilidade, norma e valor. Afinal 
de contas, “a justiça é o rosto visível da esperança hu-
mana diante do absurdo” (CAMUS, 1965).

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Oliver Wendell Holmes (1991) advertia, em seu 

clássico The Common Law, que “a vida do direito não 
tem sido lógica, mas experiência” (the life of the law 
has not been logic, but experience). Essa assertiva con-
densa a ideia de que o direito, enquanto construção 
histórica, deve acompanhar a dinâmica da vida social 
e adaptar-se às suas transformações.

A experiência do Tribunal Regional do Trabalho 
da 14ª Região, nesse sentido, revela que a inovação 
administrativa pode e deve ser compreendida como 
forma de concretização de direitos fundamentais. 

A reestruturação da força de trabalho, a padro-
nização de procedimentos e o fortalecimento dos 
gabinetes judiciais constituem expressões de um 
mesmo princípio: a justiça deve ser acessível, efetiva 
e humana. Ou seja, a efetividade da jurisdição não se 
resume à prolação de sentenças, mas à capacidade 
do sistema judicial de assegurar, em tempo razoável, 
a realização dos direitos fundamentais.

E talvez resida aí — nesse ponto em que a técnica 
se curva à ética e a norma reencontra o humano — a 
verdadeira essência do Direito. Pois o Direito, quando 
se permite viver como experiência, deixa de ser um 
conjunto de fórmulas para tornar-se gesto, escuta e 
presença.

A Justiça do Trabalho de Rondônia e Acre, ao 
reinventar-se, faz ecoar o verso silencioso de Holmes 
(1991) que o Direito pulsa, não nos códigos, mas nas 
pessoas; não nas paredes do foro, mas no movimen-
to da vida. A equalização consiste neste movimento, 
sendo generosa com o futuro, porque inteira no pre-
sente (CAMUS, 1965).
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MATÉRIA ESPECIAL: 1º ACÓRDÃO PROFERIDO EM DISSÍDIO COLETIVO 
DE GREVE SOB PERSPECTIVA DE GÊNERO NO BRASIL

EMENTA

JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO

ONEROSIDADE EXCESSIVA, QUE COMPROMETE 
A SAÚDE E A INTEGRIDADE FÍSICA DOS TRABALHA-
DORES, NOTADAMENTE EM SE CONSIDERANDO QUE 
CONSTITUEM MAIORIA EXPRESSIVA DE MULHERES 
QUE, JUNTO COM AS RESPONSABILIDADES DO TRA-
BALHO, TAMBÉM TEM ENCARGOS FAMILIARES. GREVE 
NÃO ABUSIVA. PAGAMENTO INTEGRAL E COMPENSA-
ÇÃO RESTRITA A 50% DOS DIAS (HORAS) DE PARALI-
SAÇÃO.

Tratando-se de greve não abusiva, a compensa-
ção integral dos dias (horas) de paralisação implicaria 
em estender a jornada em 1(uma) hora a mais em 3 
(três) dias da semana, além de exigir o cumprimen-
to da jornada de trabalho de 8 (oito) horas em sába-
dos alternados, pelo menos até abril de 2025, o que 
configura onerosidade excessiva, que comprome-
te a saúde e a integridade física dos trabalhadores, 
notadamente em se considerando que constituem 
maioria expressiva de mulheres que, junto com as 
responsabilidades do trabalho, também tem encar-
gos familiares.

Neste contexto, necessário considerar os mar-
cadores interseccionais de vulnerabilidade, que de-
mandam a interpretação das normas trabalhistas pe-
las lentes da perspectiva de gênero, assim exigindo a 
restrição da compensação a 50% dos dias ( horas) de 
paralisação.

Aplicação do “Protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero 2021”, conforme Re-
comendação CNJ n. 128/2022 e Resolução CNJ 
n. 492/2023.

 
ATOS ANTISSINDICAIS

DISPENSA POR JUSTA CAUSA DE TRABALHADO-
RES NO MESMO DIA DE RETORNO AO TRABALHO, 
APÓS O TÉRMINO DA GREVE. COMUNICADOS IDÊN-
TICOS E GENÉRICOS QUE NÃO ESCLARECEM COMO, 
ONDE E QUANDO OS ATOS IMPUTADOS AOS EMPRE-
GADOS OCORRERAM. CONFIGURAÇÃO DE ATO AN-
TISSINDICAL DE RETALIAÇÃO AOS GREVISTAS. REIN-
TEGRAÇÃO DEVIDA.

 
A doutrina define “ato de indisciplina” como o des-

cumprimento das normas, regulamentos e diretrizes 
gerais da empresa pelo empregado. Portanto, como 
no período referido os empregados demitidos esta-
vam em greve, ou seja, não estavam trabalhando, a 
alegação das suscitantes não se sustenta. O mesmo 
ocorre quanto à referência ao item “j” do artigo 482 da 
CLT, cuja tipificação exige expressamente que o ato 
seja “praticado no serviço”, o que impede a configura-
ção durante o período em que o trabalhador, por es-
tar em greve, evidentemente não estava “no serviço”.

Ademais, os comunicados de dispensa, além de 
idênticos, são genéricos, não esclarecendo como, 
onde e quando os atos imputados aos empregados 
ocorreram .

Assim sendo, a dispensa por justa causa dos em-
pregados e empregadas no mesmo dia de retorno ao 

SDC - SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS
DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0017694-03.2024.5.15.0000
SUSCITANTES: AFS COMERCIAL LTDA.

ALPHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.
SUSCITADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO E DE FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIA
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trabalho, após o término da greve, configura conduta 
antissindical de retaliação aos grevistas, praticada pe-
las empresas suscitantes, o que justifica o reconheci-
mento de nulidade das dispensas, com a consequen-
te determinação de reintegração ao emprego, bem 
como pagamento dos salários e demais vantagens 
desde o desligamento.

 
Aplicação da diretriz prevista no artigo 
1º da Convenção 98 da OIT e artigo 9º da 
Constituição Federal de 1988.

 
Trata-se de DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE suscita-

do por AFS COMERCIAL LTDA. e ALPHA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. em face do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO E DE FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS, 
AMERICANA, INDAIA alegando, em suma, que no dia 
25/07/2024 o suscitado “organizou sem aviso-prévio 
uma ‘assembleia extraordinária’ a fim de deflagrar gre-
ve, pleiteando o pagamento do PLR de 2024 e a redução 
da jornada para 40h semanais”.Asseveram que a para-
lisação, iniciada em 30/07/2024, ocorreu sem a ob-
servância dos requisitos previstos na Lei n.º 7.783/89, 
tais como, ilustrativamente, necessidade de negocia-
ções prévias, término da vigência do acordo coletivo 
e emissão do edital de convocação.

 Aduziram que no último dissídio, forma-
lizado em outubro de 2023 e vigente até 
31/08/2024, o suscitado levou à mesa de ne-
gociação a inclusão do PLR, tendo as susci-
tantes esclarecido, à época, que a inclusão do 
benefício prejudicaria a saúde financeira das 
empresas, o que foi acatado pelo suscitado.

 Pleitearam a concessão de “TUTELA DE UR-
GÊNCIA, em caráter liminar e inaudita altera 
pars, a fim de que seja determinado: a) a de-
claração de abusividade da greve pela ausên-
cia de negociações prévias, pela vigência, de-
vidamente comprovada, do acordo coletivo, 
pela natureza das pretensões do suscitado e 
pela falta de edital de convocação; b) o des-
conto dos dias parados enquanto perdurar a 
greve; c) ao Suscitado o dever de abster-se de 
qualquer conduta, ato ou procedimento que 
obste o livre acesso dos empregados que 
pretendem laborar; d) ao suscitado o dever 
de assegurar o labor de contingente mínimo 

de trabalhadores, não inferior a 90% (noventa 
por cento); e) que, na hipótese de descumpri-
mento das últimas duas obrigações, aplique-
-se multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 
dia e/ou ato descumprido” e, ao final, a total 
procedência dos pedidos.

 Indeferida a liminar pelo Exmo. Desembar-
gador Vice-Presidente Judicial (ID 94d035c), 
foi designada audiência de conciliação para 
o dia 13/08/2024 (3ª feira), às 14h00 (ID 
5138023).

 Interposto agravo regimental pelas suscitan-
tes, questionando o indeferimento da liminar 
(ID bfa2299).
Presentes à audiência, as partes não se conci-
liaram. Foi concedido prazo para apresenta-
ção de defesa e, sucessivamente, para réplica. 
(ata de audiência => ID 33a96de). Apresen-
tada defesa sob ID b40e265 e réplica sob ID 
649b4c5.
 
Distribuído por sorteio a esta Relatora, que 
designou nova audiência de conciliação para 
o dia 27/08/2024 (ID 2a15b42).
 
Em audiência, foi apresentada proposta con-
junta de acordo por esta Relatora e pelo MPT 
(ID 5beef16).
 
No prazo concedido, as partes concordaram 
parcialmente com a proposta (ID f5f0041 e ID 
17c734b).

 Petição das suscitantes noticiando que os 
empregados retornaram ao trabalho em 
04/09/2024 (ID d7feb94).
 
Manifestação do sindicato suscitado infor-
mando que no mesmo dia do retorno ao tra-
balho, em 04/09/2024, as suscitantes dispen-
saram 09 (nove) empregados por justa causa 
(ID 1c4d692 e ID 4702125).
 
Em 06/09/2024 (ID a62b2c5) as suscitan-
tes peticionam, informando que no dia 
05/09/2024 o suscitado tentou incitar nova 
paralisação, com a presença ostensiva de 
seus representantes na frente da empresa, 
impedindo a entrada dos empregados. Em 
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razão dos fatos, ajuizou interdito proibitório 
perante o Juízo da Vara do Trabalho de In-
daiatuba, tendo sido concedida liminar (de-
cisão de ID c64b89b).

 O Ministério Público do Trabalho foi devida-
mente cientificado de todos os atos proces-
suais e juntou Parecer (ID cb5a746).
 É o relatório.

VOTO

1. DO CABIMENTO

Reputo cabível o dissídio coletivo de greve nos ter-
mos dos artigos 7º 8º da Lei 77.7.83/89, eis que regular-
mente processado.

2. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A DEFLAGRA-
ÇÃO DA GREVE

 Trata-se de DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE suscitado 
por AFS COMERCIAL LTDA. e ALPHA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. em face do SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI-
CAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
E DE FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIA.

 As suscitantes alegam que no dia 25/07/2024 o sus-
citado “organizou sem aviso-prévio uma ‘assembleia 
extraordinária’ a fim de deflagrar greve, pleiteando o pa-
gamento do PLR de 2024 e a redução da jornada para 
40h semanais”, sendo que a paralisação, iniciada em 
30/07/2024, ocorreu sem a observância dos requisitos 
previstos na Lei n.º 7.783/89, tais como, necessidade de 
negociações prévias, término da vigência do acordo co-
letivo e emissão do edital de convocação.

 Aduzem que no último “dissídio”, formalizado em 
outubro de 2023 e vigente até 31/08/2024, o suscitado 
levou à mesa de negociações a inclusão do PLR, tendo 
as suscitantes esclarecido, à época, que a inclusão do 
benefício prejudicaria a saúde financeira das empresas, 
o que foi acatado pelo suscitado.

 Entretanto, não tem razão.

 Ao se manifestar (ID b40e265), o sindicato suscitado 
afirmou: que foi dada total publicidade ao movimento 
paredista; que a greve é legal, fruto da organização de 
todos os empregados, que não concordam com a ne-

gativa das empresas em relação ao PLR e pretendem a 
redução da jornada de trabalho.

 Os documentos juntados aos autos (ID 6d358d6 - 
fevereiro/2024) e (ID f030452- maio/2024) comprovam 
que o suscitado enviou pedido de negociação e a res-
pectiva pauta de reivindicações às suscitantes, cuja assi-
natura confirma o recebimento.

 Aduziu o sindicato que, diante da negativa de nego-
ciação por parte das suscitantes, houve comunicação 
aos trabalhadores e reunião em assembleia realizada 
na porta das empresas, tendo sido votada a paralisa-
ção, por unanimidade, sendo enviado às empresas o 
respectivo comunicado de greve.

 O documento ID cab9106 demonstra que o “Co-
municado de Greve” foi previamente enviado às sus-
citantes, que assinaram o respectivo recebimento em 
25/07/2024, assim confirmado as alegações do susci-
tado: “O SINDICATO (...) vem comunicar que, tendo em 
vista o não atendimento da pauta de reivindicação 
dos trabalhadores referente à PLR-2024 e REDUÇÃO da 
JORNADA, os trabalhadores decidiram em Assembleia 
Extraordinária realizada no dia 25 de julho de 2024 (na 
portaria da empresa), pela GREVE da categoria. Portan-
to, fica a empresa comunicada que, caso mantenha-se 
negativa a resposta às reivindicações, os trabalhadores 
deflagrarão greve a partir do prazo de 48 horas conta-
dos do presente, cumprindo-se por meio deste comu-
nicado a exigência do artigo 3º, parágrafo único da Lei 
7.783/89” (ID cab9106 - g.n.).

 Assim sendo, cumpridos os requisitos legais, indefiro 
o pedido de reconhecimento de abusividade e ilegalida-
de da greve

3- DO PLR 2024. DA GARANTIA DE EMPREGO.
 O sindicato suscitado pleiteou o pagamento da PLR 

referente a 2024 no valor de R$ 3.000,00 ( ID b40e265)

 Na audiência, realizada no dia 27/08/2024, pela 
Desembargadora Relatora e pelo Ministério Público do 
Trabalho foram feitas as seguintes propostas:

1) as empresas Suscitantes pagarão aos seus respecti-
vos empregados o valor total de R$500,00 a título de 
PLR referente ao ano de 2024, sendo R$250,00 no dia 
15 de fevereiro de 2025 e R$250,00 no dia 15 de mar-
ço de 2025;

 2) os trabalhadores deliberarão a respeito do encerra-
mento do movimento paredista;
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 3) em relação aos dias de paralisação, as empresas Sus-
citantes deixam de pagar o adiantamento salarial 
referente ao dia 20 de agosto de 2024 e efetuarão 
apenas o pagamento do restante do salário, igual 
aos demais, no dia 05 de setembro de 2024;

 4) a questão da redução da jornada será retomada em 
momento oportuno;

 5) garantia de emprego de 60 (sessenta) dias, a contar 
a partir do retorno ao trabalho, salvo despedida por 
justa causa do empregado ou término do contrato 
por prazo determinado, ou término do contrato de 
aprendizado.” (ata de audiência => ID 5beef16 - g.n.)

Na mesma oportunidade, foi concedido prazo às 
suscitantes para deliberação da diretoria em relação aos 
termos da proposta de acordo e prazo para o suscitado 
levar a proposta à deliberação dos trabalhadores (ata 
de audiência => ID 5beef16 - g.n.).

 Em cumprimento à determinação, as empresas sus-
citantes se manifestaram acerca da proposta de acordo, 
nos seguintes termos:

 “(...)

 Proposta apresentada no item 1 - As Suscitantes 
concordam com o pagamento do PLR, referente apenas 
ao ano de 2024 , no valor de R$ 500,00 como descrito, 
sendo 2 parcelas iguais de R$ 250,00 cada uma, com 
vencimentos em 15/02/2025 e 15/03/2025.

 Proposta apresentada no item 2 - nada a expor.

 Proposta apresentada no item 3 - em relação 
aos dias paralisados, as empresas Suscitantes não po-
dem concordar com o pagamento integral, pois não 
possuem condições financeiras para arcar com esta des-
pesa adicional, visto que a fábrica está há quase 1 mês 
sem produção. Para efetuar o pagamento destes dias 
parados de forma integral, no dia 05/09/2024, seria ne-
cessário recorrer a empréstimos bancários, o que impac-
taria ainda mais negativamente a saúde das mesmas 
se as horas não trabalhadas não fossem posteriormente 
compensadas na sua totalidade. Diante disso, propo-
mos que as horas não trabalhadas sejam compensa-
das, de modo que possamos garantir o cumprimento 
dos nossos compromissos financeiros sem comprome-
ter a sustentabilidade da empresa.

 Proposta apresentada no item 4 - Continuare-
mos a seguir o previsto na legislação quanto a jornada 
de 44 horas semanais.

 Proposta apresentada no item 5 - As Suscitan-
tes concordam com a proposta apresentada quanto a 
estabilidade.” (ID f5f0041 - g.n.)

Ante as considerações apresentadas pelas susci-
tantes, o sindicato suscitado se manifestou nos se-
guintes termos:

 “(...) visando o encerramento do movimento de 
greve , considerando o aceite parcial por parte 
da empresa à proposta que foi reduzida a ter-
mo na ata de audiência (id-5beef16) especial-
mente o consenso quanto aos itens 1, 2, e 5 da 
proposta de acordo, restando impasse somente 
quanto ao item 3, este relativo aos dias de pa-
ralisação, informamos que na assembléia hoje, 
como sugestão, as trabalhadoras deliberaram 
pela possibilidade de celebração um ACORDO 
PARCIAL com a empresa Suscitante, envolvendo 
essencialmente as cláusulas sob consenso (1, 2 
e 5) e, quanto aos dias de paralisação (item-3) 
sugerem submeter o tema à decisão por Egrégio 
TRT, em regular julgamento pela C. SDC (...)” (ID 
17c734b - g.n.).

Portanto, as partes expressamente aceitaram e con-
cordaram com os seguintes itens da proposta de acordo:

 - PLR (item “1” da proposta de acordo: “as empresas 
Suscitantes pagarão aos seus respectivos empregados o 
valor total de R$500,00 a título de PLR referente ao ano 
de 2024, sendo R$250,00 no dia 15 de fevereiro de 2025 
e R$250,00 no dia 15 de março de 2025” - ata de audiên-
cia => ID 5beef16; manifestação das suscitantes => ID 
f5f0041; e manifestação do suscitado => ID 17c734b);

- Garantia de emprego de 60 (sessenta) dias 
(item “5” da proposta de acordo: “garantia de emprego 
de 60 (sessenta) dias, a contar a partir do retorno ao 
trabalho, salvo despedida por justa causa do emprega-
do ou término do contrato por prazo determinado, ou 
término do contrato de aprendizado” - ata de audiên-
cia => ID 5beef16; manifestação das suscitantes => ID 
f5f0041; e manifestação do suscitado => ID 17c734b); e

 Destarte, ante a concordância das partes e a ausên-
cia de contrariedade à legislação vigente, decido homo-
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logar este acordo parcial e extinguir o feito com julga-
mento de mérito nos termos do artigo 487, III, “b” do CPC 
para: 1) determinar o pagamento, pelas suscitantes, a 
cada um dos seus empregados, de R$500,00 (quinhen-
tos reais) a título de PLR referente ao ano de 2024, sendo 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) no dia 15 de feve-
reiro de 2025 e R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) no 
dia 15 de março de 2025; e 2) fixar o período de estabi-
lidade de 60 (sessenta) dias, a contar do retorno ao tra-
balho, salvo despedida por justa causa do empregado, 
término do contrato por prazo determinado ou término 
do contrato de aprendizado, nestes termos consignan-
do as razões de decidir para fins de prequestionamento.

4- DA REDUÇÃO DA JORNADA

O sindicato requereu a redução da jornada para 
40 (quarenta) horas semanais, sem redução de sa-
lários (pauta de reivindicações - itens “2” e “3” => ID 
f030452).

Em audiência de conciliação, esta Relatora e o 
MPT apresentaram a seguinte proposta quanto à re-
dução da jornada (ID 5beef16):

 “4) a questão da redução da jornada será retoma-
da em momento oportuno;”

As suscitantes se limitaram a consignar que con-
tinuarão “a seguir o previsto na legislação quanto a 
jornada de 44 horas semanais” ID f5f0041, enquanto 
o sindicato não manifestou qualquer discordância 
quanto à proposta. (ID 17c734b).

Assim sendo, ante a demonstrada falta de inte-
resse processual na evolução das tratativas sobre a 
matéria, com fundamento no artigo 485, VI do CPC, 
decido extinguir sem resolução de mérito o pedido 
de redução de jornada.

5.DAS DISPENSAS POR JUSTA CAUSA 
REALIZADAS NO DIA 04/09/2024

Inicialmente, importante consignar, como re-
conheceram as próprias suscitantes (ID a62b2c5), 
que a controvérsia acerca de atos praticados após a 
cessação da greve, como o noticiado nos autos em 
06/09/2024 em relação à Eleandra Cristine Silva de 
Souza (ID 77fcaaf ), não pode ser dirimida neste dis-
sídio coletivo.

O sindicato noticiou nos autos que em assem-
bleia os trabalhadores decidiram retornar ao traba-
lho. As empresas suscitantes confirmaram que no dia 
04/09/2024 houve o retorno ao trabalho dos empre-
gados que haviam aderido à greve (ID d7feb94).

 Ato contínuo, o sindicato suscitado se manifestou 
nos autos informando que no mesmo dia 04/09/2024, 
assim que retornaram ao trabalho, 9 (nove) emprega-
dos que haviam aderido à greve foram dispensados, 
por justa causa (ID 1c4d692 e ID 4702125): Alan Pereira 
Bento - Claudinei Rosa Ribeiro - Eleandra Cristine Silva e 
Souza - Fabiana Fagundes de Souza Santos - Lais Ribei-
ro da Silva - Maria Elinete Lima Galvão - Patrícia Apare-
cida Costa Nunes - Suianne de Meneses Farias - e Maria 
Nazaré Borges Pupo.

 Pois bem.

 O direito de greve é assegurado constitucional-
mente:

 “Art. 9º É assegurado o direito de greve, compe-
tindo aos trabalhadores decidir sobre a opor-
tunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender. “

 Os documentos juntados aos autos (ID 1c4d692 
até b083889) corroboram as alegações do sin-
dicato acerca da dispensa por justa causa de 
9 (nove) empregados/empregadas, no mesmo 
dia em que retornaram ao trabalho, após o tér-
mino da greve.

 Tais documentos revelam, ainda, que todas as 
dispensas ocorreram sob o mesmo fundamen-
to: “Ter cometido o(s) ato(s) de indisciplina e 
infringido com fundamento no dispositivo legal 
da letra “J” - ato lesivo da honra ou da boa fama 
praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou 
ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem” 
do art. 482 da CLT - ‘Agressão verbal durante 
o período de greve’. Decidimos rescindir seu 
contrato de trabalho com base na gravidade do 
acontecimento” (ilustrativamente - dispensa de 
Alan Pereira Bento => ID 2519180 - g.n.)

 A doutrina define “ato de indisciplina” como o 
descumprimento das normas, regulamentos e 
diretrizes gerais da empresa pelo empregado. 
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Portanto, como no período referido os empre-
gados demitidos estavam em greve, ou seja, 
não estavam trabalhando, a alegação das 
suscitantes não se sustenta. O mesmo ocorre 
quanto à referência ao item “j” do artigo 482 da 
CLT, cuja tipificação exige expressamente que o 
ato seja “praticado no serviço”, o que impede a 
configuração durante o período em que o tra-
balhador, por estar em greve, evidentemente 
não estava “no serviço”.

 Importante destacar que os comunicados de 
dispensa, além de idênticos, são genéricos, não 
esclarecendo como, onde e quando os atos im-
putados aos empregados ocorreram (“agressão 
verbal”). Ademais, apesar de ter juntado várias 
mídias envolvendo pessoas que não eram seus 
empregados, nenhuma delas se refere aos de-
mitidos, de sorte que as suscitantes deixaram de 
demonstrar que Alan Pereira Bento - Claudinei 
Rosa Ribeiro - Eleandra Cristine Silva e Souza - 
Fabiana Fagundes de Souza Santos - Lais Ribei-
ro da Silva - Maria Elinete Lima Galvão - Patrícia 
Aparecida Costa Nunes - Suianne de Meneses 
Farias - e Maria Nazaré Borges Pupo praticaram 
a alegada Agressão verbal durante o perío-
do de greve’.

A fragilidade das alegações revelam que, na 
verdade, a dispensa por justa causa ocorrida 
no dia 04/09/2024, ou seja, no mesmo momen-
to em que os trabalhadores e trabalhadoras 
retornavam ao trabalho, após o término da 
greve, configura inequívoco ato antissindical 
de retaliação aos grevistas, cuja gravidade se 
torna ainda mais acentuada porque as susci-
tantes concordaram, expressamente, com a 
estabilidade (garantia de emprego) de 60 dias 
(ID 5beef16).

 Portanto, ante a violação do preceituado no 
artigo 1º da Convenção 98 da OIT e artigo 9º da 
Constituição Federal de 1988, restou inequívo-
ca a ilegalidade das demissões, decorrentes de 
conduta antissindical praticada pelas empresas 
suscitantes, assim justificando o reconhecimen-
to da nulidade das dispensas por justa causa, 
com a consequente determinação de reintegra-
ção ao emprego.

 Fixa-se multa diária no valor de R$ 500,00 ( qui-

nhentos reais), por empregado (a) e a ele( ela) 
revertida, em caso de descumprimento da obri-
gação de fazer, devida até a efetiva reintegra-
ção ao emprego, limitada ao valor do principal 
corrigido.

Ante todo o exposto, decido: 1) declarar a 
nulidade das dispensas realizadas no dia 
04/09/2024 dos seguintes empregados/em-
pregadas: Alan Pereira Bento; Claudinei Rosa 
Ribeiro; Eleandra Cristine Silva e Souza; Fabia-
na Fagundes de Souza Santos; Lais Ribeiro da 
Silva; Maria Elinete Lima Galvão; Patrícia Apa-
recida Costa Nunes; Suianne de Meneses Farias; 
e Maria Nazaré Borges Pupo; 2) determinar a 
imediata reintegração ao emprego dos referi-
dos trabalhadores e trabalhadoras, sob pena 
de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
por empregado (a) e a ele ( ela) revertida, até o 
cumprimento da obrigação; e 3) determinar o 
pagamento dos salários e demais vantagens a 
que têm direito, desde o desligamento até a efe-
tiva reintegração, nestes termos consignando as 
razões de decidir para fins de fundamentação.

6. DOS DIAS (HORAS) DE PARALISAÇÃO.

Incontroverso o início da greve em 30/07/2024 
e o retorno ao trabalho em 04/09/2024, em 
relação à proposta apresentada em audiên-
cia por esta Relatora em conjunto com o MPT, 
quanto aos dias de paralisação, as suscitantes 
se manifestaram nos seguintes termos:

 “Proposta apresentada no item 3 - em relação 
aos dias paralisados, as empresas Suscitantes 
não podem concordar com o pagamento 
integral, pois não possuem condições finan-
ceiras para arcar com esta despesa adicional, 
visto que a fábrica está há quase 1 mês sem 
produção. Para efetuar o pagamento des-
tes dias parados de forma integral, no dia 
05/09/2024, seria necessário recorrer a em-
préstimos bancários, o que impactaria ainda 
mais negativamente a saúde das mesmas se 
as horas não trabalhadas não fossem poste-
riormente compensadas na sua totalidade. 
Diante disso, propomos que as horas não 
trabalhadas sejam compensadas, de modo 
que possamos garantir o cumprimento dos 
nossos compromissos financeiros sem com-
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prometer a sustentabilidade da empresa.” (ID 
f5f0041 - g.n.)

 Em cumprimento ao despacho de ID ff2a6e0, 
houve nova manifestação das suscitantes, 
oportunidade em que detalharam, através de 
planilhas, os critérios para proceder a com-
pensação dos dias (horas) de paralisação (ID 
bb49142 e ID 297895d).

 Instado a se manifestar, o Sindicato suscitado 
não concordou com a proposta das suscitan-
tes, justificando a negativa sob a alegação 
de que “a maioria dos grevistas é composta 
de mulheres e qualquer mudança na jor-
nada de trabalho acarretará problemas em 
relação aos horários de entrada e saída dos 
seus filhos em creches e escolas, sendo certo, 
ainda, que o trabalho aos sábados, mesmo 
alternados, também será prejudicial, porque 
estamos diante de uma situação em que as 
trabalhadoras têm o sábado como um único 
momento especial para viver suas vidas so-
cial e familiar.” (ID a343f55).

 O sindicato não apresentou qualquer contra-
proposta quanto aos critérios de compensa-
ção.

 Nos termos do artigo 7º da Lei n.º 7.783/89, 
as relações obrigacionais referentes ao perío-
do de greve serão dirimidas, dentre outras, 
por decisão da Justiça do Trabalho, in verbis:

 “ Art. 7º Observadas as condições previstas 
nesta Lei, a participação em greve suspende 
o contrato de trabalho, devendo as relações 
obrigacionais, durante o período, ser regidas 
pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou de-
cisão da Justiça do Trabalho.” (Lei 7.783/1989).

Importante pontuar que foi afastada a ilegalida-
de/abusividade da greve, sendo que a controvérsia, 
que ensejou o movimento paredista (pagamento do 
PLR de 2024) foi resolvida por acordo, conforme ra-
zões de decidir constantes dos itens 2 e 3 desta fun-
damentação.

Os autos evidenciam que os empregados das 
suscitantes cumprem jornada com a duração de 9 
(nove) horas em 4 (quatro) dias da semana e 8 (oito) 

horas no quinto dia da semana, com a compensação 
dos sábados, perfazendo a carga horária de 44 horas 
semanais.

A compensação integral dos dias (horas) de para-
lisação implicaria em estender a jornada em 1(uma) 
hora a mais em 3 (três) dias por semana, além do tra-
balho em 8 (oito) horas em sábados alternados, pelo 
menos até abril de 2025, o que representa onerosida-
de excessiva para os trabalhadores, sendo relevante 
considerar que em sua expressiva maioria são mulhe-
res que, junto com as responsabilidades do trabalho, 
também tem encargos familiares, como asseverou o 
sindicato suscitado (ID a343f55).

Neste contexto, imperioso observar as diretri-
zes do “Protocolo para julgamento com perspectiva 
de gênero 2021”, conforme Recomendação CNJ n. 
128/2022 e Resolução CNJ n. 492/2023 que, conside-
rando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da Agenda 2030 da ONU, chamou atenção para a 
importância de “olhar e interpretar as normas traba-
lhistas pelas lentes da perspectiva de gênero”, o que 
implica em considerar os marcadores interseccionais 
de vulnerabilidade, quando são analisados os “direi-
tos envolvidos nos casos concretos”, assim vinculan-
do também os julgamentos da Justiça do Trabalho.

Por tais razões e visando evitar danos à saúde e 
integridade física dos trabalhadores e trabalhadoras, 
ante a natureza precipuamente alimentar do salário, 
defere-se o pagamento integral de todos os dias (ho-
ras) de paralisação, ficando a compensação restrita a 
50% dos dias (horas) de paralisação,

Neste sentido tem julgado esta SDC:

 “(...) - LEGALIDADE/NÃO ABUSIVIDADE DA GRE-
VE. Pretende o Suscitante a declaração de abusi-
vidade da greve, asseverando, em apertada sín-
tese, que o movimento de greve é ilegal, uma vez 
que o percentual mínimo de manutenção das 
atividades não teria sido observado. Pois bem. 
A Lei n. 7.783/89, em seu artigo 11, não exige a 
prévia fixação de critérios para atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade, mas 
apenas que durante a greve, tais necessidades 
sejam atendidas. No caso dos autos, a Exma. Vi-
ce-Presidente Judicial, Desembargadora Gisela 
Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes, em 
24.6.2016, considerando que as atividades exe-
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cutadas pelo Suscitante caracterizam-se como 
essenciais, nos termos do art. 10, I, II, III e V, da Lei 
nº 7.783/89 e 227 da CF/88, determinou que fos-
se observada a manutenção das atividades in-
dispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. Desta forma, vis-
lumbrando a presença dos requisitos do fumus 
boni iuris e do periculum in mora, concedeu 
em parte a liminar postulada para determinar 
a manutenção de 70% (setenta por cento) dos 
trabalhadores e da prestação dos serviços dos 
setores das unidades básicas de saúde (centro 
médico e odontológico), farmácia, fonoaudio-
logia, transportes, limpeza, agentes comunitá-
rios de saúde, educação (creches e ensino fun-
damental I) e redes de distribuição e tratamento 
de água, sob pena de incidência de multa diária 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) por trabalhador 
que não cumprir a ordem, restando evidente 
que as necessidades inadiáveis da comunida-
de foram devidamente atendidas. Destaque-se, 
ainda, neste trilhar, que o Sindicato Suscitado 
informou que em 27.6.2016, em assembleia, 
os empregados do Município decidiram pela 
suspensão temporária do movimento grevista, 
com o retorno aos serviços de todos seus par-
ticipantes. Acrescente-se, ainda, embora não 
tenha sido alegado pelo Município Suscitante, 
que restou demonstrado nos autos a observân-
cia dos ditames contidos na Lei n. 7.783/89 para 
a deflagração do movimento paredista, tais 
como tentativas de negociação prévia com o 
Município acerca dos pleitos reivindicados pelos 
servidores municipais, inclusive com a media-
ção do Ministério Público do Trabalho; edital 
de convocação (ID n. e87d631), assembleia dos 
servidores (ID n. 8302b57), a notificação do Mu-
nicípio (ID n. 7bc011d). Assim, deve ser decla-
rada a legalidade e não abusividade do movi-
mento paredista. No tocante aos dias parados, 
no período de 8.6.2016 a 27.6.2016, é certo que 
a greve provoca a suspensão do contrato de 
trabalho, em conformidade com o “caput” do 
artigo 7º da Lei 7.783/89. Assim, eventual não 
pagamento dos salários é um risco que deve ser 
assumido previamente pelos trabalhadores que 
aderirem ao movimento grevista. No presente 
caso, os servidores iniciaram o movimento gre-
vista após a recusa do atendimento de suas rei-
vindicações, havendo total intransigência por 
parte do Município Suscitante no atendimento 

dos pleitos formulados, o que acarretou na de-
flagração da greve. Desta forma, visando evitar 
prejuízos que repercutirão diretamente na saú-
de e integridade física dos trabalhadores, ante 
a natureza precipuamente alimentar do salário, 
determina-se, tão somente, a compensação de 
50% dos dias parados, o que deverá ser proce-
dido até 31.12.2017, sem qualquer descontos 
dos dias não trabalhados. (...)” (TRT 15ª Região 
- Processo 0006362-20.2016.5.15.0000 - Sessão 
SDC - 14/12/2016 - Relatora Desembargadora 
ROSEMEIRE UEHARA TANAKA - g.n.)

 “(...) - DA PLR DE 2016. O presente dissídio cole-
tivo cinge-se, portanto, ao valor da PLR de 2016 
a ser aplicado aos trabalhadores da empresa 
suscitante. O sindicato suscitado requereu junto 
a suscitante a fixação da PLR em R$ 13.000.00 
(treze mil reais). Por sua vez, o empregador ofe-
receu e requer judicialmente a fixação em R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Alega a suscitante que 
vem sofrendo prejuízos, não podendo arcar com 
o valor pretendido pelo sindicato. Por sua vez, o 
sindicato alega que a reclamada vem tomando 
decisões temerárias quanto às suas estratégias 
de mercado, de forma que eventual ausência 
de lucros por decisões equivocadas da diretoria 
da empresa não pode prejudicar os trabalhado-
res, informando, ainda, que no ano anterior a 
participação nos lucros foi estabelecida em R$ 
9.000,00 (nove mil reais). Como bem ressaltou 
o Ministério Público do Trabalho em seu pare-
cer, “o impasse entre a reivindicação do sindi-
cato (R$13.000,00) e a oferta da empresa (R$ 
2.000,00), a qual não se opõe ao pagamento do 
PLR de 2016 nesse valor, encontra-se muito dis-
tante de um meio termo e não permite, assim, 
frente ao alegado e trazido aos autos, opinativo 
outro senão pelo acolhimento do valor oferta-
do pela suscitante como patamar mínimo, seja 
pelo prejuízo experimentado no período e indi-
cado no balancete vindo aos autos, seja pelas 
inúmeras demissões de trabalhadores ocorridas 
em passado recente a indicar que a alegação 
de produção para mera estocagem em pátio 
revela-se verdadeira, o que não restou infirma-
do pelo suscitado.” (g.n.). Assim, à míngua de 
outros elementos de convicção constantes dos 
autos e atento à atual crise econômica nacional 
- o próprio sindicato suscitado, em contestação 
(vide ID 38108fe), confirma que a empresa sus-
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citante já demitiu quase metade dos seus em-
pregados -, o valor da PLR noticiada na inicial 
deve ser fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
importância que a empresa suscitante ofereceu 
na audiência de instrução. Pelas mesmas razões 
e na esteira dos Precedentes Normativos 29 des-
ta Seção e 82 da SDC do C.TST, concede-se ga-
rantia de emprego de 90 (noventa) dias a contar 
da publicação do acórdão, devendo a categoria 
em greve retornar imediatamente ao trabalho. 
Considerando que a greve não é ilegal ou abu-
siva, a Suscitante deverá efetuar o pagamento 
dos dias parados, com posterior compensação 
de 50% desses dias. (...)”(TRT 15ª Região - Pro-
cesso 0005830-46.2016.5.15.0000 - Sessão 
SDC - 11/05/2016 - Relator Desembargador Hé-
lio Grasselli - g.n.)

 Assim sendo, decido determinar o pagamento 
integral de todos os dias (horas) de paralisação, 
ficando a compensação restrita a apenas 50% 
dos dias (horas) de paralisação, que se dará 
conforme os critérios apresentados pelas susci-
tantes (ID bb49142 e ID 297895d), nestes termos 
consignando as razões de decidir para fins de 
prequestionamento.

7. DO AGRAVO INTERNO

Conforme relatado, ajuizado o presente dissídio 
coletivo de greve, com pedido de tutela de urgên-
cia, os autos foram encaminhados à Vice-Presidência 
Judicial, que indeferiu a liminar (decisão monocrática 
de ID 94d035c).

Contra tal decisão as suscitantes apresentaram 
agravo interno (ID bfa2299).

Com o julgamento do presente dissídio coletivo 
de greve, por este órgão colegiado (Seção de Dissí-
dios Coletivos), o agravo interno perdeu seu objeto, 
de sorte que deve ser extinto sem julgamento de 
mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC.

ISTO POSTO, reputo cabível e julgo parcial-
mente procedente o presente dissídio coletivo de 
greve para: 1) homologar acordo parcial e extinguir 
o feito com julgamento de mérito, nos termos do 
artigo 487, III, “b” do CPC, em relação às seguintes 
matérias: 1.1. pagamento, pelas suscitantes, a cada 
um dos seus empregados, de R$500,00 (quinhentos 

reais) a título de PLR referente ao ano de 2024, sendo 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) no dia 15 de 
fevereiro de 2025 e R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) no dia 15 de março de 2025; 1.2.período de 
estabilidade de 60 (sessenta) dias, a contar do retor-
no ao trabalho, salvo despedida por justa causa do 
empregado, término do contrato por prazo deter-
minado ou término do contrato de aprendizado; 2) 
extinguir sem resolução de mérito o pedido de redu-
ção de jornada, nos termos do artigo 485,VI do CPC; 
3) determinar o pagamento integral de todos os 
dias (horas) de paralisação, ficando a compensação 
restrita a apenas 50% dos dias (horas) de paralisação, 
que se dará conforme os critérios apresentados pe-
las suscitantes (ID bb49142 e ID 297895d); 4) declarar 
a nulidade das dispensas por justa causa, realizadas 
no dia 04/09/2024, dos seguintes empregados/em-
pregadas: Alan Pereira Bento; Claudinei Rosa Ribeiro; 
Eleandra Cristine Silva e Souza; Fabiana Fagundes de 
Souza Santos; Lais Ribeiro da Silva; Maria Elinete Lima 
Galvão; Patrícia Aparecida Costa Nunes; Suianne de 
Meneses Farias; e Maria Nazaré Borges Pupo; 5) de-
terminar a imediata reintegração ao emprego dos 
referidos trabalhadores e trabalhadoras, sob pena de 
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), por em-
pregado (a) e a ele ( ela) revertida, até o cumprimen-
to da obrigação; e 6) determinar o pagamento dos 
salários e demais vantagens a que têm direito, desde 
o desligamento até a efetiva reintegração, tudo nos 
termos da fundamentação.

Ante a perda de objeto, é extinto o agravo interno 
sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, 
VI do CPC.

Custas, pelas suscitantes, no importe de 
R$1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação, 
ora arbitrado em R$50.000,00. 

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

Em sessão ordinária, realizada em 11 de setembro 
de 2024 (4ª feira), a Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da Déci-
ma Quinta Região julgou o presente Dissídio Coletivo 
de Greve, em conjunto com o Agravo Interno.

Presidiu o julgamento, regimentalmente, o Exmo. 
Sr. Desembargador do Trabalho JOÃO ALBERTO AL-
VES MACHADO.
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Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ma-
gistrados:

Relator: Desembargadora do Trabalho TEREZA APA-
RECIDA ASTA GEMIGNANI

Desembargador do Trabalho GERSON LACERDA PIS-
TORI

Desembargador do Trabalho ANTONIO FRANCISCO 
MONTANAGNA

Desembargador do Trabalho EDER SIVERS

Desembargador do Trabalho JOÃO BATISTA MARTINS 
CESAR

Desembargador do Trabalho WILTON BORBA CANI-
COBA

Desembargador do Trabalho LUIS HENRIQUE RAFAEL

Desembargadora do Trabalho MARIA DA GRAÇA BO-
NANÇA BARBOSA

Desembargador do Trabalho ORLANDO AMANCIO 
TAVEIRA

Desembargadora do Trabalho ANDREA GUELFI 
CUNHA

Desembargador do Trabalho MARCOS DA SILVA POR-
TO

Desembargadora do Trabalho RITA DE CÁSSIA SCA-
GLIUSI DO CARMO

Desembargadora do Trabalho ANA CLÁUDIA TORRES 
VIANNA

Participaram da sessão, para julgar processos de 
suas competências, as Exmas. Sras. Juízas Titulares de 
Vara do Trabalho Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues 
(substituindo na cadeira do Exmo. Sr. Desembarga-
dor do Trabalho Orlando Amancio Taveira) e Ana Lú-
cia Cogo Casari Castanho Ferreira (substituindo nas 
cadeiras dos Exmos. Srs. Desembargadores do Traba-
lho João Batista Martins Cesar e Luis Henrique Rafael)

O Ministério Público do Trabalho esteve presente 
na pessoa da Exma. Sra. Procuradora do Trabalho Re-
nata Cristina Piaia Petrocino.

Sustentou oralmente, pelo Suscitado, o Ilmo. Sr. 
Advogado Marcelo Martins.

Resultado:

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Quinta Região, em jul-
gar o presente processo nos termos do voto propos-
to pela Exma. Sra. Desembargadora Relatora.

Votação por maioria, para julgar parcialmente 
procedente o presente dissídio coletivo de greve, e 
extinguir o agravo interno sem resolução de mérito, 
ante a perda de objeto.

Vencidas em parte, a Exma. Sra. Desembargado-
ra do Trabalho Maria da Graça Bonança Barbosa, que 
votava por determinar a compensação integral dos 
dias de paralisação, acompanhada pela Exma. Sra. 
Desembargadora do Trabalho Andrea Guelfi Cunha, 
que divergia, inclusive, quanto ao agravo interno, re-
putando-o prejudicado e não extinto sem resolução 
do mérito, nos exatos termos das divergências adian-
te colacionadas.

Vencida ainda, parcialmente, a Exma. Sra. Desem-
bargadora do Trabalho Rita de Cássia Scagliusi do 
Carmo, quanto à possibilidade de negociação entre 
as partes sobre a forma de compensação dos 50% 
dos dias (horas) de paralisação, em relação a cada tra-
balhador, nos moldes da divergência a seguir trans-
crita.

 Divergência:

“COMPENSAÇÃO (INTEGRAL) DOS DIAS (HO-
RAS) DE PARALISAÇÃO.  Consoante consta do voto, 
a empresa apresentou planilha para a compensação 
dos dias de paralisação, tendo o Sindicato apresenta-
do discordância genérica. Seguindo os precedentes 
desta C. SDC, voto por determinar a compensação 
integral dos dias de paralisação, a ser fixada mediante 
negociação coletiva com o Sindicato (oportunidade 
em que questões pontuais de trabalhadores pode-
rão ser negociadas). Nesse sentido - da compensa-
ção dos dias de paralisação e também da negociação 
coletiva para tanto, trago os seguintes  precedentes:  
processo 0006783-05.2019.5.15.0000, de relatoria do 
Des. EDER SIVERS, publicado em 2/7/2020, em que fi-
cou decidida a compensação dos dias de paralisação 
nos seguintes termos: “Logo, impõe-se reconhecer a 
legalidade e não abusividade da greve e, consequen-
temente, determina-se a remuneração dos dias para-
dos e a sua posterior compensação, nos termos em 
que forem objeto de negociação neste particular en-
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tre as partes.”; processo 0010885-56.2017.5.15.0092, 
de relatoria do Des. JORGE LUIZ SOUTO MAIOR, 
publicado em 27/04/2020; e processo 0011026-
51.2017.5.15.0003, de relatoria do Des. FERNANDO 
DA SILVA BORGES, publicado em 16/12/2020, que 
determina “a compensação das horas não trabalha-
das pelos empregados que aderiram à greve do dia 
28/04/2017, na forma que as partes estabelecerem, 
mediante negociação, observado o limite de duas 
horas diárias”, tendo constado da fundamentação: “há 
que se buscar o equilíbrio entre o direito dos empre-
gados ao exercício da greve, assegurado constitucio-
nalmente, e o direito do empregador à prestação dos 
seus serviços.”

MARIA DA GRACA BONANCA BARBOSA / Gabine-
te da Desembargadora Maria da Graça Bonança Bar-
bosa - SDC em 10/09/2024.”  

Divergência:

“Em atenção aos precedentes desta E. SDC, acom-
panho a divergência da Desembargadora Maria da 
Graça.

E, quanto ao agravo interno, tratando-se de inci-
dente e não de ação, sugiro à Desembargadora Re-
latora que o repute prejudicado e não extinto sem 
resolução do mérito.

ANDREA GUELFI CUNHA / Gabinete da Desembar-
gadora Andrea Guelfi Cunha - SDC em 11/09/2024.”

Divergência:

“Acompanho a Relatora quanto ao pagamento 
de 50% dos dias de greve e compensação dos ou-
tros 50%, destacando o longo período de duração 
do movimento e, neste caso, também as implicações 
apontadas pela entidade sindical, em relação à reali-
dade das trabalhadoras, cujo papel social de cuida-
dos dos filhos não pode ser desconsiderado. Nesse 
sentido, entendo, respeitosamente, que deve perma-
necer aberta a possibilidade de negociação entre as 
partes sobre a forma como será feita a compensação 
aqui determinada, em relação a cada trabalhador(a).

RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO CARMO / Gabinete 
da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Car-
mo - SDC em 11/09/2024.”

TEREZA APARECIDA ASTA GEMIGNANI
Desembargadora do Trabalho

Relatora




